
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

MO XUU -l't 086 SEXTA-FEIRA, 16DE SEI'EMBRO DE 1988 BRASIUA-DF 

.------SENADO FEDERAL------. 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 

Humberto Lucena, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 54, DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Campinas, Estado de São Paulo, a contratar opera­
ção de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 3.450.000,00 Obrigações do Tesouro 
Nacional - OTN. 

Art. 1• É a Prefeitura Municipal de Campinas, Estado de São Paulo, nos termos do artigo 2• da Resolução 
N 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução n• 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 3.450.000,00 Obrigações 
do Tesouro Nacional- OTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de agente financeiro da operação, 
destinada à execução de obras de interligação das vias marginais do Córrego do Piçarrão, com as avenidas Lix 
da Cunha e Aquidabã, abrangendo sistema viário, drenagem de águas pluviais, iluminação pública e gerenciamento 
técnico, naquele município. · 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 15 de setembro de 1988.- Senador Humberto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Humberto Lucena, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 55, DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo, Estado de São Paulo, a contratar opera· 
ção de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 47.947.185,7 Obrigações de Tesouro 
Nacional - OTN. 

Art. J• É a Prefeitura Municipal de São Paulo, Estado de São Paulo, nos termos do artigo 2• da Resolução 
n• 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução n• 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 47.947.185,7 Obrigações 
do Tesouro Nacional - OTN, junto ao Banco do Estado de São Paulo S/A, este na qualidade de agente financeiro 
da operação, objetivando à execução de obras do Programa FJNANSA!FlDREN, destinadas à canalização de córregos 
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e implantação de vias de fundo de vale (operação I); obras do Programa FINANSNFIDREN, visando a ampliação 
e melhoria do sistema de drenagem pluvial, com vistas ao controle de inundações (operações 11, 111 e IV); e obras 
do Programa de infra-estrutura urbana e equipamentos comunitários públicos (operação V), no município. 

Art. 2' Esta resolução entra ~m· vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 15 de setembro de 1988.- Senador Humberto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e .eu, 
. Humberto Lucena, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 56, DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São P"ulo, Estado de São Paulo, a contratar opera­
ção de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 32.038.173,542 Obrigações do Tesouro 
Nacional -OTN. 

Art. 1' . ta Prefeitura Municipal de São Paulo, Estado de São Paulo, nos termos do artigo 2' da Resolução 
n' 93, de 11 de outubro de I 976, alterada pela Resolução n' 140, de 5 de dezembro de 1 985, ambas do Senado 

.· ·Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 32.038.1 73,542 Obrigações 
do Tesouro Nacional -OTN, junto ao Banco do Estado de São Paulo S/ A, este na qualidade de agente financeiro 

· .da operação, destinada à execução de obras do Programa PRODURB, no município. 
Art. 2' Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 15 de setembrd de I 988. - Senador Humberto Lucena, Presidente. 

·Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do artigo 42, inciso VI, da Constituição,. e eu, 
Humberto Lucena, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 57, DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Unhares, Estado de Espírito Santo, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 69.954,43 Obrigações do Tesouro 
Nacional -OTN. 

Art. I' É a Prefeitura Municipal de Unhares, Estado do Espírito Santo, nos termos do artigo 2' da Resolução 
n' 93, de li de outubro de 1976, alterada pela Resolução n' 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 69.954,43 Obrigações 

.do Tesouro Nacional~ OTN, junto ao Banco do Estado do Espírito Santo S.A., este na qualidade de agente financeiro 
da operação, destinada à execução de obras de urbanização do bairro Juparaná, no município. 

Art. 2' Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 15 de setembro de 1 988. - Senador Humberto Lucena, Presidente. 
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1-ATA DA 45• SESSÃO, EM 15 DE 
SETEMBRO DE 1988 

I.l -ABERTURA 

1.2-EXPEDIENTE 

1.2.1- Mensagem do Senhor Presiden­
te da Repúbllta 

- N<? 196/88 (nç 375/88, na origem), refe­
rente à escolha do Sr. Undo\fo Leopoldo Co­
llor, Ministro de Segunda Classe, da Carreira 
de Diplomata, para exercer a função de Em­
baixador do Brasil junto à República do Se­
negal. 

1.2.2- Aviso do Gabinete Civil da Pre· 
sldênt:la da Repúbltca 

- N~ 692/88, encaminhando a Mensagem 
n" 376188, do Senhor Presidente da República, 
solidtando a retirada da Mensagem n~ 367/88,. 
relativa a contratação de operação de crédito 
pelo Governo do Estado da Bahia. 

1.2.3 -Comunicações da Presldênda 

-Recebimento das Mensagens n'1'õ 197 e 
198 (n~ 378 e 377188, na origem), pelas quais 
o Senhor Presidente da República solicita au­
torização para que o Governo do Estado do 
Rio de Janeiro e a Prefeitura Municipal de Belo 
Horizonte possam contratar operações de cré­
dito para o fim que especificam. 

-Recebimento de ofício, do Ministro de 
Estado das Comunicações, no qual sua Exce­
lência coloca-se à disposição do Senado F e­
dera!, para em plenário possa prestar esclare­
cimentos que se fizerem necessários sobre 
documentos de interesse da Comissão Parla­
mentar de Inquérito. 

1.2.4 - Requerimentos 

- N9 132:/88, de autoria do Senador Salda­
nha Derzi, solicitando autorização para desem­
penhar missão no exterior. 

- N1 133/88, de urgência para o Projeto 
de Lei da Câmara n~ 216/85, que altera a reda­
ção da Lei n9 6.251, de 8 de outubro de 1975. 
que institui normas gerais sobre desportos. 

1.2.5 - Discursos do Expediente 

SENADOR DIRCEU CARNEIRO- Suspen­
são das atividades do DNER 

SENADOR ALBANO FRAJVCO - Prorro­
gação dos incentiVos fiscais nas áreas da SU­
DENE e SUDAM. 

SENADOR ffAMAR FRAJVCO, pela ordem 
-Transferência para as 14 horas e 30 minu­
tos de hoje da presente sessão, vez: que esta 
é que foi convocada anteriormente. 

O SR. PRESIDENTE- Resposta à questão 
de ordem levantada. 

SENADOR JARBAS PASSARINHO, como 
Uder- Comparecimento de Ministro de Esta­
do ao Senado Federal. 

SENADOR RONAN TTfO, como Líder -
Discurso do Senador Jarbas Passarinho, pro­
ferido na presente sessão. 

SUMÁRIO 
SENADOR rr AMAR FRAJVCO - Posição 

de S. Ex' sobre o comparecimento ao Senado 
Federal do Ministro Antônio Carlos Magalhães. 

SENADOR MARCONDES GADELHA, co­
mo Líder - Sobrestamento da decisão sobre 
a comunicação do Ministro Antônio Carlos 
Magalhães. 

SENADOR CID SAB6LA DE CARVAtHO. 
em questão de ordem-Oficio do Sr. Antônio 
Carlos Magalhães. 

O SR. PRESIDENTE- Resposta à questão 
de ordem. 

SENADOR JARBAS PASSARINHO, explica­
ção pessoal - Sentido da intervenção de S. 
Ex" sobre a convocação de Ministro de Estado. 

SENADOR MAURfc/0 CORRÊA. como ü­
der-Ofício do Ministro Antônio Carlos Maga­
lhães ao Presidente do Senado Federal. 

SENADOR LErrE CHA 11:S-Requerimen­
to apresentado por S. Ex" de convocaç:ã.o do 
Ministro Antônio Carlos Magalhães. 

O SR. PRESIDENTE - Esclarece sobre a 
convocação do Ministro feita pelo Senador 
Leite Chaves. 

SENADOR ALEXANDRE COSTA. pela or· 
dem -Início da Ordem do Dia já anunciada. 

O SR. PRESIDENTE- Resposta à questão 
de ordem levantada pelo Senador Alexandre 
Costa. 

SENADOR FERNANDO HENRJQ(JE CAR­
DOSO, como Líder - Respaldo à posição 
do Senador Jarbas Passarinho. 

SENADOR JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA -
Discurso proferido na presente sessão pelo 
Senador Leite Chaves. 

SENADOR NELSON CARNEIRO. pela or­
dem - Apoio à questão de ordem levantada 
pelo Senador Cid Sabóia de Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE- Resposta à questão 
de ordem. 

1.3 -ORDEM DO DIA 
- Proj~to de Resolução nq 30, de 1988, 

que autoriza a Prefeitura Municipal de ltapu­
ranga, Estado de Goiás, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 48.000,00 Obrigações do T escuro Na­
cional - OTN. Aprovado, após usarem da 
palavra os Senadores Jutahy Magalhães e Ro­
nan Tito. 

- Redação final do Projeto de Resolução 
no 30/88. Aprovada. À promulgação. 

- Projeto de Resolução n1 32, de 1988, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Mon­
teiro. Estado da Paraíba, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos. a 80.000,00 Obrigações do Tesouro Na­
cional- OTN. Aprovado, após usar da pala­
vra o Senador Jutahy Magalhães. 

- Redação final do Projeto de Resolução 
n~ 32/88. Aprovada. À promulgação. 

- Projeto de Resolução n~ 42, de 1988, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Aral Mo­
reira, Estado do Mato Grosso do Sut a con­
tratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 48.411.27 Obrigações 
do Tesouro Nacional- OTN. Aprovado. 

- Redação final do Projeto de Resolução 
n• 42188. Aprovada. A promulgação. 

- Projeto de ReS()Jução no 48, de 1988, 
que auto~ a Prefeitura Municipal de Bandei .. 
rantes, Estado do Mato Grosso do Sul, a con­
tratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 4.699,00 Obrigações 
do Tesouro Nacional- OTN. Aprovado. 

- Redação final do Projeto de R~solução 
n~ 48/88. Aprovada. À promulgação. 

- Projeto de Resolução n1 49, de 1988, 
que autoriza a Prefeirura Municipal d~ ltaporã, 
Estado do Mato Grosso do Sul. a <::ontratar 
operação de <::rédito no valor correspondente, 
~m cruzados, a 13.800,00 Obrigações do Te­
scuro Nacional - OTN. Aprovado. 

- Redação final do Projeto de Resolução 
n1 49188. Aprovada. À promulgação. 

- Projeto de Resolução nç 50, de 1988, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Taqua­
russu, Estado do Mato Grosso do S1.1l, a con. 
tratar operação de crédito no valor correspon~ 
dente, em cruzados, a 6.098,68 Obrigações 
do T~sauro Nacional- OTN. Aprovado. 

- Redação final do Projeto de Resolução 
no 50188. Aprovada. À promulgação. 

- Projeto de Resolução n9 51, de 1988, 
que autoriza a PtefeitlJra Municipal de Poxoréu, 
Estado do MM.o Gro~so, a contratar operação 
de crédito no valor cQrrespondente, tm cruza­
dos, a 197.554,00 Obrigações do T ewuro Na­
cional - OTN. Aprovado. 

- RedaçãO final do Pro~o de Resolução 
n• 51188. Aprovada. A promulgação. 

- Projeto de Renolução no 53, de 1988, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Cuiabá, 
Estado do Mato Gro:sso, a C()ntratar operação 
de crédito no valor C()rrespondente, em cruza­
dos, a 1.821.876,00 Obrigações do Tesouro 
Nacional - OTN. Aprovado. 

- Redação final do Projeto de Resoluçào 
n• 53188. Aprovada. A promulgação. 

-Projeto de Resolução n~ 57, de 1988, 
que autoriza a Prefeitura Muhicipal de Propriá, 
Estado de Sergipe, a contratar o~ração de 
crédito no valor corr~spondente, em cruzados. 
a 79.860,00 Obrigações do Tesouro Nacional 
-OTN. Aprovado. 

- Redaçào final do Projeto de Resolução 
n• 57188. Aprovada. À promulgação. 

- Projete> de Resolução n~ 58, de 1988, 
que autoriza a Prefeitura Mt..micipal de ltauçu, 
Estado de Goiás, a c:ontratar operação de cré­
dito no valor corre:spondente, em cruzados. 
a 25293,75 Obrig8\~S do Tesouro Nacional 
- OTN. Aprovada. A promulgação. 

-Projeto de Resolução nP 61, de 1988, 
que autoriza o Governo do Estado de Minas 
Gerais a realizar operação de crédito externo 
no valor de US$ 48,500,000.00 (quarenta e 
oito milhõe~ e quinhentos mil dólares norte-a­
mericanos). Aprov~do. 

- Redação final do Projeto de Resolução 
fi'! 61188. Aprovada. À promulgação. 

- Projeto de R~solução n" 69, de 1988. 
que autoriza a Pref~itura Municipal de Santos 
Du01ont, E!>tado de .Minas Gerais, a contratar 
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operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 180.000,00 Obrigações doTe~ 
souro Nacional -OTN. Aprovado. 

- Redação final dC? Projeto de Resolução 
n9 69/88. Aprovada. A promulgação. 

- Projeto de Resolução na 84, de 1988, 
que autoriza o Governo do Estado do Rio de 
Janeiro a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 
13.750.000,00 Obrigações do T escuro Nader 
na!- OTN. Aprovado. 

- Redação final dq Projeto de Resolução 
n' 84188. Aprovada. A promulgação. 

- Projeto de Resolução nç 86, de I 988, 
que autoriza o Governo do Estado da Paraíba 
a contratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cn..szados, a 32.458.000,00 
Obrigações do T escuro Nacional - OTN. 
Aprovado. 

- Redação final dC? Projeto de Resolução 
rt' 86/88. Aprovada. A promulgação. 

- Projeto de Resolução n~ 102, de 1988, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Natal, 
Estado do Rio Grande do Norte, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados,a431.1.50,000brigaçõesdo Te­
souro Nacional- OTN. Aprovado. 

- Redação final do Projeto de Resoluçáo 
n~ 102/88. Aprovada. À promulgação. 

- Projeto de Resolução n9 103, de 1988, 
que autoriza a PrefeittJra Municipal de Co!íder, 
Estado do Mato Grosso, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 93.000,00 Obrigações do T escuro Na­
cional - OTN. Aprovado. 

- Redação final do Projeto de Resolução 
n9 1 03/88. Aprovada. À promulgação. 

- Projeto de Resolução nq 104, de 1988, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Diaman­
tino, Estada do Mato Grosso, a contratar ope­
ração de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 300.000,00 Obrigações do T escu­
ro Nacional- OTN. Aprovado. 

- Redação final do Projeto de Resolução 
n9 104/88. Aprovada. À promulgação. · 

-Projeto de Resolução n9 105, de 1988, 
que autoriza o Governo do Estado do Ceará 
a cootratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 11.468.560 Obri­
gações do T escuro Nacional - OTN. Apro­
vado. 

- Redação final dô Projeto de Resolução 
nç 1 05/88. Aprovada. À promulgação. · 

- Projeto de Resolução n9 106, de 1988, 
que autoiiz.a o Governo do Estado de Sergipe 
a contratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 30.000.000 Obri­
gações do T escuro Nacional - OTN. Apro­
vado. 

- Redação final do _Projeto de Resolução 
n' 106/88. Aprovada. A promulgação. 

-Projeto de Resolução n9 107, de 1988, 
que autoriza o Governo do Estado de Minas 
Gerais a emitir 4.882.150,00 Obrigações do 
T escuro do Estado, elevando, temporaria­
mente, o limite de sua dívida consolidada, 
Aprovado. 

- Redação final do _Projeto de Resolução 
n9 107/88. Aprovada. A promulgação. 

-Projeto de lei do Senado n~ 43, de 1988, 
de autoria do Senador Francisco Rollemberg, 
que proíbe a produção, comerciedização e utili­
zação, em todo o território nacional, de aeros­
sóís que contenham dorofluorcarbono, e dá 
outras providências, Aprovado, em 19 e 2? 
turnos. 

-Redação final do Projeto de lei do Sena­
do nç 43188. À Câmara dos Deputados. 

Parecer da Comissão do Distrito Federal so­
bre a Mensagem n9 159, de 1988 (n? 298/88, 
na origem), de 11 de agosto de 1988, pela 
qual b Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Senado a escolha do 
Doutor José Eduardo Barbosa para exercer 
o cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal na vaga decorrente do fale­
cimento do Conselheiro Rogério Nunes. 
Apreciado em sessão secreta. 

Parecer da Comissão de Constituição e Jus­
tiça sobre a Mensagem n9 170, de 1988 {no 
321/88, na origem), de26 de agosto de 19BB, 
pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a escolha 
do Doutor Almir Paz:zianotto Pinf.o, para exer­
cer o cargo de Ministro do T ríbuna1 Superior 
do Trabalho na vaga decorrente da aposen­
tadoria da Ministro João América de Souza. 
Apreciado em sessão secreta. 

Parecer da Comissão de Constituição e Jus~ 
tiça sobre a Mensagem n9 I 84, de 1988 (n9 
363/88, na origem), de .a de setembro de 
1988, pela qual o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à deliberação do Senado a es~ . 
·colha do Dr. Wagner Antônio Pimenta, Sub· 
procurador-Geral da Justiça do Trabalho, para 
exercer o cargo de Ministro T ogtldo do Egré­
gio T ríbunaJ Superior do Trabalho, na vaga 
destinada a membro do Ministério Público da 
Justiça do Trabalho, em decorrência da apo-­
sentadoria compulsória do Ministro Ranor 
Thales Barbosa da Süva. Apreciado em ses .. 
são secreta. 

Parecer da Comissão do Distrito Federal SO· 

bre a Mensagem n9185, de 1988 {n9 364/88, 
na origem), de 9 de setembro de 1988, pela 
qual o Senhor Presidente da República sub-

. mete à deliberação do Senado a escolha do 
Senhor Joaquim Domingos Roriz para exercer 
o cargo de Governador do Distrito Federal. 
Apreciado em sessão secreta. 

1.3.1 -Comunicação da PresJdênda 

-Convocação de sessão extraordinária a 
realizar-se hoje, às 16 horas e .:30 minutos, 
com Ordem do Dia que designa. 

1.3.2- Matérias apreciadas após a Or­
dem do Dia 

-Requerimento n9 132/88, lido no Expe­
diente. Aprovado. Após parecer da comissão 
competente. 

-Projeto de Lei da Câmara n1 216/85 (n? 
2.929-C/83, na Casa de origem}, em regime 
de .urgência, nos termos do Requerimento n? 
133/88, lido no Expediente. Discussão en­
cerrada, após pareceres das comissões com­
petentes, ficando a votação adiada por falta 

de quorum, após usar da palavra o Sr. João 
Menezes. 

1.3.3 - DJscursos após a Ordem do l)ia 

SENADOR JIW<CO /11/iOEL - Zonas de 
processamento de Exportação. 

SENADOR FRANOSCO ROLLEMBERG­
Quadro das doença~ epide_miológícas no País. 
. SENADOR JOSE IGN.AOO FERREIRA -
Sessenta anos do jornal A Gazeta. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Im­
plantação dos Centros de Recursos Integrados 
de Atendimento ao Me·nor - CRIAM. 

1.3.4 - Designação da Ordem do Dia 
da próxima .sessão. 

1.4-'- ENCERRAMENTO. 

2-ATA DA 46• SESSÃO. EM 15 DE 
SETEJIIIBRO DE 1988 

2.1-ABERTURA 

2.2 -EXPEDIENTE 

2.2.1 -Comunicação 

-Do Senador Rachid Saldanha Derzi, de que 
se ausentará do País. 

2.2.1 -Comunicações da Presidência 

-Recebimento da Mensagem nç 199/88 (n9 
380/88, na origem), pela qual o Senhor Presi­
dente da República, solicita autorização para 
que a Prefeitura Municipal da Cidade do Rio 
de Janeiro- (RJ) possa elevar, temporaria­
mente, o limite de sua dívida consolidada. 

-Designação de Senadores, para compo­
rem a Delegação Brasileira que irá a 8~ Confe­
rêncía lnterparlamentar a realizar-se em Sófia 
-Bulgária. 

2.2.2 - Discurso do Expediente 

SENADOR POMPEU DE SOUSA - Refle­
xos da operação desmonte sobre o sistema 
EMBRA TER. Discurso de posse no Tribunal 
de Justíça do Distrito Federal e dos Territórios 
da Desembargadora Maria Teresa Braga. Ofi­
cio da Confederação de Professores do Brasil 
sobre o espancamento de professores no Pa­
raná. 

13'--0RDEM DO DIA 

- Projeto de Lei da Câmara n9 216, de 
1985 {n~ 2.929/83,· na Casa de origem), que 
altera a redação da Lei n~ 6.251, de 8 de outu­
bro de 1975, que institui normas gerais sobre 
desportos. Aprovado, nos termos do substi­
tutivo da Comissáo de Constituição e Justiça, 
ficando prejudicado o projeto e o substitutivo 
da Comissão de Educação e Cultura. 

- Redação do vencido para turno suple­
mentar do Projeto de Lei da Câmara n" 216/88. 
Aprovada em turno suplementar. À Câmara 
dos Deputados. 

- Projeto de Resolução n9 28, de 1988, 
que autoriza a Prefeitura Municípal de Caça­
pava do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 
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a contratar operação de crédito no valor cor~ 
respondente, em cruzados, a 3.689,02 Obriga~ 
ções do T escuro Nacional - OTN. Aprova· 
do. 

- Redação final do Projeto de Resolução 
0° 28188- Aprovada. À promulgação. 

-Projeto de Resolução n1 34, de 1988, 
que autoriza a Prefeitura Municipal d~ Alvinó· 
po!is, Estado de Minas Gerais, a contratar ope~ 
ração de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 20.000,00 Obrigações do Tesouro 
Nacional - OTN. Aprovado. 

- Redação final dq Projeto de Resolução 
n9 34188. Aprovada. A promulgação. 

- Projeto de Resolução n 9 37, de 1988, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Angé~ 
lica, Estado do Mato Grosso do Sul, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 4.600,00 Obrigações do Te­
souro Nacional - OTN. Aprovado. 

- Redação final d9 Projeto de Resolução 
n9 37/BB. Aprovada. A promulgação. 

- Projeto de Resolução n9 40, de 1988, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Anastá~ 
cio, Estado do Mato Grosso do Sul, a <:ontratar 
operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 49.342,11 Obrigações do Te­
souro Nacional - OTN. Aprovado. 

- Redação final dC? Projeto de Resolução 
n9 40/88. Aprovada. A promulgaç-ão. 

- Projeto de Resolução nç 41, de 1988, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Antônio 
João, Estado do Mato Grosso do SuJ, a con­
tratar operação de <:rédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 4.800,00 Obrigações 
do T escuro Nacional- OTN. Aprovado. 

-Redação final do Projeto de Resolução 
n~ 41/88. Aprovada. À promulgação. 

- Projeto de Resolução n9 45, de 1988, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de T oledo, 
Estado do Paraná, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em <:ruzados, 
a 20.864,66 Obrigações do T escuro Nacional 
-OTN. Aprovado. 

- Redação final do Projeto de Resolução 
n~ 45/88. Aprovada. A promulgação. 

- Projeto de Resolução n9 59, de l 988, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Rondo­
nópolis, Estado do Mato Grosso, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 11.912,68 Obrigaçõ~s do Te­
souro Nacional - OTN, Aprovado. 

- Redação final do Projeto de Resolução 
n? 59/88. Aprovada. A promulgação. 

- Projeto de Resolução nç 65, de 1988, 
que autoriza a Prefeitura Muni<::ipal de Aqui­
dabã, Estado de Sergipe, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, e:m cruza­
dos, a 39.941 ,55 Obrigações do T escurO Na­
cional- OTN. Aprovado. 

- Redação final do Projeto de Resolução 
n' 65188. Aprovada. A promulgação. 

- Projeto de Resolução nc- 68, de 1988, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Macaíba, 
Estado do Rio Grande do Norte, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 9.645,45 Obrigações do Te­
souro Nacional -OTN. Aprovado. 

- Redação final do Projeto de ResoluÇão 
nc- 68/88. Aprovada. A promulgação. 
· - Projeto de Resolução nç 75, de 1988, 

que autoriza a Prefeitura Municipal de Mirasse! 
D'Oeste. Estado do Mato Grosso, a contratar 
operação de <:rédito no valor corr~spondente, 
em cruzados, a 62.192,00 Obrigações do Te­
souro Nacional - OTN. Aprovado. 

- Redação final do Projeto de Resolução 
n.,. 75188. Aprovada. A promulgação. 

-Mensagem no 158, de 1986 (n9 207/86, 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizado o Governo do Estado do Rio Gran­
de do Norte, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 
36.161,03 Obrigações do T escuro Nacional 
- OTN. Discussão encerrada, do Projeto 
de Resolução n9 108188, oferecido pelo Sena­
dor Leopoldo Peres em parecer proferido nes­
ta data, devendo a votação ser feita na próxima 
sessão. 

-Mensagem n' 382. de 1987 (n' 55BI87, 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Teixeira 
de Freitas, Estado da Bahia, a contratar opera­
ção de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a l 55.000,00 Obrigações do T esou­
ro Nacional- OTN. Retbada ela pauta pela 
Presidência. 

- Mensagem n' 68, de I 988 (n' 83/B8, 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada a Pref~itura Municipal de Dourados, 
Estada do Mato Grosso do Sul, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 1.200.000,00 Obrigações do 
T escuro Nacional- OTN. Retirada da pau­
ta pela Presidêncía. 

-Mensagem n? 91, de 1988 (n9 110/88, 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Rondo­
nópolís .. Estado do Mato Grosso, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 800.000,00 Obrigações doTe­
scuro Nacional - OTN. Discussão encer­
rada, do Projeto de Resolução no 109/88, ofe­
recido pelo Senador Pompeu de Sousa em 
parecer proferido nesta data, devendo a vota­
ção ser feita na próxima sessão. 

-Mensagem n~ 117, de 1988 (n9 195/88, 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Cariaci<:a, 
Estado do Espírito Santo, a contratar Operação 
de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 600.000,00 Obrigações do Tesouro Na­
cional - OTN, para fins que especifica. Dis­
cussão encerrada, do Projeto de Resolução 
n~ 110/88, oferecido pelo Senador José Igná­
cio Ferreira em parecer proferido nesta data, 
devendo a votação ser feita na próxima sessão. 

- Mensagem n' 121, de 1988 (n• 199/88, 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Várzea 
Grande, Estado do Mato Grosso, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 200.000,00 Obrigações doTe~ 
souro Nacional - OTN. Discussão encer· 
rada, do Projeto de Resolução n~ 111/88, ofe­
recido pelo Senador Pompeu de Sousa em 

parecer proferido nesta data, devendo a vota­
ção ser feita na próxima sessão. 

-Mensagem n~ 127, de 1988 (no 223/88, 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de lpameri, 
Estado de Goiãs, a contratar operação de c:-ré-­
dito no valor correspondente, em cruzados, 
a 80.000,00 Obrigações do T escuro Nacional 
- OTN. Discussão encerTada, do Projeto 
de Resolução n9 112/88, oferecido pelo Sena­
dor Mauro Borges em parecer proferido nesta 
data, devendo a votação ser feita n.a próxima 
sessão. 

-Mensagem n' 130. de 1988 (n' 232188, 
na origem), relativa à proposta para que seja 

- autorizada a Prefeitura Municipal de João Câ­
mara, Estado do Rio Grande do Norte, a con~ 
tratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 65.000,00 Obrigações 
do T escuro Nacional- OTN. Discussão en­
c~da, do Projeto de Resolução nc- l 13/88, 
oferecido pelo Senador Nelson Carneiro em 
parecer proferido nesta data, devendo a vota­
ção ser feita na próxima sessão. 

-Mensagem n• 135, de 1988 (n' 2371B8. 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Alta Flo­
resta, Estado do Mato Grosso, a contratar ope~ 
ração de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 200.000,00 Obrigações do T esou­
ro Nacional - OTN. Discussão encenada, 
do Projeto de Resolução n9 144/88, oferecido 
Pelo Senador Louremberg Nunes Rocha ern 
parecer proferido nesta data, devendo a vota­
ção ser feita na próxima sessão. 

-Mensagem n9 137, de 1988 (n~ 239/88, 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Gaspar, 
Estado de Santa Catarina, a contratar opera­
ção de crédito no valor correspondente, em 
crUzados, a 125.000,00 Obrigações do T escu­
ro Nacional - OTN. Discussão encerrada, 
do Projeto de Resolução nc- 115188, oferecido 
pelo Senador Itamar F r anca em parec-er profe­
rido nesta data, devendo a votação ser feita 
na próxima sessão. 

-Mensagem n' 141, de 1988 (n' 243/88, 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Patos de 
Minas, Estado de Minas Gerais, a contratar 
Operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 300.000,00 Obrigações doTe· 
souro Nacional - OTN. Discussão encer­
rada, do Projeto de Resolução no 116/88, ofe­
recido pelo Senador Itamar Franco em pare­
cer proferido nesta data, devendo a votação 
ser .feita na próxima sessão. 

-Mensagem n' 145, de 1988 (n' 249/88, 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Casa 
Branca, Estado de São Paulo, a contratar ope­
ração de crédito no valor correspondente, em 
Cruzados, a 250.000,00 Obrigações do T escu­
ro Nacional - OTN. Discussão encemtda, 
do Projeto de Resolução nQ 117/88, oferecido 
Pelo Senador ltamar F rance em parecer profe­
rido nesta data, devendo a votação ser feita 
na próxima sessão. 



' 2364 sexta-feira 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

-Mensagem n• 164, de 1988 (n• 304/88, 
na origem). relativa à propo~ para que seja 
autorizada o Governo do Estado de Sergipe 
a contratar operà.ção de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 20.000.000,00 
de: Obrigações do T escuro Nacional - OTN. 
Dlscussão encenada, do Projeto de Resolu­
ção n11 118/88, oferecido pelo Senador Lou­
rival Baptista em parecer proferido nesta data, 
devendo a votação ser feita na próxima sessão. 

-Mensagem n• 190, de 1988 (n• 369/88. 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizado o Governo do Esl:étdo do Río de 
Janeiro a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 
18.315.000,00 Obrigações do Tesouro Nado­
na! - OTN. Discussão encenada, do Pro-­
jeto de Resolução n9 119/88, oferecido pelo 
·Senador Nelson Carneiro em parecer profe­
rido nesta data, devendo a votação ser feita 
na próxima sessão. 

-Mensagem n• 192, de 1988 (n• 371188, 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Porto Na­
cional, Estado de Goiás, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 80.000,00 Obrigações do T escuro Na­
cional - OTN. Discussão encerrada, do 
Projeto de Resolução n9 I 20/88, oferecido pelo 
Senador Mauro 6orges em parecer proferido 
nesta data, devendo a votação ser feita na pró­
xima sessão. 

-Mensagem n9 193, de 1988 (n9 372/88, 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura da Cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 11.645.800,00 Obrigações do 
Tesouro Naciona)- OTN. Dlscussáo encer­
rada, do Projeto de Resolução rl9 121/88, ofe­
recido pelo Senador Nelson Carneiro em pare­
cer proferido nesta data, devendo a votação 
ser feita na próxirna sessão. 

-Mensagem n• 195, de 1988 (n' 374188, 
· na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de São Mi­
guel do Araguaia, Estado de Goiás, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 69.954,43 Obrigações do Te­
SOl}l'O Nacional ~ OTN. DlscllSSão encer­
rada, do Projeto de Resolução n9 122/88, ofe­
recido pelo Senador Mauro Borges em pare­
cer proferido nesta data, devendo a votação 
ser feita na próxirna sessão. 

-Mensagem 09 197, de 1988 (n9 378188, 
na origem), relativ-a à proposta para que seja 
autorizado o Governo do Estado do Rio de 
Janeiro a contratar operação de crédito no 
valOr de US$ 16.744,016.28 {dezesseis mi­
lhões, setecentos e quarenta e quatro mil, de­
zesseis dólares e vinte e oito centavos). Dis­
cussão encerrada, do Projeto de Resolução 
n9123/88, oferecido pelo Senador Nelson Car­
neiro em parecer proferido nesw. data, deven­
do a votação ser feita na próxima ses~ão. 

1.3.1 -Discurso após a Ordem do Dia 

SE/'WJOR JUTAffY MAGALHÃES-In­
dicadores sobre investimentos industriais, pro· 
dução e emprego. 

1.3.2 .- Comunicação da Presidêhcia 

Convocação de sessão extraordinária a rea­
lizar-se hoje, às 1 a hor.3S, com o!derrl da Dia 
que desi9na. 

i.4- ENCERRAMENTO 

3-ATA DA 47• SESSÃO, EM 15 DE 
SETEMIIRO DE 19811 

3.1 -ABERTURA 

3.2 -EXPEDIENTE 

3.2.1 -Comunicação da. Presidênda 

- Re<:ebimento da Mensagem n9 200188 
(n~ 361/88, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República solicita autorização 
para que o Governa do Estado de Alagoas 
possa contratar operação de crédito para o 
fim que especifica. 

3.2.2 --Requerimentos 

- N9 134/88, de urgência para a J\1eJ1Sagem 
n9 199/88 (nq 380/88, na origem), relativa à 
proposta para que seja autorizado à Prefeitura 
da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, elevar, temporariamente, o limite 
de sua dí\lida consolidada. 

- N~ 135/88, de urgêocia para a Mensagem 
n~ 189/88 (n~ 368/88, oa origem), relativa à 
proposta para que seja autorizado o Governo 
do Estado do Amazonas a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruza· 
dos, a 4.700.000 Obrigações do Teso~ro N.a· 
cional -OTN. 

3.2.3 -Discursos do Expediente 

SENADOR NEY MARANHÃO-Telex dos 
produtores de álcool e açúcar. Telex do Reitor 
da Universidade Federal Rura1 de Pemambu­
co. 

SENADOR MANSUETO DE LAVOR- Fa­
lecimento do Bispo Antônio Campelo Aragão. 

3.3 -ORDEM DO DIA 
-Projeto de Resolução n~ 109, de 1988, 

que autoriza a Prefeitura Municipal de Rondo· 
nópoJis, Estado do Mato Grosso, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 800.000,00 Obrigações doTe­
souro Nacional -OTN. Aprovado. 

- Redação final do Projeto de Resolução 
n9 109/88. Aprovada. À promulgação. 

- Projeto de Resolução n~ 110, de 1988, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Caria­
cica, Estado do Espírito Santo, a contratar 
operação de crédito no ~alar correspondente, 
em cruzados, a 600.000,00 Obrigações doTe­
souro Nacional- OTN. Aprovado. 

- Rede1çáo final do Projeto de Resolução 
n9 110/88, Aprovada. À promulgação. 

- Projeto de Resolução n~ I 11, de 1968, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Várzea 

setembro de !988 

Grande, Estado do Mato Grosso, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 200.000,00 Obrigações do.T e­
souro Nacional - OTN. Aprovado. 

- Redação final do Projeto de ResoluÇãO 
n~ 111/88. Aprovada. À promúlgação. 

-Projeto de Resolução fiv 112, de 1986, 
que autoriza a Prefeitura Munidpal de lpameri. 
Estado de Goiás. a contratar operação de Cré­
dito no valor correspondente, em cruzados, 
a 80.000,00 Obfigações do Tesouro Nacional 
-OTN. Aprovado. 

- Redação final do Projeto de Resolução 
n~ 112188. Aprovada. À promulgação. 

-Projeto de Resolução n9 113, de 1988, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de JoãO 
Câmara, Estado do Rio Grande do Norte, a 
contratar operação de crédito no valor corres­
pOndente, em cruzados, a 65.000,00 Obrigs.­
ções do T escuro Nacional - OTN. Aprovs­
do. 

- Redação final do Projeto de ResoluçãO 
n~ 113/88. Aprovada. À promulgação. 

-Projeto de Resolução n~ 114, de 1988, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Alta Ao­
resta, Estado de Mato Grosso, a contratar ope· 
ração de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 200.000,00 Obrigações do T esou­
ro Nacional- OTN. Aprovado. 

- Redação flnaJ do Pro!eto de Resolução 
nç I 14/88. Aprovada. À promulgação. 

-Projeto de Resolução n• I 15, de 1988, 
qLJe autoriza a Prefeitura Municipal de Gaspar. 
Estado de Santa Catarina, a contratar opera· 
ção de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 125.000,00 Obrigações do T esou­
ro Nacional - OTN. Aprovado. 

- Redação final do Projeto de ResoluçãO 
n' I 15/88. Aprovada. À promulgação. 

-Projeto de Resolução n~ 116, de 1988. 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Pato$ 
de Minas, Estado de Minas Gefais, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, 
ern cruzados, a 300.000,00 Obrigações do Te­
souro Nacional ~OTN. Aprovado. 

- Redação final do Projeto de ResoJução 
n9 116/88. Aprovada. À promulgação. 

-Projeto de Resolução n~ 117, de 1988. 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Casa 
Branca, Estado de São Paulo, a. contratar ope~ 
ração de crédito no valor correspondente, em 
cn.uados, a 250.000,00 Obrigações do Tesou~ 
ro Nacional - OTN. Aprovado. 

- Redação final do Projeto de Resolução 
n9 1 17/86. Aprovada. A promulgação. 

- Projeto de Resolução n9 1 I 8, de 1988, 
que autoriza o Governo do Estado de Sergipe 
a contratar operação de crédito no valor cor .. 
respondente, em cruzados, a 20.000,00 Qbri .. 
gações do T eso!JrO Nacional -- OTN. Apro­
vado. 

......... Redação final do Projeto de Resolução 
n~ 11 8/88. Apr01fada. À proml-llgação. 
~Projeto de Resolução n9 119, de 19881 

que autoriza o Governo do Estado do Rio de 
Janeiro a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 
18.315.000 Obrigações do Tesouro Nacional 
-OTN. Aprovado. 
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- Redação final do Projeto de Resolução 
nç 119/88. Aprovada. À promulgação. 

- Projeto de Resolução no 120, de 1988, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Porto 
Nacional, Estado de Goiás, a contratar opera­
ção de crêdito no valor correspondente, em 
cruzados, a 80.000,00 Obrigações do Tesouro 
Nacional- OTN. Aprovado. 

- Redação final do Projeto de Resolução 
nQ 120/88. Aprovada. À promulgação. 

- Projeto de Resolução n" 121, de 1988, 
que autoriza a Prefeitura da Cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, a con­
tratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 11.645.800,00 Obriga­
ções do Tesouro Nacional - OTN. Aprova­
do. 

- Redação final do Projeto de Resolução 
O? 121/88. Aprovada. À promulgação. 

-Projeto de Resolução n? 122. de 1988, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de São Mi­
guel do Araguaia, Estado de Goiás, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 69.954,43 Obrigações do Te­
souro Nacional - OTN. Aprovado. 

- Rédação final do Projeto de Resolução 
nç 122/88. Aprovada. À promulgação. 

-Projeto de Resolução n" 123, de 1988, 
que autoriza o Governo do Estado do Rio de 
Janeiro a contratar operação de crédito no 
valor deUS$ 16,744,016.28 (dezesseis mi-

lhões, setecentos e quare11ta e quatro míl, de· 
zesseis dólares e vinte e oito centavos). Apro~ 
vado. 

- Redação final do Projeto de Resolução 
n" 123/88. Aprovada. À promulgação. 

3.3.1 - Matérias apreciadas após a Or­
dem do Dia 

-Mensagem no 199/88, em regime de ur­
gência nos termos do Requerimento no 
134/88, lido no Expedieflte. Aprovada, nos 
termos do Projeto de Resolução n? 124/88, 
após parecer da comissão competente. 

-Redação final do Projeto de Resolução 
n? 124/88, em regime de urgência. Aprovada. 
À promulgação. 

-Mensagem no I 89/88, em regime de ur­
gência nos termos do Requerimento no 
13.5/88, lido no Expediet~te. Aprovada, nos 
termos do Projeto de R~soluçào n" 125/88, 
apôs parecer da comissão competente. 

-Redação final do Projeto de Resolução 
n" 1 25/88, em regime de 1..1rgência. Aprovada. 
À promulgação. 

3.3.2- Discurso após a Ordem do Dia 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - 25 
anos da presença da Petrobrás em Sergipe. 

3.3.3- ComunicaçãQ da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária a 
realizar·se amanhã, dia 16, às 14 horas e 30 
minutos, com Ordem do Dia que designa. 

3.4 -ENCERRAMENTO 

4-ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
-N• 39, de 1988 

5 - ATOS DO PRESJI)EI'fi'E DO SE· 
NADO FEDERAL 

- N~ 98 e 106 (rep"b\icação), 125 e 
126, de 1988 

6-PORTARIA DO t•·SECRETÁRIO 
-N• 18, de 1988 

7- CENTRO DE INFORMÁTICA E 
PROCESSAMENTOS DE DADOS DO 
SENADO FEDERAL 

-Ata da 91• Reunião do Conselho de 
Supervisão. 

8- CONSELHO DE ADMINISTRA· 
ÇÃO 

-Ata da 3' Reunião Ordinária (repu· 
blicação) 

9 -MESA DIRETORA 

1 O- LIDERES E VICE-LIDERES DE 
PARTIDOS 

11- COMPOSIÇÃO DE COMISSOES 
PERMANENTES 

Ata da 45~ Sessão, em 15 de setembro de 1988 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 48' Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência dos Srs. Humberto Lucena e Lourival Baptista. 

ÀS 11 HORAS E 35 MINUTOS. ACIMM-SE 
PRESENTES OS SRS. S.E:NADORES: 

Mário Maia -Aíuizfo Bezerra -Leopoldo Peres 
-Carlos De'Carlí- Áureo Mello- Odacir Soa­
res - João Menezes - Almir Gabriel -Jarbas 
Passarinho - Alexandre Costa - João Lobo -
Chagas Rodrigues - Afonso Sancho- Cid Sa­
bóia de Carvalho - Mauro Benevides - Cartas 
Alberto ...._ Marcondes Gadelha - Humberto Lu­
cem~ - Raimundo Ura - Marco Maciel - Ney 
Maranhão - Mansueto de Lavor - Guilherme 
PalrTteira - Divaldo Suruagy - Teotônio Vilela 
Filho- Albano Franco- Francisco Rollemberg 
- Lourival Baptista- Jutahy Magalhães -José 
Ignácio Ferreira- Gerson Camata- João Cal­
mon -Afonso Arinos - Nelson Carneiro - Ita­
mar Franco - Alfredo Campos - Ronan Tito 
-Severa Gomes- Fernando Henrique Cardoso 
-Mauro Borges -lram Saraiva -lrapuan Costa 
Júnior - Pompeu de Sousa - Maurício Corrêa 
- Meira Filho - Roberto Campos - Lourem­
berg Nunes Rocha -Márcio Lacerda - Mendes 
Canale - Rachid Saldanha Derzi -Leite Chaves 
-Affonso Camargo -Jorge Bornhausen- Dir­
ceu Carneiro - Carlos Chiarelli. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
A lista de presença acusa o comparecimento de 
55 Srs. Senadores. Havendo número regimenta,l, 
declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deu~, iniciamos nossos tra­
balhos. 

O Sr. 1 ?-Secretário procederã a leitura do expe­
diente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM 

N' 196, de 1988 

(N9 375, na origem) 

Excelentissimos Senhores Membros do Sena­
do Federal: 

De conformidade com o artigo 42 (item ill) 
da Constituição, tenho a honra de submeter à 
aprovação de Vossas Exc~lências a escolha, que 
desejo fazer, do Senhor Undolfo Leopoldo Collor, 
Ministro de Segunda Classe, da Carreira de Diplo­
mata, para exercer a funç:ão de Embaixador do 
Brasil junto à República do Senegal, nos termos 
dos artigos 56 e 58 do Rtgulamento de Pessoal 

do Serviço Exterior, baixado pelo Decreto n~ 
93.325, de 1< de outubro de 1986. 

2. Os méritos do Embailcador ündolfo Leo­
poldo Collor, que me induziram a escolhê~lo pare. 
o desempenho dessa elevada função, constam 
da anexa informação do Mínistério das ReJaçõe.s. 
Exteriores. · 

Brasília, 15 de setembro de 1988.-José Sar­
ney. 

INFORMAÇÃO 

CurrkuJum Wtae: 
Embaixador Undolfo Leopoldo Collor 
Porto Alegre/RS, 7 de junho de 1931. 
Filho de Undolfo Leopoldo Boeckel Collor e 
Hermina de Souza e SiNa Collor. 
Curso de Preparação à Carreira de Diplomata, 
IRBr. 
Curso de Aperfeiçoamento de Diplomata, JRBr. 
"Master of Arts" (Política), Universidade de Nova 
Yorque. 
Curso de Altos Estudos Políticos e Estratégicos, 
ESG. 
Cônsul de Terceira Classe, 19 de deotembro de 
1954. 
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Segundo~Secretárío, merecimento, 9 de junho de 
1960. 
Primeiro-Secretário, meredmento, 27 de funho 
de 1965. 
Conselheiro, merecimento. 1 ~de janeiro de 1973. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 1? de 
novembro de 1975. 
Auxilíar do Secretário-Geral, 1956. 
Assistente do Chefe da Divisão de Pessoal, 1963. 
Auxilíar do Secretário-Geral-Adjunto para Planeja­
mento Político. 1963. 
Chefe da Divisâo de Cooperação [ntelectual, 197 4. 
Inspetor-Geral-Adjunto do Serviço Exterior, 
1987/88. 
México, Terceiro-Secretário, -1957159. 
Buenos Aires, Terceiro-Secretário, 1959160. 
Buenos Aires, Segundo-Secretário, 196Ó. 
Quinto, Segundo-Secretário, 1960/62. 
Quinto, Encarregado de Negódos, 1961/62. 
Bangkok, Segundo-Secretário, 1964/65. 
Bangkok, Encarregado de Negócios, 1964. 
Bangkok, Primeiro,Secretário, 1965. 
Bonn, Primeiro-Secretário, 1965/67. 
Bonn, Encarregado de Negócios, 1966. 
Rabat, Primeiro-Secretário, 1966. 
Moscou, Primeiro-Secretário, 1967 no. 
Nova Yorque, ONU, Conselheiro, 1974n5. 
Georgetown, Conselheiro, 1976. 
Bogotá, Ministro-Conselheiro, 1976/77. 
Bogotá, Cônsul-Geral, 1978/80. 
Chicago, Cônsui~Geral, 1978/80. 
Dar-Es-Salaam, Embaixador, 1981/85. 
Comissão de Elaboração das Instruções para a 
Delegação do Brasil à XI Sessão da Assembléia 
Geral da ONU, Nova York, 1956 (membro). 
Missão Especial às solenidades da posse do Presi­
dente dos Estados Unidos Mexicanos, 1958 
(membro). 
Seção Brasileira na Reunião da Comissão Mista 
Brasil-Equador, 1963 (membro). 
À disposição da Míssão Especial da Polónia às 
solenidades da posse do Presidente da República, 
1956. 
Festival Internacional de Cinema, Mar de! Plata, 
1960 (representante). 
Comissão de Exame do Financiamento à Expor­
tação de Material Ferroviário para Argentina, 1963 
(representante do MRE}. 
Reunião da Junta Executiva, Fundo Internacional 
de Socorro à Infância, Bangkok, 1964 (represen­
tantes). 
Reunião da Comissão Mista Cultural Brasi!-Béi­
gica, Bruxelas, l 974 (membro). 
Conferência Especializada lnteramericana sobre 
Direito lnternaciooal Privado, Panamá, 1 975 
(membro), 
Assembléia Preparatória da Federação lnterame­
ricana do Algodão, Bogotá, Colómbía, 1978 ( che· 
fe). 
Ordem do Rio Branco, Grã-Cruz. 
Medalha do Pacificador. 
Medalha Santos Dumont. 
Medalha Lauro Miller. 
Ordem do Mérito do Equador. 

O Embaixador Undolfo Leopoldo Collor se en­
contra nesta data no exercício de suas funções 
de lnspetor·Gerai-Adjunto do SeNiço Exterior do 
Ministério das Relações Exteriores. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, 
em de de 1988.- Sérgio llaJi>o-
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sa Se.:ra, Chefe do Departamento do Serviço 
Exterior. 

(À Comissão de Relações Exteriores} 

Aviso do Ministro-Chefe do Gabinete Civil: 

AVISO N• 692- SAP. 

Em 15 de setembro de 1988 

À Sua Excelência o Senhor 
Senador Jutahy Magalhães 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
Brasília-DF 

Excelentissimo Senhor Primeiro-Secretário, 
Tenho a honra de encaminhar.Jhe, em anexo, 

Mensagem de Sua Excelência o Senhor Presi­
dente da República dirigida ao Excelentíssimo Se­
nhor Presidente dessa Casa, relativa à retirada da 
Mensagem n9 367, de.14 de setembro de 1988, 
propondo a autorização para contratação de em­
préstimo - PLANHAP, beneficíando o Governo 
do Estado da Bahia, no valor de 25.000.000 OTN, 
objeto de aprovação pelo Con.selho Monetário Na· 
dona!, em reunião de 14 de dezembro de 1987. 

A providência se prende ao fato de a matéria 
já ter sido apreciada pelo Senado Federal em 
dezembro de l 987. 

O equívoco da remessa se deveu a dupla Expo­
sição de Motivos, a segunda referindo-se ao voto 
do Conselho Monetário de 15 de dezembro de 
1987, enquanto que a primeira foi enviada com 
base em aprovação "ad referendum" do mesmo 
Conselho Monetário, mas ambas sobre o mesmo 
assunto. 

Aproveito a oportunidade para renovar-lhe 
meus. protestos de elevado apreço e distinta con­
cideração. - Ronaldo Costa Couto. Ministro­
Chefe do Gabinete Civil. 

MENSAGEM N• 376 

Excelentíssimos Senhores Membros do Sena­
do Federal: 

Tenho a honra de solicitar a Vossas Excelências 
a retirada da Mensagem n~ 367, de 14 de setem­
bro de 1988, relativa à contratação de operação 
de crédito pelo Governo do Estado da Bahia. 

Brasília, 15 de setembro de 1988.- José Sar~ 
ney. 

(Deferida) 

O SR. PRESIDEl'fiE (Lourival Baptista) -
O expediente lido vai a pu~l!c~ão. 

·O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
a Presidência recebeu a Mensagem ney 197, de 
1988 (N~ 378/88, na origem), de 15 do corrente, 
pela qual o Senhor Presidente da República, nos 
termos do art. 42, item VI, da Constituição, e de 
acordo com o art. 2~ da Resolução n9 93f76, do 
Senado Federal, solicita autorização para que o 
Governo do Estado do Rio de Janeiro possa con­
tratar operação de crédito, para o fim que espe· 
dfica. 

Nos termos da Resolução n~ 1, de 1987, a Presi­
dência designará. oportunamente, o relator da 
matéria. 

O SR. PRESIDEN1E (Lourival Baptista) -
a Presidência recebeu a Mensagem no J 98, de 
1988 (No 377/88, na origem), de 15 do corrente, 
pela qual o Senhor Presidente da República, nos 
termos do att 42. item VI, da Constituição, e de 
acordo com o Art. b da Resolução nQ 93176, do 

Senado Federal. solicita autorização para que a 
Prefeitura Municipal de Belo Horizonte (MG) possa 
contratar operação de crédito, para o fim que 
especifica. 

Nos termos da Resolução no 1, de 1987, a Presi­
dência designará, oportunamente, o Relator da 
matéria. 

O SR. PRESIDEN1E (Lourival Baptista)­
A Presidência comunica ao plenário que recebeu, 
do Ministro de Estado das Comunicações, Dr. 
Antônio Carlos Magalhães, oficio no qual S. ~ 
coloca·se à disposição do Senado Federal. para 
em plenário desta Casa, prestar esclarecimentos 
que se fizerem necessários sobre documentos de 
interesse da Comissão Parlamentar de Inquérito 
que investiga denúncias de corrupção na adminis­
tração pública. 

O SR. PRESIDEN1E (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pe!o 
Sr. 1°-Secretário. 

É !ido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N" 132, de 1988 

Tendo sido convidado a participar da Delega­
ção do Brasil à lnterparlamentar a realizar-:se em 
Sofia, Bulgária, solicito me seja concedida autori­
zação para desempenhar essa missão, nos termos 
dos arts. 36, § 2?, da Constituição e 44 do Regi­
mento Interno. 

Esclareço que deverei estar ausente do País 
durante cerca de 6 dias. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1988. 
-Saldanha Denl. 

O SR. PRESIDEN1E (Humberto Lucena)­
De acordo com o art. 44, § 4~ do Regimento 
Interno, este requerimento será remetido à Comis­
são de ·Relações Exteriores, devendo ser subme­
tido à deliberação do Plenário após a Ordem do 
Dia. em virtude do que se acha previsto no art. 
388, item li, letra b, da lei interna. 

O SR. PRESIDEN1E (Humberto Lucena)­
Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo 
Sr. 1 ~-Secretário. 

É lido o seguinte 

REQOERJMENTO 
N• 133, de 1988 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, 
al1nea b, do Regimento interno, para b Projeto 
de Lei da Câmara n9 216 de 1985 que altera 
a redação da Lei n~ 6.251, de 8 de ouh.lbro de 
1975, que instituí normas gerais sobre desportos. 

Sala das Sessões, em 15 de setembro de 1988. 
-Ronan Tito - Fernando Henrique Cardo­
so- Jarbas Passarinho - Mauricio Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Este requerimento será votado após a Ordem do 
Dia, na forma do art. 375, item 1!, do Regímento 
interno. 

O SR. PRESIDEN1E (Lourival Baptista) -
Hâ oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu 
Carneiro. 
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O SR. DIRCEU CARI'IEIRO (PMDB - SC. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, neste 
momento, numa breve comunicação, participo 
ao Senado o que está acontecendo hoje na admi~ 
nistraçãa pública federal. particularmente no 
DNER, que suspendeu todas as frentes de traba­
lho no Brasil inteiro. 

Em São Paulo, nesse fim de semana, partici­
pando do Em: antro Nadonal sobre Transportes 
Ferroviários, o Ministro dos Transportes declarou 
aos presentes que a suspensão de todas as ativi~ 
dades do DNER devia-se às decisões tomadas 
pela Assembléia Nacional Constituinte, que havia 
extinguido um fundo destinado às obras daquele 
departamento. 

Estranhei essa declaração do ministro, porque 
a Assembléia Nacional Constituinte ainda não 

· concluiu o seu trabalho. A data da promulgação 
da nova Constituição está marcada para 5 de ou­
tubro e, no bojo das suas diposições, está definido 
que a questão tributária será implantada c:inco 
meses após sua promulgação, dada a comple­
xidade da questão. Portanto, natural que se exigis­
se um tempo razoável para a sua aplicação global. 

O Sr. Mauro Benevides - Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. DIRCEU CAR!'!EIRO - Nobre Sena· 
dor Mauro Benevides, tenho muito prazer em ou­
vi-lo. 

O Sr. Mauro Benevides - Nobre Senador 
Dirceu Cam~iro, a manifestação de V. Ex" na tribu­
na do Senado Federal é de rara oportunidade, 
não apenas pela gravidade dos fato!' relatados 
-a suspensão de toda e qualquer obra, até mes­
mo as de conservação das nossas rodovias. pelo 
Departamento Nacional de Estradas de Roda­
gem, como, sobretudo porque, neste momento 
em que aqui nos em::ontramos, a Comissão de 
fiscalização e Controle do Senado Federal ouve 
o Dr. Antônio Canabrava, Diretor-Geral do DNER. 
Há poucos instantes, tive ensejo de interpelar o 
Dr. Antônio Canabrava a respeito dessa medida 
extremamente drac:oniana e cheguei mesmo a 
entender, pelos números que S. Ex~ expôs, no 
caso dessa determinação tão drástica enviada aos 
Distritos Rodoviários, que poderia ter ocorrido 
aquilo que nós advogados chamamos ultra peU­
ta; na determinação, eles foram além do que de­
sejava o Governo na restrição das verbas das dota­
ções orçamentárias do corrente ano. Se mandam 
sustar até a tarefa rotineira de t.apar buracos em 
estradas, chegamos realmente a um quadro de 
extrema indigência, levando o DNER a uma posi­
ção delicada, que está a exigir, como V. EX faz 
neste instante, uma tomada de atitude enérgica 
na defesa desse órgão e, conseqüentemente, das 
suas atribuições, ~gora seriamente limitadas pelo 
corte exagerado das verbas federais. Portanto, a 
minha solidariedade ao seu pronunciamento, Es­
pero que na sala da Comissão o Dr. Antônio Cana­
brava esteja ouvindo V. Ex:• e, com a sensibilidade 
de ho!Tiem público, acolha o seu pedido, procu­
rando sensibilizar o Ministro do Plenejamento para 
a reforrnulação dessa medida absurda e exage­
rada. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO - Agradeço a 
V Ex• por esta contribuição, com informações 
praticamente em c:ima do acontecimento, trazida 
ao plenário e incorporada a esta breve comuni-
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cação. Quero crer que o Dr. Canabrava, Diretor­
Geral do DNER, cumpre as ordens do Governo, 
do Ministério, e não é de sua alçada a decisão 
de suspender todas as obras. Compreendo a si­
tuação do Diretor do DNER, sei que S. S• está 
inserido dentro das determinações governamen­
tais, e contra essas determinações é que nos in­
surgimos especialmente na linha de raciocínio 
que vínha desenvolvendo, que, após cinco meses 
da promulgação da nova Constituição, é que a 
nova matriz tributária começaria a ser implantada 
no País. Além do mais, levaria cinco anos para 
ser completada. Portanto, seria gradativa. 

Ora, não faz sentido que, quando se decidiu 
a mudança da matriz tributária, evidentemente 
com melhor distribuição da arrecadaç~o pública 
do País, interpretando a reivindicação unânime 
da sociedade brasileira, venha-se querer c:om es­
sas atitudes retaliar a Constituição, retaliar a Cons­
tituinte, ou utilizar isso como mecanismo de pres· 
são para algum tipo de barganha que não sei 
e não c:ompreendo qual seria. 

Quero registrar que nem a Assembléia Nacional 
Constituinte nem o Congresso Nacional pode 
aceitar que um Ministro do Governo Federal ve­
nha. em âmbito público, declarar que os cortes 
das obras públicas do País, no exercício orçamen~ 
tário de 1988, tenham a ver com a nova Consti~ 
tuição. Isto só se subestimar a capacidade ou 
a intelectualidade da sociedade brasileira, e isto 
é muito grave, se for substimada a capacidade 
e a inteligência do povo brasileiro de entender 
esses mecanismo simples do exercício orçamen­
tário. 

Não podemos aceitar, como membros da As­
sembléia Nadonal Constituinte, que esse tipo de 
imputação tenha ocorrido sem uma resposta vee­
mente por parte do Parlamento brasileiro, porque 
o exercido orçamentário de I 988 não tem nada 
a ver tom as decisões da Assembléia, foi aprovado 
no ano passado e está no seu curso normal, como 
se não houvera Assembléia Nacional Constituinte. 
A Assembléia Nacional Constituinte só vai ter efi­
cácia depois da promulgação da Constituição, 
respeitados os prazos de cinco meses e, posterior­
mente, cinco anos, a que acabei de fazer referên­
cia. Se está faltando recurso, se foi mal distribuído 
ou não há, é outra questão que até podemos 
compreender e debater, mas imputar a responsa­
bilidade à Assembléia Nacional Constituinte é um 
desserviço à sociedade brasileira e aos políticos 
do nosso Pais, o que, nestas circunstâncias, não 
podemos aceitar. 

O Sr. Rachid Saldanha Derzi - Permite V. 
~um aparte? 

O SR. DIRCEU <::ARI'IEIRO -Vamos ouvir 
o Líder do Governo, Senador Rachid Saldanha 
Derzi, neste episódio. O Governo não pode, real­
mente, <:alar-se diante desta realidade, e, através 
do seu líder. aqui, se manifesta. 

O Sr. Rachid Saldanha Derzi- Nobre Sena­
dor, estamos ouvindo com atenção as preocu­
pações de V. Ex' As verbas do DNER que foram 
suspensas são as destinadas às construções de 
estradas, prosseguimento e início de novas estra­
das, que estavam dentro desse programa, mas 
as verbas para a conservação e manutenção de 
todas as estradas não foram cortadas. Ainda on­
tem, o Ministro do Planejamento, no Palácio da 
Alvorada, afirmou que as verbas estão aí. Para 
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as obras novas, para construção de estradas, real­
mente, não há mais verba. Não há por quê? Nós, 
na Constituinte, tiramos as verbas do ONER e 
passamos para os municípios. 

O SR. DIRCEU <::J\RNEIRO - Desde quan­
do, Senador? 

O Sr. Rachid Saldanha Derzi- Para o próxi­
mo ano. Foram feitos c:mtes em vários orçamen­
tos, indusive no do Ministério dos Transportes, 
no DNER Então, não haverá verba para a constru­
ção e prosseguimento de construção de estradas, 
porque a Constituinte retirou os recursos para 
o próximo ano, passando para os municípios a 
verba dos combustíveis líquidos e lubrificantes 
e a outra proposta, para que se dessem ao DNER 
-Departamento Nadona\ de Estradas de Roda­
gem - Mjnistério dos Transportes, as verbas de 
importação do petróleo e seus derivados, não foi 
aprovada também. Vamos assumir, nós, a respon· 
sabilidade. Não votei assim, mas os que votaram 
contra assumam a responsabilidade. O Governo 
não tem c:omo fabricar dinheiro. o Governo arre~ 
<:a da dinheiro. Fabricado ele não tem. A razão 
ê esta. Para a manutenção e conservação de estra­
das, o DNER terá verba sempre, não há dúvida. 
Para construÇão e prosseguimento de estradas 
não há recursos, só se conseguirmos outra forma 
de dar recursos ao DNER. Esta a informação que 
queria prestar ao nobre Senador. 

O Sr. Mauro Benevides -Permita-me, no­
bre Senador Dirceu Carneiro. antes de responder 
ao ilustre Líder Rachid Saldanha Derzi, que inter­
venha novamente no seu brilhante e, sobretudo, 
oportumo pronunciamento, porque se encontra 
na Casa o Diretor-Geral do DNER, na Comissão 
de Fiscalização e Controle. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO -Pois não, no­
l:>re Senador. 

O Sr. Mauro Benevides- As determinações 
enviadas pelo DNER aos Distritos Rodoviários pe­
lo seu Diretor-Executivo foram taxativas: até as 
obras de recuperação. E fui obrigado a fazer esta 
colocação ao Diretor Antônio Canabrava, há pou­
cos instantes, na presença de outros Srs. Senado­
r~s: Senador Roberto Campos, Afonso Sancho 
e Carlos Chiarellí, que preside o órgão. e, como 
disse a V. Ex~ no primeiro momento, entendo que 
a determinação do DNER deve ter ido além do 
que entendeu o Govemo na restrição. O próprio 
diretor não pôde negar a mim, Senador e membro 
daquela Comissão, uma evidência que estava ca­
racterizada pelas comunicações telegráficas ex­
pressas, transmitidas aos Distritos Rodoviários. A 
sustação é até para as obras de conservação. E 
mais do que isso, aqueles que conhecem pavi­
mentação- eu não sou do ramo - até a proibi­
ção da colocação dos buracos pontuais, como 
eles chamam, chegou aos Distritos Rodoviários. 
Pelo menos ao Nordeste essa determinação che­
gou. Pode ser uma discriminação também em 
relação ao Nordeste. Outras áreas do País talvez 
não tenham sido assim tão draconianamente atin­
gidas pela determinação do DNER 

O SR. DIRCEU CARNEIRO- Todas foram. 
EX' 

O Sr. Rachid Saldanha Derzi - Vamos 
ver quem está com a verdade, porque o Ministro 
do Planejamento nos informou ontem, na pre-
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sença do Líder Ronan Tito, que as verbas para 
conservação e manutenção seriam mantidas atê 
o final do ano. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO - Nobre Sena­
dor Rachid Saldanha Derzí, o Governo deixa V. 
Ex" mal diante do plenário do Senado, porque 
lhe informou mal a respeito da situação. O nobre 
Senador Mauro Benevides acaba de trazer uma 
informação do diretor-geral do DNER. que expe­
diu os telegramas e os telexs para todos os distri­
tos rodoviários do País. Assim, nessas circuns­
tâncias, lamento que V. Ex' não tenha tido mais 
respeito por parte do Governo, inclusive de lhe 
informar corretamente das circunstâncias em que 
aconteceram essas medidas. 

O Sr. Leopoldo Peres - Permite V. Ex" um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARNEIRO- Ouço o apar­
te, com todo o prazer, nobre Senador Leopoldo 
Peres. 

O Sr. Leopoldo Peres- Nobre Senador Dir­
ceu Carneiro, realmente a informação do Líder 
do Governo é absolutamente verídica, no que diz 
respeito ao pronunciamento do Ministro do Plane­
jamento, João Batista de Abreu, com quem não 
falei. Ontem, diante de todas as televisões do Bra­
sil, o Sr. Ministro do Planejamento afirmou que 
não faltariam recursos para a conservação e ma­
nutenção de estradas. Ora, o diretor do DNER 
dedarou à Comissão desta Casa, por intermédio 
do Senador J'VIauro Benevides, que o DNER não 
tem recursos para a conservação e manutenção 
de estradas. Conheço o Ministro dos Trasnspor­
tes, que é um homem de alta categoria técnica 
e um dos melhores auxiliares que o Governo tem. 
Estou certo de que a Ministro está empenhadís­
simo em conservar todas as rodovias do País. 
Se há uma informação falha, posso assegurar 
a V. Ex~ que não é nem do DNER nem do Minis­
tério dos Transportes. Na verdade, o Sr. Ministro 
do Planejamento, já que afirmou que haverá re­
cursos, terá que explicar à Nação e a esta Casa, 
talvez deva ser convocado para isto, de onde viráo 
os recursos e por que no momento estão faltando 
recursos ao departamento para a conservação 
das rodovias. Posso apenas assegurar a V. Ex~ 
que o Amazonas é o Estado maís punido por 
esta medida. 

O Sr. Mauro Benevides - Permite V. Ex• 
mais um aparte? 

O SR. DIRCEU CARNEIRO - Concedo o 
aparte ao nobre Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Benevides- Nobre Senador 
Dirceu Carneiro, estou vindo do debate com o 
Or. Antônio Canabrava, e a única ressalva que 
S. s• fez, em termos de conservação de estradas, 
e com o respeito que merece o nobre Uder Leo­
poldo Peres - um dos companheiros por quem 
tenho a maior estima nesta Casa; o diretor do 
O<'''iER foi compelido, diante da insistência dos 
meus apartes e do Senador Afonso Sancho, pre­
sente também o Senador Jutahy Magalhães, a 
dizer que só tinha condições de fazer manutenção 
nas estradas que cobram pedágio, e aí sim, elas 
teriam renda própria e se manteriam. Daí o apelo 
que fiz ao Dr. Antônio Canabrava e ao Ministro 
José Reínaldo Ta vares, que é um homem de 
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sensibilidade, para que intervenham junto à Se­
cretaria de Planejamento, que está c;ontrolando 
essas dotações, para que restabeleça pelo menos 
essa providência, que é fundamental, que exaure 
até a própria competência do DNER. Se não pode 
conservar as estradas, como é que esse órgão 
vai funcionar? Neste momento, encontra-se nesta 
Casa o Dr. Antônio Canabrava, diretor-geral do 
DNER. sendo interpelado pela Comissão de Fis­
calização e Controle. Daí por que fiZ a ressalva 
de que o seu pronunciamento, Senador Dirceu 
Carneiro, era de extrema oportunidade. Vamos 
ver, então, se deste debate, com as intervenções 
dos dois líderes do Governo, Senadores Rachíd 
Saldanha Derzi e Leopoldo Peres, chegaremos 
àquilo que é o desejo de todos, ou seja, que se 
restabeleçam as dotações do ONER e as rodovias 
federais do País continuem a ser pelo menos con­
servadas, no momento. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO - Agradeço a 
V. & o seu aparte, nobre Senador Mauro Bene­
vides. 

O Sr. Leopoldo Peres -Permite V. ~ um 
aparte, nobre Senador Dirceu Carneiro? 

O SR- DIRCEU CARNEIRO - Pois não. 

O Sr. Leopoldo Peres - O nobre Senador 
Mauro Benevides está totalmente coberto de ra­
záo. Não nego que o diretor-gera! do DNER tenha 
dito isso, é verdade, é possível. O que nego é 
a validade da declaração do Sr. Ministro do Plane­
jamento, pois se S. Ex· declara. diante de toda 
a Nação, que não faltarão recursos, terá que dizer 
à Nação e ao Senado de onde eles virão e como 
serão repassados ao DNER. Estou aqui, até certo 
ponto, apoiando a manifestação de V. EJr e do 
Senador Mauro Benevides, para exigir que o Mi­
nistério do Planejamento repasse ao Ministério 
das Transportes os recursos necessários à manu­
tenção das rodovias. Basta que diga a V.~ que 
meu Estado é um dos grandes punidos com essa 
medida, porque Manaus será uma cidade inteira­
mente insulada desde que a Rodovia BR-3 1 9 
deixe de funcionar. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO- Eu sei. Todo 
o Brasil será punido com essa medida. 

O Sr. Leopoldo Peres - Então, daqui do 
Senado Federa!, em nome de todo o País, exigi­
mos que o Sr. Ministro, confirmando suas palavras 
diante das televisões, venha dizer à Nação onde 
estão os recursos, repassando-os ao Ministério 
dos Transportes. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO- Nobre Uder 
Leopoldo Peres, a minha manifestação foi exata­
mente em função de o Ministro dos Transportes 
em São Paulo - estávamos presente também, 
no fim de semana, no Encontro de Transportes 
Ferroviários, em nível nacional ter declarado que 
era por culpa da Assembléia Nacional Constituinte 
que os cortes estavam ocorrendo. Isto deixo bem 
claro: quero saber onde é que está a responsa­
bilidade e o imperativo da Assembléia Nacional 
Constituinte sobre os cortes, não só do DNER 
-o DNER apenas está em foco neste momento 
-, como sobre a Embrater e outras atividades, 
quer de natureza infra-estruturais do País e do 
setor produtivo, onde a Constituição tenha a sua 
responsabilidade de ter inibido e impedido. Isto . 
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precisa ser esclarecido. Não podemos permitir 
que se estabeleça debate éritre o executiva e o 
Legislativo, onde um queira colocar a responsa­
bilidade dos seus insucessos ou de suas mazelas 
ou de seus problemas sobre o outro. É preciso 
que em nosso País, e já é hora, e já é o momento, 
se estabeleça o respeito muito claro sobre esse 
comportamento. Aceito plenamente a suspensão 
de obras da maior importância por falta de recur­
sos, pois, enfim, sabemos que esta é uma limita­
ção imperativa: se não houver recursos, não se 
tem como atuar, não se tem como prover as ne­
cessidades básicas do País. Compreendemos e 
seríamos capazes de ser solidários com essa difi­
culdade, porque, afinal, seríamos responsáveis 
conjuntamente por esta questão, uma vez que 
somos atuantes na área pública. No entanto, é 
inaceitável que se atribua à Assembléia Nacional 
Constituinte essa responsabilidade pela parada 
das obras, quando, em outras drcunstáncias, co­
mo as que dizem respeito aos juros, ao teto máxi­
mo de 12% ou sobre outras medidas que a As­
sembléia Nacional Constituinte tomou, haja pes­
soas do Governo, como o procurador-geral da 
República, que se manifestam de forma desde­
nhosa, dizendo que isso precisa de uma regula­
mentação de lei complementar, que não será feita 
este ano e, portanto, neste ano não entrará em 
vigor; que não será feita no ano que vem, porque 
teremos eleições para presidente da República 
nem oportunidade da aprovação dessas leis aqUi, 
e fique desafmndo, neste tom irônico, as decisões 
que a Assembléia Nacional Constituinte tomo~ 
de modo independente. 

Se uma medida é contestada, ou são levantadas 
questões de pouca importância ou seriedade, por 
outro lado levam-se a sérío por participação, por 
exemplo, os cortes. Sabemos que foi feita uma 
redistribuição da arrecadação pública do País. Era 
necessária. 

Foi feita e de modo correto, mas não foi feita 
para tirar dinheiro do DNER ou da Embrater ou 
de outras atividades necessárias ao País. foi tirado 
exatamente aquilo que era distribuído a fundo 
perdido ou que era depositado ao pires ou no 
chapéu dos governadores e prefeitos brasileíros, 
mediante favor político. O que era direito dos go­
vernadores era aqui recebido sempre- o foi nes­
te úlümo período do nosso País -como esmola, 
como favor. Foi contra esta forma indevida e injus­
ta que se tomaram essas medidas de distruir me­
lhor a arrecadação brasileira. E isto é justo e está 
correto, mas não atinge, de modo algum, aquilo 
que é custo corrente, aquilo que é uma verba 
de manutenção do Governo. 

O Sr. Chargas Rodrigues -Permite V. EX 
um aparte? 

O SR- DIRCEU CARNEIRO - Com todo 
prazer ouço o nobre Senador Chargas Rodrigues 
e logo, em seguida, o ilustre Senador João Lobo. 

O Sr. Chagas Rodrigues- Senador Dirceu 
Carneiro, presto total solidariedade às palavraS 
patrióticas de V. Ex~. Ora, cada Poder deve assumir 
a sua responsabilidade, nâo a atribuindo a tercei­
ros V. ~ diz muito bem, a Assembléia Nacional 
Constituinte levou a efeito uma reforma na área 
tributária. Mas, continuam os recursos próprios 
da União, ao lado dos tributos de competência 
dos Estados e dos municípios. É, portanto, óbvio 
que as estradas municipais, constantes do planO 
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municipal, sejam de responsabilidade do prefeito; 
as rodovias estaduais, constantes do plano rodo­
viário que cada Estado possui, sejam de responsa­
bilidade do Governo estadual, mas as estradas 
federais, as estradas do Plano nacional de Viação, 
estas, necessariamente, têm de ser de responsa­
bilidade da União. E a União dispõe de recursos 
orçamentários e deles disporá sempre. Tem a 
sua Receita global. A Receita global da União tem 
de ser bem arrecadada, e a Despesa tem de ser 
realizada dentro de um plano de Governo. O Go­
verno gasta no setor de educação, gasta no setor 
de saúde, atende o seu pessoal, e atende também 
entre outras, as necessidades nas áreas de energia 
e de transporte. A Receita continua, é uma Receita 
global, deve ser bem aplicada após ter sido bem 
arrecadada. V. Ex" está certo. Agora, não é possfvel 
o Governo dizer que não dispõe de recursos para 
concluir ou conseNar rodovias do Plano National 
de Viação e, ao mesmo tempo, dispor de recursos 
para iniciar certas obras no setor de transporte, 
inconstitucionalmente, porque são obras realiza­
das em mais de um exercido, e que jamais cons­
taram de um plano plurianual. Portanto, V. EX" 
está certo, e o Governo federal tem que atender 
às obras do Plano Nacional de Viação, assim co­
mo os Estados atenderão as obras do plano esta­
dual, e os municípios às do plano municipal. Rece­
ba V. Ex~ a nossa solidariedade, e nós aqui estare­
mos para reclamar do Governo, uma eficiente 
política de arrecadação. Somente agora é que 
o Governo está combatendo o contribuinte! Jã 
devia ter feito isto há muito tempo! O Governo 
deve combater a sonegação, deve combater o 
contrabando, e não deve permitir que os recursos 
públicos sejam aplicados a não ser levando em 
conta uma ordem de prioridades, e aí todas as 
necessidades vitais da União serão pelos recursos 
federais. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO - Agradeço 
a V. Ex" as observações que vêm no ::.entido do 
raciocínio que estamos desenvolvendo neste pro­
nunciamento. 

O Sr. João Lobo - Permite-me V. ~ um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARNEIRO - Concedo o 
aparte ao nobre Senador João Lobo, respeitando 
a advertência da Presidência no sentido de enc:er· 
rar meu pronunciamento em seguida. 

O Sr. João Lobo - Caro Senador Dirceu 
Carneiro, serei breve, pois V. EX" já está sendo 
advertido por ter ultrapassado seu tempo. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO - Não quero 
dar um mau exemplo para o Senador João Mene­
zes ... 

O Sr. João Lobo - Não posso deixar de 
parabenizar V. F1 pela oportunidae do seu discur­
so, e também colaborar no que diz. É verdade 
que o DNER desativou toda a conservação -
não foi a construção - das estradas em todo 
o Território Nacional Mais de oitenta firmas que 
empreitavam esses serviços de conseJVação, de 
pinturas, de desmatamento, de tapagem dos pe­
quenos buracos, de erosões dessas estradas, fo­
ram desativadas, deixando sem emprego mais 
de trinta mil operários usados nesses serviços. 
V. Ex' tem razão. Há por parte de grande quanti­
dade de membros da equipe deste Governo uma 
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espécie de alegria, de frenesi em fazer cortes e 
desmontes, jogando a culpa de tudo em cima 
dos parlamentares e desta Const1tuição produ:.dda 
pela Constituinte. Esses auxiliares, esses minis­
tros, esses tecnocratas do Governo, estão proce­
dendo impatrioticamente. uma vez que o seu pa­
pel seria o de fazer uma avaliação precisa do que 
havia sido desviado dos cortes do Governo federal 
com a reforma tributária que a Constítuição pre­
gou. Só depois de ter esses quantitativos, depois 
de deixar de considerar esses dinheiros que fica­
vam sendo dados politicamente aos Estados e 
aos municípios, era que se deveria proceder a 
cortes em setores essenciais. Cortar em dma de 
estradas, cortar em cima de hospitais, de saúde, 
etc., de educação etc .. é fazer uma deterioração 
da qualidade de vida, é provocar uma irritação 
na atual conjuntura nacionaL 

O SR. DIRCEU CARNEIRO - Perfeitamen-
te. 

O Sr. João Lobo - É um desserviço que 
se presta ao próprio Presidente da República. Os 
seus ministros, os seus tecnocratas estào desser­
vindo ao Governo e ao Presidente da República, 
ao fazer esta pressão sobre os parlamentares e 
sobre a Constituição que será promulgada no dia 
5 de outubro. 

Parabenizo V. Ex• pela oportunidade do discur­
so. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO - Obrigado, 
a V. Ex-. Inclusive, não se pode fazer uma avaliação 
correta e ainda concreta sobre o que vão deter· 
minar os percentuais da nova arrecadação global 
do Pais, porque a matriz tributãria modificou; ela 
é mais justa e é mais ampla, hoje. 

Estudos feitos pela própria Assessoria do Sena­
do que tenho em meu poder, apontam que no 
final da reforma, em 1993, a União perderá cerca 
de 8,6 a 8,7% e que os Estados ganharão de 
3,5 a 3,6%, e os Municípios passarão a acres-· 
centar também mais quatro vírgula qualquer coisa 
por cento. De modo que isto não justifica, em 
hipótese alguma, as providências que estão sendo 
tomadas. 

O SR. LOUREMBERG NUNES ROCHA­
Permite V. EX! um aparte? 

O SR. DIRCEI,I CARNEIRO- Ouço o Sena­
dor Louremberg Nunes Rocha e, em seguida, Se­
nador Francisco Rollemberg. 

O Sr. Louremberg Nunes Rocha- Sena­
dor Dirceu Carneiro, eu gostaria de concordar 
com V. & quando reclama da atuação recente 
do DNER, mas chamaria a atenção da Casa para 
a Reforma Tributária que votamos. Evidentemen· 
te ninguém poderia ser contra essa Reforma Tri· 
butâria, na medida em que se descentralizava e 
se dava mais poderes aos estados e municípios. 
Na minha opinião - e falei isso na Assembléia 
Nacional Constituinte - não poderíamos jamais 
estabelecer parâmetros iguais para um País desi­
gual. O que significam 15% a mais para Santo 
André, Ribeirão Preto e Campinas, por exemplo? 
Esses 15% a mais, num estado que já tem tudo, 
que já tem asfalto, escola, alcançar um significado 
imenso. O que significam 15% a mais para os 
municípios, até para os estados que têm tudo 
para fazer? O que na verdade, criamos, momenta· 
neamente, c::om a Reforma Tributária foi um caos 
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social no Norte. Nordeste e Centro-Oeste. Não 
tenho dúvidas de que o Centro-Sul será o grande 
beneficiado com essa Reforma Tributária. Agora 
já se começa a ver isso. A Sudene já está com 
um levantamento que comprova a queda real de 
arrecadação para o Nordeste, por exemplo. Sabía· 
mos disso. A revista Veja publicou artigo do Minis­
tro Maílson da Nóbrega, quando Secretário-Geral 
do Ministério da Fazenda, e foi execrado pelos 
quadros nordestinos, mostrando Isso, antecipan­
do o que vai realmente ocorrer neste País, a partir 
de agora. Na minha opinião, no momento, quan­
do a Reforma Tributária foi conduzida pelo Sr. 
José Serra e pelo Sr. Francisco Dornelles, os esta­
dos mais pobres terão grandes e efetivos prejuízos 
a partir de agora. Esses 15% a mais que irão,por 
exemplo - apenas é um caso limite, o caso de 
São Paulo-, para Santo André, para as grandes 
cidades de São Paulo, esses 15% a mais estariam 
compondo um bolo central que, negociado ou 
não, possibilitaria asfaltamento, conservação e es· 
gotas nos estados pobres. A partir de agora e 
com a pressa com que se vai fazer isso, teremos 
o estrangulamento desses estados. Nenhum des­
ses estados tem condições sequer de conservar 
estradas, não se falando na parte de educação 
e de outros setores vitais para a economia brasi­
leira. Portanto, eu que já havia colocado essa posi­
ção anteriormente, reafirmo agora e chamaria a 
atenção da Casa para a necessidade que teremos, 
no próximo ano, de rever alguns critérios nessa 
redistribuição da renda nacional. Na outra parte, 
concordo com V. Ex', a medida poderia ser so­
brestada até a implantação, até à promulgação 
da Constituinte, ou até o exercido do ano que 
vem, mas quero deixar esse alerta com relação 
a essa Reforma Tributária, que só beneficiará o 
Centro-Sul e fará de São Paulo uma Suíça e de 
todos nós, uma Bangladesh. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO - Não posso 
incorporar, acordando com esse pronunciamenM 
to, porque ele também faz parte de um certo alar­
mismo que se está querendo criar e isso não 
é matéria que esteja completamente esclarecida. 
A matriz tributária é outra, os primeiros exames 
ainda são muito precipitados e faz uma repro­
dução de alguma coisa que ainda não está bem 
dara. De modo que eu pediria cautela para esse 
tipo de observação, porque isso ainda é certa te­
meridade, visto que a matriz tributária vai-se modi­
ficar profundamente e é em cima dessa perspec­
tiva, pelo menos na globalidade, que as coisas 
não se alterarão muito. 

Ouço o nobre Senador Francisco Rollemberg. 

O Sr. Francisco Rollemberg- Senador Dir­
c:eu Carneiro, o meu propósito de intervir no pro­
nunciamento que V. Ex• profere neste instante 
ê tão-somente para apressar um depoimento. O 
Estado de Sergipe ontem, por seu Governador, 
assinou com o Sr. Ministro do Planejamento e 
o Senhor Presidente da República um convênio 
de 1 bilhão e 600 mil cruzados; desse montante, 
350 milhões foram especificamente para a manu­
tenção da estrada que leva Monte Alegre, em Ser­
gipe, a Xingó. O que eu queria dizer com este 
depoimento é o seguinte: essa "Operação Des­
monte" está, de certa forma, nos desmontando 
a todos. É evidente que no dia 5 de outubro vamos 
aprovar uma Constituição nova que dá uma nova 
orientação financeira e orçamentária ao País e, 
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para que tenhamos um Orçamento real, condi­
zente com as necessidades do momento que a 
nova Constituição nos mostra, o Governo não 
teria outra alternativa senão fazer o que está fazen­
do. É evidente que o Governo não vai abandonar 
ao léu as nossas estradas, pois se governar, como 
já se disse, é abrir estradas, o Governo do Presi­
dente Sarney não seria o desgovemo de não fazer 
sequer a manutenção de nossas próprias estra­
das. Era só este o depoimento que eu queria 
dar, para dizer que, inclusive, o Governo ainda 
está ultimando convênios para a manutenção e 
construção de estrada neste País. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO - Perfeito. Se 
o desejo do Governo é cumprir a Constituição 
e o está fazendo, por antecipação, na parte ruim 
para a sociedade, faço um apelo, até para que 
ele cumprisse aquela parte boa, que é a dos direi­
tos, a extinção dos decretos-leis e outros aspectos 
positivos, que seriam, até quem sabe, certa ameni­
dade· para essas medidas ruins. 

Também chamaria a ~tenção, para encerrar 
o meu pronunciamento, que o Orçamento da 
Uniáo enviado ao Congresso é um orçamento 
subdimensionado. Tem, no seu bojo, o excesso 
de arrecadação possível para o ano que vem e 
uma gestão desse excesso de arrecadação com 
mecanismos muito mais suaves e apropriados 
às disposições generosas do Palácio do PlanaltO. 

O Sr. Francisco RoUemberg - Nestes de­
zessete anos de Congresso, não conheci orça­
mento que náo fosse subclimensionado. 

O SR •. DIRCEU CARNEIRO -Acredito que 
esse Orçamento veio subdimensionado para ge­
rar excesso de arrecadação, criai pânico na socie-­
dade e, indusive, retaliar a Assembléia Nacional 
Constituinte. 

lsto é uma pena, pois não constrói a credibi­
lidade dos políticos nem das governos. Aliás, isto 
expõe, mais uma vez,. que utilizar a cortina de 
fumaça de transição e da mudança de Consti­
tuição para fins que não são bem claros não vaJe 
a pena. 

Encer(O aqui, agradecendo ao Sr. Presidente 
e a todos os Srs. Senadores que tiveram a delica­
deza de ouvir e de participar deste breve debate. 
Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Dirceu Cameiro 
o Sr. Lourival Baptista deixa a cadeira da pre­
sidência, que é ocupada pela Sr. Humberto 
Lucena. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Albano 
Franco. 

O SR. ALBA!'IO FRA!'ICO (PMDB - SE. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, fazemos uso desta tribuna, neste 
momento, para aplaudir a recente e acertada me­
dida do Governo federaJ que, através do Decre­
to-Lei n~ 2.454, de 19 de agosto, prorrogou até 
31 de dezembro de 1993, os incentivos fiscais 
para empreendimentos localizados nas áreas de 
atuação da Superintendência do Desenvolvimen~ 
ta da Amazônia (Sudam) e da Superintendência 
do DesenvoMmento do Nordeste (Sudene). 

Esta medida, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
bem caracteriza a prioridade que o Governo fede-­
ral vem concedendo ao Nordeste, região esta que, 
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ainda hoje, emerge na contexto da geoecOnomia 
nacional como o maJor problema sócio-econô­
mico do Brasil. 

A despeito dos esforços realizados nos últimos 
30 anos, sobretudo após a criação da Sudene, 
a região nordestina continua apresentando precá. 
rios indicadores sociais que a colocam como uma 
das áreas mais pobres da hemisfério ocidental, 
com o agravante de abrigar, nos seus nave Esta­
dos, cerca de 40 milhões de pessoas, aproxima. 
damentc um terço da população do País. Esse 
contingente demográf~eo é o maior de toda Amé­
rica Latina, com exceção da México. 

Não é o nosso deseJo d•Scorrermos neste pro­
nunciamento sobre as precárias ccndições que 
vive o povo nordestino, entretanto, apenas para 
situar esta grave problemáticá, basta dizer que 
o Nordeste, do ponto de vista econômico, detém: 

apenas J 0% de toda produção do País; 
apenas 6% de toda produção induStria1 do País; 
apenas 20% de produção agropecuária do _País; 
apenas 10% das exportações brasileiras; 
apenas 16% do produto interno bruto; 
apenas 46% da renda per caplta do País; 
Do ângulo social, vislumbra·se uma situação 

de profundo atraso do Nordeste com relação ao 
Brasil, materializada nos seguintes números: 

65% dos analfabetos com mais de 10 anos 
do País; 

63% da população com déficit calórico superior 
a 200 calorias por dia; 

40% a mais na mortalidade infantil, em relaçáo 
ao Sul e ao Sudeste; 

45% dos trabalhadores com renda de até um 
salário mínimo; 

50% da média nacional em relação a leitos 
hospitalares disponíveis. 

Vê-se, Sr. Presidente, Srs. Senadores, ser de 
fundamental importância o estabelecimento de 
uma bem estruturada política de desenvolvimento 
regional que seja capaz de reduzir os graves dese. 
qullíbrios ainda prevalecentes no espaço geoeco­
nômico do Brasil. E, dentro dessa política, o de­
senvoMmento da Nordeste assume a prioridade 
maior em face da sua crucial questão sócio-e­
conômica. 

Se visualizarmos o atraso relativo do Nordeste 
através da ótica da renda per caplta, fica consta­
tada a urgente necessidade de se realizar um in­
gente esforço no sentido de acelerar o cresci­
mento da economia nordestina a taxas superiores 
às verificadas para o País como um todo. Com 
efeito, para que a renda do habitante do Nordeste 
passe dos atuais 46% da média brasileira para 
60% , até o ano 2000, ou seJa, se eleve dos atuais 
870 dólares para 1.570 dólaí-es, é necessário que 
seu crescimento se dê a um ritmo anual de 5,5%, 
superior em pelo menos 80% à expansão da mé· 
dia nacional, cujo crescimento estimamos em 3% 
ao ano. 

Este exercício numérico, Sr. Presidente, Srs, Se­
nadores, deveras otimista, levaknas a refletir sobre 
os baixíssimos padrões de vida da população nor­
destina, cuja pobreza absoluta há que ser resga­
tada no mais breve espaço de tempo, sob pena 
de não cumprirmos nossa destino histórico como 
nação democrática e próspera, pois não teremos 
um Brasil forte e pujante com o Nordeste pobre 
e atrasado. 

Entretanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, em 
que pesem os precários níveis econômicos e so-

ciais, as aspirações desenvolvimentistas do Nor~ 
deste são as mais legitimas possíveis. Região eco~ 
nomicamente viável, que tem demonstrado sobe~ 
jamente a sua capacidade de responder e corres~ 
ponder aos estímulos públicos e privados, a Nor~ 
deste tem efetivamente concorrido para o desen~ 
volvimento nacional, sobretudo para o progresso 
das regiões mais prósperas, através da exportação 
de capitais, da transferência de divisas dos saldos 
comerciais de sua balança superavitária e da ex~ 
ploração de suas imensas riquezas minerais, des~ 
tacando-se o petróleo, gás natural, potássio, sal~ 
gema, cobre e tantos outros minerais estratégicas. 

Apenas para ilustrar o que estamos afirmando, 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, basta aqui men­
cionar que no período de 1980 a 1985 o saldo 
da balança comercial do Nordeste com o exterior 
tatalizou cerca de US$ 8 bilhões e 900 milhões 
de dólares, equivalente a 28,2% do saldo total 
do Brasil no mesmo período. 

Na produção de _gás natural petróleo a contri­
buição do Nordeste é das mais expressivas. Em 
1985, a região contribuiu com 61,3% da produ­
ção de gás natural e 35,7% de petróleo. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, este quadro 
desalentador poderá, nos próximos anos, sofrer 
mudanças significativas em virtude das lúcidas 
e realistas medidas aprovadas pela Assembléia 
Nacional Constituinte, visando a intensificação do 
desenvolvimento do Nordeste. 

Vale aqui mencionar a reforma tributária, que 
elevou de 14% para 21,5% a fatia dos estados, 
e 17% para 22,5%, a dos municípios no Fundo 
de Participação formado pelo produto da arreca­
dação do Imposto sobre Produtos IndustrialiZados 
e do Imposto de Renda. 

A criação do fundo regional, oriundo de 3% 
do fundo de participação, para o desenvolvimento 
de projetos prioritários no Norte, Nordeste e cen­
tro-oeste, coube ao Nordeste 60% desses novos 
recursos. 

A regionalização das orçamentos da União e 
das empresa estatais, cuja efetivação deverá ser 
feita no prazo de dez anos, tomando-se a popu­
lação como base. Essa medida fará com que a 
participação do Nordeste salte de 12% para 32% . 

O fortalecimento do Banco do Nordeste, atra· 
vés da centralizaçáo, nas suas agências, de todos 
os recursos públicos a serem aplicados na região. 
Por sua vez, o BNB, terá acesso a todos os seg­
mentos do mercado financeiro, como por exem­
plo autorização para operar· com caderneta de 
poupança e mesa de Open: 

No setor agrário, passa a ser prioritária, nos 
próximos 15 anos, a irrigação de regiões sujeitas 
a secas periódicas. Essa prioridade conferirá ao 
Nordeste, a metade dos recursos a serem aplica­
dos pela União nessa atividade. 

De fato, essas medidas, Sr. Presidente, Srs. Se· 
nadares, poderão contribuir decisivamente para 
que o Nordeste cresça a taxas mais elevadas que 
o Brasil na sua totalidade. 

É nosso dever, nesta oportunidade, fazermos 
justiça ao Governo do Presidente José Sarney que, 
mesmo em face das dificuldades que ora atra­
vessa o País, vem concedendo especiais atençóes 
ao Nordeste, seja prorrogando até 1993 os incen­
tivos fiscais, seja mantendo os programas de in­
vestimentos na infra-estrutura. 

Enfim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, espera· 
mos todos que a região nordestina, com as novas 
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medidas constitucionais, possa acelerar o seu 
progresso sócio-econômico e elevar a sua partici­
pação no processo de desenvolvimento nacional. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Mui­
to bem!) 

O Sr.Itamar Franco- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Itamar Fran­
co. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MG. Sem revisão . 
do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, an­
tes que V. & passe à Ordem do Dia, eu gostaria 
de levantar, respeitosamente, a V. Ex" a seguinte 
questão de ordem, e, de pronto, deixo claro que 
o objetivo desta questão de ordem não visa impe­
dir a votaçãO desse ou daquele projeto, dessa 
ou daquela menS(Igem de escolha de autoridade, 
porque, ínc::lusive, há alguns projetos de interesse 
do meu estado na Ordem do Dia. 

Sr. Presidente, V. Ex", profundo conhecedor do 
Regimento, há de entender que ontem, quando · 
a .sessão era presidida pelo Senador Dirceu Car· 
neiro, S. Ex• levantou a sessão por falta de quo· 
rum e determinou a Ordem do Dia para a sessão 
de hoje, às 14 horas e 30 minutos. V. EX' sabe 
que o art. 212 - se não me falha a memória, 
não tenho o Regimento Interno aqui- determina 
bem a convocação das sessões extraordinárias. 
Creio, Sr. Presidente, que Já está escrito, salvo 
melhor interpretação de V. Ex', que, na sessão, 
deverá ser comunicada a Ordem do Dia, o que 
fez o Senador Dirceu Carneiro, com muita pro­
priedade. Mas V. Ex" poderia também fazer a con· 
vocaçáo extraordinária, desde que publicada no 
Diário do Congresso Nacional, em que os Srs. 
Senadores seriam avisados por telex ou até por 
telefone. Evidentemente que telefonaram às nos· 
sas casas, mas a Ordem do Dia não foi transmitida 
a nós outros - se não me falha a memória -, 
e V. Ex• poderá verificar se foi publicado ou não; 
essa· sessão extraordinária não foi publicada no 
Diário do Congresso Nac::fonal nem no Diário 
Oficial, razão pela qual solicito a V. Ex". em face 
da suspensão ontem dos trabalhos, seria até uma 
atitude - eu não diria contra o Senador Dirceu 
Carneiro -, mas em respeito à decisão do Sena· 
dor Dirceu Carneiro, que, naquele momento pre­
sidia o Senado da República, que esta Ordem 
do Dia, da qual, indusive, tenho alguns interesses, 
como já disse, relativamente ao meu estado e 
à escolha de autoridades, fosse transferida para 
as 14h30 min, porque assim estaríamos respei­
tando o Regimento da Casa, mais ainda V. Ex•, 
que o conhece profundamente. 

É a questão de ordem que levanto a V. Ex•, 
Sr. Presidente. . 

O .SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Nobre Senador Itamar Franco, V. Ex• há de se 
lembrar que, como regimentalista competente 
que é, dos mais awantes senadores desta Casa, 
já levantou questão de ordem idêntica anterior· 
mente, que foi decidida pela Mesa e, naquela 
oportunidade, V. Ex• recorreu à Comissão de 
Constituição e Justiça e, depois, espontaneamen-
te, desistiu do seu recurso. · 

A decisão da Presidência não pode ser outra 
senão a de manter a presente sessão e vai explicar 
o porquê: o art. 212 do Regimento Interno a que 
se refere V. Ex' diz textualmente: 

··o presidente prefiXará dia, hora e Ordem 
do Dia para a sessão extraordinária, dando-os 
a conhecer, previamente, ao Senado, em ses~ 
são, ou pelo Diário do Congresso Nacio­
nal, sendo, no último caso, os senadores 
avisados. também, por comunicação telegrâ~ 
fica ou por telefone." 

A interpretação da Presiaência é a de que quan­
do o dispositivo se refere ao último caso, quer 
dizer, "em última hipótese". Foi o que ocorreu. 

A convocação da sessão extraordinária foi feita 
para hoje, às 11 horas, e comunicando-se a deci­
são da Presidência, através de telefonemas,.a to­
dos os Srs. Senadores. Inclusive toàos os Srs. 
Senadores já sabiam que a Ordem do Dia era 
a mesma da sessão anterior. Não houve nenhuma 
solução de continuidade quanto a esse aspecto. 
Portanto, mantenho a decisão anterior, para efeito 
de que se realize a presente s~ssão extraordinária. 

O SR. ITAMAR FRANCO- V. Ex' me per­
mite? 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
V. Ex' vai recorrer? ' 

O SR. ITAMAR FRANCO - V. Ex• leu e 
leu bem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Agora cabe a V. E)( recorrer ou não. A dedsào 
está tomada. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Eu queria pedir 
licença a V. Ex• para apresentar uma explicação 
regimental. ' 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
V. Ex' não pode comentar a decisão da Mesa. 

O SR. ITAMAR FRANCO - V. Ex• leu e 
interpretou diferente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
V. Ex" não pode comentar a decisão da Mesa. 
Pode, entretanto, recorrer. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Vou recorrer. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) .:.. 

Se V. Ex" recorre, eu enviarei o recurso de V. EX" 
à Comissão de Constituição e Justiça, pará se 
pronunciar. 

Continua a presente sessão. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Sr. Presidente, 
veja a gravidade da decisão de V. Ex' Se por acaso 
escolhermos hoje, procederemos à Ordem do 
Dia. Veja que escolhemos autoridades. e se a Co­
missão de Constituição e Justiça julgar que eu 
tenho razão e não V. Ex', veja o caso que estará 
sendo criado na escolha dessas autoridades. 

O. SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Vamos aguardar que a Comissão de ConstituiÇão 
e Justiça opine sobre o recurso de V. EX 

O SR. ITAMAR FRANCO- Eu gostaria só 
de esclarecer que será uma decisão dífic:il se a 
Comissão de Constituição e Justiça interpretar 
que eu, e não V. Ex', tenho razão quanto ao Regi­
mento Interno. 

O Sr. Jarbas Pa.ssarfnho- Sr. Presidente, 
peço a palavra para uma comunicação, como 
líder. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Tem a palavra o nobre Senador Jarbas Passa- · 
rinho. 
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O SR. JARBAS PASSARU'IHO (PDS- PA. 
Como Uder. Para uma comunicação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, V. Ex" fez ler no 
Expediente uma carta, se bem ouvi, do ministro 
das Comunicações, dizendo S. ~ colocar-se à 
disposição do Senado. 

O SR. PRESIDertll! (Humberto Lucena) -
Exatamente. 

O SR. JARBAS PASSARINHO-Eu gosta­
ria de chamar a atenção de 'V. Ex' e dos ilustres 
senadores quando ao comparecimento de minis· 
tro de Estado junto ao Senado da República. 

O art. 418 dizo 
"O ministro de Estado comparecerá pe-­

rante o Senado ou suas comissões: 
1-quando convocado, nos termos do art. 

38".- (Não é o caso.) 
O-quando o solicitar (Const., art. 38, § 

2•)o • 
a) para exposição sobre assunto inerente 

às suas atribuições: 
b) para discutir projeto relacionado com 

o Ministério sob·sua direção." 
Não consigo enquadrar em nenhum dos casos 

que o Regimento prevê a razão de ser dessa solici­
tação. Não sei se seria solidtação ou apenas dizer 
que está à disposição do Senado. 

Percevemos que está havendo uma polêmica 
bastante desagradável, áspera, a respeito desta 
questão; e alguns Senadores, que já se sentiram 
atingidos, recorreram à justiça para que S. ~ 
o Ministro das Comunicações, neste foro próprio, 
apresentasse as suas razões. 

Imagino, Sr. Presidente, amanhã, qualquer pes­
soa, por maior que seja a sua autoridade ou sua 

. funçáo na vida pública, mandando carta para V. 
EX, e o Senado ser obrigado a ter conseqüência 
dessa carta. Admitamos que um adversário pes­
soal de qualquer dos senadores aqui, por exem­
plo, amanhã resolva fazer uma denúncia dizendo 
que dispõe de elementos contrários. Tenho a im­
pressão de que isso só teria cabimento, para o 
Senado tomar conhecimento, a partir do momen­
to da conseqüência real. A conseqüência real seria 
exatamente aquela que fosse apurada lá fora; e 
depois de um senador ser acusado e comprovado 
de que não teria condições morais para perma­
necer senador, então, o Senado tomaria uma po­
sição, abriria um inquérito, de acordo com o Regi­
mento, para aplicar a c:::assação do mandato por 
falta de decoro pessoal. 

Não c:::onsigo entender esta matéria senão admi­
tindo que a resposta de V. EX" deveria ser exata· 
mente acusar o recebimento, que não encontra 
abrigo nas disposições regimentais, para dar se­
qüência a ele. 

Era só, Sr. Presidente. 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente, peço a 
palavra como líder. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Locena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Ronan Tito, 
que falará como líder. 

O SR. ROI'fAI'I mo (PMDB - MG. como 
Uder. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente. 
Srs. Senadores, como sempre sói acot)tecer, o 
Ministro e Senador, Líder Jarbas Passarinho, tem 
toda· a razão quando. lendo os artigos do Regi· 
mente Interno desta Casa, não consegue localizar." 
em nenhum dos artigos, motivo para a convo--
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cação, ou para a autocorwocaçào pretendida pelo 
ministro das Comunicações. 

O Senado Federal é a Casa Alta do Poder L~gis­
lativo, e a apuração de denúncias normalmente 
se faz ou na polícia ou na justiça. As pessoas 
que foram naCJuela época denunciadas, ou que, 
por suposição, teriam alguma culpa, encaminha­
ram-se ao Supremo Tribunal Pederal e solicita­
ram do ministro que fizesse as acusações no devi­
do local, que é aquela colenda corte de justiça. 

Desta maneira, não vejo por que, neste mo­
mento, se faça qualquer convocação, porque este 
não é o foro adequado para apurar denúncias. 

Agradeço a V. Ex•. e apóio irrestritamente as 
palavras do Uder do PDS, Senador Jarbas Passa­
rinho. 

O Sr. Itamar f'ra.nco- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)­
Concedo a palavra ao nobre Senador Itamar F r an­
ca. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MG. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
senadores, quero deixar bem clara a minha posi­
ção neste caso. Como Vice-Presidente da Comis­
são Parlamentar de Inquérito, entendi desde a pri­
meira denúncia da Ministra das· Comunicações. 
Antônio Carlos Magalhães, que S. fr deveria ser 
convocado pela Comissão Parlamentar de Inqué­
rito. 

Por formação técnica, fui convencido pelos se­
nadores que fazem parte da c:omissão de que 
deveríamos percorrer os caminhos civilizados, 
que os juristas costuma dizer que são os cami­
nhos da lei. Os chamados caminhos civilizados, 
Sr. Presidente, não tiveram o desejo que os sena­
dores da CP\ gostariam que tivessem, ou seja, 
fossem resolvidos pela Justiça. 

Respeitando o que dizem os srs. líderes, res­
peitando o que pensam os meus colegas da Co­
missão Parlamentar de Inquérito que examina a 
corrupção no Governo, quero deixar bem claro 
aqui que continuarei insistindo que seja feita a 
convocação perante a comissão, e não perante 
o plenário, porque, evidentemente, convocar o 
ministro perante o plenário, nós, senadores, esta­
riamos em de~vantagem, face ao Regimento In­
temo da Casa. A Comissão Parlamentar de Inqué­
rito S. Ex~ poderia e deveria <:omparecer, e foi 
assumido que o Sr. Ministro estaria, ao fina! dos 
trabaJhos, perante a Comissão Parlamentar de In­
quérito. Lá, sob juramento, S. Ex• poderia dizer 
o que pensa. 

Senador Humberto Lucena, quando o Senado 
da República não permite. sejél através das suas 
lideranças, seja através de quem quer que seja, 
que esse Ministra não compareça aqui, a este 
respeito recordo-me, de um fato. Quando Presi­
dente da CP/ que examinou a Acordo Brasí!-AJe­
manha, a mesma questão foi levantada: não se 
deveria convocar um ministro, e na época não 
era um ministro, era o Presidente da Eletrobrás, 
Dr. Antônio Carlos Magalhães, porque poderia ha­
ver um incidente grave com o Senador Dirceu 
Cardoso. Foi S. Ex- convocado, e não houve ne­
nhum incidente grave. E a Comissão Parlamentar 
de Inquérito pôde cumprir as suas obrigações. 

Sr. Presidente, e falo aqui com muito respeito 
e admiração aos meus colegas que compõem 
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a CPl da Corrupção, se não trouxermos esse mi­
nistro aqui, na comissão, nós todos, Sr. Presidente 
ficaremos enlameados, ficaremos sob suspeiçào. 
E esta suspeição não pode pairar numa comissão 
que examina irregularidades do Governo. Não po­
de, Sr. Presidente. Sinceramente não pode, e não 
o digo sob tom emocional, mas não podemos. 
E eu diria, sinceramente, que a atitude dos líderes 
me surpreende. porque, ao contrário, deveriam 
eles, sim, estar conosco defendendo as nossas 
honras, deveriam estar aqui exigindo a presença 
dessf:' Ministro de Estado, que nào pode continuar 
falando dessa rnane'1ra. 

Sr. Presidente, quero deixar isto claro a V, Ex~. 
para que conste dos Anais do Senado. Isto tem 
sido motivo até de discordância com os caros 
colegas da Comissão Parlamentar de Inquérito. 

Sr. Presidente, V. Ex•, não pode deixar de convo­
car o Ministro Antônio Carlos Magalhães. S. Ex• 
envia-lhe uma carta, pede a sua convocaçáo, e 
o que faremos perante a opinião pública? Qual 
o medo que teríamos de trazer S. Ex" aqui? Al­
guém vai morrer? Neste plenário alguém já mor­
reu, Sr. Presidente? Já tivemos, aqui, brigas, e 
ninguém vai acabar com a instituição se alguém 
morrer ou não, ou se alguém. vier armado ou 
desarmado, por que quantos sabemos qu€: an­
dam armados? Mas não podemos, Sr. Presidente, 
sob pena da nossa condição de Senadores da 
RepU.blica, em defesa das nossas honras, deixar 
de exigir a presença desse Ministro de Estado 
nesta Casa. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Sr_ Presidente, 
peço a palavra para breve comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Marcondes 
Gadelha. 

O SR. MARCONDES GADELHA (PFL -
PB. Para breve comunicação. Sem revisão do ora· 
dor.)-Sr. Presidente, Srs. Senadores, compreen­
do a prudência, a temperança, o comedimento 
e o <:uidado dos nobres Líderes Jarbas Passarinho 
e Ronan Tito em nào deixarem que esta Casa, 
com as responsabilidades que tem, marche cons­
cientemente para o imprevisível a que alude, em 
suas palavras, o nobre Senador Itamar Franco. 

A ninguém interessa, como guardiães do enten­
dimento e do zelo no comportamento entre auto­
ridade, no relacionamento entre Executivo e le­
gislativo, a ninguém interessa que este Senado 
seja palco de incidentes graves, conforme se refe­
re o nobre Senador Itamar Franco. Daí por que, 
Sr. Presidente, compreendo a cautela com que 
cingiu o seu discurso o nobre Senador Jarbas 
Passarinho. Entretanto, não concordo com S. Ex" 
quando considera inepto ou anti-regimental o do­
cumento encaminhado a S. Ex• pelo Sr. Ministro 
das Comunicações, Antônio Carlos Magalhães. 

Foi o próprio Líder Jarbas Passarinho quem 
fez menção a uma alínea, onde se diz que o Minis­
tro poderá coll_lparecer, quando solicitado, para 
tratar de assuntos inerentes às suas atribuições. 

Sr. Presidente, V. Ex• há de convir que esta 
é uma chave muito ampla, que esta é uma chave 
muito abrangente: dentro de funções ou de assun­
tos inerentes às suas atribuições cabem todas 
as t:ategorias. sejam referentes a atividades ou 
simplesmente comportamentais ou aquelas que 
digam respeito ao rigor ético e à moral com que 
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uma autoridade dl.'!va conduz.ir·se em relação à 
coisa pública. S. Ex:~ pode entender que os assun­
tos inerentes à sua Pasta náo poderiam prosse­
guir, não poderiam evoluir, porque lhe faleceria 
a autoridade se ficasse sob suspeita a sua palavra, 
o seu comportamento, o seu procedimento. E. 
desta maneira, a defesa da honra pessoal, da dig· 
nidade, da compostura, passa a ser assunto ine-­
rente às atribuiçõe-s de sua função, até porque 
S. Ex• não explicitou o que nec~ssariamente teria 
que tratar. e poderia, eventualmente, levantar to­
das as suas teses em defesa da sua imagem, 
em defesa do múnus do qual terá investido. 

Sr. Presidente. o Ministro Antônio Carlos Maga­
lhães tem solicitado reiteradas vezes o direito de 
falar perante a Comissão Parlamentar de Inquérito 
que investiga atos de corrupção. Essa Comissão 
tem sido pródiga em convocar Ministros que se­
quer têm sido citados no curso dos seus trabalhos. 

Há uma seqüência, há uma sucessão desati· 
nada de convocação de Ministros. Agora mesmo 
estamos sabendo da convocação do Ministro J& 
der Barbalho, que não havia sido inicialmente cita­
do nos trabalhos que justificaram a convocação 
e o andamento daquela Comissão. No entanto, 
Sr. Presidente, compreende-se o cuidado - e 
eu próprio participo deste zelo e tenho feito um 
esforço pessoal no sentido de evitar o agrava­
mento de conflitos -, no sentido de evitar que 
esta Casa se perca em meandros ou perca o con· 
trole político sobre situações criadas fora do seu 
âmbito. · 

A Comissão Parlamentar de .Inquérito poderia 
ser, no entendimento de alguns, um ambiente 
inconveníente, dada a sua exigüidade, dadá a 
apro=<imidade entre os debatedores, dado o risco 
de que em determinado momento se perdesse 
o controle e viesse a ocorrer um incidente grave 
a que se refere o Senador Itamar Franco. 

O Ministro pede para comparecer ao plenário, 
um ambiente mais amplo, mais aberto, maiS sole­
ne, e isso, Sr. Presidente, quero crer, não pode 
ser negado de plano. Até porque já existe uma 
convocação anterior neste sentl!:lo. 

Desta maneira, peço a V. Ex" não desconsiderar 
esse documento conforme foi solicitado pelo U­
der Jarbas Passarinho, mas tão-somente que V. 
Ex" deixe sobrestada a decisão a respeito desta 
matérfa, até que possamos concertar uma ma­
neira mais polític::a de conduzir este affafr que 
incomoda, que preocupa a todos. 

De um lado, não se pode negar ao Sr. Ministro 
Antônio Carlos Magalhães o direito de falar. Até 
porque esta é uma Casa onde se exercita, funda­
mentalmente, a palavra, onde fundamentalrnente 
se oferece o direito de defesa a quem dele sinta 
necessidade. 

O Senado perderia, em exemplaridade, para 
outros flores à disposição da cidadania, se se ne­
gasse a ser um ambiente para o exercício do 
direito da defesa e para a apuração da verdade. 

Desta maneira, Sr. Presidente, considerando 
que não se pode liminarmente negar, a qualquer 
pretexto, a quem quer que seja, ainda mais se 
tratando de um Ministro de Estado, este direito, 
peço a V. EX' mantenha sobrestada a sua decisão. 

Não se trata de qualquer pessoa, não se trata 
de se abrir um precedente para que 140 mUhões 
de brasileiros peçam o direito de exercitar a tribu­
na em sua defesa, como dá a entender o nobre 
Senador Jarbas Passarinho; trata~se de um minis-



setembro de 1988 

tro de Estado. uma figura diferenc:iada. citada no 
Regimento da Casa. Evidentemente, restrito a um 
número muito pequeno de responsabílidades 
desta ordem. 

Por isto, Sr. Presidente, peço a V. EX não deli­
bere no sentido de desconsiderar, como se o do­
cumento fosse inepto, como se não existisse; que 
considerasse as premissas do Senador Jarbas 
Passarinho, a sua <:autela, que considero válida, 
sábia e lúcida neste momento difícil que atraves­
samos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem! Palmas.) 

O Sr. Cid Sabóia de carvalho- Sr. Presi­
dente, peço a palawa para umaquestib de ordem. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Sr. Presidente, 
peço a palavra, de acordo com o art. 16. inciso 
V, _letra a, para uma expli<:ação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Cid Sabóia 
de Carvalho, para urna questão de ordem e, logo 
em seguida, concederei a palavra ao nobre Sena· 
dor Jarbas Passarinho, para uma explicação pes· 
soai. 

O SR. CID s.IBÓb\ DE CARVALHO PRO­
NUNCb\ DISCURSO OOE, ENTREGUE A 
RE\1/SÀO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
A questão de ordem suscitada por V. Ex~ dá a 
opoitunidade à Presidência, em primeiro lugar, 
de repor, nos seus devidos termos, este debate. 

O nobre Senador Marcondes Gac:E\ha solcitou 
à Presidência que considerasse sobrestada a deci· 
são sobre o documento recebido. A Presidência 
esclarece a S. Ex• e ao plenário que não se trata, 
no caso, de uma proposição, portanto, não há 
o que o plenário delíberar. Apenas por um dever 
de ofício, a Presidência fez constar do Expediente 
da sessão de hoje - e chamo a atenção, neste 
ponto, do Senador Cid Sabóia de Carvalho -
uma simples comunicação de que recebera do 
Sr. Ministro das Comunicações, Antônio Carlos 
Magalhães, o Aviso n~ 269/88, no qual S. Ex~. 
ao concluir, diz textualmente: 

"... Como até o presente momento não 
recebi qualquer convite ou comunicação ofi­
cial a respeito da propalada convocação 
àquela CP! e, verificando que integrantes da 
aJodida comissão, bem como vários outros 
parlamentares, têm demonstrado interesse 
sobre o assunto, comunico a V. Ex~ que me 
encontro à disposição dos ih ... stres senadores 
para, em plenário desta Augusta Casa, pres­
tar os esclarecimentos que se fizerem neces­
sários." 

Portanto, não há sobre o que o Senado decidir. 
Por outro lado, o nobre Senador Jarbas Passa­
rinho, em brilhante intervenção inicial, colocou 
também as normas regimentais sobre a com·o­
cação ou comparecimento do ministro de Estado 
perante o Senado e suas comissões. O art. 4 1 8 
ê claro ao estabelecer: 

"O ministro de Estado comparecerá pe­
rante o Senado ou suas comissões: 
1-quando convocado, nos termos do art. 

. 38, caput, da Constituição, mediante reque-
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rímento de qualquer Senador ou Comissão, 
apfovado pela maioria da composição do Se­
nado; 
li- quando o solicitar (Const., art. 38, § 

2•); 
a) para exposição sobre assunto inerente 

às suas atribuições; 
b) para discutir projeto relacionado com 

o ministério sob sua direção. 

Não se trata, assim, de nenhuma das duas hipó­
teses aventadas pelo Regimento Interno. 

O que houve, na verdade, foi que, diante da 
comunicação lida no Expediente desta sessão, 
os nobres líderes decidiram, a começar pelo no­
bre líder Jarbas passarinho, do PDS, comentar 
o assunto, para efeito de se situar em torno dele, 
regimentalmente. 

Nestas condições, a Presidência vai passar à 
Ordem do Dia da sessão de hoje. 

O Sr. Mauricio Conêa- Sr. Presidente, peço 
a palavra, como líder. 

O Sr. leite Chaves - Sr. Presidente, peço 
a palavra para uma ligeira comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Peço aos Srs. Senadores que sejam breves, por­
que eu já considerava encerrada esta fase de ses­
sào com a questão de ordem do nobre Senador 
Cid Sabóia de Carvalho, decidida pela Presidência. 

Eu teria que dar a palavra, inicialmente, ao no­
bre Uder Jarbas Passarinho, pois S. Ex" me havia 
pedido anteriormente para falar. Vou conceder 
a palavra a S. Ex~. nos termos do art. 16 por 
cinco minutos. Em seguida, darei a palavra ao 
nobre Uder .Maurício Corrêa, pela sua condição 
de líder. e, logo após, a V. Ex•, Senador Leite 
Chaves. 

O Sr. leite Chaves- Sr. Presidente, creio 
que não será prejudicada a atuação do Senador 
Jarbas Passarinho se eu o anteceder nesta comu­
nicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Nobre Senador, tenho que me ater aos que solici­
taram anteriormente a palavra. 

O Sr. LeJte Chaves- V. Ex~ já me assegurou, 
porque eu pedira antes. 

O SR. PRESJDEN1E (Humberto Lucena) -
V. EX' sabe que a palavra para explicação pessoal 
tem precedência regimental. 

O Sr. Lelte Chaves - Em seguida, V. Ex~ 
me assegura a palavra? 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Em seguida ao nobre líder, porque V. Ex" sabe 
que o líder tem preferência. Anão ser que o nobre 
Senador Maurício Corrêa permita a V. EX' falar 
anteriormente. 

O Sr. Leite Chaves - Sr. Presidente, creio 
que, se formos por este caminho, seguramente 
não vamos chegar ... 

O SR. PRESIDENTE (Hwnberto Lucena) -
Nobre Senador leite Chaves, V. Ex~ me permita 
continuar a conduzir os trabalhos. Peço a sua 
colaboração. V. & terá a palavra. 

O Sr. ~ite Chaves- Muito obrfgado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)­
Concedo a palavra ao nobre Senador Jarbas Pas~ 
sarinho, de acordo com o art. 16 do Regimento. 

sexta-feira 16 2373 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA 
Para explicação pessoal. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, pedi a palavra a V. Ex• para 
uma explicação pessoal, que pode ser dada em 
qualquer momento da sessão, porque, em se· 
qüência às palavras que pronunciei aqui, percebi 
que haveria necessidade dessa explicação não 
apenas para contestar o argumento do nobre Se­
nador Marcondes Gadelha, homem brilhante, 
mas que, me parece, teve uma síncope nesse 
brilhantismo na hOfa em que interpretou o Regi­
mento. Não se trata evidentemente de dizer que 
as atribuições de um ministro de Estado seja aqui­
lo a que V. Ex" se referiu. Inclusive, se me penní­
tisse, eu pediria que fosse lido na íntegra o aviso, 
pois está sendo lido apenas em parte, e, como 
vai ser publicado, deveria ser lido no todo, para 
que todos soubéssemos o que contém. 

Então, não me parece que seja atribuição de 
qualquer ministro de Estado ou governador ou 
qualquer cidadão dizer que se coloca à disposição 
do Senado para trazer acusações ao Senado em 
relação a 1, 2, 3 ou 4 senadores. 

O Senador Cid Sabóia de Carvalho para mim 
fez a exegese perfeita do regimento e da situação. 

Entretanto, o que não posso admitir , Sr. Presi­
dente. daí a razão da explicação pessoal, é que 
possa haver, por palavras que foram ditas aqui, 
a impressão que nós, líderes, e eu, no meu caso 
pessoal, estamos servindo de biombo para impe­
dir a vinda, aqui, do ministro das Comunicações. 
Não é este o meu sentido. 

Eu me reportei exatamente ao que V, Ex" acaba, 
também com absoluta pertinência, de interpretar. 
O documento em si, esse que veio, é um aviso, 

que é um termo que se dá quando o ministro 
de Estado expede um documento para outro po­
der ou outro ministro - "Aviso". Neste Aviso, 
S. Ex• se põe à disposição e não se enquadra, 
absolutamente, aqui e em nenhum dos dois casos 
em que o ministro venha ao Congresso. Há um 
pedido, este sim, de requerimento, se nào me 
engano feito pelo nobre Senador Leite Chaves, 
para a convocação do ministro. Este é pertinente 
e podemos discuti-lo no momento oportuno. 
Agora, o que não me parece justo é que se diga 
que os líderes pretendem impedir a vinda, aqui, 
do ministro, porque receiam que o ministro che­
gue aqui e tenha um problema pessoal. com 
agressões físicas, ou todas as conseqüências pos­
siveis de uma agressão física neste rednto ou 
no recinto da CP!. Apenas cinjo-me ao aviso atual. 
Este não prospera, porque não tem nenhuma 
conseqüência regimental. (Muito bem! Palmas.} 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre líder Maurício Cor­
rêa. 

O SR. MAURICIO CORRt.\ (PDT - DF. 
Como Líder. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, inicialmente, peço vênia 
por ter que ingressar, tambêm, neste assunto, por­
que, além de exercer esta pequena Liderança, 
integro a Comissão Parlamentar de Inquérito. 

Sr. Presidente, desde quando Montesquieu con­
cebeu a "Trilogia dos Poderes", que as nações 
civilizadas, democráticas, deram a competência 
ao Poder Judiciário de decidir os conflitos entre 
os homens e o Estado. 

Quando percebemos que havia essa fricção en­
tre o ministro das Comunicações e a CP\, toma-
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mos algumas atitudes que julgávamos devêsse­
mos tomar, até que chegamos ao Supremo T ribu­
nal Federal, num gesto civili~ado, num gesto de­
mocrático, notificando o Ministro Antônio Carlos 
Magalhães, para que S. E.x', perante aquela egré­
gia Corte, dissesse qual o tipo de delito que prati­
camos, porque, assim, S. EX' teria o foro adequa­
do, porque a sua competência é também privile­
giada do Supremo T ríbuna! Federal. como a com­
petência dos Senadores da República é: do Supre­
mo Tribunal Feder<:~!. 

E para não parecer que é brincadeira, Sr. Presi­
dente, cito, aqui: 

)ç-Notificação no 269, por mim interposta, 
e que foi distribuída ao Ministro Sydney Sanches; 

2<:>- a interpelação requerida por Carlos Alber­
to Gomes Chiarelli, n~ 272, em que é Relator, 
também, o Ministro Sydney Sanches; 
3~- a interpelação requerida por Jutahy Maga­

lhães, da qual é Relcrtor o Ministro Octavio Galotti, 
"' 276/8; 

49 - a interpelação do Senador José Paulo Bi­
sol, Relator: Ministro Aldir Passarinho, h"' 274/1; 

5o-do Senador Antônio Mendes Canale, dis­
tribuída ao Ministro Moreira Alves, que tem o n"' 
273/3. 

Por último, a interpelação formulada por Fran­
cisco das Chagas Caldas Rodrigues, que foi distri­
buída ao Ministro Francisco Rezek, que tem o 
n• 277/65. 

Todas essas interpelações já estão finalizadas 
do ponto de vista do objetivo que tais interp~ 
fações visam. Pois bem, quatro outras interpe­
lações estão ainda em fase de distribuição perante 
o Supremo Tribunal Federa/. Só um senador, o 
Sr. Itamar Franco, recusou-se por questões de 
foro íntimo, cuja posiçao foi aqui extemada, não 
ajuizar esta interpelação. 

O que os interpelantes solicitam, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, ao final da sua petiçiio dirigida 
ao ministro do Supremo Tribunal Federal? 

"Diante do exposto, requer seja notificado 
o Sr. Antônio Carlos Magalhiies, Ministro de 
Estado, para que todo o teor desta seja no 
prazo previsto de 48 horas, esdaredda: 

a) se confirma serem de sua responsa~ 
bilidade as entrevistas cujos textos foram 
transcritos na presente inicial; 

b) a existência de um dossiê contra o noti~ 
ticante e os fatos nele contidos, sob pena 
de, omitindo·se quanto à sua explicação de­
talhada, responder criminalmente por delito 
previsto na Lei de lmpr~nsa." 

Pois bem, essas petições foram ajuizadas e o 
Sr. Ministro das Comunicações teria o grande en· 
seja de apresentar ao Supremo Tribunal Federal. 
que é o foro adequado, as razões que existem 
dentro desse dossiê e que ele, o ministro, qualific:a 
como crimes pratit::ados por nós. 

S.&, Sr. Presidente; respondeu. Vou ler apenas 
o final da respost&, que diz o seguinte, no 191> 
item da sua petição: 

"Poderá, contudo, o flotificante:, Sr. Minis­
tro-Presidente, satisfazer sua curiosidade ou 
aplacar a sua preocupação, convocando o 
notificado ou viabilizando essa convocação 
para o efeito de depor na CP! ou, então, re­
ceando o confronto com a verdade e temer 
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o livre debate com o interpelado, ajui:zar a 
ação judicial que entender <:abível, embora 
sujeito, nesta hipótese, o notificante aos ris­
cos penais já mencionados." 

Ora, Sr. Presidente, todos sabemos que o Minis­
tro Antônio Carlos Magalhães não está querendo 
dar uma explicação correta ao Senado Federal 
nem à CP/. Já foi eleito o Supremo Tribunal Fede­
ral, que é a Corte adequada para S. Ex• expltcar 
o que tem contra nós, e S. Ex• se recusa e diz 
que quer prestar, insistentemente, obstinadamen­
te à CPI. Para quê? Se praticarmos um crime, 
quem nos vai julgar é a Justiça, pois Já existe 
o promotor, que é o procurador-geral da Repú­
blica, para denunciar qual foi o crime que pratiquei 
até agora, qual foi o crime que os outros sena·. 
dores praticaram. Por que essa persistência em 
não querer dker que somos criminosos perante 
o Supremo Tribuna! Federal? 

Sr. Presidente, o honrado jurista Raymundo 
Faoro ajuizou uma noticia criminis perante o 
Supremo Tribunal Federal contra o Ministro Antô­
nio Carlos Magalhães por prevaricação, porque 
aquele que exerce uma função plíblica e tem co­
nhecimento de que determinado funcionário pú­
blico ou um parlamentar tenha praticado irregula­
ridades, e ele sabe dessas irregularidades, é sua 
obrigaçao levar ao conhecimento da polícia ou 
da Justiça aqueles fatos criminosos. S. Ex" até 
agora não comunicou nenhum fato delituoso. Só 
insiste em querer vir â CPI do Senado para depor 
sobr~ o que S. & diz ter contra nós. 

Por estas razões, por não ter dito quais foram 
os crimes, o Procurador-Geral da República, que 
exerce, neste momento, até à data da promul­
gação da Constituição, um cargo de confiança 
do presidente da Repúbli<:a, mandou arquivares­
sa representação de noticia criminis, e o Supre­
mo Tribunal Federal acolheu. Estâ arquivada. Mas 
está contido no parecer do procurador-gera! da 
República que, se o Sr. Antônio Carlos Magalhães 
agora apresentar qualquer tipo de denúncia de 
que tenhamos praticado um crime, ele, sim, é 
que estará praticando um crime de prevaricação 
mais do que provado. É evidente, porque teve 
todo esse tempo para dizer qual foi o crime que 
praticamos. 

Por isso, Sr. Presidente, é de absoluta judido­
sidade, é de absoluta ponderação a intervenção 
feita pelo nobre Senador Jarbas Passarinho. Do 
ponto de vista técnico, nínguém pode superar 
ao que aqui foi dito pelo nobre Senador Cid Sa­
bóia de Carvalho, do Estado do Ceará, porque 
não há absolutamente nenhuma provocação para 
ele vir aqui. Até mesmo as concessões df! esta­
çóes de rádio, feitas fartamente, pelo Brasil afora, 
não foram objeto de nenhum tipo de averiguação 
pelo Senado. No dia em que isso chegar a ser 
feito, aí, sim, haverá um motivo para que ele aqui 
compareça ou a qualquer outra comissão parla­
mentar de inquérito. Por enquanto, Sr. Presidente, 
o que o Ministro Antônio Carlos Magalhães quer 
fazer é transformar o Senado Federal em palco, 
ou quer transformar a CP! em palco de realização 
de suas ambições, sobretudo com vistas ao Go­
verno do Estado da Bahia, Isso este Senado não 
pode tolerar. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -

Concedo a palavra ao nobre Senador Leite Cha­
ves. 
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O SR. LEITE CHAVES (PMDB- PR Para 
uma comunicaçiio.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, não é a primeira vez que este assunto é 
versado aqui. 

Está ern mãos de V. Ex•, há muito, um número 
regular d~ assinaturas das lideranças para a con­
vocação do ministro, visto que S. Ex" fez acusa­
ções específicas a senadores, e, genéricas a ou­
tros. 

Tive a cautela, de formular o requerimento no 
exercício regular do dever de resguardar a respon­
sabilidade da Casa e de meu nome. Outros reque­
rimentos houve, solicitando a presença de minis­
tros nesta Casa, e aqui eles estiveram. Entretanto, 
este, anteriormente formulado, de forma regimen­
tal e regular está nas mãos de V. Ex" aguardando 
soluçao. Tenho certeza de que, se V. Ex" o tivesse 
acolhido porque não há razão para recusa -
já teríamos resolvido este assunto. 

Sr. Presidente, aqui não podemos ter espírito 
de corpo. Há determinadas organizações de pro­
fessores, de militares, em que a convivência per· 
manente, a origem comum, os levam a agir com 
espírito de corpo, isto é, com a totalidade da soli­
dariedade dos membros quando um deles é acu­
sado. Mas isso não pode ocorrer nas casas políti­
cas. Somos eleitos por razões as mais diferentes. 
Quando alguém, aqui, é acusado, tem que se 
defender pessoalmente, porque a honra é pessoal. 
E se alguém nao o faz e compromete a instituição, 
fica em situação de séria suspeita. 

Sr. Presidente, ontem mesmo o Supremo T ri· 
bunal Federal julgou, em rneu favor, uma- ação 
interposta por um general ex-ministro do Exército 
quando, como Procurador-Geral da Justiça Mili· 
tar, procurei levar à barra dos tribunais os mata· 
dores de Rubens Paiva. E os seus nomes estão 
aqui, nos Anais do Senado. Substituíram procura­
dores, procuraram frustrar o inquérito, e urn ousa· 
do general, que, na época, se comprometera, in· 
c/usíve, <:om o caso, procurara afastar de si as 
suspeitas terríveis da Nação, procurando-vejam 
V. EX' - acusar o próprio procurador, quandc 
tinha o dever de acusar. 

Sr. Presidente, não requeri a proteção desta 
Casa, não invoquei a imunidade parlamentar, e 
intangibilidade que a Casa concede, para que c 
processo nao se realizasse. Vou trazê-lo, aqui, e"' 
todas as suas minúcias. Defendi·me. Então, este 
é o dever de todos nós, Sr. Presidente. 

Houve acusações. O Senado só sairá desta si· 
tuação se trouxer aqui o ministro, Se S. Ex' se 
houver com mais tempo e habilidade, a quem 
for acusado restaurá a permanência ná tribuna 
para defesa. Agora, invocar que pode haver entre· 
vero, que pode morrer alguém, isso não é argu· 
mento e isso nos compromete. Esta é uma Casa 
política, é uma Casa de emoçóes, é uma Case 
em que cada um responde com a vida. MortE 
já houve aqui. Outras poderão ocorrer no futuro 
No próprio Japão já houve assassinato perante 
as vistas do Mundo. O que não pode morrer aqp: 
é a honra, Sr. Presidente, e a nossa honra e$U 
em comprometimento, cada um que responda. 

Sr. Presidente, estou-me sentindo injuriadc 
com essas acusações do Sr. Ministro. Devo dite! 
a V. Ex! que, se a Mesa falhar, se a Casa falhar 
tomarei, em nome do Senado e em meu nome 
uma providência. Irei ao Supremo. Não para faze! 
interpelaçao naquela ordem, porque aquelas in­
terpelações ficam ao alvedrio e ao critério d~ 
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quem as faz. Pode usar ou não. Sabe V. Ex• o 
que farei como senador alcançado por essas injú­
rias, por essas acusações, que podem ser verda­
deiras ou não? Requererei ao Supremo que o 
ministro, em día e hora determinados, apresente 
esses documentos e essas acusações, que virão 
ao conhecimento do Senado e ao conhecimento 
da Nação. 

De maneira, Sr. Presidente, que temos que lutar 
pela nossa honra. Não podíamos exigir dos outros 
comportamentos que não temos. Como uma co· 
missão que apura corrupção no País acusa todo 
mundo de corrupto, e quando é acusada, em 
alguns de seus membros, não se defende e depois 
pede a proteção da Casa? 

Espero, Sr. Preskl.ente, que V. EX, que tem con­
duzido esta Casa com honradez e dignidade, dê 
encaminhamento ao requerimento, inclusive assi­
nado pelos líderes da Casa, como o Senador Jar­
bas Passarinho e o líder do meu Partido. Inclusive 
o Senador Jarbas Passarinho me confirmou agora 
que manterá a assinatura. Se V. Ex• assim não 
o fizer, haverá um prazo de 15 dias dentre os 
quais eu, como senador, em defesa da honra des­
ta Casa, requererei, na forma da lei, do ministro 
das Comunicações, para que exiba no Supremo 
Tribunal Federal, que é o foro constitucional, os 
documentos e as razões que S. EX" tem contra 
alguns senadores. Estas virão ao conhecimento 
desta Casa, serão transcritas nos nossos Anais 
e o Pais haverá de delas tomar conhecimento. 

De forma que não há razão para que o ministro 
convocado nâo venha a esta Casa, de acordo 
com a norma regimental. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
A Pres"1dência esclarece ao nobre Senador Leite 
Chaves que o requerimento de S. Ex· tem outro 
teor. S. Ex solicita a c:onvocação do Sr. Ministro 
das Comunicações, a fim de, perante o plenário 
do Senado, prestar informações sobre concessão 
de rádio e televisão mediante intercessão dos se­
nadores, e sobre a venda desses Cdnais pelos 
respectivos beneficiários. 

Trata-se, portanto, de outra matéria. lndusive 
S. Ex• teve o apoio de líderes, alguns dos quais 
me procuraram para dizer que não gostariam que 
o requerimento prosperasse. 

O Sr. Alexandre Costa- Sr. Presidente, pe­
ço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Conc:edo a palavra. pela ordem, ao nobre Senador 
Alexandre Costa, por cessão do ilustre Senador 
Fernando Henrique Cardoso. Peço a S. Ex" seja 
breve, tendo em vista a passagem à Ordem do 
Dia. 

O SR. ALEXANDRE COSTA (PFL - MA 
Pela ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi· 
dente, Srs. Senadores, até que gostaria de ouvir 
o Senador Fernando Henrique Cardoso, cuja pala· 
vra é sempre agradável de ser apreciada no pie· 
nârío. 

Sr. Presidente, V. & anunciou a Ordem do 
Dia e continua permitindo que aqui se discutam 
assuntos impertinentes à Ordem do Dia. Espero 
que V. Ex-, cumprindo o Regimento Interno, só 
permita aos oradores falarem sobre a matéria 
constante da Ordem do Dia anuncíada. Do con· 
trãrio, Sr. Presidente, surgirá outro assunto disso 
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e V. Ex~ não terá como conter quantos oradores 
desejem falar sobre os novos assuntos. 

Espero a decisão de V. EX"" sobre minha questão 
de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)­
Nobre Senador Alexandre Costa, sabe V. Ex• que 
estamos diante de um assunto que diz. respeito 
diretamente ao Senado Federal e aos Srs. Sena­
dores. Portanto, a presidência não poderia furtar­
se a dar a palavra, sobretudo, às lideranças que 
quiseram dela fazer uso, para efeito de comentar 
a comunicação lida no Expediente. 

Mas atenta à questão de V. Ex•, a presidência 
vai conceder a palavra ao nobre Uder Fernando 
Henrique Cardoso e, em seguida, passará à Or­
dem do Dia. 

O Sr. José lgná<:io Feneira- Sr. Presidente, 
V. Ex" me dará a palavra, porque o nobre Senador 
leite Chaves foi extremamente injusto com os 
membros da CP!. Como presidente da CP!, peço 
a V. Ex• a palavra, porque estou induído nesse 
rol a que o representante do Paraná se referiu. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Fernando 
Henrique Cardoso. 

O SR. FERNAI'IDO HENRIQOE CARDO­
SO (PSDB - SP. Como Líder. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, serei 
breve, como costumo sê-lo. Não me furto, neste 
momento, a trazer a minha palavra de apoio ao 
que já foi dito pelo nobre Senador Jarbas Passa· 
rinho. 

O encaminhamento dado â questão pelo Sena­
dor Jarbas Passarinho conta com o respaldo desta 
Uderança, porque é correto, justo, e, de forma 
alguma, neste apoio existe a intenção de nos fazer­
mos de biombo para que se impeça que o Senado 
tome decisões. 

Não quero voltar aos argumentos, porque o 
Senador Cid Sabóia de Carvalho foi muito preciso 
quando os expôs nesta Casa, porquanto, não há 
nada a ser resolvido. 

Realmente, lamento que, mais um 1 vez, o Sena­
do se veja envolvido numa disc:ussão que, rigoro­
samente, deveria ter sido encerrada pelo Presi­
dente da República no primeiro dia, porque se 
trata de um Ministro de Estado que está criando 
embaraços ao Senado da República. com propó­
sitos que não me cabe julgar, mas (.jUe nãn estão 
relacionados com as matérias desta Casa. 

Lamento que percamos tempo com questiún­
culas - porque são questiúnculas - desta natu· 
reza. 

O Brasil é um país que não se pode dar, hoje, 
ao luxo de se comportar desta maneira, e, c-om 
tantas questões sérias para serem discutidas neste 
Senado, estamos perdendo tempo para dar aco­
lhida a -vou usar uma palavra vulgar- fofocas. 
Estou usando a palavra que o Senador Jarbas 
Passarinho tentou evitar: fofocas. Não somos o 
fórum para isto. 

O Sr.ltamar Franco- Queria ver se o nome 
de V. Ex estivesse envolvido. 

O SR. FERNAI'IDO HENRIQ(IE CARDO­
SO - Se o meu nome estivesse envolvido, Sr. 
Senador Itamar F rance, faria o que os Senadores 
frzeram: iria aos tribunais, para exigir dos mesmos 
tomassem o depoimento, se por acaso existisse, 
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em consideração a alguma acusação. Não houve 
acusação alguma. Eu próprio já fui vítima desse 
mesmo Ministro, que fez uma declaração leviana. 
A única atitude que tive foi a de, deste plenário, 
dizer que era leviana, porque disse que me tinha 
atribuído a concessào de um canal de televisão. 

O Sr.ltamar Franco- V. EX" usou o plenário 
e falou. 

O SR. FERNANDO HENRIQOE CARDO­
SO - Eu não sei ... Como não houve precisão 
se foi estação ou aparelho ... Vai ver que foi um 
aparelho que o Senado pôs à minha disposição, 
lá embaixo. 

Devemos levar essas questões com certo, diria 
até uma paJavra ma"1s forte, desprezo. Ou funcio­
namos aqui de uma maneira altiva e, quando es­
sas pedras atiradas a esmo caem aqui, não deve 
haver eco nenhum, a menos que haja alguma 
coisa realmente séria, o que não é verdadeiro. 
Se houvesse alguma acusação séria. teria vindo 
a furo. Não podemos criar aqui no Senado um 
ambiente que propicie uma perda de tempo du­
rante uma manhã inteira, quando temos uma Or· 
dem do Dia lmensa com matéria de interesse 
da população do Brasil. 

Tendo dito isto, quero ser coerente com o que 
digo: não direi mais nada. Para mim este assunto 
está encerrado. Nenhum dos Senadores foi acu­
sado em sua honra. O que houve foram várias 
afirmações sem c:onteúdo, sem base, porque a 
base não nos foi apresentada, e a honra-dos Sena­
dores está perfeitamente intocada nesta Casa. 

No momento em que houver qualquer coisa 
lesiva a nossa Casa, não tenham dúvida, Srs. Se· 
nadores, Sr. Senador Itamar Franc:o, que contarão 
não com minha solidariedade, mas com o meu 
empenho para verificar se é verdade ou, não e 
se falso for, aí sim, a minha solidariedade. (M-uito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
A Presidência concede, excepcionalmente, a pala­
vra, para uma explicação pessoal, rápida, ao nobre 
Senador José Ignácio Ferreira, para, em seguida, 
passar à Ordem do Dia. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PMDB 
- ES. Para explicação pessoal. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, uma 
explicação pessoal naturalmente nos limites que 
o Regimento me permite. Eu agradeço muito a 
V. fr esta deferência, com base no Regimento. 
Faço este pronunciamento em face do que disse 
aqui o Senador Leite Chaves, que termínou a sua 
intervenção dizendo que os Membros da CPI ha­
viam solicitado às Lideranças impedissem a mani­
festação do Ministro Antônio Carlos Magalhães 
nesta Casa. Este fato é absolutamente improce­
dente e não poderia ficar sem o reparo que ora 
apresenta. S. Ex', inc:lusive, tem ciência disso e 
talvez tenha falado num impulso, numa precipi­
tação, mas não tem qualquer precedência. Como 
pessoa e como cidadão, desejo ter oportunidade 
de me entrevistar com ele, vê--lo, encará-lo, enfren­
tá-lo, para que tenha condições de dizer o que 
pensa a meu respeito. Acredito que todos os sena­
dores pensam assim. 

Como senador, entretanto. tenho o direito e 
o dever de zelar pela altitude que estamos alcan­
çando no conceito da opinião pública nacional. 
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Estamos construindo um novo Legislativo, um 
·Legislativo que náÓ 'é mais uni 'poder aViltado, 

. ou não Se'rá m'ais 'aVi!tãda·. àmeSqUínhàdo, Côn1o 

. !J. fÓi: ~ura·nt~ *d ~ri~s .. U~ : L.e~i~~~~v?: que :s~sta 
atos do Poder EXecutivo quando este extr'apoJa 

. ~~ s~~s _l{nh~s: dé ~ho! q~~ t~~ P?~e.r~s: para 
tanta coisa, inclusive pára à ele serem submetidos 

' irat8dos intefni:Jéiona_is assinàdOs' Pelo' G6Veino, 
e para· ielar pelo fneici Circular1te. MuitaS 'atribui­
ções foram reconquistadas e éssas · Prerrogàtivas 
novas formam a imagem de um novo Legislativo, 
pelo qual temoS O dever de· iela'r. As querelas 

. PesSóais, Sim, a's. queStiúhó.ilas PésSOais, estas 
tê.Tl fÔ[o' pràprta·. e isSO já.foi'dità e 'treSditO aqui. 
Já Procufarrios 'eSse foro. ' · .· ' ' ' 

O que há de Vefdade, "Sr. Pi-ésidénte e srs:sena­
dcireS, é que o SI-. 'MinistrO Arltóriio ta rios 'Maga­
lhães está sabendo que estamôs' na iminência 
do término dos trabalhos da CPI. Conduzimos 
- e S. Ex~ sabe disto - com zelo, dedicação, 
equilíbrio e serenidade, toda a atividade da CP!. 
Os Srs. Senadores não Se molestaram pelas suas 
incursões. Ao contrário, quando S .. Ex; incursio­
nou contra todos e contra cada um de nós, procu­
ramOs o foro ·próp'rio, que' é' o POder 'JUdiciário. 
Não ·q'uerernos; Sr. Presidente, é "quê este Poder 
Legislativo, que queremos forte e fe'speitado, seja 
desacreditado por uma querela pessoal que seja 
trazida para o seu âmbito. 

Estou colocando esta questão muito necessa­
riamente, porque tenho certeza de que foi uma 
manifestação infeliz, impulsiva, do Senador L.eite 
Chaves, que -não tem Qualquer' sintonia com a 
realidade. 'A nossa posição é nó sentido de acatar 

' a deCisão 'dO plenâriô, e se, ·no ·~111Pito da comis­
são, os Srs. Senadores entenderem que devem 
tonvocá-là, vam·os trazê-lo, 'porque a decisão do 
plenário, seguramente, não alcança o plenário da 
CPI. 

O Sr. Nelson Carneiro- Sr. Presidente, peço 
a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Car­
neiro, para uma questão de ordem. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. 
Para uma questão de ordem. Sem revisão do ora~ 
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Sehadores, o nobre 
Senador Cid Sabóia de Carvalho sugeriu que se 
apagasse dos Anais da Casa todo este debate. 
Esta não é só a Casa dos senadores, este é o 
lar dos senadores. Nào vamos deixar, portanto, 
tudo isso nos Anais, porque ficará sempre uma 
nódoa, uma suspeita para quem amanhã ler os 
Anais desta Casa 

Sr. Presidente, gostaria que V. Ex' respondesse 
à questão de ordem do nobre Senador Cid Sabóia 
de Carvalho, para que se apagasse tudo isso e 
não figurasse para sempre nos Anais do Senado 
Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
A Presidência já respondeu à questão de ordem 
do nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho, e con­
cluiu dizeflPo a S. Ex" que não havia proposição 
a ser decidida pe!o plenário, mas não podia recu­
sar a paJavra aos Srs. Uderes que quisessem co­
mentar uma comunicação lida no Expediente. 

O SR. PllESIDENTE (Humberto Lucena) -
Está finda a hora destinada ao Expediente. 

Passa-se à 
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C)~DEM DO DIA . 
. ' 

O SR. PREsiDENTE "(Humberto Lucena) -
Item 1: ' 

. ' . . 
r ' VotaÇão; em turno· único, do 'Projeto de 

Resolução r\o '30, de 1988, que autoriza a 
' 

1 Prefeitura Municipal de ltapuranga, Estado 
de Goiás, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, ~m cruzados, a 

· 48.000,00 Obri~ações do Tesouro Nacio_na! 
-OTN, tendo 

PARECER FÀVORÁVEL, proferido em Pie­
r , nário. . 

A discussão da matéria foi encerrada em seSsão 
, ant~?rior. 

, E;in votação· O projeto, em turno único. 

·9. ·Sr. Jutahy Magalhães - Sr. Presidente, 
p~o a palavra para eru::aminhar a votação. 

b SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
1 

Cõn'cedo a palaví-a .:io riobre Senador Jutahy Ma­
~a!hães, para e!lcaminhar a votação. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PMDB-BA. 
, Para encaminhar: a votação. Sem revisão do ora­
dor~)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Tivemos ontem, aqui, ampla discussão a res­
peito dessas questões que envolveram uma Men­
sagem que hoje foi retirada pelo Senhor Presi­
dente da República. 

. Fui procurado, em meu Gabinete, pelas Lide­
.ranç-as do PMD6 .. do PFL e do. Governo, com 
o Corihedmento de V, Ex', para me. informarem 
que houve um equívoco na remessa em duplicata 
da· Mensagem.'Ao mesmo tempo se comprome­

, tefam, em noffie do Gàverno e no do Presidente 
da" República, fosse remetido a esta Casa, num 
prAzo de dois a três dias, segundo me informaram, 
uma nova Mensagem a respeito de um processo 
de abertura de crédito para o PLANASA, da ordem 
de "60 milhões de OTN, com o compromisso de 
aptovarmos essa Mensagem no Senado na pri­
'meira sessão que houvesse aqui. E, mais do que 
Isso, com o compromisso de que os recursos 
cbrítidos nessa Mensagem a ser aprovada tam­
bém seriam liberados para o Governo do Estado 
da Bahia. 

Não tenho, Sr. Presidente, nenhuma razão, ne­
nhum direito, diria até, de duvidar desse comprO­
misso, porque no momento em que tiver que 
duvidar da palavra do Senhor Presidente da Repú­
blica, palavra avalizada pelas Uderanças desta Ca. 
sa e pelo Presidente do Senado, eu não teria mais 
o direito de fazer qualquer tipo de entendimento 
político nesta Casa, porque os homens públicos 
não mereceriam mais respeito. 

Os Srs. Líderes ficaram de demonstrar isso de 
público. Ontem S. Ex" ficaram de expor de públi­
co esse compromisso de honra. Nao estou aqui 
para criar problemas à tramitação das matérias 
da Ordem do Dia de hoje, em razão desse com­
promisso, porque até aquela pequena dúvida, 
aquele pequeno mal-entendido- não vamos en­
trar no mérito da questão - de que era fácil 
se votar aqui a Mensagem, mas depois não se 
liberariam os recursos, até sobre isso foi feito um 
compromisso para a liberação dos recursos pro­
venientes dessa Mensagem, inclusive estou sendo 
procurado até por pessoas ligadas ao Palácio do 
Planalto para a liberação de recursos de projetos 
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em andamento que não têm nem que vir aqui, 
ao Senado Federal. 
·.Por isso,·Sr. Presidente, estou tornando público 

·esse compromisso, porque, logicamente, a Casa, 
·que foi tão solidária no dia de ontem, a respeito 
dessa questáo, certamente continuará solidária 
se esses compromissos não forem cumpridos. 

Quanto à outra questão, Sr. Presidente, não 
quero abordá-la agora. · 

Como foi dito pelo Senador Fern.ando Henrique 
Cardoso, essas questões não merecem o nosso 
cuidado. F ui honrado com telegrama ofensivo do 
Sr. Ministro ontem, e S. Ex· teve a resposta na 
mesma hora. Mas esse assunto é multO pessoal. 
Esse aSsunto - como disse no telegrama a S. 
Ex"- um dia nós o resolveremos pessoalmente. 
(Muito bem\) 

O SR. PllESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Líder Ronan Tito, 
para encaminhar a votação. 

O SR. RONA.N TITO (PMDB - MG. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores, realmente, falta­
va dar uma explicação ao plenário do que ocorrera 
ontem, após o equivoco que houve, a partir da 
assessoria do palácio do Planalto. Mantivemos -
o líder Marcondes Gadelha, o Líder Rachid Salda~ 
nha Derzi e eu - contatos telefônicos com Sua 
Excelência o Senhor Presidente da República, e 
o notificamos do equívoco ocorrido. Sua Exce­
lência convidou-nos a ir ao Palácio, e lá procurou, 
com toda insistência, corrigir o erro que, se verifi~ 
cou, ocorreu a partir do Ministério da Fazenda, 
quando emitiu dois avisos sobre um mesmo as­
sunto. Um, quando fora aprovado ad referen­
dum do Conselho Monetário Nacional; outro, 
após a aprovação do Conselho Monetário NaciO­
nal do mesmo documento, o que deu origem 
a dois processos. Daí a grande confusáo de se 
remeter para cá alguma coisa que já havia sido 
aprovado por este plenário. Tudo isso foi mos­
trado para nós, de maneira sobeja, inclusive com 
a exibição dos documentos. 

Mais do que isso fez o Senhor Presidente da 
República, quando convocou ministros das pastas 
da Fazenda, do Planejamento, da Habitação e da 
Casa Ovil, para que se reparasse o equívoco ocor­
rido. Primeiro, sondou para ver se existia algum 
pedido de financiamento parado no Palácio, e, 
depois de vasculhar todas as gavetas, verificou-se 
que não havia nenhum. Passamos, então, à busca 
para localizar em qualquer ministério pedido de 
financiamento do governo da Bahia ao Governo 
federa!. Depois de algumas buscas, foi localizado 
no Ministério do Planejamento, na Seplan, um 
pedido do Planasa, de um financiamento de 60 
milhões de OTN, bem superior ao aviso que havia 
ocorrido anteriormente, e que v\era aqui pe}a se­
gunda vez. 

O Senhor Presidente da República comprome­
teu-se e nisso empenhoLI todos os seus ministros 
ali presentes para que se queimassem etapas e 
se fizesse em questão de horas a remessa para 
o Senado Federal de um pedido de financiamento 
de 60 milhões de OTN, mais que o dobro do 
anterior, para que viesse ao plenário. E mais, após 
aprovado, que os órgãos financeiros do Governo, 
dentro do cronograma, se esforçassem para libe­
rar o quanto antes os recursos. 
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Ficou Sua Excelência, o Senhor Presidente da 
República, bastante preocupado com a acuSação 
de que lá no Palácio estavam sendo escolhidos 
a}guns peclidos de financiamento do governo da 
Bahia, ou de qualqller outro governo, e, durante 
o ternpo em que estivemos lá, somos testemu­
nhas, o Senhor Presidente da República, através 
de seu tv\inistro da <::asa Civil, empenhou-se para 
que se localizasse qualquer empréstimo parali· 
sado lá. Realmente Sua Exc:elênc:ia só sossegou 
quando verificou qtJe não havia nenhum pedído 
de empréstimo no Palácio do_ Planalto, na Casa 
Civil.. onde quer que fosse. E ficou o compro· 
missa, assumido na presença do Líder Marconctes 
Gadelha, do Líder Rachid Saladanha Derzi e na 
minha presença, de que em questão de tempo 
mais breve poss1vel seria aprovado aquele pedido 
de financiamento de 60 milhões de OTN, oriundo 
do PlanaSa, que antes tem que percorrer a díre· 
toria do Banco Central, o Ministério da Fazenda 
e, em seguida, ir ao palácio, para, então, ser reme­
tido, tão logo possível, a esta Casa. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Em votação o projeto. 

Os Srs: Senador~s que o aprovam queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) 

rias pluviaiS e aquisição de equipamentos para 
coleta de lixo, no município. 

Art. 29 Esta resolução entra em Vigor na data 
d~ sua publicação. · ' 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
d~finitívamente aprovada, independente de vota­
ção, nos termos regimentais. 

A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Item 2: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resot'ução n? 32, de 1988, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Monteiro, Estado da 
Paraíba, a contratar operação de crédio no 
valor correspondente, em cruzados, a 
80.000,00 Obrigações do T escuro Nacional 
-OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL. proferido em P!e· 
nário. 

A discussão da matéria foi encerrada na skssão 
extraordinária anterior. 

Em votação o projeto, ern turno único. (Pausa.) 

Aprovado. O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, peço 
O SR. PRESIDENTE {Humberto Lucena) - a palavra para emc:aminhar a votação. 

Sobre a mesa, redação final que será lida pelo ~ O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Sr. J9 Secretário. Concedo a palavra ao nobre Senador Jutahy Ma~ 

É fida a seguinte galhães, para encaminhar a votação. 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 30. de 19118. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PMDB-BA 
Para encaminhar a Yotação. Sem reVisão do ora· 
dor) -Sr. Presidente Srs. Senadores, estamos 
votando, um projeto do interesse do Município 
de Monteiro, Estado da Paraíba, talvez em home­
nagem a V. EJ(', paraibano que é. 

Sabe V. Ex~. Sr. Presidente como sabem os 
Srs. Senadores, que eXistem vários processos, vá-

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução no 30, de 1988, que autoriza a Prefei· 
tura Municipal de ltaporanga {GO) a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados. a 48.000.00 OTN. 

1988. rios projetos do interesse dos estados e dos muni­
cípios, sendo que alguns têm que passar pelo 
Senado, para aprovação desta Casa, para a libera­
ção dos recursos posteriormente. Ootros existem 

Sala das Sessõ~es, 15 de setembro de 
-Wilson Martins. Relator, 

ANEXO AO PARECER 

Redação fihal do Projeto de Resolução 
n• 30. de 1988. 

faço saber que () Senado Federa/ aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso Vi, da Constituição, 
e eu . Presidente, promulgo a seguinte 

RE:SOLUÇÁO N· • DE 1988 

AtJtoriza a Prefeitura Municipal de lta· 
puranga, Estado de Goiás, a contratar 
operação de crédito no valor coJTespon­
dente, em cruzados, a 48.000,00 Obriga· 
ções do Tesouro Nacional- OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 o É a Prefeitura Municipal de ltapuranga, 

Estado de Goiás, nos termos do art. 2o da Resolu· 
ção no 93, de 11 de outubro de 1976, alterada 
pela Resolução no 140, de 5 de dezembro de 1985. 
ambas do Senado Federal, autorizada a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em' 
cruzados, a 48.000,00 Obrigações do Tesouro 
Nacional- OTN, junto à Caixa Econômica Fede· 
ral, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, desti· 
nada à implantação de meios-fios, sarjetas, gale· 

que não precisam passar pelo Senado, apenas 
uma liberação dos recursos por uma decisão polí­
tica e administrativa dos órgãos competentes. 

Falou-se aqui que não existe nenhum processo 
no Palácio do Planalto. Logicamente, se os pro­
cessos estavam, por determinação superior, im­
pedidos de serem remetidos a esta Casa, nem 
aqueles que têm que vir a esta Casa não estavam 
no Palácio do Planalto. 

Existem inúmeros projetos, com pareceres fa­
vorãveis dos órgãos técnicos dos diversos setores, 
que também estão prontos para serem liberados 
em beneficio do Estado da Bahia. 

Então, que não se argumente, porque estou 
falando isto aqui, aproveitando o encaminhamen­
to de votação. deste projeto de resolução, de 
interesse, ~o mU~pio paraiban_o, pois conheço 

os adversanos que tenho na Bah1a, e não há pro­
jceto de interesse do estado 'em tramitação. 

O Senador Ronan Tito apresentou ontem, no 
Palácio do Planalto uma grande relação de a1guns 
dos inúmeros projetos que estão prontos para 
serem liberados. Mas, fizeram uma confusão, pen­
sando que esses projetos tinham que vir para 
c:á. Não. Aqueles que estão nas maõs do Senador 
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Ronan Tito, que os apresentou ao Palãc:io do Pia· 
nalto, dentro dos entendimentos que ~sJavam 
sendo efetuados já há algum tempo, não têm 
que vir para o Senado, mas podem serem li~ra~ 
dos pelo Governo, já estão prontos par~ ser libera­
dos. Portar_)tp:, o interesse da Bahia está em jogo, 
como o CofT!promísso assumido. Segundo, fuí 
informado de que a mensagem chegaria ainda 
esta semana aqui, no máximo segunda ou terça· 
feira da próxima semana, e que seria votada na 
primeíra s~ssão em que houvesse número nec:es· 
sário para sua aprovação; e mais, que seriam l.ibe· 
rados os recursos de imediato. Logícamente, há 
a tramitaçOO normal, que c:onhecemos, e não se 
exceda dentro dessa tramitação normal. 

Os compromissos foram estes, foram feitos em 
meu Gabinete. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Em votação o projeto. Os Srs. Senadores que 
o aprovam queiram permanecer sentados. {Pau­
sa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, redação final que será lida peJo 
Sr. 1 ~ Secretário. 

É lída a seguinte 
Redação final do Projeto de Resoluçio 

n• 3a, de 19118. 

O Relator apresenta a redação final do Projdo 
de Resolução n9 32, de 1988, que autoriza a Prefei­
tura Muni<::ipal de Monteiro (PB) a contratar opera­
ção de cr~dito no valor correspondente, em cl\IUI­
dos. a 80.000.00 OTN. 

SaJa das Sessões, 15 de setembro de 1988. 
- f'fabol' JúnJor, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação flnal do Projeto de Resolução 
11' 32, de 19118. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso VI da Constituição, 
e eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÁO N• • DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Monteiro, Estado da Panúl>a, a contratar 
opel'ação de crédito no valor correspon­
dente. em cruzados, a 80.000,00 Oblig ... 
çóes do Tesouro Nacional- OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 t: a Prefeitura Municipal de Monteiro, 

Estado da Paraíba, nos termos do art. 2" da Reso­
lução n" 93, de 11 de outubro de 1976, alterada 
pela Resoluçãon9 140, de5 dedezembrodeo 1985, 
ambas d() Senado Federal, autorizada a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 80.000,00 Obrigações do Tesouro 
Naciorlal - OTN, junto ao Banco do Nordeste 
do Brasil SA, este na qualídade de agente finan· 
ceiro da operação, destinada à execução de proje· 
tos de infra-estrutura, melhorias urbanas e equipa­
mentos comunitários diversos, no município. 

Art. ~ Esta resolução entra em vigor na data 
de sua p\Jblicaçáo. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)­
Em discl!ssão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, enc::erro 
a discussão. 



2378 sexta-feira 16 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
definitivamente aprovada, dispensada a votação 
nos termos regimentais. 

A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (HumbertO Lúcena) -
ltem3: 

Votaçào, em turno único, do Projeto. de 
Resolução n~ 42, de 1988, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Ara! Moreira, Estado 
de Mato Grosso do Sul, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cru· 
zados, a 48.411 ,27 Obrigações do Tesouro 
Nacional- OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em ple­
nário. 

A discussão da matéría foi encerrada na sessão 
extraordinária anterior. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per· 

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, redação final que será !ida pelo 
Sr. 1 ~ Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 42, de \988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n~ 42, de 1988, que autoriza a Prefei~ 
tura Municipal de Aral Moreira (MS) a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 48.41 1,27 OTN. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1 988. 
-Rachid Saldanha Derzi, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n" 42, de 1988. 

Faço saber que o Senado federal aprovou, nos 
termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Aral 
Moreira. Estado do Mato Grosso do Sul, 
a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados~ a 
48.411,27 Obrigações do Tesouro Na· 
donai-OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. lç É a Prefeitura Municipal de Ara! Mo­

reira, Estado do Mato Grosso do Sul, nos termos 
do art. 2° da Resolução n~ 93, de 11 de outubro 
de 1976, alterada pela Resolução n~ 140, de 5 
de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, 
autorizada a contratar operação de crédito no va~ 
lor correspondente, em cruzados, a 48.411,27 
Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. junto 
à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade 
de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi· 
menta Soda! - FAS, destinada à implantação 
de galerias de águas pluviais, guias e sarjetas, 
no Município. 

Art. 2~ Esta Resoluçào entra em vigor na data 
de sua publicação, 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Em discussào a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a pallivi"a, 'encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
definitivamente aprovada, dispensada a votação 
nos termos regimentais. 

A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucen~) -
ltem4 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n9 48, de 1988, que autoriza· a 
Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado 
do Mato Grosso do Sul, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cru­
zados, a 4.699,00 Obrigações do Tesouro 
Nacíona! -OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em P!e~ 
nário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão 
extraordinácia anterior. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per~ 

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, redação final que será lida pelo 
Sr. 1 o Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Reso~ 
lução n" 48, de 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução no 48, de 1988, que autoriza a Prefei~ 
tura Municipal de Bandeirantes (MS), a contratar 
operação de crédito no valor corre:::pondente, em 
cruzados, a 4.699,00 OTN. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1988. 
-Mendes Canale, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 48, de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Munfdpal de 
Bandeirantes, Estado do Mato Grosso 
do Sul, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, 
a 4.699,00 Obrigações do Tesouro Na~ 
donai-OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. J 0 É a Prefeitura Municipal de Bandei~ 

rantes, Estado do Mato Grosso do Sul. nos tennos 
do art. zo da Resolução n" 93, de 11 de outubro 
de 1976, alterada pela Resolução n° 140, de 5 
de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, 
autorizada a contratar operação de crédito no va~ 
lar correspondente, em cruzados, a 4.699,00 
Obrigações do Tesouro Nacional- OTN, junto 
à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade 
de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi~ 
menta Social - FAS, destinada à aquisição de 
veículo para transporte escolar, no Município. 

Art. zo Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

setembro de 1988 

o SR. PRESIDENTE uiu;,;~,:,~ Lucena) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. · · 

Encerrada a discussão, a matériã é dàda co"mo 
definitivamente aprovada, dispensad"a 'a' Votação, 
nos termos regimentais. · · · · · · · 

A matéria vai à promulgação.· 

O SR. PRESIDENTE (HumbertO Luééná) -
Item 5: ' 

· Votação, em turno único, d9 Projeto de 
Resolução n~ 49.· de 1988, que autoriza a 
Prefeitura· Municipal de ltaporã; Estado do 

· Mato Grosso do Sul, a contratar. operação 
de crédito no valor correspondente, em cru~ 
zados, a 13.800,00 Obrigações do.Tesouro 
Nacional- OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL. proferido em Ple­
nário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão 
extraordinária anterior. 

Em votação o projeto, em turno úOico. 
~ Srs. Senadores que o aprovaró queiram per~ 

manecer sentadoS. (Pausa.) · ' 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena} -
Sobre a mesa, redação fina! que será lida pelo 
Sr. 19 Secretário, 

É lida a seguinte 

Redação final do Projeto cÍe Resolução 
n~ 49, de 1988. 

O Relator apresenta a redação final dO Projeto 
de Resolução rf 49, de 1988, que autoriza a Pre(ei· 
tura Municipal de ltaporã (MS) a contratar opera· 
ção de crédito no valor correspondente, em cruza~ 
dos, a 13.800,00 OTN. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1988 
-Mendes Canale, Relator, 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n"49, de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal apiovou, nos 
termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' .DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Munldpal de lta­
porã, Estado do Mato Orosso do Sul, 
a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 
13.800,00 Obrigações do Tesouro Na­
donai-OTN. 

O Senado Federa! resolve: 
Art. }9 É a Prefeitura Municipal de Itaporã, Es­

tado do Mato Grosso do Sul, nos termos do art 
29 da Resolução n~ 93, de 11 de outubro de 1976, 
alterada pela Resolução nç 140, de 5 de dezembro 
de 1985, ambas do Senado Federal, autorizada 
a contratr operação de crédito no valor correspon~ 
dente, em cruzados, a 13.800,00 Obrigações do 
T escuro Nacional - OTN, junto ã Caixa Econô­
mica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoío ao Desenvolvimento Social -
F AS, destinada ã aquisição de veículos para trans~ 
porte escolar no município. · 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na dãta 
de sua publicação. 
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O Slt- PltESIDENTE (Humberto Lucena) -
Em discussão a redação finaL (Pausa.) 

Não havendo quem .p.eça a palavra, encerro 
a díscussão. 

Enc;err~da a discussão, a matéria é dada como 
d~fi~tiva!TI;ente aprovada, dispensada a votação, 
nos termos regimentais. 

A matéria vai à promulgação. 

O SR. P~IDENTE (Humberto Lucena) -
Item 6: 

·Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n" 50; de 1988, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de :raquarussu, Estado 
do Mato Grosso do Sul, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, ern cru· 
zados, a 6.098,68 Obrigações do Tesouro 
NacionaJ ~ OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVE:L, proferido em Ple­
nário. 

A discusSão da matéria foi encerrada na sessão 
extraordinária a.nterior. 

Em votação o projeto, ·em tumo único. 
Os Sl"s'. Senadores que o aprovam queiram per~ 

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O Slt. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, redação final que será !ida pelo 
Sr. 1 o Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
n~ 50, d~ 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
-de Resolução nç 50, de 1988, que autoriza a Prefei~ 
tura Municipal de Taquarussu (MS) a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
truzados, a 6.098,68 OTN. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1988. 
- Mendes Canale, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 50, de 1988. 

faço saber que o Senado Federa\ aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso VI, da Constituíção, 
e eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUç:..\0 N• , DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Ta­
qUarussu, Estado do Mato Grosso do 
Sul, a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 
6.098,68 Obrigações do Tesouro Nado­
nal-Om. 

O Senado Federal resolve: 
Art. }9 É a Prefeitura Municipal de T a.quarus­

su, Estado do fo'\ato Grosso do Sul, nos termos 
do artigo 2° da Resolução n9 93, dE!: 11 de outubro 
de 1976, alterada pela Resolução no 140, de 5 
de dezembro de 1985, ambas do SE!:nado Federal, 
autorizada a c:ontratar operação de crédito no va~ 
lor correspondente, em c:ruzados, a 6.098,68 
Obrigações do Tesouro Nacíona.l- OTN, junto 
à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade 
de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS, destinada à aquisição de 
veículos para transporte escolar, no município. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Art. 2o Esta resolução E!:ntra em vigor na data 
de sua publicação. 

O Slt. PltESIDENTE (Humberto Lucena) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão_ 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
definitivamente aprovada, dispensada a votação, 
nos termos regimentais. 

A matéria vai à promulgação. 

O SR. PJtESIDENTE (Humberto Lucena) -
Item 7: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução no 51, de 1988, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Poxoré-u, Estado do 
Mato Grosso, a contratar operação de crédito 
no varar correspondente, em cruzados, a 
197.554,00 Obrigações do T escuro Nacional 
-OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em ple­
nário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão 
extraordinária antE?:rior. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)­
Sobre a mesa, redação fina! que será lida pelo 
Sr. lç Secretário. 

É lida a SE!:guinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
n" 51, de 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução no 51, de 1988, que autoriza a PrE?:fei­
tura Municipal de Poxoréu (MT) a contratar opera­
ção de crédito no vafor correspondente, em cruza­
dos, a 197.554,00 OTN. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1988. 
- Márcio Lacerda, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 51, de 1988. 

Paço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso \11, da Constituição, 
e ~u. , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Munic::ipal de Po­
xoréu, Estado do Mato Grosso, a contra­
tar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 197.554,00 
Obrigações do Tesouro Nacional -
om. 

O Senado Federal re-solve: 
Art. 1? É a Prefeitura Municipal de Poxoréu, 

Estado do Mato Grosso. nos termos do artigo 
2ç da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, 
alterada pela Resolução n9 140, de 5 de dezembro 
de 1985, ambas do Senado Fedentl, autorizada 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 197.554,00 Obrigações 
do T escuro Nac:ional -OTN, junto à Caixa Eco­
nômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social -
F AS, destinada à execução de pavimentação com 
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lajotas, guias e sarjetas e canalização de águas 
pluviais, no municíplo_ 

Art. 2° Esta resolução ~ntra em vigor na data 
de sua publicaçào. 

O SR. PltESIDENTE (Humberto Lucena) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
definitivamente aprovada, independente de vota­
ção, nos termos regimentais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Item 8: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução no 53, de 1988, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Cuiabá, Estado do 
Mato Grosso, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 
1.821.876,00 Obrigações do T escuro Nado~ 
na\- OTN, tendo 

PARE:CER FAVORÁVE:L. proferido em Ple­
nário. 

A discussão da matéria foi encE!:rrada na sessão 
extraordinária anterior. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que c aprovam queiram per~ 

manecer sef\tados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O Slt. PRESIDENTE (Humberto Lucena)­
Sobre a mesa, redação final que será lida pera 
Sr. 1 ~ Secretário. 

É lida a seguinte 

Rediílção final do Projeto de Resolução 
n• 53, de 1988. 

O Relator apresE?:nta a redação final do Projeto 
de Resolução no 53, de 1988, que autoriza a Prefei­
tura Municipal de Cuiabá (MT) a contratar opera­
ção de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 1.821.876,00 OTN. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1988. 
-Márcio Lacerda, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 53, de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, 
e eu, President~e, promulgo a seguinte. 

RESOLUç:..\0 N• ,DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Cuiabá, Estado de Mato Grosso, a con­
tratar operação d~ crédito no valor cor­
respondente, em cruzéldoa, a 
1.821.876,00 Obrigações do Tesouro 
Nacional - OTN. 

O Senado Federal reSQlve: 
Art. 1 o É a Prefeitura Municipal de Cuiabá, Es­

tado do mato Grosso, nos termos do artigo 2~ 
da resolução no 93, de 11 de outubro de 1976, 
alterada pela Resolução no 140, dE!: 5 de dezembro 
de l 985, ambas do Senado Federal, autorizada 
a contratar operação de crédito no valor corres~ 
pendente, em cruzados, a 1.821.876,00 Obriga­
ções do T ~esouro Nacional- OTN, ju11to à Caixa 
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Econômica Federal, destinada à execução de 
obras dos Programas Prohap, Produrb e Fimmsal 
Prosanear, no município. 

Art. 2ç Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

. O SR. PRESIDENTE'(Hlrrilberto' Lucena)­
Em discuSsão ·a redação final. (PauSa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão, 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
definitivamente aprovada, independente de vota~ 
ção, nos termos regimentais. 

. C? projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Item 9: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n9 57, de 1988, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Propriá, Estado de 
Sergipe, a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 
79.860,00 Obrigações do T escuro Nacional 
-OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Pie· 
nário. 

A discussáo da matéria foi encerrada na sessão 
extraordinária anterior. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per· 

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)­
Sobre a mesa, redação final que será lida pelo 
Sr. 1 ç Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 57, de 1988. 

O Relator apresenta a redação fma! do Projeto 
de Resolução n9 57, de 1988, que autoriza a Prefei­
tura Municipal de Propriá (SE) a contratar opera­
ção de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 79.860,00 OTN. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1988. 
- Francisco Rollemberg, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 57, de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso VI. da Constituiçáo, 
e eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÀO N• , DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Pro­
priá. Estado de Sergipe. a contratar ope­
ração de crédito no valor corresponden­
te. em cruzados. a 79.860.00 Obrigações 
do Tesouro Nacional- OTN.. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 ~ É a Prefeitura Municipal de Propriá, 

Estado de Sergipe, nos termos do artigo 2~ da 
Resolução n~ 93, de 11 de outubro de 1976, altera­
da pela Resolução rf 140, de 5 de dezembro de 
1985, ambas do Senado Federal, autorizada a 
contratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 79.860,00 Obrigações do 
Tesouro Nacíonal (OTN), junto ao Banco do Nor­
deste do Brasil S.A., este na qualidade de agente 
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financeiro da operação. destinada à execução de 
projetos de infra-estrutura e equipamentos urba­
nos, no Mundpio. 

Art. 2~ Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
definitivamente aprovada, independente de vota­
ção, nos termos regimentais. 

O projeto vai à promulgação . 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Item 10: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
ReSolução n9 58, de 1988, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de ltauçu, Estado de 
Goiás, a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 
93.000,00 Obrigações do Tesouro Nacional 
(OTN), tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Ple­
nário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão 
extraordinária anterior. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. {Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)­
Sobre a mesa, redação final que será !ida pelo 
Sr. 1? Secretário. 

É lida a seguinte 
Redação ftnal do Projeto de Resolução 

n• 58, de 1988. 

O Relator apresenta a redação fina! do Projeto 
de Resolução n~ 58, de 1988, que autoriza a Prefei­
tura Municipal de /tauçú (GO) contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados. 
a 25.293,75 OTN. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1986. 
-Márcio Lacerda, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 58, de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso \1, da Constituição. 
e eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÀO N" , DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
ltauçu, Estado de OoJás, a contratar ope­
ração de crédito no valor coiTeSponden­
te. em cruzados. a 25.293.75 Obrigações 
do Tesouro l'ladonal (OTI'I.) 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 ç É a Prefeitura Municipal de ltauçu, Es­

tado de Goiás, nos termos do artigo 2ç da Resolu· 
çáo nç 93, de 11 de outubro de 1976, alterada 
pela Resolução n~ 140, de 5 de dezembro de 1985, 
ambas do Senado Federal, autorizada a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 25.293,75 Obrigações do Tesouro 
Nacional (OTN), junto à Caixa Econômica Fede­
ral, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social (FAS), desti-
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nada à aquisição de equipamentos para coleta 
de"iixO e implantação de calçamentO, Qalerias plu­
viais", meios-fios e sarjetas, no ·município. 
· Art." 2q Esta resoluçáo entra em vigor na data 

de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
definitivamente aprovada, independente de vota­
Ção, nos termos regimentais. 

O projeto vai à pro,mu!gação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Item 11: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n~ 61, de 1988, que autoriza o 
Governo do Esiado de Minas Gerais á realizar 
operação de crédito externo no valor de US$ 
48.500,000.00 (quarenta e oi~o ·milhões e 
quinhentos mil dólares norte-americanos), 
tendo 

PARECER FAVORÁVEL, profertdo em Ple­
nário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão 
extraordinária anterior. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, redação fina! que será lida pelo 
Sr. 19 Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
n~ 61, de 1988 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n~ 61, de 1988, que autoriza o Go­
verno do Estado de Minas Gerais a realizar opera­
ção de empréstimo externo no valor de US$ 
48.500,000.00 (quarenta e oito milhões e qui­
nhentos mil dólares americanos). 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1988. 
- Ronan Tito, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação flnaJ do Projeto de Resolução 
n• 61, de 1988 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e 
eu, Presidente, promulgo a sequinte 

RESOLUÇÀO N• , DE 1988 

Autoriza o Governo do Estado de MI­
nas Gerais a realizar operação de em­
préstimo externo no valor de US $ 
48.500,000.00 (quarenta e oito milhões 
e quinhentos mtl dólares americanos) 
destinada ao Programa de Conservação 
e Produção Florestal em Minas Gerais 
- Pró-Aoresta. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É o Governo do Estado de Minas Ge­

rais autorizado a realizar, com a garantia da União, 
uma operação de empréstimo externo no valor 
de <JS$ 48,500,000.00 (quarenta e oito milhões 
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e quinhentos mil dólares americanos), ou o equi­
valente em ·oUtras moedas, de principal, junto ao 
Banco Mundial, destinada ao Programa de Con­
servação e Produção Rorestal em Minas Gerais 
- Pró-floresta. 

Art. 2o A operação realizar-se-á nos moldes 
aprovados pelo Poder Executivo Federal, indusive 
o exame das condições creditícias da operação, 
a ser efetuado pelo Ministério da Fazenda em 
articulação com o Banco Central do Brasil, nos 
termos do art. 1°, item l! do Decreto O? 74.157, 
de 6 de junho de t974, obedecidas as demais 
exigências dos órgãos encarregados da execução 
da política económlco-financeira do Governo Fe­
deral, e, ainda, as disposições da Resolução n~ 
4279, d.e 19 de julho de 1987, autorizadora da 
operação. 

Art. 3° Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
definitivamente aprovada, independente de vota­
ção, nos termos regimentais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Item 12: 

Votação, em turno úníco, do Projeto de 
Resoloção n9 69, de 1988, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Santos Dumont, Es­
tado de Minas Gerais, a contratar opf."ração 
de crédito no valor correspondente, em cru­
zados, a 180.000 Obrigações do T escuro Na­
cional - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Ple­
nário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão 
extraordimiria anterior. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE {Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, redação final que será lida pelo 
Sr. 1 ~ Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
n~ 69, de 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n9 69, de 1988, que autoriza a Prefei· 
tura Munic:ipal de Santos Dumont (MG) a con­
tratar operação de crédito no valor correspon· 
dente, em cruzados, a 180.000,00 OTN. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1988. 
-Itamar Franco, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n' 69, de 1988. 

Faço saber que o Senado federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, 
e eu, , Presidem(, promulgo a seguin­
te 
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RESOLUÇÃO N• , de I 9BB 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Santos Dumont, Estado de Minas Ge­
ntis, a contratar operação de crédJto no 
valor correspondente, em cruzados, a 
180.000,00 Obrigações do Tesouro Na­
clonal-011'1. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Santos Du· 

mont, Estado de Minas Gerais, nos termos do 
artigo 2° da Resolução na 93, de ll de outubro 
de 1976, alterada pela Resolução n9 140, de 5 
de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, 
autorizada a contratar operação de crédito no va· 
lor correspondente, em cruzados, a 180.000.00 
Obrigações do Tesouro Nacional- OTN, junto 
ao Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A, 
este na qualidade de agente financeiro da opera­
ção. destinada à execução de obras de implan· 
tação e complementação de infra·estrutura urba· 
na em bairros do Município de Santos Dumont 
- Programa CURA 

Art. 2? Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humbeno Lucena) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada corno 
definitivamente aprovada, dispensada a votação, 
nos termos regimentais. 

A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE {Humberto Lucena) -
Item 13: 

Votação em turno único do Projeto de Re­
solução no 84, de 1988, que autoriza o Gover· 
no do Estado do Rio de Janeiro a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 13.750.000,00 Obrigações 
do T escuro Nacional- OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em ple­
nário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão 
extraordinária anterior. 

Em votação o projeto, em turno únic:o. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

menecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE(Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, redação final que será lida pelo 
Sr. .1? Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 84, de 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n? 84, de 1988, que autoriza o Go­
verno do Estado do Rio de Janeiro a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 13.750.000.00 OTN. 

Safa das Sessões, 15 de setembro de 1988. 
- Jamil Haddad, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 84, de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, 

e eu, 
te 

, Presic:tente, promulgo a seguin-

RESOLUÇÃO N• , DE 1988 

Autoriza o Governo do Estado do Rio 
de .Janeiro a contratar operaçio de cré­
dito no valor con-espondente, em cruza­
dos, a 13.750.000,00 Obrigaçi>es do Te­
souro Nadonal -- OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1" É o Governo do Estado do Rio de Ja· 

neiro, nos termos do artigo 2o da Resolução n1 

93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Reso­
lução n1 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas 
do Senado Federal, autorizado a contratar opera­
ção de crédito no valor c:orrespondente, em cruza· 
dos, a 13.750.000,00 Obrigações do Tesouro Na­
cional- OTN, junto à Caixa Econômica Federal, 
esta na qualidade de agente financeiro da opera­
ção, destinada à implantação de sistema de ge­
renciamento dos recursos hídricos do Estado e 
execução de obras de drenagem e controle de 
cheias nas diversas unidades hidrográficas segun­
do as quais está dividido. 

M. 2" Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humbeno Lucena) -
Em discussão a redação final. (Pausa.} 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
definitivamente aprovada, dispensada a votação, 
nos termos regimentais. 

A matéria vai à promulgação, 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Item 14: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n9 86, de 1988, que autoriza do 
Governo do Estado da Paraíba a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados a 32.458.000,00 Obrigações do 
T escuro Nadonal- OTN, tendo 

PARECER f AV ORÁ VEL. proferido em Ple­
nário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão 
extraordinária anterior. 

Em votação o projeto, em turno únlco. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per· 
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, redação final que será lida pelo 
Sr. 1" Secretário. 

É lida a seguinte. 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 86, de 1988. 

O Relator apresenta .t) redação final do Projeto 
de Resolução n? 86, de 1988, que autoriza o Go­
verno do Estado da Paraíba a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 32.348.000,00 OTN. 

Sala das Sessões, 15 de setembr() de 1988. 
- Martondes Gadelha. Relator. 
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ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 66, de 1966. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, 
e eu, Presidente, promulgo a seguinte: 

RESOLUÇÃO 
N• , DE 1988 

Autoriza o Governo do Estado da Pa­
raíba a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 
32.458.000,00 Obrigações do Tesouro 
Nadonal- OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1? É o Governo do Estado da Paraíba, 

nos termos do artigo 2~ da Resoluçào no 93, de 
11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução 
no 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do 
Senado Federal, autorízado a contratar operação 
de crédtto no valor correspondente, em cruzados, 
a 32.458.000,00 Obrigações do T escuro Nacional 
- OTN, junto ao Banco do Estado da Paraíba 
S/A, este na qua/ídade de agente financeiro da 
operação, destinada à implantação, ampliação e 
melhoria de sistemas de abastecimento d'água 
e esgotos sanitários em diversos municípios do 
Estado. 

Art. 2" Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) 
-Em discussão a redação fintll. (Pausa.) 

Náo havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
definitivamente aprovada, dispensada a votação, 
nos termos regimentais. 

A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Item 15: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n~ 102, de 19!38, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Natal, Estado do Rio 
Grande do Norte, a contratar operaçào de 
crédito no valor correspondente, em cruz.a~ 
dos, a 431.150,00 Obrigações do Tesouro 
Nacional- OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Pie~ 
nário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão 
extraordinária anterior. 

Em votação o projeto, em tumo único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, redação final que será lida pelo 
Sr. J9 Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 102, de 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n~ 1 02, de 1988, que autoriza a 
Prefeítura Municipal de Natal (RN) a contratar ope­
ração de crédito no valor correspondente, em cru­
zados. a 431.150.00 OTN. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1988 
-Francisco Rollemberg, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 243, de 1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso \1, da Constituição, 
e eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' . DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Na· 
tal, Estado do Rio Grande do Norte, a 
contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 
431.150,00 Obrigações do Tesouro rta­
donai-OTN. 

O Senado federal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Natal, Esta­

do do Rio Grande do Norte, nos termos do art 
2° da Resolução no 93, de 11 de outubro de 1976, 
alterada pela Resolução n9 140, de 5 de dezembro 
de 1985, ambas do Senado Federal, autorizada 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 431.150,00 Obrigações 
do T escuro Nacional -OTN, junto à Caixa Eco­
nômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social -
FAS; destinada à implantação de drenagem, es­
goto sanitário e pavimentação no município. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Em discussão a redação finaL (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
definitivamente aprovada, dispensada a votação, 
nos termos regimentais. 

A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Item 16: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução no 103, de 1988, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Colíder, Estado do 
Mato Grosso, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 
93.000,00 Obrigações do Tesouro Nacional 
-OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL. proferido em Ple­
nário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão 
extraordinária anterior. 

Em votação o projeto em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, redação final que será lida pelo 
Sr. 1 o Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 103, de 1968. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n" 103, de 1988, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Colíder (MT) a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 93.000,00 OTN. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1988. 
- Louremberg Nunes Rocha, Relator. 
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ANEXO AO PARECER 

· Redação.final dO Projeto de Resolução 
n• 103, de 1968. '· 

Faço saber que o Senado Federal aproVOu, nos 
termos do artigo 42, inciso Vl, da ConStituiÇão, 
e eu, Presidente, promulgo a seguinte ' ' 

RESOLUÇÃO N• . DE 1988 

Autoriza a Prefeitura MunJcfpal de Co­
líder, Estado do Mato GroSso, a contra­
tar operaç3~ c:fe crédito no Valor' cones­
Pondente, em· cruzados~ a. 93._000,00 
Obrlgaçõês do Tesouro rtãdonal -
OTN. 

O Senado Federa! resolve: .. 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal d_e Calíder, 

Estado do Mato Grosso, nos termos· do artigo 
2Q da Resolução n~ 93, de f 1 de outu/)ro. de 1976, 
alterada pela Resolução n9 140, de 5 de dezémbro 
de 1985, ambas do SEnado Federal, autorizada 
a contratar operação de crédito no valqr corres­
pondente, em cruzados, a 93.000,00 OÇQgações 
do T escuro Nacional - OTN, junto à Caixa Eco­
nômica Federal, esta na qualidade de gestora "do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social -
FAS, destinada à implantação de galeriaS pluviais, 
no município. , .. 

Art. 2o Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. ' 

. ' ;. ~ 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Em discussão a redação final. {Pausa.) , 

Não havendo quem peça a palavra. _encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
definitivamente aprovada, dispensada a. votação, 
nos termos regimenwis. 

A matéria vai à promulgação. . .. , 
O SR. PRESIDENlE (Humberto Lucena) -

Item 17: 
Votação, em turno único, do Projeto de 

Resolução n9 104, de 1988, que autoriza a 
Prefeitura Municípal de Diamantino, Estado 
do Mato Grosso, a contratar operação de cré­
dito no valor correspondente, em cruzados, 
a 300.000,00 Obrigações do Tesouro Nado­
na!- OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL. proferido em ple­
nário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão 
extraordinária anterior. 

Em votação o projeto, em turno único: 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, redação final que será lida pelo 
Sr. 19 Secretário. 

É lida a seguinte 
Redação final do Projeto de Resolução 
0° 104, de 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n~ 104, de 1988, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Diamantino (MT) a con­
tratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 300.000,00 OTN. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1988. 
- Louremberg Nunes Rocha, Relator. 
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ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n' 104, de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
tellllOS do artigo 42, inciso VI, da Constituição, 
e eu." , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N, , de 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Dia­
mantino, Estado do Mato Grosso, a con­
batar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 300.000,00 
Obrigações do Tesouro Nacional -
OTI'I. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 <? É a Prefeitura Municipal de Diamantino, 

Estado do Mato Grosso, nos termos do artigo 
29 da Resolução no 93, de 11 de outubro de 1976, 
alterada pela Resolução n9 140, de 5 de dezembro 
de 1985, ambas do Senado Federal, autorizada 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 300.000,00 Obrigações 
do T escuro Nacional - OTN, junto à Caixa Eco­
nômica Federal, esta na qualidade de agente fi­
nanceiro da operação, destinada à execução de 
obras do Programa Produrb, no Município. 

Art. 29 ESta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDEI'fi'E (Humberto Lucena) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
defmitivamente aprovada, dispensada a votação, 
nos termos regimentais. 

A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
lkom 18: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n9 105, de 1988, que autoriza o 
Governo do Estado do Ceará a contratar ope­
ração de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 11.468.560 Obrigações do 
Tesouro Nacional -OTN, tendo 

PARECER F AVORIÍ VEL, proferido em Ple­
nário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão 
extraordinária anterior. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)­
Sobre a mesa redação final que será lida pelo 
Sr. 1~ Secretário. 

t: lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 105, de 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n~ , de 1988, que autoriza o 
Governo do Estado do Ceará a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 11.468.560,00 OTN. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1988. 
-Mauro Benevides, Relator 

ANEXO AO PARECER 

Redação flnal do Projeto de Resolução 
JV 105, de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, 
e eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1988 

Autoriza o Governo do Estado do Cea­
rá a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 
11.468.560,00 Obrigações do Tesouro 
Nacional - OTN. 

O Senado F ederaJ resolve: 
Art. 1" É o Governo do Estado do Ceará, nos 

termos do artigo 29 da Resolução no 93, de I 1 
de outubro de 1976, alterada pela Resolução n~ 
140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Sena­
do Federal, autorizado a contratar operação de 
crêdito no valor correspondente, em cruzados, 
a 11.468.560,00 Obrigações do Tesouro Nacional 
- OTN, junto ao Banco do Estado do Ceará 
S/A, este na qualidade de agente financeiro da 
operação, destinada à execução do Plano Esta­
dual de Habitação Popular nos anos de 1988 e 
J 989, no Estado. 

Art. 2" Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra encerro a 
discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
definitivamente aprovada, dispensada a votaçilo 
nos termos regimentais. 

A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)­
lkom 19: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n9 106, de 1988, que autoriza o 
Governo do Estado de Sergipe a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 30.000.000,00 Obrigações 
do T escuro Nacional - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Ple­
nário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão 
extraordinária anterior. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)­
Sobre a mesa redação final que será lida pelo 
Sr. 1 Q Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 106, de 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução nQ 106, de 1988, que autoriza o 
Governo do Estado de Sergipe a contratar opera­
ção de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 30.000.000,00 OTN. 

Sala das sessões, 15 de setembro de 1988. 
-Albano Franco, Relator. 
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ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 106, de 1988. 

F aço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, 
e eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N', DE 1988 

Autoriza o Governo do Estado de Ser­
gipe a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 
30.000.000,00 Obrigações do Tesouro 
Nacional- OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1" É o Governo do Estado de Sergipe, 

nos termos do artigo zo da Resolução nQ 93, de 
11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução 
no I40, de 5 de dezembro de 1985, ambas do 
Senado Federal, autorizado a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 30.000.000,00 Obrigações do T escuro Nacional 
- OTN, junto ao Banco do Estado de Sergipe 
S/A, este na qualidade de agente financeiro da 
operação, destinada a obras de infra-estrutura e 
construção de moradias para a população de bai­
xa renda, na capital e em diversos municípios. 

Art. 2~ Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena}­
Em discussão a redação final. (Pausa.} 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matêria é dada como 
definitivamente aprovada, dispensada a votação, 
nos termos regimentais. 

A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lu<ena) -
Item 20: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n" 107, de 1988, que autoriza o 
Governo do Estado de Minas Gerais a emitir 
4.882.150,00 Obrigações do T escuro doEs­
tado, elevando, temporariamente, o limite de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECER FAVORÁVEL,. proferido em Ple­
nário. 

A discussão foi encerrada na sessão extraor­
dinária anterior. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)­
Sobre a mesa, redação final que será lida pelo 
Sr. l 9 Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
n, 107, de 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução no l 07, de 1988, que autoriza o 
Governo do Estado de Minas Gerais a elevar o 
montante de sua divida consolidada interna.·~ 

Sala das Sessões, 15 de setembro de I 988. 
- Itamar Franco, Relator. 
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ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n•107, de 1988. 

Faço saber que O Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, 
e eu, , · Presidente promulgo a 
seguinte 

RESOWÇÃO N' , DE 1988 

Autoriza o Governo do Estado de Ml~ 
nas Gerais a elevar o montadte de sua 
dívida consoUdada Interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É o Governo do Estedo-de.Minas Ge· 
rais autorizado a elevar, temporariamente, os pa· 
râmetros estabelecidos nos incisos !, 1!1 e IV do 
art. ~ da Resolução nç 62, de 28 de outubro de 
1975, modificada pela de nç 93, de 11 de outubro 
de 1976, ambas do Senado Federal, a fun de 
que, possa emitir, mediante registro no Banco 
Central, 4.822.158 obrigações do T escuro de Mi· 
nas - OTM, destinadas à cobertura de débitos 
do principal das operações de crédito contratadas 
ao amparo da Resolução n9 63, de 1967, do Con· 
selho fo'\onetário Nacional, vendveis no correnta 
ano. 

Art. 2"' Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Em discussão a redação final (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
definitivamente aprovada, dispensada a votação, 
nos termos regimentais. 

A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena} -
Item 21: 

Votação, em. primeiro turno, do Projeto de 
Lei do Senado n~ 43;' de 1988, de autoria 
do Senador Francisco Rollemberg, que proí­
be a produção, comercialização e utilização, 
em todo o Território Nacional, de artosóis 
que contenham clorotluorcabono, e dá ou­
tras providências, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Ple­
nário. 

Em votação o projeto em primeiro turno. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Redação final do Projeto de Lei do Se­
nado n' 43, de 1988. 

O relator apresenta a redação final do Projeto 
de Lei do Senado n~ 43, de 1988, que proíbe 
a produção, comercialização e utilização, em todo 
o Território Nacional, de aerosóis que contenham 
clorofluorcarbono, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1988. 
-lram Saraiva, Relator. 

AN!:XO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Lei do Se­
nado D' 43, de t 988, que proíbe a produ· 
ção, comercialização e utilização. em to· 
do o tenitório nacional, de aerossóis que 
contenham dorofluorcarbono, e dá ou­
tms providências. 

O Congresso Nadonal decreta: 
Art. 1 o São proibidas, em todo o território, na· 

ciona/, a produção, comercialização e utilização 
de aerossóis que contenham clorof1uorcarbono 
em sua composição. 

Art. 29 A infração ao disposto nesta lei implica 
crime de periclitação da vida e da saúde, previsto 
no a~ 132 do Código Penal. sem prejuízo, isolado 
ou cumulativamente, das sanções: 

1-~dvertência; 
li-multa; 
m -suspensão; 
W- impedimento ou interdição temporária ou 

definitiva do estabelecimento; e 
V -cassação ou cancelamento de registro ou 

licenciamento de funcionamento do estabeleci· 
menta. .--

Art. )9 O Poder Executivo regulainentará a 
presente lei, no prazo de 90 (noventa~ dias, a con· 
tar da data de sua publicação. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 59 Revogam·se as disposições em con~ 
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo que peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é considerada 
definitivamente aprovada, dispensada a votação, 
nos termos regimentais. 

A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE {Humberto Lucena)­
Itens 

22 
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. Discussão, em turno único, do Parecer da Co-
missão do Distrito Federal sobre Mensagem n9 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) - 159, de 1986 (n' 298/88, na origem), de 11 de 
Passa·seádiscussáodoprojeto,emsegundotur· agosto de 1988, pela qual o Senhor Presidente 
no. (Pausa.) da República submete à deliberação do Senado 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a escolha do Doutor José Eduardo Barbosa para 
a discussão. exercer o cargo de Conselheiro do Tribunal de 

Encerrada a discussão em segundo tumo, sem.· Contas do Distrito Federal na vaga decorrente 
emendas, a matéria é considerada definitivamente · , do fal~cimento do COnselheiro Rogério Nunes. 
aprovada, dispensada· a vota9ão nos te~ os regi· 

23 mentais. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
So,Pre a mesa, redação final que será lida pelo 
Sr. }9 Secretário. 

É lida a seguinte 

Discussão, em turno único, do Parecer da C.; 
missão de Constituição e Justiça sobre a Mensa· 
gem n9 170, de 1988 (n9 321/88, na origem), 
de 26 de agosto de 1988, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação 

setembro de 1988 

do Senado a escolha do Doutor Almir Paz.zianotto 
Pinto, para exercer o cargo de Ministro do T rlbunal 
Superior do Trabalho na vaga decorrente da apo-­
sentadoria do Ministro João Arnérico de Souza. 

24 

Discussão, em tumo único, do PareCer da Co­
missão de Constituição e Justiça sobre a Mensa· 
gem n9 184, de 1988 (no 363/88, na origem), 
de 8 de setembro de 1988, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação 
do Senado a escolha do Dr. Wagner AntOnio Pi· 
menta. Subprocurador-Geral da Justiça do T r aba· 
lho, para exercer o cargo de Ministro Togado do 
Egrégio T ríbuna/ Superior do T raba!ho, na vaga 
destinada a membro do Ministério Público da Jus-­
tiça do Trabalho, em decorrência da aposenta­
doria compulsória do Ministro Ranor Thales Bar· 
bosa da Silva. 

25 

Discussão, em turno único, do Parecer da Co-­
missão do Distrito fedral sobre a Mensagem n9 

185. de 1988 (n' 364188, na origem). de 9 de 
setembro de 1988, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Senado 
a escolha do Senhor Joaquim Domingos Roriz 
para exercer o cargo de Governador do Distrito 
Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)­
As matérias constantes dos itens 22 a 25 dã Or· 
dem do Dia da presente sessão, nos termos da 
alínea h do art. no 402 do Regimento lntemo, 
deverão ser apreciadas em sessão secreta. 

Solícito aos Srs. funcionários as providências 
necessárias a fim de que seja respeitado o di~ 
sitivo regimental. 

(A sessão transforma· se em secreta às 14 
horas e volta a ser pública às 14 horas e 
lO minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Está reabertura a sessão. 

Ainda há uma matéria a ser votada. 

Antes de passar à votação, a Presidênda con· 
vaca nova sessão do Senado Federal para as 16 
horas e 30 minutos. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Passa~se. agora, à votação do Requerimento n~ 
132, lido na Hora do Expediente, em que o nobre 
Senador RAchid Saldanha Derzi solicita autori· 
zação da Casa, para participar da LXXX Confe· 
rência da União lnterparlamentar, a ser realizada 
em Sófia, Bulgária. 

De acordo com a disposição regimental, a pro-­
posição deve ser instruída pela Comissão de Rela· 
ções Exteriores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson 
Carneiro, para proferir o parecer. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ. 
Para emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Sena· 
dores, o nobre Senador Rachid Saldanha Derzi 
pede autorização do Senado Federal para campa· 
recer à LXXX Conferência da União lnterparla~ 
mentar, que se realizará na Bulgária. Atendendo 
a que S. Ex' nunca representou o Brasil na Bulgá· 
ria, nós, da Comissão de Relações Exteriores, opi· 
namos favoravelmente ao pedido. 

É o parecer, Sr. Presídente. 
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setembro de 1988 

O SR. PRESIDENTE (Hur11berto Lucena)­
O parecer da Comissão de Relações Exteriores 
é favorável. 

Em votação o requerimento, 
Os Senhores Senadores que o aprovam quei~ 

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Foi concedida a autorização solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Vai-se passar, agora, à apreciação do Requeri­
mento n? 133, de urgência, !ido no Expediente, 
para o Projeto de lei da Câmara n 9 216/88. 

Em votação o requerimento. 

O Sr. João Menezes -Sr. Presidente, peço 
a palavra pam encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Tem a palavra o nobre Senador João Menezes 
para encaminhar a votação. 

O SR. JOÃO MENEZES (PFL - PA. Para 
encaminhar a votação.)- Sr. Presidente, Srs. Se· 
nadares, este projeto de lei refere-se ao esporte, 
e gostaria de encontrar uma solução melhor para 
a sua discussão. Entretanto, tenho conversado 
com dirigentes esportivos, e ainda hoje conversei 
com um representante de São Paulo e um do 
Rio de Janeiro e todos estamos esperando, pri­
meiro, a promulgação da Constituição para de­
pois fazermos urna modificação que realmente 
se adapte às normas estabelecidas na Constitui­
ção. 

Este projeto de lei não traz nenhuma inovação, 
a não ser aquela de querer transformar, no mo­
mento, pontos sem maior significação para o es­
porte, a não ser encontrar forma para modificar 
a eleição dos cartolas. Precisamos fa2:er um pro­
jeto de lei em matéria de esporte que interesse 
à coletividade brasileira- até já apresentei emen­
das a esse projeto de lei -, mas depois das con­
versas que mantive com dirigentes esportivos, de 
vários dubes brasileiros, resolvi aguardar também 
para ver se conseguimos fazer o que atenda aos 
interesses gerais. 

Nessas condições, manifesto-me contraria­
mente ao pedido de urgência de um projeto defei­
tuoso. Temos tanta matéria de interesse nacional 
e vamos dar preferência a um assunto de interesse 
personalístk:o? 

Provaremos, se for preciso, oportunamente. 
Assim, quero dizer a V. Ex" que votaremos con­

tra, em nome do meu Partid(), à urgência desse 
projeto de lei. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Em votação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o aprovam quei­
ram pe:rmanec.:er sentados. (Paw.a.) 

Aprovado. 

O Sr. João Menezes- Sr. Presidente, peço 
verificação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Será feita a verificação solicitada pelo nobre Sena­
dor João Menezes. 

Peço aos Srs. Senadores q1..1e ocupem seus lu­
gares. Não se trata de votação secreta. Cada sena· 
dor, portanto, terá que se assentar da sua respec.:­
tiva bancada. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Vamos proceder à nova vo~aç:ão. Na forma regi­
mental, a votação será nominal. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Vou solicitar o voto das lideranças. 
Trata-se de requerimento de urgência para o 

Projeto de Lei n~ 2.929-C, da Câmara dos DepUta­
dos, que altera a redação da Lei no 6.251, que 
institui normas gerais sobre desportos. · 

Como vota o nobre Lider do PMDB? 

O Sr. Ronan Tito (PMOB- MG)- Sim, 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Como vota o nobre Líder do PFL? 

O Sr. João Menezes (PFL- PA)- Não. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Como vota o Uder do PSDB? 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso (PSDB 
-MG)-Sim, 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Como vota o Líder do PDS? 

O Sr. Jarbas Passarlnho {PDS - PA) -
Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Como vota o Lider do PTB? 

O Sr. Carlos Alberto (PTB- RN)- Sim, 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Como vota o üder do PDT? 

O Sr. Maurício Corrêa (PDT- DF)- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Como vota o líder do PDC? 

O Sr. Mauro Borges (PDC- GOl- Sim, 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Como vota o üder do PMB? 

O Sr. Ney Maranhão (PMB - PE) - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Como vota o Uder do PSB? 

S. Ex• estã ausente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Os Srs. Senadores já podem votar. A votação é 
nominal. 

(Procede-se à votiJção.) 

VOTAM 'S//>1" OS SRS SENADORES: 
Albano Franco 
Alfredo Campos 
Aluízio Bezerra 
Carlos Alberto 
Carlos Chiarelli 
Chagas Rodrigues 
Cid CaJValho 
Dirceu Carneiro 
Divaldo Suruagy 
Fernando Cardoso 
Gerson Camata 
Jram Saraiva 
lrapuan Júnior 
Itamar Franco 
Jarbas Passarinho 
João Calmon 
José Ignácio 
Jutahy Magalhães 
Louremberg Rocha 
Lourival Baptista 
Márcio La<::erda 
Marco Maciel 
Maurício Corrêa 
Mauro Benevides 

Mauro Borges 
Meira Filho 
Mendes Canale 
Nelson Carneiro 
Ney Maranhão 
Pompell de Sousa 
Ronaldo Aragão 
Ronan Tito 
Teotonio Vilela Filho. 
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VOTAM "J'iÁO" OS SRS SENADORES: 

Mário Maia 
Roberto Campos 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)­
Encerrada a votação. Vai ser feita a apuração. 
(Pausa.) 

Votaram "Sim" 33 Srs. Sendores; e "Não", .2. 
Não houve abstenção. 
Total35, com o Presidente, são 36 votos. 
Não houve quorum. 
A Presidência vai suspender a sessão por 1 O 

minutos, acionando as campainhas para a cha­
mada dos Srs. Senadores a plenário. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 14 horas e 20 minutos, a 
sessão é reaberta às 14 horas e 21 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Está reaberta a sessão. 

O Sr. leite Chaves- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Leite Cha­
ves, pela ordem. 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB - PR. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
não sabendo que a votação era nominal, sentei­
me na bancada de outro Senador. Meu voto, as~ 
sim, foi registrado no painel em seu nome. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
A Presidência está recebendo da Assessoria a in­
formação de que, além de V. Ex•, o Senador João 
Menezes está presente e não votou. Portanto, a 
presença de S. Ex• é contada para efeito de quo­
rum, 

Desta forma, em tendo havido quorum, está 
aprovado o requerimento. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Sr. Presidente, 
permita-r11e. Mais do que isso, se o autor do pedi­
do de verificação não votou, está anulado o pedido 
de verificação da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Realmente está aprovada a proposição. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)­
Passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nç 216 de 1985, que altera 
a redação da Lei no 6.251, de 8 de outubro 
de 1975, que institui normas gerais sobre 
desportos. 

(Dependendo de parecer) 

Sobre() mesa, Parecer da Comissão de Educa­
ção e Cultura, que ser .á lido pelo 1 Q Secretário. 

É lido o seguinte 



2386 sexta-feira 16 

PARECER 
N• 5, de 1988 

Da Comissão de Educação e Cultura. 
sobre o Projeto de Lei da Câmara n" 216, 
de 1985 (n• 2.929-C, de 1983, na Casa 
de origem), que "altera a redação da Lei 
11'1' 6.251, de 8 de outubro de 1975, que 
Institui nonnas gerais sobre desportos". 

Relator: Senador Gastão MüUer 

O Projeto de Lei da Câmara n9 216, de 1965 
(no 2.92~-C, de 1983, na Câmara dos Deputados), 
de autona do Sr. Deputado Márcio Braga, tem 
por objetivo a alteração da Lei nç 6.251, de 8 
de outubro de 1975, que institui normas gerais 
sobre desportos. 

Justificando a Proposição, o ilustre parlamentar 
se reporta ao "Ciclo de Debates: Panorama do 
Esporte Brasileiro", promovido pela Comissão de 
Esporte e Turismo da Câmara dos Deputados, 
do qual resultou a constatação de que a legislação 
desportiva em vigor, idealitado nos idos do Estado 
Novo, encontra-se completamente defasada, nao 
atendendo às atuais perspectivas da sociedade 
brasileira. Embora advogue a necessidade de revi­
são estrutural para o Sistema Deportivo Nacional, 
o Autor da Proposição se atém a algumas medi­
das conjunturais imediatas, destacando as se­
guintes: 

1 -Abolir o voto unitárío obrigatório, nivelador 
das agremiações, ao equiparar aquelas com força 
representativa em seus Estados e outras sem 
qualquer estrutura e investimento desportivo. Es­
sas últimas garantem m.t~ioria esmagadora nos 
colégios eleitorais do desporto. 

Em vez desse sistema, o presente projeto de 
lei propõe a instituição do voto plural e transitório, 
para cuja quanticação as confederações, federa­
ções e ligas devem privilegiar, pela ordem, o de­
sempenho técnico de suas filiadas, a nível nacio­
nal, regional e local, nos últimos dez anos, poden­
do considerar também sua eficiência material. 

2 - Permitir a formação de ligas intermuni­
cipais, de federações desportivas interestaduais 
ou de ligas nas capitais e no Distrito Federal. Esta 
faculdade visa ao melhor desempenho de muni­
cípios e regiões que só assim poderiam atingir 
um estágio mais significativo no rlesporto. 

3 - Devolver aos estatutos e regimentos das 
associações, ligas, federações e confederações 
a necessária autonomia para organizar e fazer fun­
cionar o desporto de acordo com o dinamismo 
da realidade das próprias entidades desportivas, 
resolvendo seus problemas sem a tutela do Esta~ 
do e caminhando, no mesmo sentido do País, 
para a redefinição de seu papel e para o reen­
contro com a legitimidade. 

Por último, o ilustre Deputado, em sua propo-­
sição, assenta como fundamental, a revisão das 
competêncías do Conselho Nacional de Despor~ 
tos (CND), cujas funções deveriam limitar-se às 
de assessoramento ao Ministro da Educação pa~ 
ras as políticas e planos nadonais de amparo 
e desenvolvimento do desporto, libertando-se de 
atribuições judicantes, normativas e executivas de 
somenos importância. 

Submetida ao Senado como câmara revisora, 
a propOsição tem o nosso apoio básico no que 
diz respeito à autonomia das associações, ligas 
federações e confederações e à correspondente 
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limitação da ingerência do Poder do Estado no 
dinamismo das mesmas. No entanto, encontra 
nossa oposição no que se refere ao voto plural 
e à revisão radical das funções do Conselho Na­
cio_n~l de Desportos. 

Por isso, apresentamos a esta Comissão de 
Educação e Cultura emenda substitutiva a fim 
de explicitar estes e outros pontos que, sem dúvi­
da, darão às alterações da Leí n"' 6.251n5 o mes­
mo sentido democrático pretendido pelo autor 
da proposição em exame. 

Começamos por introduzir, na conceituação de 
desporto do art. 2'? da Lei no 6.251r15, o enfoque 
participativo, além do seu caráter competitivo, e 
o reconhecimento de condições não formais para 
a sua prática. Essa abertura coloca-se bem à altu­
ra dos esforços para a intensificação dos despor. 
tos de massa ou mais propriamente do "esporte 
para todos" por iniciativa das próprias comuni­
dades. Ta/ mudança de visão reflete-se também 
na alteração dos itens do art. 5ç, cuja ênfase não 
recai apenas no aprimoramento da aptidão física 
da popu1ação quanto no exercíclo de seu direito 
à prática desportiva através da escola e da livre 
iniciativa das comunidades e dos indivíduos. 

Além disso, esta emenda substitutiva mantém 
nos artigos, 14, 15, 16 e 17, as alterações d~ 
proposição original quanto à existência de federa­
ções interestaduais, ligas intermunicipais, forma 
jurídica das associações desportivas e vedação 
do profissionalísmo no âmbito das ligas despor­
tivas. Acrescenta, porém, ao artigo 17, que trans­
fere competências no Conselho Nacional de Deg.. 
portos para os estatutos das confederações e fe­
derações, os itens VIII e sobretudo o lX, que dispõe 
sobre a composição do Conselho Arbitral, com 
finalidade adstrita à organização das competições 
promovidas pelas entídades de direção do des­
porto comunitário. 

Passando agora aos pontos de divergência da 
Proposição do ilustre Deputado Márcio Braga, 
aprovada pela Câmara dos Deputados, esta 
Emenda Substitutiva formu1a diferentemente as 
alterações que devem ser introduzidas no artigo 
18, ou seja, no sistema de votação, consignado 
nos estatutos das confederações, das federações 
e das ligas desportivas. A emenda preconiza, em 
vez da adoção obrigatória do voto plural, um siste­
ma de voto partidário que assegure a represen­
tação de todos os segmentos esportivos de cada 
entidade, na composição de seus poderes, Ao 
mesmo tempo que evita o "n\ve\an1ento por bai­
xo", das entidades, permite que as normas estatu­
tárias quantifiquem os votos das filiadas de acordo 
com o nível de participação e vinwlação técnica 
à entidade. As assembléias gerais poderão instituir 
livremente votos de mérito, transitórios que, revis­
tos periodicamente, consagrem as atuações e o 
desempenho técnico da própria instituição. 

Ao preconizar o modelo paritário e distrtbuítivo 
de poderes nas entidades desportivas, esta emen­
da substitutiva não só assegura a impossibilidade 
de obtenção de hegemonia por qualquer dos seg­
mentos que corporificam as entidades, como pre­
vine a elitização do poder, caso se adotasse de 
modo obrigatório o sistema de voto plural e transi­
tório, afastando a participação no pader dos clu­
bes menores e das novas associações em franco 
desenvolvimento. 

Outro ponto de divergência da proposição 
aprovada pela Câmara dos Deputados diz respeito 
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às atribuições legais do Conselho Nacional de 
Desporto, aí reduzido a mero instrumento de as­
sessoramento do Ministro dtl Educação. Parece­
nos imprescindível a manutenção do CND como 
órgão superior do sistema desportivo nacional, 
embora com a redução de suas funções execu­
tivas, normativas e judicante$. 

Assim é que esta emenda substitutiva, mesmo 
consagrando amplamente o princípio da autono­
mia das confederações, federações, ligas e asso­
ciações desportivas, emancipadas da tutela esta­
tal, na qualidade de entidades jurídicas de direito 
privado, abre ainda espaço para a supervisão nor· 
mativa e judicante do Conselho Nacional de Des­
portos, ao qual compete editar resoluções e nor­
mas gerais sobre desportos, além de competir-lhe 
atividades de assessoramento ao Ministro da Edu­
cação (artigos 1~; 11; 13, parágrafo 2~; 41; 42). 

Foram suprimidos também os artigos 19, 20, 
21 e 22, dada a acentuada ingerência do Conselho 
Nacional de Desportos na organização e funcio­
namento desportivo, transferidos à alçada regi· 
mental. 

Entre os artigos que passaram por um processo 
de ree/aboração redacional, sem alterações subs· 
tanciais, contam-se o 46, sobre a isenção do lm· 
posto de Importação, e o 54. sobre os casos de 
recurso ao Poder Judiciário do Estado. 

Feitas estas modificações, encarecemos à Co­
missão de Educação e Cultura a oportunidade 
do Projeto de lei no 216, de 1985 (no 2.929-C, 
de 1963, na Câmara dos Deputados), na forma 
desta emenda substitutiva, que, longe de desfi­
gurar a proposição original, retoma-a com o mes­
mo objetivo fundamental, qual seja, o de dar ao 
desporto nacional balizamento mais democrático 
e participativo. 

Votamos, portanto, pela aprovação do Projeto, 
nos termos da seguinte: 

EMENDA N' 1-CEC 
(Substitutivo) 

Altera a redação da Lei n• 6.251, de 
1975, JnsUtui nonnas gerais sobre des~ 
portos e dá outras pft)vldênclas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 A Lei n~ 6.251, de 9 de outubro de 

1975, passa a vigorar com as seguintes altera~ 
çóes: 

I - O art. 1? passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1 ~ A organização desportiva do País 
obedecerá ao disposto nesta lei, em seu regu~ 
lamento e nas resoluções do Conselho Na~ 
cional de Desportos." 

li - o art. 2? passa a ter a .seguinte redação: 

"Art. 2? Para os efeitos desta lei, c:onside­
ra~se desporto as ativid.:1des predominante­
mente fisicas, que enfatizam o caráter com­
petitivo ou o sentido participativo, seja obede­
cendo as regras preestabelecidas ou respei­
tando normas, respectiV"amente em condi­
ções formais ou não formais." 

lll - O art. 5? passa a viger com a seguinte 
redação: 

"Art. 59 O Poder Executivo definirá a Po­
lítica Nacional de Educação Física e Despor­
tos, com os seguintes objetivos básicos: 
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I- promo~r o exercício do direito à prá~ 
tic::a desportiva na população; 

!1- elevar o nível de desenvolvimento des· 
portivo no País; 

m- promover, na escola, a prática regular 
do esporte, como atividade de formação do 
homem e da cidadania; 

N - dar oportunidade às comunidades 
para a prática voluntária do esporte no tempo 
livre; 

V - elevar o nível técnico das represen­
tações desportivas nacionais; 

V! - favorecer as possibilidades de livre 
iniciativa na área desportiva do País; 

V!! - incentivar e apoiar a pesqulna na 
área da Educação Física e Desportos; 

VIII- aprimorar a formação dos recursos 
humanos que atuam na área da Educação 
Física e Desportos; 

tX - organizar programas de Educação 
Física e de Desportos destinados às pessoas 
portadoras de deficiência." 

IV-O art. 1 I passa a viger com a seguinte 
alteração: 

"Art. 11. O desporto comunitário. ama. 
dor. não amador ou profissional, sob a super­
visão do Conselho Nacional de Desportos, 
abrange as atividades das associações, ligas, 
federações, confederações e do Co':Tiitê 
Olímpico Brasileiro, integrantes obrigatórios 
do Sistema Desportivo NacionaL .. 

V- O art. 13 passa a viger acrescido do seguin· 
te § 2", renumerando o atual parágrafo único para 
§ p, 

"Art. 13. 

§ 29 Das decisões dos tribunais das con· 
federações não cabe recurso para qualquer 
entidade do Sistema Desportivo Nacional, 
salvo quando proferidas contra literal dispO· 
sição de norma emanada do poder público 
ou de federação internacional dirigente, caso 
em que cabe recurso para o Conselho Nado. 
nal de Desportos, na forma que vier a ser 
estabelecida pelo regulamento desta lei." 

VI- Ficam redigidos da seguinte forma o art. 
14 e seus§§ }9 e 29: 

"Art. 14. As federações desportivas, filia­
das às confederações, são entidades de dire­
ção dos desportos em cada unidade da fede­
ração ou conjunto delas. 

§ 1 o Não poderá haver em qualquer uni· 
dade ou grupo de unidades federadas mais 
de uma Federação Desportiva para cada des­
porto. 

§ 29 Sempre que haja em qualquer uni­
dade ou grupo de unidades federadas pelo 
menos três assoc:lações desportivas que tra. 
tem do mesmo desporto, ficarão elas sob 
a direção de uma Federação Desportiva que 
poderá ser espe<:íalízada ou edética." 

VIl - É a seguinte a redação do art. 15: 

"Art. I5. As ligas desportivas, filiadas à.s 
federações, cuja organização é facultativa, 
são entidades de direção dos desportos no 
âmbito municipal ou intermunicipal, poden­
do constituir·se através do agrupamento de 
três ou mais associações. 
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Parágrafo único. As ligas ficam obrigtl­
das a promover até seu término campeo­
natos de júniors &ob pena de perder sua filia­
ção." 

VIII - O parágrafo único do art. 16 é desdo­
brado em§§ 19 , 2", e 39 , com a seguinte redação: 

"§ lo As associações desportivas ou ch..1· 
bes serão registr.ildos como entidades jurídi· 
cas de direito privado, de acordo com a legis­
lação vigente e Si:'m necessidade de registros 
adicionais em outros órgãos públicos." 

§ 2? As associações desportivas pode· 
rão filiar-se às ligas ou às federações ou a 
ambas. 

§ 3" As associações desportivas que pra. 
tiquem um ou mais desportos profissionais 
filiar-se-ão obrigatoriamente à respectiva f~­
deraçâo que as dirijam no Estado, sendo v~. 
dada a direção do profissionalismo no âm­
bito das ligas desportivas." 

IX- É a seguinte a redação do art. 17: 

"Art. 17. Cabe aos estatutos das conf~. 
derações, feder;,ções, ligas e associações 
desportivas fiXar requisitos necessários à sua 
constituição, organização e func:ionamentc:;,, 
observado o pre\listo nesta lei e no seu regl.J­
lamento, no que diz respeito a: 

! - transferência de atletas, atendendo às 
Diretrizes emanadas do CND; 

11- coordenaç-ão dos calendários referen. 
tes aos respectivos esportes em suas áreas 
de atuação; 

1ll - datas, horários e intervalos de jogos, 
respeitados os direitos e as conquistas dos 
atletas; 

IV - prazos de mandatos de presidente 
e vice·pres!dentt:o, eleitos ou reeleitos após 
a publicação desta lei, que não poderão exq~. 
der de 4 (quatm) anos, permitida a recon­
dução por uma $Ó vez; 

V - a constituição ou não de conselhos 
e sua organização e funcionamento; 

V1 - a profissionalização ou não de sel.ls 
diretores; 

Vil- a constituição, organização e funcio­
namento de suas respectivas divisões; 

VIII- as condtções para permissão ou não 
da prátic:a do profissíonalismo nas associa· 
ções desportivas; 

IX- a composição de um órgão técnico, 
o Conselho Arbitral, obrigatório no futeb<>J, 
é facultativo para os demais esportes, pata 
organizar as competições promovidas pelas 
entidades de direção do desporto comuni· 
tário, constituído com este fim específico e 
formado exclusivamente pelas entidades ou 
associações participantes das mesmas com­
petições e presiclido pelo presidente da enti· 
dade." 

X- Fica redigido da seguinte forma o art. 18, 
com o acréscimo dO$§§ 19, 2q, 39, 4~, 5" e 69; 

"Art. 18. Sob pena de nulidade, os esta­
tutos das c:onfederações, das federações e 
das ligas desportivas obedecerão a um siste­
ma de voto paritâ.rio, por nível de participação 
e vinculação téchica à entidade, observados, 
na hipótese exdl.Jsiva do voto plural nas fede­
rações, a correspondente quantificação dos 
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votos, de acordo com as respectivas filiações, 
nas diversas divisões de profissionais e da 
filiação amadora, na representação de todos 
os ftliados em qualqur reunião de seus po­
deres. 

§ 11 Os estatutos das confederações, 
das federações e das ligas desportivas obri­
gatoriamente garantirão o direito de partici­
pação direta, c:orn voto de todos os filiados 
nas assembléias gerais, desde que se encon­
trem no exercido de suas atividades espor­
tivas e em cumprimento normal de suas obri­
gações legais e estatutárias. 

§ 2° A quantifiCação dos votos dos fdia­
dos poderá privilegiar, de forma transitória, 
o desempenho técnico no âmbito local, re­
gional e nacional, no período de 4 (quatro) 
anos, dentro do qual se realizam as reuniões. 

§ 39 Nas federações estaduais de fute­
bol, a soma dos votos das assoc:iações que 
integram as divisões principais de profissio· 
nais dos Estados, bem como a de qualquer 
um dos segmentos eleitorais da entidade. re. 
sultante da quantificação privilegiada prevista 
neste artigo, não poderá ultrapassar a metade 
do somatório dos votos do colégio eleitoral 
das federações, neles computados os votos 
das demais associações, das ligas despor­
tivas e das associações amadoras diretamen­
te filiadas. 

§ 4~ A soma dos votos das associações 
integrantes da Divisão Prirn:-ipal de Profissio­
nais deverá corresponder, no mínimo, a 30% 
(trinta por cento) do somatório dos votos do 
colégio eleitoral. 

§ 59 As confederações, federações e li­
gas terão o prazo máximo improrrogável de 
6 meses. a contar da vigência do regulamen­
to desta leí, para codificação dos novos crité­
rios quantificadores dos votos dos filiados 
e devida adequação expressa de seus respec­
tivos estatutos. 

§ 69 Até que se efetivem as necessárias 
codificações e as correspondentes alterações 
nos estatutos, prevalecerá o critério em vigor 
antes da vigência desta lei." 

Xl-Fica eliminada a redação dos arts. 19, 20, 
21 e 22, renumerando·se, em conseqüência, os 
demais artigos. 

XII -A redação do art. 41 passa a ser a se­
guinte: 

"Art. 41. O Conselho Nacional de Des­
portos, do Ministério da Educação, é o órgão 
normativo e de aconselhamento máximo pa· 
ra as atividades desportivas, observadas as 
normas editadas pelo Poder Executivo Fede­
ral." 

XJII- O art. 42 passa a vigorar <:om a seguinte 
redação: 

"Art. 42. Compete ao Conselho Nacio­
nal de Desportos editar, sob a forma de reso· 
lução, normas gerais sobre desportos, respei­
tada a autonomia das entidades desportivas 
de direito privado e a competência exclusiva 
de seus estatutos para a ftxação de normas 
e requisitos relativos ao funcionamento inter­
no das mesmas, bem como assessorar o 
ministro da Educação na elaboração da polí­
tica nacional de educação física e desportos, 
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no acompanhamento e avaliação da sua exe­
cução, e outras atividades de assessoramen­
to a ele confiadas pelo ministro ou previstas 
em lei." 

XIV -·o art. 43 passa a viger com a seguinte 
redação: 

"Art. 43. O Conselho Nacional de Des­
portos compor-se-á de 15 (quinze) mem­
bros, sendo: 

1-10 (dez) de livre escolha do presidente 
da República, dentre pessoas de elevada ex­
pressão cívica e de notórios conhecimentos 
e experiência em desportos, com mandato 
de 4 (quatro) anos, permitida a recondução 
por uma só vez; 
li- I (um) representante das confedera­

ções desportivas escolhido dentre os inte­
grantes de lista tríplice organizada sob a coor­
denação do Presidente do Conselho Nacio­
nal de Desportos e encaminhada por este 
ao ministro da Educação até 3 (três) meses 
antes de expirar o mandato dos represen­
tantes; 

111-1 (um) representante do Comitê 
Olímpico Brasileiro, escolhido entre os ínte­
grantes de lista tríplice organizada e encami­
nhada por aquele órgão até 3 (três) meses 
antes de expirar o mandato do representante; 

IV- 1 (um) representante dos conselhos 
regionais de desportos, ~scolhido entre os 
integrantes de lista trípUce organizada sob 
a coordenação do presidente do Conselho 
Nacional de Desportos e encaminhada por 
este ao Ministério da Educação até 3 (três) 
meses antes de expirar o mandato do repre­
sentante; 

V -1 (um) secretário de esportes de uma 
das unidades da federação, escolhida entre 
os integrantes de liste tríplice organizada sob 
a coordenação do presidente do conselho 
nacional de desportos e encaminhada por 
este ao Ministério da Educação até 3 (três) 
meses antes de expirar o mandato do repre­
sentante; 

\11- o dirigente do órgão do Ministério da 
Educação responsável pela administração e 
coordenação das atividades de educação flsi­
ca e desportos, que integrará o Conselho co­
mo membro nato. 

§ I~ Os membros do conselho, exceto 
os representantes do MEC, serão nomeados 
por ato do presidente da República. 

§ 29 Os membros referidos nos itens 11, 
l/1, IV e V deste artigo terão mandatos de dois 
anos, permitida a recondução por uma só 
vez. não sendo admitida nova indicação ou 
eleição no período, salvo nos casos de faleci­
mento, renúncia, destituição ou perda da fun­
ção de conselheiro. 

§ 3ç Em caso de vaga, a nomeação será 
para completar o mandato e somente ser4 
considerada para o efeito de limitar a recon­
dução se ocorrer na primeira metade do pra· 
20 normal do mandato. 

§ 4ç Dentre os membros referidos no 
item I deste artigo, o presidente da República 
designará o presidente e vice-presidente do 
Conselho.'' 

XY- É a seguinte a redação ao art. 46, passan­
do os seus §§ J9 e 29 a constituírem parágrafo 
único: 
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"Art. 46. É concedida isenção do Jmpos· 
to de !mportas:ão e do Imposto sobre Produ­
tos Industrializados ao material e equipamen­
to destinados à prática dos desportos, sem 
equivalente nacional, importados por entida­
des do Sistema Desportivo Nacional. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
aplica-se também ao material e equipamento 
importados por atletas praticantes, satisfeitos 
o::o r~quisítos legais. 

XVI- Ficam acrescidos à lei modificada os 
arts. 53 e 54, redigídos na forma seguinte: 

"Art. 53. A propaganda e a publicidade 
em uniformes de atletas, árbitros e demais 
auxiliares desportivos, durante as competi­
ções, será permitida, observadas a legislação 
e as normas internacionais." 

Art. 54. As questões disdplinares decor­
rentes da prática dos desportos, bem como 
as questões relativas às competições, serão 
processadas e julgadas, exclusivamente, no 
âmbito das entidades desportivas, inclusive 
pelos seus órgãos de justiça e disciplina des­
portivas. 

§ 19 Ficarão privadas de receber qUais­
quer recursos financeiros de origem oficial 
ou governamental as entidades e associa­
ções que se valerem da Justiça do estado, 
antes de esgotadas todas as instâncias julga­
doras das entidades e órgãos a que se refere 
este artigo. 

§ 2~ Ficarão igualmente. privadas de re­
ceber os recursos a que se. refere o parágrafo 
anterior as entidades e associações que vie­
ram a beneficiar-se de medidas concedidas 
a atletas pela Justiça do Estado. 

§ ]9 Não se aplica o disposto neste arti­
go se a questão, no âmbito das entidades 
desportivas, nào estiver definitivamente julga­
da no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
da propositura da demanda." 

Art. 2ç Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias 
de sua publicação, o Poder Executivo regulamen­
tará esta lei. 

Art. Jç Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4~ Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Sala das Comissões, 1 O de abril de 1986. -
Jorge Kalume, Presidente - Gastão Müller, 
Relator- Odacir Soares- José Uns- João 
Calmon. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
O parecer conclui pela apresentação de substi­
tutivo que oferece. 

Solicito ao nobre Senador Itamar Franco opa­
recer da Comissão de Constituição e Justiça sobre 
o projeto e o substitutivo da Comissão de Educa­
ção e Cultura. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MO. Para emitir 
parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, o pro­
jeto sob exame, de autoria do nobre Deputado 
Márcio Braga, objetiva alterar a redação de vários 
dispositivos da Lei n9 6.251, de 8 de outubro de 
1975, que "institui normas gerais sobre despor­
tos". 

2. Sendo o projeto em questão oriundo da 
Câmara dos Deputados e tendo recebido emenda 
substitutiva da Comissão de Educação e Cultura, 
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~oi o mesmo encaminhado ao exame desta co­
missão, na forma regimental (art. 101), a fim de 
opinar sobre a constitucionalidade e jurididdade 
·do substitutivo apresentado pela referida comis­
são. 

3. Após examinarmos detidamente a matéria, 
verificamos ser necessário introduzir outras altera· 
ções, visando, sobretudo, atualizar a terminologia 
anteriormente adotada no desporto, por não estar 
de acordo com a utilizado nos âmbitos nacional 
e internacional, além de ampliar o conceito de 
esporte e promover, na escola, a prática regular 
da educação física e do esporte, como atividades 
básicas da educação. 

4. Ante o exposto, concluímos pela constitu· 
ciona/idade e juridicidade do projeto, que se evi· 
dencia acorde às normas regimentais e à técnica 
legislativa, nos termos da apresentação de substi· 
tutivo, que subsegue: 

EMENDA N' 2-CCJ 
(Substitutivo) 

PLC n' 216, de 1985 

.. Altera a redação da lei nç 6.251, de 
8 de outubro de 1975, que "1115titui no .... 
mas gerais sobre desportos" e dá outras 
providências". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~ A Lei n? 6.25 I. de B de outubro de 

1975, passa a vigorar com as seguintes altera­
ções: 
1-o art. 1 ~ passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 1 ~ A organização desportiva do País 
obedecerá ao disposto nesta lei, em seu regu­
lamento e nas resoluções do Conselho Na­
cional de Desportos"; 

11-o art. 29 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 2~ Para os efeitos desta fe~ conside­
ra-se desporto a atividade predominante­
mente física, que enfatize o caráter formativo­
educacional, participativo e competitivo, seja 
obedecendo à regras preestabelecidas ou 
respeitando normas, respectivamente em 
condiçóes formais ou não formais"; 

111-o art. 51 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 59 O Poder Executivo definirá a Po­
lítica Nacional de Educação Física e Despor­
tos, com os seguintes objetivos básicos: 

1-promover o exercício do direito à edu­
cação física e a prática desportiva na popu­
lação; 

!I- elevar o nível de desenvolvimento des· 
portivo no País; 

111- promover, na escola, a prática regular 
da educação física e do esporte, como ativi­
dade de formação do homem e da cidadanía; 

IV- dar oportunidade às comunidades 
para a prática voluntária do esporte no tempo 
livre; 

V- elevar o nível técnico das represen­
tações desportivas nacionais; 
Vl- favorecer as possibilidades de livre 

iniciativa na área desportiva do País; 
VII- incentivar e apoiar a pesquisa na área 

da Educação Física e Desportos; 
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VJ!J -aprimorar a formação dos recursos 
humanos que atuam na área da educação 
Física e Desportos; e 

IX- organizar programas de Educação 
Física e de Desportos destinados às pessoas 
portadoras de deficiência"; 

N-o art. 11 passa a viger com a seguinte 
redação: 

"Art. 11. O desporto comunitário, não 
profissional e profissional, sob a supervisão 
do Conselho Nacional de Desportos. abrange 
as atividades das associações, ligas, federa­
ções, confederações e do Comitê Olimpico 
Brasileiro, integrantes obrigatórios do Siste­
ma Desportivo Nacional"; 

V- o art. 13 passa a viger acrescido do se­
guinte § 2°, renumerando o atual parágrafo único 
para§ 19: 

"Art. 13. 

§ 2° Das decisões dos tribunais das con­
federações não cabe recurso para qualquer 
entidade do Sistema Desportivo Nacional, 
salvo quando proferidas contra literal dispo­
sição de norma emanada do poder público 
ou de feder~ção internacional dirigente, caso 
em que cabe recurso para o Conselho Nacio­
nal de Desportos, na forma que vier a ser 
estabelecida pelo regulamento desta lei"; 

VI- ficam redigidos da seguinte forma o art. 
14 e seus§§ Jç e 2°; 

"Art. 14. As federações desportivas, filia­
das às confederações, são entidades de dire­
ção dos desportos em cada unidade da fede­
ração ou conjunto delas. 

§ 1 o Não poderá haver em qualquer uni­
dade ou grupo de unidades da federação 
mais de uma Federação Desportiva para ca­
da desporto, existir uma entidade específica 
para a área profissional e outra, diversa, para 
a área não profissional. 

§ 2o Sempre que haja em qualquer uni­
dade ou grupo de unidades federadas pelo 
menos três associações desportivas que tra­
tem do mesmo desporto, ficarão elas sob 
a direção de uma Federação Desportiva que 
poderá ser especializada ou eclética"; 

Vil- é a seguinte a redação do art. 15: 

"Art. 15. As ligas desportivas, filiadas às 
federações, cuja organização é facultativa, 
são entidades de direção dos desportos no 
âmbito municipal ou intermunicipal, poden­
do constituir-se através do agrupamento de 
três ou mais associações. 

Parágrafo único. As ligas ficam obriga­
das a promover atê seu término campeo­
natos de júniores sob pena de perder sua 
filiação"; 

VIII- o parágrafo único do art. 16 é desdo­
brado em§§ lQ, 2.ç, e 39, com a seguinte redação: 

··s 19 1\.s associações desportivas ou clu­
bes serão registrados como entidades jurídi­
cas de direito privado, de acordo com a legis­
lação vigente e sem necessidade de regístros 
adicionais em outros órgãos públicos". 

§ 2o As associações desportivas que pra­
tiquem desportos não profissionais poderão 
filiar-se às ligas ou às federações, ou a ambas. 
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§ 3" As associações desportivas que pra­
tiquem desportos profissionais poderão filiar­
se às federações ou às confederações des­
portivas, ou a ambas"; 

IX- é a seguinte a redação do art. 17: 

"Art. 17. Cabe aos estatutos das confe­
derações, federações, ligas e associações 
desportivas fixar requisitos necessários â sua 
constituição, organização e funcionamento, 
observado o prevísto nesta lei e no seu regu­
lamento, no que diz respeito a: 

1- transferência de atletas, atendendo ~s 
diretrizes emanadas do CND; 

11- coordenação dos calendários referen­
tes aos respectivos esportes em suas áreas 
de atuação; 

111- datas, horários e intervalos de jogos, 
respeitados os direitos e as conquistas dos 
atietas; 

IV- prazos de mandatos de presidente e 
vice-presidente, eleitos ou reeleitos após a 
publicação desta lei, que não poderão exce­
der de 4 (quatro) anos, permitida a recon­
dução por uma só vez; 

V- a constituição ou não de conselhos 
e sua organização e funcionamento; 

Vi -a profissionalização ou não de seu::; 
diretores; 

VI!- a constituição, organização e funcio­
namento de suas respectivas divisões; 

VIII- as condições para permissao ou não 
da prática do profissionalismo nas associa­
ções desportivas; 

IX- a composição de um órgão técnico, 
o Conselho Arbitral, obrigatório no futebol 
e facultativo Para os demais esportes, para 
organizar as competições promovidas pelas 
entidades de d;reção do desporto comuni­
tário, consiituído com este fim específico e 
formado exclusivamente pelas entidades ou 
associações, estas com voto qualitativo por 
classificação técnica, participantes das mes­
mas competições e presidido pelo presidente 
da entidade." 

X- Fica redigido c!~ seguinte forma o art. 1 8 
com o acréscimo dos§§ 1°, 2°, Y, 49, 5o e 6°; 

"1\rt. 18. Sob pena de nulidade, os esta· 
tutos das confederações, federações e ligas 
desportivas obedecerão ao sistema de voto 
unitário na representação das filiadas nas 
reuniões de seus poderes, assim entendidos 
a Assembléia Geral, o Tribunal de Justiça 
Desportiva e o Conselho Físc::al. 

§ 1 o O direito de voto nas assembléias 
gerais eleitorais será garantido, exdusiva­
mente: 

a) Nas Confederações Desportiva,~: às 
Federações Desportivas Estaduais e às Asso· 
ciações DesportiV6S participantes da divisão 
principa!, ou correspondente, do último cam­
peonato naciona!, ou equivalente; 

b) Nas Federações Desportivas: às Asso­
ciações Desportivas participantes da divisão 
principal, ou correspondente. do último cam­
peonato estadual, ou equivalente; 

c) Nas Ligas Desportivas: às Associações 
Desportivas participantes da divisão princ:i· 
paJ, ou correspondente, do último csmpeo­
nato mur:icipai. ou equivalente; 
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§ 2° Nas entidades desportivas dirigen­
tes de modalidades de prática profissional, 
os campeonatos referidos nas alíneas a e 
b do parágrafo anterior, s.§o os campeonatos 
nacioanais e estaduais profissionais da divi­
são principal ou correspondente. 

~ Y No caso das entidades desportivas 
dirigentes ecléticas, os campeonatos citados 
nas alíneas a. b e c do § 1 ~. referem-se a 
cada modalidade desportiva que as com­
põem, garantindo o direito, a cada associa­
çào desportiva. de um voto para cada cam­
peonato principal disputado. 

§ 4o As entidades desportivas nacionais 
dirigentes deverão indicar, por oc:asião do 
encaminhamento ao Conselho Nacional de 
Desportos do seu Calendário Desportivo 
Anual, qual o campeonato que c:orresponde 
aos previstos nas alíneas a, b e c do§ ] 0 , 

naquele ano. 
§ 5o Caberá ao Conselho Nacional de 

Desportos estabelecer normas complemen­
tares disciplinadoras do funcionamento das 
Assembléias Eleitorais das entidades dirigen­
tes desportivas. 

§ 6° Os estatutos das entidades despor­
tivas dirigentes serão adaptados, para efeitos 
do presente artigo, no prazo de 90 (noventa.) 
dias," 

Xl-ficam suprimidos os arts. 19, 20, 21 e 
22, renumerando-se, em conseqüência, os de­
mais artigos. 

XII- A redação do art. 4 1 passa a ser a se­
guinte: 

..Art. 41. O Conselho Nacíonal de Des­
portos, do Ministério da Educação, é o órgão 
de aconselhamento máximo do esporte e de 
atuação normativa, sobretudo quanto à orga­
nização, funcionamento, expansão e aperfei­
çoamento do esporte, observadas as normas 
editadas pelo Poder Executivo Federal." 

XIII- O art. 42 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 42. Compete ao Conselho Nado· 
na! de Desportos: 

I- assessorar o Ministro da Educação nos 
assuntos do esporte; 

11- coordenar a formulação da política 
nacional do esporte; 

lll- acompanhar e avaliar a execução da 
política nacional do esporte; 

IV- estudar. propor e promover medidas 
que tenham por objetivo assegurar melhor 
administração e organização do esporte; 
V- propor normas referentes â manuten­

ção da ortiem esportiva e à organização da 
justiça e di se ip\ina esportiva; 

VI- editar normas complementan:s so­
bre o esporte; 

VIl- coordenar a elaboração do Calendá­
rio Esportivo Nacional; 

VIII- desenvolver estudos e promover o 
debate, em âmbito nacional, das principais 
questões afetas ao esporte; 

[X- aconselhar e orientar os órgãos e en­
tidades esportivas nos assuntos relativos à 
legislação e jurisprudência das normas do 
esç Jrte; 
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X- baixar resoluções e recomendações 
que orientem a. execução do proce~so des­
portivo brasileiro." 

XIV- O art. 43 passa a vigorar com a seguinte 
redação: ' · ' · · 

"Art. 43. O Colegiado do Conselho f'la­
clonal de Desportos compor-se-á de quinze 
(15) membros, sendo: 

l-dez (10) de livre escolha do presidente 
da República, dentre pessoas de elevada ex­
pressão cívica e de notórios conhecimentos 
e experiência em desportos, com mandato 
de quatro (4) anos, permitida a recondução 
por uma só vez; 

11- um ( 1) representante das entidades 
desportivas nacionais dirigentes que abran­
jam desportos de prática profissional reco-­
nhecida pela legisJação desportiva em vigor, 
esco)hido entre os integrantes de lista tríplke 
organizada sob a coordenação do presidente 
do Conselho Nacional de Desportos e enca· 
minhada por este ao ministro da Educação 
até três (3) meses antes de expirar o mandato 
do representante em exercício; 
lll- um (I) representante das entidades 

desportivas nacionais dirigentes que abran­
jam desportos de prática não profissional, 
escolhido entre os integrantes de lista tríplice 
organizada sob a coordenação do presidente 
do Conselho Nacional de Desportos e enca­
minhada por este ao ministro da Educação 
até três (3) meses antes de expirar o mandato 
do representante em exercício: 

IV- um ( 1) representante do Comitê 
Olímpico Brasileiro, escolhido entre os inte­
grantes de lista tríplice organizada e encami­
nhada por aquele órgão ao Conselho Nacio­
nal de Desportos até três (3) meses antes 
de expirar o mandato do representante em 
exercício; 

V- um ( 1) representante dos Conselhos 
Regionais de Desportos, escolhido entre os 
integrantes de lista tríplice organizada sob 
a coordenação do Presidente do Conselho 
Nacional de Desportos e encaminhada por 
este ao ministro da Educação até três (3) 
meses antes de expirar o mandato do repre­
sentante em exercício; 

VI- um ( 1) representante das entidades 
nacionais de Ciência do esporte, escolhído 
entre os integrantes de Usta tríplice organi· 
zada sob a coordenação do presidente do 
Conselho Nacional de Desportos e encami­
nhada por este ao ministro da Educação até 
três (3) meses antes de expirar o mandato 
do representante em exercício. 

§ 19 Os membros do conselho. exceto 
os representantes do MEC, serão nomeados 
por ato do presidente da República. 

§ 2~ Os membros referidos nos itens Il; 
RI, IV, V e VI deste artiQO terão mandato de 
dois (2} anos, permitida a recondução por 
uma só vez, não sendo admitida nova indica­
ção ou eleição no período, salvo nos casos 
de falecimento, renúncia, destituição ou per­
da da função de conselheiro. 

§ J9 Em caso de vaga, a nomeação será 
pra completar o mandato .e somente será 
considerada para o efeito de limitar a recon-
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dução se ocorrer na primeira l1'_etade do pra­
zo normal do mandato. 

§ 4"' Dentre os membros referidos no 
item I deste artigo, o presidente da República 
designará o presidente e o vice-presidente 
do Conselho ... 

XV-É a seguinte a redação ao art. 46, passan­
do os seus§§ 19 29 a constitu!rem parágrafo único: 

"Art. 46. É. concedida isenção do Impos­
to de Importação e do Imposto sobre Produ­
tos lndustria!iz.ados ao material e equipamen­
to destinados à prática dos desportos, sem 
equivalente nacional, importados por entida­
des do Sistema DesportNo Nacional. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
aplica-se também ao material e equipamento 
importados por atletas praticantes, satisfeitos 
os requisitos legais.'' 

XVI- Ficam_ acrescidos à lei modificada os 
arts. 53 e 54, redigid9s na fonna seguinte: 

"Art. 53. A propaganda e a publicidade 
em uniformes de atletas, árbitros e demais 
auxiliares deSportivos, durante as competi~ 
ções, serão permitidos, observadas a legisla~ 
çáo e as normas internacionais." 

"Art. 54. As questões disciplinares de~ 
correntes da prática dos desportos, bem co­
mo as questões relativas às competições, se-­
rão processadas e julgadas,·exclusivamente, 
no âmbito das entidades desportivas, indu~ 
si.ve pelos órgãos de justiça e disciplina des· 
portivas. 

§ 19 ficarão privadas de receber quais~ 
quer recursos financeiros de origel!) oficial 
ou governamental as entidades e associa· 
ções que se valerem da Justiça do Estado, 
antes de esgotadas todas as instãncias julga· 
deras das entidades e órgãos a que se refere 
este artigo. 

§ ~ Ficarão igualmente privadas de re­
ceber os recursos a que se refere o parágrafo 
anterior as entidades e associações que vie­
rem a beneficiar-se de medidas concedidas 
a atletas pela Justiça do Estado. 

§ 39 Não se aplica o disposto neste arti­
go se a questão, no âmbito das entidades 
desportivas, não estiver definitivamente julga­
da no prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
da propositura da demanda." 

Art. ~ Dentro do prazo de 60 (sessenta) días 
de publicação, o Poder Executivo regulamentará 
esta lei. 

Art. )9 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art 4~ Revogam-se as disposições em <:on~ 
tcário. 

Volto a frisar, Sr. Presidente, este projeto já se 
encontra no Congresso Nacional há cerc:a de três 
anos, e é da maior importância para o desporto 
nacional. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDEI'IlE (Humberto Lucena) -
O Parecer da Comissão de Constituição e Justiça 
conclui pela apresentação de um segundo subs­
titutivo. 

Completada a instrução da matéria, passa-se 
à SlUI apreciação. 
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Em discussão, em turno único, do projeto e 
dOs substitutivOs.· · · · · 

O 51". João Menezes - Peço a palavra, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto LUcena) -
Tem a palavra o nobre Senador João Menezes. 

OSR. JOÃO MENEZES (PFL-PA. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, vem à discussão este Projeto de Lei 
n~ .216 da Câmara dos Deputados. Esse projeto 
não traz qualquer melhoria para o desporto nacio­
nal. Trata-se, a princípio, de disputa entre interes­
sados, em relação à eleição para a Confederação 
Brasileira de Desportos. Este é o único funda­
mento dessa discussão emitida no projeto. Melho­
ria para o esporte é que não tem nenhuma, porque 
ninguém estudou esse assunto, ninguém fez na­
da, não se incluiu aqui nenhum dispositivo que 
víesse realmente trazer algum beneficio. 

Diz-se gue esse projeto está aqui há mais de 
·um ano. E verdade, Há outros aqui de maior im­
portância, e outros projetos que também precisa­
vam ser votados e que encontram-se na Casa, 
há 3, 4, 5, 6 anos, sem serem vota®s. Esse, 
agora, está sofrendo uma pressão de interesse 
pessoal para que se venha a aprovar o projeto. 

Tenho certeza, como homem de esporte -­
e já fui Presidente do Conselho Nacional de Des­
portos - de que o projeto que aqui está não 
atende às necessidades do País, e· nem sequer 
a dos esportistas. Sabemos que o futebol, sobre-­
tudo, é o maior lenitivo que podemos encontrar, 
mas o que se está vendo é uma disputa constante 
em que até hoje não chegamos a um fim deter~ 
minado. 

Vemos, por exemplo, nesse campeonato de fu­
tebol, acertam determinada coisa. e quando che­
ga a hora de aplicar, já não querem mais, Vão, 
então, para a justiça comum, reclamam de toda 
a forma sem encontrar uma solução. Agora mes· 
mo, já neste campeonato que se iniciou, o que 
se verificou foi que clubes, como o Aamengo 
e outros grandes do Rio de Janeiro, recusaram~se 
a cumprir a lei que determinava em caso de em­
pate fazer a decisão por pênaltis. 

Então, é uma bagunça. E é contra essa bagun­
ça interna e externa contra a qual me anteponho, 
Sr. Presidente. Desejo fazer, com a colaboração 
dos Srs. Senadores, alguma coisa que realmente 
venha trazer um beneficio para o futeboL Vemos 
essas seleções saftem aqui do Brasil sem nenhu­
ma orientação, e, até sem delegação formada, 
e os jogadores, além do que recebem, exigem 
remuneração por vitória ou empate! Por isso não 
vohamos, no futebol, a ser campeão do Mundo. 
Jogadores vão, chegam lá e não jogam ou, se 
vão jogar, querem que se pague não sei quanto, 
e se não pagar, eles não jogam, não viajam, e 
não atendem às disposições naturais. É essa a 
bagunça que está dominando o esporte. Esse 
tal grupo dos 13, que se fez, aumentou ainda 
mais a bagunça. E é contra isso que eu me insurjo, 
Sr. Presidente e Srs. Senadores. Faço um apelo 
a esta Casa, para que não aceitem, que votem 
contra, rejeitam esse projeto de lei, porque, tão 
logo seja votada a Constituição, nos comprome~ 
tamos a trazer o novo projeto imediatamente aqui, 
para ser discutido com a colaboração dos Srs. 
Senadores. O que não posso aceitar é que se 
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faça um projeto de lei para behefidar urh detetmi~ 
nado grupo ou pequeno grupo ápenas com esSe 
objetivo, ou seja, com objetivo eleitoreiro. Isso eu 
não posso aceitar, Sr. Presidente. Ainda hOje' aca­
bo de receber telefonemas de São Paulo e do 
Rio de Janeiro, para que aguarde uma oportu­
nidade melhor, a fim de que se possa fazer uma 
lei que silVa aos interesses do esporte. Peço aos 
Srs. Senadores que, atendendo a essas ponde­
rações e ao que existe de público e notório 110 
esporte brasileiro, se neguem a aprovar este prb­
jeto de lei. 

Quem desconhece a situação caótica do espor­
te brasileiro? Quem desconhece? E são certos 
clubes os interessados na aprovação desse proje­
tinho, que está criando toda essa dificuldade. Vão 
para os jornais, vão para as rádios, vão para a 
televisão, ·contam mentiras, ficam numa conversa 
·fiada, e o esporte vai cada vez mais se acabando, 
cada vez mais terminando. Peço aos Srs. Sena­
dores que não esqueçam que já existe formalizada 
uma CP! para apurar irregularidades nos despor­
tos que tem, se não me engano, cerca de 11 
assinaturas de Senadores. 

Portanto, confio nos Srs. Senadores para que 
rejeitem esse projeto de lei, e que as lideranças 
não mais se apanham à sua concordância, para 
pedido de urgência. fsso hoje vai acabar, porque 
eu tenho certeza de que este projeto será rPieitado. 

Muitci abrigado, Sr. Presidente 

O SR. PRESIDEI'fl'E (Humberto Lucena) -
Encerrada a discussão da matéria, passa-se à vo­
tação. 

Em votação o substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça, que tem preferência regi­
mental. 

O Srs. Senadores que o aprovam queiram pe­
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O Sr. João Menezes- Sr. Presidente, peço 
verificação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Será feita a verificação solicitada pelo nobre Sena­
dor João Menezes. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se a votação) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES, 

Alfredo Campos 
Aluízio Bezerra 
Carlos Alberto 
Carlos Chiarelli 
Chagas Rodrigues 
Cid CaJValho 
Dirceu Carneiro 
Fernando Cardoso 
Gerson Camata 
lram Saraiva 
lrapuan Júnior 
!ta mar Franco 
Jarbas Passarinho 
João Calmon 
José Ignácio 
Jutahy Magalhães 
Leite Chaves 
Márcio Lacerda 
Marco Maciel 
Maurício Corrêa 
J'l\auro Borqes 

'Meirà filho 
Mendes Canale 
Nelson Cafneii'o 
Roberto Canipos 
Ronan Tito 

VOTAM "NÃO" O SR. SE!YIIDOR.· 

João Menezes 

o sR: PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Enc~rràda a votação. ' ' 

Vai ser feita a apuração: !Pa~sa.) 
· Votáram "sim'1 26 Srs. Senadores; e "não", t. 
Não houve abstenção. · 

'"Total: 27 votos. 
Não houve quorum. 
Vou interromper a sessão por 1 O minutos, nos 

termos regimentais. 

(Suspensa às 14 horas e 32 minutos, a 
sessão é reaberta às 14 horas e 34 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (HÚmberto Lucena) -
Está reaberta a sessão. VamOs Vôhar aos lugarés, 
Srs. Senadores, para repetir a votação. 

O Sr. Itamar Franco ;___ Sr. Presidente, peço 
'a palavra 'pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Tem a palavra o nobre senador. 

O SR. ITAMAR FRAI'ICO (MG. Pela ord•m. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, caso 
não haja quorum adequado para a votação desta 
matéria, solicitaria a V. ~ que a· matéria fosse 

·colocada na Ordem do Dia da Sessão convocada 
para a tarde. 

· O SR. PRESIDEN'JE (Humberto Lucena) -
Certamente a matéria terá que entrar na Ordem 
do Dia, porque está em urgência. 

O SR. ITAMAR FRAI'ICO - O Plenário do 
Senado aprovou o regime de urgência, colocando 
a matéria nesta Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Húmb•rto Lucena) -
Certamente, nobre senador;de acordo com oRe­
gimento, ela constará em primeiro lugar da Or­
dem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Vamos repetir a votação. 

Srs. Senadores, tomem os seus lugares. 

O Sr. João Menezes- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Tem a pa1avra o nobre Senador. 

O SR. JOÃO MENEZES (PFL - PA Pela 
ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
não havendo quorum, foi rejeitado o projeto. Foi 
rejeitado por falta de número. Não houve quo­
rum, não há mais o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Nobre Senador, veja, bem, o projeto entrou em 
regime de urgência por decisão do plenário. En­
tão, a votação tem que ser respeitada agora e, 
não havendo quorum, na próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Huberto Lucena) -
Srs. Senadores, já podem votar. {Pausa.} 

Houve comunicação de erro. Peço um pouco 
de temJ>?. (Pa':lsa.) 
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Já podem votar os Sr" Senadores 
PasSa-se à vOtaÇão. (Pausa.) 

rt::rocede-s'; à votação) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES 

Alfredo Campos 
Carlos Alberto 
Carlos Chiarelli 
Chagas Rodrigues 
Cid Carvalho 
Dirceu Carneiro 
Gerson Camata 
!ram Saraiva 
lrapuam Costa Júnior 
Itamar Franco 
João Calmon 
José Ignácio 
Jutahy Magalhães 
Lourival Baptista 
Mareio Lacerda 
Marco Maciel 
Mendes Canale 
Nelson Carneiro 
Ronan Tito. 

VOTA "NÃO" O SR. SENADOR, 

João Menezes. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Encerrada a votação. 

Vai ser feita a apuração. (Pausa.) 
Votaram sim 19 Sr" Senadores, não, 1. 
Não houve abstenção 
Total: 20 votos 
Não houve quorum. 

O SR. PRESIDENTE Humberto Lucena) -
Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Marco 
Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Pronun­
cia o seguinte discurso.) Sr. Presidente, Sf Sena­
dores, minha posição em favor das Zonas de Pro­
cessamento de Exportação é conhecida, pois jul­
go que em muito poderão contribuir para o desen­
volvimento e emancipação de áreas, hoje, depri­
midas, por deficiências nos canais de distribuição 
de seus produtos para o exterior. 

Com isso, perdem-se, ou tomam rumos diver­
sos dos que deveriam, divisas que muito bem 
poderiam ser aplicadas na própria região produ­
tora propiciando a criação de empregos e o apri­
moramento da infra-estrutura. 

Foi, portanto, com grande satisfação que li, no 
Diário de Pernambuco de 28 de agosto último, 
::>artigo "Quem tem medo de ZPE? .. , de autoria 
do Dr. José Aristóphanes Pereira, experiente ad­
ministrador e renomado economista nordestino 
cujas idéias sobre o assunto subscrevo. 

Nestas condições transcrevo o referido artigo 
nos Anais desta Casa, para conhecimento de todo 
o País. 

Diário de Pernambuco .• 28-8-88 

OOEM TEM MEDO DE ZPE? 

José Artstophanes Pereira .. 

A definição de ZPE, ou Zonas de Processa· 
menta de Exportação, é bastante esclarece­
dora do seu significado, mesmo quando se 
adota o redundante texto legal do recente 
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decreto-lei que disciplina a sua criação, no 
qual estão conceituadas como áreas de U~ 
vre comércio com o exterior. desdnadas 
à Instalação de empresas voltadas para 
a produção de bens a serem comercia~ 
llzados com o exterior. 

Apesar dessa razoável clareia na definição 
dos objetivos das ZPE e tendo presente o 
fato de que a matéria vem sendo tratada, 
nos jornais e publicações especialízadas, há 
cerca de dois anos, ainda assim, a queixa 
mais surrada que se levanta contra as ZPE 
é a de que o assunto não teria sido suficiente~ 
mente estudado e debatido. Alguns desta­
cados representantes da indústria, especial­
mente do centro--sul do País, decididos a não 
apoiá-las, encerram o começo da discussão 
sobre a matéria, alinhando-se com a inex­
pugnável argumentação do não vi, não U 
e não gostei. 

Outras vozes, respaldadas em sinuosas ar­
gumentações técnicas, de origens duvidosas, 
mas sempre à guisa de recusarem, velada 
ou ostensivamente, o projeto das ZPE, lem­
bram categori.acamente a eJCistência e suge­
rem um vago aprimoramento do Programa 
Befiex, de incentivo às exportações, coinci­
dentemente criado, também, por decreto-lei, 
de 1972, época em que os assuntos nacio­
nais eram ampla e democraticamente debati­
dos. Esquecem-se, todavia, de dizer que o 
Befiex é excelente para indústrias já Insta­
ladas e implica concessão direta de subsí­
dios governamentais na importação draw· 
back e na exportação. 

Em meio a essas manifestações, algumas 
atitudes merecem, igualmente, registro, 
quando se constata que proeminentes lide­
ranças, capazes de influir e de decidir, vêem, 
de alguma forma, protelando uma tomada 
de posição dara e determinada sobre a acei­
tação, ou não. das ZPE. No que respeita às 
lideranças nordestinas, com uma ou outra 
exceção, essa falta de manifestação ostensiva 
é particularmente relevante. 

Cabe observar, ainda, como fato no mini­
mo curioso, que durante a longa gestação 
do projeto das ZPE, no ventre do Governo 
federal, pouco, ou quase nada, se ouviu das 
regiões que poderão abrigar as zonas. Se 
isto foi tática, para evitar comprometimento 
com a paternidade, agora há necessidade 
inarredável de se promover a adoção da 
"criança", porquanto a lei estabelece que a 
criação de ZPE far-se·á pOr decreto que 
deUmltará sua área, à vista de proposta 
dos estados ou municlplos, em conjunto 
ou isoladamente. 

Em recente entrevista publicada pelo Dlá· 
rio de Pernambuco, o ilustre Secretário e 
de Indústria e Comércio do Estado, sem de­
clarar, em nenhum momento, aversã'o ao 
projeto de ZPE, deixa, contudo, no seu leitor, 
a impressão contrária. Com efeito, o chec:k­
Ust que sugere para se lançar uma ZPE. es­
pecialmente com localização em Suape, é 
tão completo e rigoroso que dificilmente se 
consumaria a ''aventura" de uma tal deco­
lagem. 

Esses comportamentos e atitudes são aqui 
perfilados menos com a intenção de lhes 
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oferecer critica ou reParOs e mais para ilustrar 
a intrinCada (ou deliberada?) controvérsia 
que se armou em tomo do projeto das cha­
madas ZOnas de Processamento de Expor­
tações. 

Somos suficientemente vividos para saber­
mos que nenhum projeto 'ecolhe total perfei­
ção e unanimidade de aprovação. Até o divi­
no projeto da criação universal continua sen­
do discutido e criticado. Por isso. aceitamos 
as ZPE como um instrumento a mais a ser 
acionado, com suas virtudes, insuficiências 
e reservas, no' combate ao nosso atraso eco­
nàmíco. o mundo todo já o experimentou, 
com maior ou menor sucesso, dependendo 
de variadas circunstâncias e peculiaridades. 

Queremos, entretanto, ao lado do muito 
que já se escreveu e se falou sobre a matéria, 
aditar. com clareza e sem sofismas, uma cis­
cunstância que não tem sido sinceramente 
apresentada. Diríamos, até, que tal circus­
tância, não obstante constituir o cerne da 
questão, é deliberadamente escondida por 
trás do biombo de proteção da indústria 
brasileira, que sabidamente não está im­
plantada neste pobre país chamado Nordes­
te. 

As ZPE não têm nada a oferecer ao outro 
país da indústria brasileira, quaisquer que 
sejam as origens de seus capitais. As ZPE 
só podem oferecer alguma vantagem a re­
giões como o Nordeste. Aliás, para citar al­
guém de fora, insuspeito, lembraríamos que 
a economista Ua Pereira, da Funcex, em es­
tenso trabalho sobre vantagens e desvanta­
gens das ZPE, termina por dizer que elas 
"não podem ser implantadas com base em 
argumentos tais como transferência de tec­
nologia, grande crescimento de exportações 
e desenvolvimento do Nordeste", todavia, ar­
remata, "elas podem contribuir em alguma 
medida para esses objetivos". 

Ora, meu deus das ZPEl Para um Nordeste 
que vive quase sempre perto do zero, algu­
ma medida já é muita coisa. 

Mas não nos afastemos da questão central: 
um projeto do tipo ZPE, consideradas as pe­
culiaridades do desenvolvimento extrema­
mente desequilibrado do Brasil, só interessa 
a regiões como o Nordeste. O outro pais 
não precisa mais delas. A indústria brasileira 
do Sul, superprotegida e privilegiada, com 
um enorme mercado interno, e que vende 
no Recife até vassouras e tamancos, já tem 
a sua versão Befiex de ZPE, criada há muito 
tempo, sem debate e sem "ampla discus­
são". Nessas condições é tolice, ou inocência 
equivocada, esperarmos a aceitação das 
ZPE, vinda da parte de quem delas não preci­
sa, ou até pode sentir-se abalado no seu 
"quintal nordestino". 

Ademais, entendemos que o decreto-lei 
das ZPE está longe de ser o instrumento 
final de sua criação. São tantos os constrangi­
mentos cartoriais e tão embaralhadas as eta­
pas a serem vencidas, para implantação de 
uma indústria na ZPE, que se toma recomen­
dável, além de um grande esforço, aqui na 
terra, dedicarmos também algumas rezas e 
peditórios ao querido finado Ministro José 
Hugo, padroeiro das ZPE. 
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Há muito o que vencer na regulamentação 
do decreto-lei. O Conselho Nacional das Zo­
nas de Processamento de Exportação-CZPE, 
composto de ministros de Estado, será órgão 
estratégíco poderoso. Os governantes nor. 
destinos, se estiverem realmente interessa­
dos na críação de uma ou outra ZPE, não 
podem descuidar da regulamentação e da 
influência junto ao Conselho. Basta o fato 
de a Sudene ter sido posta de lado, ql.lando, 
por definição, seria o órgão regional compe­
tente para a apreciação dos projetos de ZPE 
no Nordeste. 

Se cuidados como esses e outros, que de­
vem ser encontrados nas entrelinhas do de­
creto-lei não forem tempestiva e inteligen­
temente adotados, a ZPE, depois de uma 
gestação sem amor, e de uma adoção que 
não se praticou, poderá encurtar a sua quase 
existência, como mais um natimorto, dentre 
milhões de outros nordestinos. 

• O autor é engen~íro e foi diretor do Banço do Brasil 
superintendente adjunto da Sudene e presidente do Bande: 
pe. Atualmente é consulto( empresarial. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Mui­
to bem!) 

O SR. PRESIDENtE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Francisco 
Rollemberg. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG 
(PMDB - SE. Pronuncia o seguinte discurso.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores, somente a higi­
dez flSica e mental de um povo pode proporcio­
nar-lhe disposição para o trabalho e, pois, assegu­
rar-lhe progresso e bem-estar. Naturalmente, a 
educação é também um fator essencial do desen­
voMmento. A medida que possibilita ao homem 
a qualificação profissional, capacita-o a adquirir 
conhecimentos técnicos e fá-lo vislumbrar novos 
horizontes. 

Estamos t:onvictos de que a saúde e a educa­
ção constituem as premissas básicas desse de­
senvolvimento. A saúde, entretanto, vem em pri­
meiro lugar, porque sem ela dificUmente se assi­
miJa qualquer ensinamento, visto que a doença 
mina a resistência física e mental do homem, 
afet.ando~lhe a capacidade laborativa e a alegria 
de viver. 

A propósito, podemos lembrar que surtos epi­
dêmicos têm penalizado, sobremodo, a vida dos 
povos através dos tempos, influenciando-lhes a 
própria história. 

Aliás, as doenças epidêmicas sempre tiveram 
um papel importante na história humana, urn pa­
pel irtclusive político - o que cada vez mais vem 
sendo reconhecido pelos historiadores. 

A introdução de um agente etiológico em uma 
comunidade humana suscetivel, na qual a cúltura, 
o momento histórico ou condições ecológicas 
oferecem meios adequados para a transmissão, 
costuma resuJtar em epidemias que, por sua vez, 
deixam um impacto importante de mudança cul­
tural quando passam. Dai por que as grandes 
epidemias - de que a história e as lendas guar­
dam relatos sempre emocionados - são segui~ 
das de grandes mudanças sociais, de crises eco­
nômicas e de catástrofes.. 
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A peste, a malária, a cóJera, a varíola e o tifo 
exantemátic:o são registrados como grassando 
em epidemias ou mantendo-se endemicamente 
por toda a história conhecida da Europa, do 
Oriente e da Ásia. No século XIV, no espaço de 
3 ou 4 anos, a Europa perdeu entre um terço 
e a metade de seus habitantes numa pandemia 
de peste negra. Em decorrêm::ia do despovoa­
mento e das migrações, alteraram-se a estrutura 
e a composição étnica da população, a distri­
buição de terras, imóveis e propriedades, e favore­
ceu-se a concentração de fortunas. Elítes dirigen­
tes foram substituídas e modificados padrões, ro­
tas e hegemonias comerciais. 

A conquista dos vastos impérios inca e asteca, 
rigorosamente administrados, foi fácil para algu­
mas centenas de conquistadores, não apenas por­
que possuíam armas de fogo e cavalos, que lhes 
conferiam superioridade tática, mas também por­
que traziam, sem o saber, germes de doenças 
- varíola, gripe, sarampo, tifo - que causaram 
grandes baixas entre os exércitos dos americanos 
e na população civil. Não tendo nenhuma resis­
tência natural a agentes desconhecidos, os ame­
ríndios morriam como moscas. 

Em contrapartida, a América presenteou a Eu­
ropa com a sífilis e o tabagismo. Nos séculos 
XVI e XVII, a sífilis se espalhou por toda a EuropB 
por contágio venéreo. Seu impacto a nível de cul­
tura deve ter sido semelhante ao da Aíds hoje 
em dia. O tabagismo, favorecido por outras guer­
ras e pelo desenvoMmento de uma t..:ultura de 
massa na Europa do pós-guerra, veio a provocar, 
400 anos depois, o que o Ministro da Saúde britâ­
nico denominou, em 1964, de o holocausto de 
nosso tempo - uma epidemia de câncer do pul­
mão, doenças cardíacas e pulmonares. 

Nas idades moderna e contemporânea, mais 
que a introdução de novos agentes, via contatos 
de povos através de conquistas e do comércio, 
são as graves e às vezes bruscas alterações do 
meio ambiente social e ecológico que determi­
nam o aparecimento das epidemias. A gripe, uma 
das mais importantes doenças epidêmicas no 
mundo todo, conjuga fatores biológicos- o apa­
recimento de um mutante do vírus- com condi­
ções sociais propícias e desenvolve pandemias 
como, por exemplo, a pandemia da gripe espa­
nhola, surgida e disseminada na Europa destro­
çada do pós-guerra. Hoje mantém-se em surtos 
epidêmicos, de um a dois meses de duração, 
e em níveis endêmicos, sem que se possa fazer 
muita coisa para reduzir seu impacto econômico 
e social: cerca de 5 bilhões de dólares anualmente, 
s6 nos Estados Unidos, perdidos por absenteísmo 
ou gastos em assistência médica. 

Outra doença de enorme importância e impac­
to econômico em nosso País é a malária, cujo 
principal determinante da gravidade do quadro 
com que hoje se apresenta no Brasil são as condi­
ções em que se vem processando a ocupação 
da Amazônia. Segundo a Superintendência de 
Campanhas de Saúde Pública do Ministério da 
Saúde (Sucam), caso seja mantida a tendência 
atual, até o final deste ano deverá ser registrado 
um número próximo de 600.000 casos. Mais de 
95% desses casos originam-se na Amazônia, on­
de vivem atualmente cerca de 6 milhões de pes­
soas em áreas de alto risco de infecção maláríca, 
na sua maior parte colonos pobres e garimpeiros. 
São, assim, as migrações constantes em áreas 
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de alto risco sem a devida proteção, habitações 
precárias, falta de educação sanitária e de serviços 
de saúde que, somados a entraves administrativos 
e logísticos e insuficiência de recursos governa­
mentais, determinam o agravamento do quadro. 

Nas demais regiões do País, em que pese a 
pequena proporção de casos, evidencia-se tam­
bém, nos últimos 5 anos, aumento progressivo 
da incidência da doença. O deslocamento de por­
tadores de malária da região amazônica para as 
demais regiões brasileiras constitui uma forte 
pressão para as áreas sem transmissão, aumen~ 
tando a vulnerabilidade das mesmas e represen­
tando grave risco à introdução ou reativação da 
endemia. · 

Em abril de 1986, uma epidemia de dengue, 
no Rio de Janeiro, surpreendeu a população e 
encontrou os serviços de saúde despreparados 
para enfrentá-la, atingindo cerca de meio milhão 
de casos. Em 1987, o número de casos conhe­
cidos no Rio de Janeiro dobrou, em relação ao 
ano anterior. A epidemia estendeu-se a outros 
estados e, como os programas de controle não 
se estenderam a todas as unidades federadas, 
desconhece-se, hoje, a situação de vários muni· 
cipios quanto à presença do vetor ou à existência 
de casos. 

O vetor- mosquito aedes aegyptl- foi rein­
troduzido no País em 1976, trazendo o risco da 
ocorrência de surtos de febre amarela urbana -
doença até então eliminada em todo o nosso terri· 
tório - e de dengue. Um programa de erradi· 
cação do vetor foi elaborado, mas o setor saúde 
não contou com os recursos necessários à sua 
implementação. Em 1982 tivemos a primeira epi· 
demia de dengue, após a reintrodução do vetor 
em Boa Vista, Roraima. 

O controle do dengue está longe de ser alcan­
çado, e o reaparecimento de casos de febre ama­
reJa urbana é uma possibilidade. 

A Jeptospirose ocorre mundialmente sob uma 
forma endêmica, freqüentemente associada ao 
risco ocupacional -trabalho com animais, com 
água, esgoto e coleta de lixo, na agricultura, etc. 
- ou sob uma forma epidêmica por exposição 
a urna fonte comum, em geral águas de enchen­
tes contaminadas. Trata-se de uma zoonose, 
doença que acomete algumas espêcies de ani­
mais domésticos e selvagens. No nosso meio ur­
bano, são os roedores- espécies bem adaptadas 
ao agente- que contaminam o ambiente através 
da urina. 

As estatísticas de mortalidade mostram a ocor­
rência de cerca de 200 óbitos anuais por Jeptos· 
pirose em nosso País, nos últimos 1 O anos -
a letalidade é da ordem de 5 a 20% -, sendo 
a doença mais comum no Nordeste. No entanto, 
a doença vem-se tornando cada vez mais fre­
qüente nas cidades, devido, em grande parte, à 
falta de infra-estrutura e saneamento básico. O 
acúmulo de lixo facilita a proliferação de ratos, 
principais transmissores na zona urbana, e a ine­
xistência ou precariedade da rede pluvial, facílí­
tando as enchentes, cria a oportunidade para o 
contágio maciço da população. 

Em fevereiro deste ano, após chuvas e enchen­
tes no Estado do Rio de Janeiro, registrou-se um 
surto de leptospirose nos municípios atingidos, 
com a ocorrência de 1.061 casos e 50 óbitos. 

Bem recentemente, a imprensa nacional notifi­
cou a existência, em São Paulo, de um surto de 
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meningite meningocócica do tipo 8, reco!ocando 
a discussão e o medo que esta doença ainda 
nos causa. Pelo menos duas grandes epidemias 
de meningite meningocócica são registradas na 
História do Brasil: a primeira logo após a 11 Grande 
Guerra, e a segunda, entre 1974 e 1975. Nesses 
dois anos, ocorreram 4 7.138 casos. Desde então, 
a média anual é de l. 735 casos, 80% dos quais 
nas Regiões Sul e Sudeste e com maiores coefi­
cientes de incidência entre crianças menores de 
1 ano, Nos últimos 5 anos, 9 surtos foram notifica­
dos ao Ministério da Saúde, 3 deles neste ano. 
O meu Estado de Sergipe apresentou, no entanto, 
a maior taxa de incidência de doença meningo­
cócica no País, 7,64/100.000 em } 987. É verdade 
que, comparando-se com o mesmo período do 
ano passado, o 19 semestre deste ano revelou 
uma queda em tomo de 18% no número de casos 
(40 casos contra 49 do ano passado). 

Até 15 de agosto deste ano, 50 casos foram 
diagnosticados como meningite meningocócica 
em Sergipe. Destes, 21 tiveram seus soros-grupos 
iso1ados, revelando 19 casos do soro-grupo B, 
1 do A e l do C. A predominância do soro-grupo 
B é patente. Dos 50 casos de doença meningo­
cócica, 5 faleceram, dando uma taxa de letalidade 
de 10%, baixa comparada à média brasileira e 
em relação à própria letalidade do Estado em 
1987, que foi de 28%. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, apesar da exis­
tência de um sistema de vigilância epidemiológica 
de meningites, implantado desde 1979, técnicos 
da área, provenientes de I I Estados, reuniram-se 
em Brasília, em 5 e 6 de agosto passado, convo­
cados pelo Ministro da Saúde para, entre outros 
objetivos, discutir o quadro epidemiológico atual 
da doença meningocócica no Brasil, e concluí­
ram, por unanimidade, que há subnotificaçào de 
casos; que a alta letalidade, hoje em 23% , é conse­
qüência da subnotificação, da falta de diagnóstico 
precoce e de tratamento imediato; que a infra-es· 
trutura hospitalar é inadequada ao atendimento 
do paciente de doença transmissível; e que há 
deficiência na capacitação dos profissionais de 
saúde para o atendimento ao paciente. 

São também conclusões daquela reunião que 
a ocorrência de epidemia evidencia os problemas 
existentes no Sistema Nacional de Saúde, desta­
cando-se a dificuldade de acesso aos seiViços, 
a precariedade da assistência médica do ponto 
de vista clínico e terapêutico, a insuficiência de 
leitos hospitalares, a falta de apoio laboratorial 
para confirmação diagnóstíc:a e a deficiência das 
atividades de vigilância epidemiológica. A letali­
dade foi considerada um dos principais indica­
dores para avaliação da situação do Sistema Na­
cional de Saúde, e a redução de sua taxa atua! 
o principal objetivo a ser atingido na fase atual 
do controle da meningite. 

Frente a este quadro - sério, antigo e cuja 
tendência historicamente observada é de agrava­
mento- novo desafio se apresenta, representado 
pela Síndrome da lmunodeficiência Adquirida 
(AIDS). . 

Desde 1982 vêm-se registrando casos da doen­
ça no Brasil, contando-se, a 3 de setembro, 4.153 
casos de uma epidemia ainda em fase ascen­
dente. 

A muito alta letalidade, sua transmissào sexual 
e sangüínea conferem grande transcendência à 
questão de sua profilaxia e controle. 
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Inicialmente identificada comQ um. problema . 'por um jomal, para que, de pronto, ;mereQesse 
de r'ninocias (homossexuais,. drpgc;~dos),.cedo ·.·os aplausos-e a admiração, dos membros desta 

.. mostrou que trazia, na·seu bojo.-:-. çomo. a atual · .· C::àsa, acastuma.dos que estão a at.. ,--.·,<> "·aplau­
epidemia de,meningit~ ;--evidências ~a falência ' 'dir as cousas•maiores. · · 
do sistema de. saúde. do P.aís, çonstituindo~se em . Contudo, •a <Oobreza do acontecimento não resi­
, um risco à .saúde e .à tranR\.iiJrdqde .cte. toda a . -.de apenas no fato de ser A Gazeta. um veículo 
papulaçào. Os casos de. transmissão por contam i- · ~ de informaÇão e formação do povo capixaba, mas 
nação de sangue e hemoderivados mostraram ·na estóica condição de, durante esses 60 anos, 
a fragilidade da nossa vigilância sanitária e coloca- ter percorrido uma longa e ·por vez.es exãustiva 
ram em, evidênda a criminosa comercialização caminhada, palmilhando por ~stradas q"ue n'em 
que se fazia, em no!;;so País, com o sangue h uma- sempre se mostravam asfaltadas, por hoje se 

, no, comércio esse .qu~ a_nov~ Ç9nstituiçáo em apresentar ao•a.ltivo povo do meu Estado como 
boa hor~ imped_iu para .o f\.lturo.- O número e a uma portentoS& e respeitada Organização.empre-

. propo~ç~o cr.esc.ente~, no _Bré:lsil e em outros paí- •· -sarial. 
ses, da transmissão het~ossexual da· doença·- • · , A histólia do jornal confunde~se com .á história 
a_charnada. africanização·-·questionam as p0si- -. >do próprio Estado do Espírito Santo, posto que 
ções sir:nplificador~s e ideologicamente orienta- •um e outro possuem características. que muito 
das, geralmente preconceituosas, que buscavam se assemelham: ambos viveram momentos de 
atribuir "culpa" aos homossexuais e viciados, po- •quem possui a pequena estatura e, em de<:or­
sições essas que não apenas não enc:ontram res- . 1 rência disso, enfrentaram- muitas. diHculdades e 
paldo nos dados hoje disponíveis, de vigllància · tribulações, m&s a .bravura. de seus .fundadores 
epiderniológiça da doença·em nosso País e no r e diretores naquele, e tenacidade e perseverança 

. mundo, mas também constituem um desserviço ~ nos filhos deste, fizeram~nos grandes ·e majes­
ao controle da doença ·por seu caráter· desedu- <~ tesos corbo hoje se vê.· 

. cativo e de desinformação: ' ~ Vale, aquí, lembrar a.expressão·latina que servia 
Mais uma vez fica evidente, -com a epidemia t delemaaumaaéademiadenovosdomeutempo 

de AIDS, a necessidade e a urgência de reformu- . de estudante que, com orgulho, um -grupo·de 
/ação do -Sistema Nacional de Saúd~ e do r eco- , jovens literatos oStentava: "Ad MajOra Nati'-', ·Nas-
nhedmento de prioridade real para o setor, pela cida para as Causas Maiores. 
alocação de um volume maior de recursos e pela • . De fato, tanto para o jornal _A Gazeta corno 
reversão da atual política de restrição de investi- ·-P-ara o meu peqUeno· Estado do. Espírito Santo, 
mentos e inversões em saúde,.sanearnento e edu- · éstava reservado Um futuro voltado pafa as gran­

. cação, política esta que levará fatalmente ao agra- _ , <ies iniciativas, para as grandes decisões. 
vamento do quadro sanitário-- em especial da -· • Sãci pequenos que, com !? passar do tempo 
situação de descontrole das. principais doenças vão-se tomando gigantes. 
epidêmicas-- com conseqüências sociais e polí- . No tocante ao .aniversário cujo regis.;trp faço 
ticas bastante sérias já nos próximos anos. nesta oportupida~e. deva lembrar que constitui 

Sr. Presidente. Srs. Senadores, esperamos que .. um evento de muita significação para os meios 
não se reduzam os recursos orçamentários desti- de comunicação do· meu Estado posto que, de 
nados às ações de vigilância sanitária e epidemia- -·~m pequeno jomal criado nos idos de 1928, surge 
lógica. Orge que se dê prioridade às atividades )loje uma podlf'!rosa rede de. C(!ml!nicações. que 
de Medicina Preventiva, cujos custos são bem me- _ inclui um modt.mí~~o jo~al de circulação em 
nores, sem prejuízo dos serviços assistenciais, co- ,.. todo o ~do, e, in.clusive, em algumas unidades 
mo manda a nova Coristituição. . .da Federação, uma Estação Repetidora_ de TV, 

Venceremososdesafiosdosubdesenvolvimen-- que permite ào EstadÓ .as.transmissões-da 1V 
to se eliminarmos a pobreza, a miséria e o analfa- . 1 Globo, e uma Rádio FM. . 
betismo, e só lograremos fazê-lo se investirmos , Todavia, a caminhada - como disse - não 
maciçamente na saúde púb!íca e na educação. Joi fácil. 1 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, Srs. Sena- . O jornal t_eve de ellfrentar grandes borrascas, 
dores. formadas por conflitos políticos que tomaram de 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador José Ignácio 
Ferreira. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PMDB 
- ES. Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, desejo, neste ensejo, fazer 
registrar nos Anais desta Casa um acontecimento 
que, pela sua magnitude, encontra-se intimamen­
te !igi!Kio a História do meu Estado, o Espírito 
Santo. 

Trata-se do aniversário de fundação de um veí­
culo de informação que, graças à bravura e perse­
verança de seus fundadores e diretores, hoje 
constitui·se num motivo de orgulho para todos 
os meus coestaduanos. 

Refiro-me, Srs. Senadores, ao jornal A Gazeta 
que, no domingo, 11 do mês vertente, completou 
60 anos de existência no meu Estado, 

Bastaria a menção desse longo peôodo de exis­
tência e a simples alusão ao papel desempenhado 

. assalto o País. 
Sobreviveu ao Estado Novo e periodos amar· 

: gos que marcaram a vida política da Nação. 
Mesmo nos períodos de recesso das ditaduras, 

quando se ensaiava uma incursão pela demo­
cracia, ocasião em que governantes foram alça· 
·dos ao poder pelo voto popular, o jornal A Gazeta 

. teve, ainda, que enfrentar a incompreensão de 
muitos, pois, além de receber a negativa de apoio, 
contava. <::om a perseguição sclerte de seus adver­
sários, perseguição esta que se materializava no 
fechamento de todas as portas, com o objetivo 
de impedir a carreação de recursos para o seu 
sustento e elaboração. 

Imberbe ainda, ensaiando os seus primeiros 
passos, o jornal A Gazeta foi uma verdadeira 
escola para os iniciantes do jornalismo e hoje 
respeitados profissionais. 

Quantos jovens ilustraram as suas páginas com 
os seus belíssimos trabalhos, apenas pelo gosto 
de <:elaborar! 

, , HOje fazem ·parte à esse valoroso· grupo de pro­
. fisSionais que Corhpõema imprensa do meu Esta­
do, Alguns deles, nas grandes capitais, outros nos 
lugares mais-distantes, mas sempre emprestando 
o brilho conseguido nas antigas máquinas de A 
Gazeta e no,contato com o cheiro· da· tinta de 
suas impressoras. 

Fundado em 11 de setembro· de 1928 pelo 
_ advogaUo e jornalista 'Adolpho Thiers Vellozo, o 
' joméil tomou gfande imputso a partir da década 
. de 70, quando se transferiu para uma nova sede 
na·Rua'DUque·de'Caxias, no Centro· de Vitória 

. e passou a·s-er,impresso em·off-set.' ' 
.Paralelamente; o Estado do Espirito Santo en­

trava na era da industrialização. 
A Rede.Gazeta de Comunicaçóes·possui, hoje, 

cerca de 700 -profissionais, entre jornalistas, ilus­
tradores, fotógrafos, radialistas; gráficos; dese­
nhistas, oftlte-boys. diagramadores, analistas de 
sistemas, câmeras, ·apresentadores, publicitários 
.e secretáôos. , 

A orgahizaçâo pertence, Praticamente, a uma 
família. Como· chefe do clã· encontramos uma 
figura a quem o estado muito deve pela compe­

- têntía e- probidade·que·marcaram a sua passa­
gem'pela'vída pública do Espírito Santo e pelos 
muitos serviços que prestou ao Estado.· 

Trata-se do·ex-Deputado, ex-Governador e ex-
Senador Carla~ Lin~embe.rg. . . . ·. ' - ... -, 

O "dono" de A Gazeta. <:omo é charnado há 
mais de 35 .fios, <iuandO CorilàridOu, a éompra 
do jornal, juntamente cem amigos, Seinpi-e (oi 

. .mais po!ítico que empresário. 
.. ~ão pensava em lucros quando efetuou o ne­
.QÓ<::io. 

Investir em comunicação foi um importante 
trunfo que usou como sustentação de seu projeto 
político. 

Depois de uma ativa militância que iniciou mui­
to jovem e terminou aos 75 anos, após a conclu­
são de seu último mandato de Senador da Repú­
blica, Carlos Undemberg voltou a .ocupar o seu 
gabinete naquele jornal. 

Hoje, aos. 69 anos, o ex~govemador ainda é 
um homem dinâmico e lúcido, mas,. sabiamente, 
prefere deixar o pesado encargo das decisões nas 
mãos de executivos que durante essa longa jorna­
da vêm mantendo o sucesso de A Gazeta. 
, À frente da empresa, como Diretor Executivo, 
entretanto, encontramos a figura jovem e dinâ­
mica do empresário Carlos Undemberg Filho. Ele 
é, de fato, uma expressiva força motriz que tem 
impulsionado aquele conglomerado. Urn condu· 
tor firme e excelente Diretor Executivo que levou 
a empresa às grandes conquistas, fazendo chegar 
à posição que hoje desfruta no cenário estadual 
como uma das mais fortes, bem aparelhadas e 
altamente conceituadas redes de comunicação 
deste País. 

A jovialidade do empresário, associada ao espí­
rito empreendedor que marca a sua personali­
dade tem feito dele uma Viga mestra dessa majes-
tosa construção. ' 

Espírito irrequieto e reaJizador, Carlos Undem­
berg Filho patrocinou, no Estado, emprestando 
o nome da organização que dirige, evf!ntos de 
grande repercussão, levando significativ:t:~s cama­
das da população a participar de debates em tomo 
de temas de interesse do Estado. 

Cometeria uma grande injustiça se não lem­
brasse aqui a fi~ura de Ellgênio Pacheco de QUei-
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roz, Diretor·Presidente da Rede Gazeta de.Comu­
nk:ações que. com seu equilíbrio, .competêricia 
e, sobretudo, tirocínio para o exercício da atividade 
comercial, tem sido um esteio para aquela formi­
dável organização. 

Ao trabalho competente e seguro de Eugênio 
Pacheco de Queiroz muito deve a Rede Gazeta 
de Comunic:ações, isso sem desmerecer o efi­
ciente e próspero trabalho de outros executivos: 
Darcy Queiroz, Adnalte João Beftrame, Jorge I. 
AmaraJ Palet José Carlos Correia, Nelson Bon­
fante, Plínio Marcini, Hélio Dórea, e tantos'outros 
profissionais da mesma envergadura, que enri­

. quecem e honram aquela empresa de comuni-
cações. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, encerro aqui es­
tas palavras, felicitando a todos aqueles que, num 
trabalho diuturno e im.Jsitada dedicação profis­
sional, contribuíram para o fortalecimento dessa 
empresa, que hoje se constitui numa obra revela­
dora de competência e espírito empreendedor 
da gente do meu Estado. 

Parabenizo o mais humilde servidor dessa·orga­
nização, porque sei que, se hoje existe todo um 
patrimônio conseguido pelo esforço e trabalho 
dos meus coestaduanos. tudo se deve ao espírito 
de equipe e laboriosidade que sempre mar!=OU 
a personalidade do altivo povo do meu Estado. 

O SR. PRESIDEI'!TE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival 
Baptista. 

O SR. LOORWAL IIAP11STA (PFJ.:- SE. 
Pronuncia o seguinte disCurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, a Fundação Nacional do Bem­
Estar do Menor (Funabem) deliberou implantar 
os Criams - Centros de Recursos Integrados de 
Atendimento ao Menor - a partir da adoção do 
Projeto de Descentralização do Atendimento ao 
Menor, no Estado do Rio de Janeiro- o Projeto 
Rio. 

Os Criams darão assistência aos menores ca­
rentes, abandonados e infratores do sul flumi­
nense, sem que a Funabem precise deslocá-los 
para os seus internatos no Rio. 

Os dois primeiros Críams foram inaugurados 
a 21 de ju1ho pela ilustre Presidenta da Funabem, 
Professora Marina Bandeira, em solenidade presi­
dida pelo então Ministro da Prevídência e Assis­
tência Social, Renato Archer. 

Até o fim do mês de julho foram entregues 
pela Funabem os Criams de Volta Redonda, Barra 
Mansa, Cabo Frio, Macaé e Campos. 

No decorrer do mês de agosto foram inaugu­
rados, com o apoio integral do Ministro Renato 
Archer os centro& de Bangu, Penha, Ricardo de 
Albuquerque. Niterói, São Gonçalo, Nova Iguaçu 
e Nova Friburgo. 

Com ,;; progressiva implantação dos mencio­
nados centroa:. a professora Marina Bandeira vem 
evidenciando, simultaneamente com a sua reco­
nhecida competência profissional, invulgar dina­
mismo e notória capacidade técnico-administra~ 
tiVa. 

O editorial de O Globo, intitulado "De volta 
à Origem", publicado em sua edição de 22 de 
março de 1988, enalteceu a administração da 
Professora Marina Bandeira, a propósito da inicia­
tiva de planejamento e implantação dos aludidos 
Criams, acentuando: ... "A Fundação Nacional do 
Bem-Estar do Menor (Funabem), volta à visão· 

. inovadora que a criou, em 1964, e de que infeliz- dência Social, por que iríamos transformar em 
, mente esteve prestes a se perder; quer sob o peso ·bodes expiatórios os mais desprotegidos- entre 

de uma herança malfadada - as atribuições do · os quais se situam, evidentemente, os menores 
extinto Serviço de Assistência ao Menor (SAt\1) -e os que em primeiro lugar justificam a existên~ 
-que teve que assumir·- quer em razão de ·cia de uma política previdenciária? 
incompreensões e preconceitos gerados e·afi· · Redimir a Funabem da distorção é o que tem 
mentados por uma imagem deturpada passada empreendido a Presidente Marinà. Bandeira, de· 
à opinião pública pelos meios de comunicações... volvendo-a à função normativa original e descen· 
Redimir a Funabem- prossegue o editorial de tralizando o sistema de maneira a fazê-lo servir 
O Globo- das distorções da Funabem é o aoobjeüvodeintegraçãonacomunidade:criando 
que tem empreendido a .Prestdenta Marina Ban- nos municípios Centros de Recursos de Atendi~ 
deira, devolvendo-a à .função ·normativa original mento ao Menor, que progressivamente assimi­
e descentralizando o sistema de maneira a fazê·lo lariam as características da vida familiar local. 
servir ao objetivo de integração na comunidade: Redimir, entretanto, a ctientela da Funabem do 
criando nos munidpios centros de Recursos de estereótipo da· delinqüência escapa às possibi~ 
Atendimento ao Menor, que progressivamente as- !idades da irtStituição. É dever de toda a sodedade; 
similariam as características da vida familiar lo- em particular, cabe aos órgãos de· comunicação 
cal". de massa assumir a sua responsabilidade na de-

Parece-me justo e oportuno felicitar a Proles- turpação. Se não se atentou para a revolução que 
sora Marina Bandeira pela sua iniciativa e requeiro em matéria de política do menor inspirou a lei 
a incorporação ao texto deste prom.mciamento n9 4.513; se se continuou destacando como notí· 
do mencionado .editorial, formulando votos no cia tão-somente a que era um aspecto quantitati­
sentido de que o recém.,.nomeado Ministro da Pre- vamente pequeno do problema da marginaliza­
vidência e Assistência Social, Jader Barbalho, dê ção do menor, reforçando. afinal, o que·se pensou 
prosseguimento às providências do seu ilustre an- denunciar, é indispensável repará-lo. Em bene­
tecessor no concernente ao irrestrito apoio Pro- · lido, indusive, dos que foram privados, sem culpa 

· pordonado à gestão realista e dinâmica da Profes- · possível, da acolhida num lar, e que ora são puni­
.soraMarinaBandeiranapresidênciadaFunabem. dos, por obra desse estereótipo, com a privação 

DOCUMENTO -1 Q(JE SE REFERE O SR. 
LCXJR!VAL BA?TlSTA EM SEU DISCGRSO: 

O Globo 

DE VOLTA À ORIGEM 

A Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor 
(Funabem) volta à visão inovadora que a criou, 
em 1964, e de que infelizmente esteve prestes 
a se perder. quer sob o peso de uma herança 
malfadada - as atribuições de extinto Serviço 
de Assistência ao Menor (SAM), que teve que as­
sumir -. quer em razão de incompreensões e 
preconceitos gerados e alimentados por uma 
imagem deturpada passada à opinião pública pe­
los meios de comunicação. 

Poucos se lembram, com efeito, se jamaís de 
tanto se deram conta, de como a Funabem foi 
criada: para fonnular e implantar uma política na­
cional de bem-estar do menor, com prioridade 
para o problema da "integração do menor na 
comunidade. através de assistência na própria fa­
mllia e da colocação familiar em lares substitu­
tos". É o que se lê na Lei 4.513, qoe a c:riou. 
E seria o marco de uma inovação: reJegar o inter­
namento a solução de extrema instância, ou a 
cwnprimento de uma estrita sentença judicial. 

Isso teria isolado a Funabem de qualquer afini­
dade com estabelecimentos de execução penal; 
e sua clientela, do estigma improcedente e iníquo 
que a persegue: o estigma de constituir-se num 
universo de morbidez social. o universo da infra­
ção e da delinqüência. 

Estigma improcedente, porque o percentual 
dos delinqüentes e infratores, reais ou em poten­
cial, é mínimo, na vastidão do problema soda! 
a que a Funabem atende: em tomo de dez pc;r 
cento de um total de carentes, desassistidos e 
abandonados. E iníquo, por contribuir poderosa­
mente para a indiferença da sociedade ao proble­
ma de que ela é solidariamente responsável. Afi­
nal, se montamos um Sistema Nacional de Previ-

do acesso ao trabalho: ter estudado, ter-se profis­
sionalizado na Funabem passou a ser oma absur­
da mancha no currículo. 

O "SodaJ Work Act" de 1968. na Escócia, criou 
.uma espécie de ouvidor, em benefício do menor, 
a quem são encaminhadas todas as crianças que 
parecem carentes ou desassistidas; e que se en­
carrega de uma investigação de seu histórico pes­
soal e meio ambiente social, para decidir sobre 
as recomendações de cada caso. Esse ouvidor 
chama-se Repórter to he ChDdren•s Panel -
nome e função sugestivos para um trabalho de 
redenção do menor na imprensa brasileira e em 
toda a sociedade. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar a presente sessão, designando para a 
sessão extraordinária con~ada para às 16 horas 
e 30 minutos de hoje, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

PROJETO DE LEI DA CÂW<RA 
N•216,DE 1985 

(Em regime de urgência, art. 371, b, 
(Do Regimento Interno) 

Votação, em tumo único, do Projeto de Lei da 
Câmara n• 216, do 1985 (n' 2.929/83, na casa 
de origem), que altera a redação da lei n9 6.251, 
de 8 de outubro de 1975, que institui normas 
gerais sobre desportos, tendo 

PARECERES, das comissões: 
-De Educação e Cultura, emitido por aque­

le órgão em lO de abril de 1966, favorável ao 
projeto nos termos de substitutivo que apresenta; 
e 

- De Constituição e Justiça, parecer oral, 
favorável ao projeto nos termos do substitutivo 
que. oferece. 
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-2-

: VÇt~ção, .;;m turno ~~i~~. ~9 Pr_ojeio: ~e ~e~9lu­
, ção n~ 28, de 1988, que autoriza a Prefeitura fv\.uni­
cipal de caÇaPava do,Sui. ·E~d~ d~ ~!a· dri:lnde 
do Sul, a contratar operação de crédito no valor 

' correSpqn~ente, em c'rl:lladOs: á 3.989,Q2 O~rjga-
ções do Tesouro Nacional - ÓTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL; Proferido em plenário. 

-3-

.'-tO-

Votação, em turno único; do Projeto·d-e·Reso!u- : 
ção n~ 68, de 1 988, que autoriza a Prefeitura Muni- _ 
cipal de Macaíba, Estado do Rio Grande do Norte, 
a contratar operação de crédito no valor corres-

. pendente, em cruzados, a 9.645,45 Obrigações 
do T escuro Nacional- OTN, tendo 

PARECER F AVORÁ VEI,., prof~rido €r;r. __ P!e;n_ã~io. 
/ 

Votação, em tumo único, do Projeto de Resolu- -:-- 11 -

'ção n9'34, de 1988, que aUtOriza a Prefeitura 1\\uni- Votação, em turno único, do Projeto de ReSolu-
cipa/ de Alvinópo!is, Estado de Minas Gerais, a çào nç 75, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni· 
contratar operação de <:rédito no valor _corr:spon· cipal de Mirasse! D'Oeste Estado do Mato Grosso 
dente, em <:ruzados, a 20.000,00 Obngaçoes do _ ' _ . · 
T escuro Nacional. ....,..:,OTN,' tendo' . , a contratar, qp,eraçao ·de credJto no Vé!lor. corr_es-

PARECER FAVORÁVEL • roférido em len·árió ..•. pendente, em c~uzados, a 62.192,00 Obngaçoes 
'P P do Tesouro Nac1onal (OTN), tendo 

-4- PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenári?· 

Votação, em.tumo único do Projeto de Resolu- ..:...... 12' .:.._· 
ção n9 37, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Angélica, Estado do Mato Grosso do Sul, 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 4.600,00 übrigações 
do T escuro Nu dona! - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em plenário. 
. -5:__ 

Votação, em turno único. do Projeto de Resolu­
ção n~ 40, de 1988, que autoriza a Prefeitur<! ll>'luni­
cipal de Anastácio. Estado do Mato Grosso do 
Sul, a contratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 49.342,11 Obriga­
ções do Tesouro Nacional --.OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em plená·b. 

-'6-

Votação, em tumo únko. do Projeto de R~solu­
ção no 41, de 1988, que autoriza a Prefeitura fll.uni­
cipal de Antônio João, Estado do Mato Grosso 
do Sul, a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados. a 4.800,00 Obriga­
ções do T e$0Uro Nacional OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em plenário. 

-7-
Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­

ção n~ 45, de 1988, que autoriza a Prefei,ura Muni· 
cipal de Toledo, Estado do Paraná, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 20.864,66 Obrigações do Tesouro 
Nacional - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em plenário. 

-8-
Votação, em turno único, do Projeto de Re:.olu­

ção n9 59, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Rondonópolis, Estado do Mato Grosso, 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados. a 11.912,68 Obrigaçõe~ 
do T escuro Nadonal- OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em plenário. 

-9-

Votação, em turflO único, do Projeto de Resolu­
ção n? 65, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Aquidabà, Estado de Sergipe. a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 39.941,55 Obrigações do Tesouro 
Nacional- OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em plenário. 

Mensagem n"·1581 de 1986 (n9 207/86, na ori­
gem), relativa à' Proposta p·~ra qUe .Sejá autorizado 

_ o Governo do Estado do Rio Grande do .Norte . 
··a contraiar oPeraÇãO· de à édito nO valor córhis­
pondente, em cruzados,a 36.161,03 Obrigações 
do Tesouro Nacional (OTN). (Dependendo de Pa-

1 fecer.) 

-13-

Mensagem n" 382, de 1987 (n" 551?/8?, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Teixeira de f reitas; Esta­
do da Bahia, a 'cbntratar operação· de· crédito no 
valor corr~spondente, em cruzados, a 155.000,00 

. Obrigações do 'T escuro NaciÇm.::l (OTN).' (Depen-
, dendo de Parecer.) · 

-14-

M.ensagem nç 6B, de 1988 (n9 83/88, na ori­
. gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura MuniCipal de Dourados, EstadO do 
Mato Grosso do Sul, a cOntratar operação de" cré­
dito no valor· correspondente, ern cruzados, a 
1.200.000,00 Obrigações do T escuro Nacional 

'(OTN). (Dependendo de Parecer.) 

-15-

Mensagem n~ 91, de 1988 (n9 110/88, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Rondonópolis, Estado 
do Mato Grosso, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 
800.000,00 Obrigações do T escuro Nacional 
(OTN). {Dependendo de Parecer.) 

-15-

Mensagem nq 117, cte 1988 (n" 195/88, na ori­
gem), ret~tiva à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Cariacica, Estado do 
Espírito Santo, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 
600.000,00 Obrig;:;ções do T escuro Nacional -
(OTN), para fins que especifica. (Dependendo de 
Parecer.) 

-ri-
Mensagem n9 121. de 1988 (nç 199188, na ori­

gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Várzea Grande, Estado 
do Mato Grosso, a contratar operação de crédíto 
no valor correspondente, em cruzados, a 

200.000,00 ObriQ~çÕe~. qo Tesouro Nacional 
(OTN).'(Dep•ndendo de Parecer.) 

-18-

Mensagem n9 127, de 1988 (n?223/88, na Oriw 
. gem), relativa à proposta para que-seja autorizada 
a Prefeitura ·Municipal de !pamerí,· Estado do 
Goiás, a contratar operação de- crédito no valor 
correspondente, em·cruzados,a 80.000,00 Obri­
gações do Tesouro Nacional (OTN). (Dependen-
dq de Parece~.) ~ . . . · · . 

--19.-.' 

/-1.ensagem nç 130, de 1988 (rf 232/88. na ori· 
gem ), relativa à proposta para que seja autorizada 

·a Prefeitura Municipal de João Câmara, Estado 
i:lo Rio Grande ·do Norte,. ·a contratar operaçãc 
de crédito no valor correspondente, em cruzados 
a 65.000,00 .Obrigações do Tesouro Nacional 
(OTN). (Dependendo de Parecer.) 

-20-

Mensagem n9 135, de 1988 (n9 237/88, na ori· 
gern). re.latiyq à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Alta Floresta, Estado 
do Mato Grosso, a contratar operação de créditc 
no vator correspondente, ern cruzados, e 

· 200.000,0à Obrigações do Teso'uro Nacional 
(OTN). (Dependendo de Parecer.) · 

-21-

Mensagem nç·137,-de·1988 (n~ 239/88, na ori­
. gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
. a Prefeitura Municipal de Gaspar, Estado de Santa 
Catarina, a contratar operaçáo de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 125.000,00 Obri­
gações do Tesouro Nacional -OTN. (Oepen· 
dendo de parecer.) 

-22-
Mensagem n~ 141, de 1988 (n'~' 243/88, na ori­

gem), relativa. à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Patos de Minas, Estada 
de Minas Gerais, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, ern cruzados, a 
300.000,00 Obrigações do Tesouro Nacional­
OTN. (Dependendo de parecer.) 

-23-

Mensagem no 145, de 1988 (nq 249/88, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Casa Branca, Estadc 
de São Paulo, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados. a 
250.000,00 Obrigações do Tesouro Nacional­
OTN. (Dependendo de parecer.) 

-24-

Mensagem n9 164, de 1988 {n9 304/86, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autorizado 
o Governo do Estado de Sergipe a contratar ope· 
ração de crédito no valor correspondente, em cru­
zados, a 20.000.000,00 Obrigações do Tesouro 
Nacional- OTN. (Dependendo de parecer.) 

-25-

Mensagem n9 190, de 1988 (n9 369/88, na ori­
gem) relativa, à proposta para que seja autorizado 
o Governo do Estado do Rio de Janeiro a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 18.315.000,00 Obrigações do Tesou­
ro Nacional- OTN. (Dependendo de parecer.) 
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Mensagem n" 192, de 1988 (n" 371/88, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeítura Municipal de Porto Nacional, Estado 
de Goiás, a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados. a 80.000,00 Obri­
gações do Tesouro Nacional -OTN. (Depen­
dendo de parecer.) 

-27-

Mensagem n? 193, de 1988 (n" 372/88, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, Estado 

do Rio de Janeiro, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 
J 1.645.800,00 Obrigações do Tesouro Nacional 
-OTN. (Dependendo de parecer.) 

-28-

Mensagem n" 195, de 1988 (n9 374/88, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de São Miguel do Araguaia, 
Estado de Goiás, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 
69.954,43 Obrigações do Tesouro National -
OTN. (Dependendo de parecer.) 

sexta-feira 16 2397 

-29-

Mensagem n? 197, de 1988 (n9 378/88,na ori­
gem), relatwa à proposta para que seja !lutoriz_ado 
o Governo do Estado dO Rio de Janeiro a contratar 
operação de crédito no v a for 4e US $ 
16,7 44,016.28 · (dezesseis milhões, setecentos e 
quarenta e quatro mil, dezesseis dÔiares e vinte 
e oito centavos.) (Dependendo de parecer.) 

O SR. PRESIDEI"fTE (Humberto Lucena) -
Está encerrada a sessão. 

(Levanta~se a sessão às 14 horas e 40 mi­
nutos.) 

Ata da 46\l Sessão, em 15 de setembro de 1988 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA-
Presidência dos Srs. Lourival Baptista e Dirceu Carneiro 

ÀS 16 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES.· 

Mário Maia -Aluizio Bezerra- Leopoldo Perez 
-Carlos De'Carli - Aureo Mello- Olavo Pires 
-João Menezes -Almir Gabriel- Jarbas Pas-
sarinho- Alexandre Costa- João Lobo- Cha­
gas Rodrigues - Afonso Sancho - Cid ;-,abóia 
de Carvalho-Mauro Benevides- Carlos Alberto 
- Marcondes Gadelha - Humberto Lucena -
Raimundo lira -Marco Maciel- Ney Maranhão 
- Mansueto de Lavor - Guilherme Palmeira -
Divaldo Suruagy-Teotonio Vilela Filho- Alba­
no Franco - Francisco Rollemberg - Lourival 
Baptista -Jutahy Magalhães-José Ignácio Fer­
reira- Gerson Camata -João Calmon- Afon­
so Arinos - Nelson Carneiro - Itamar Franco 
- Alfredo Campos - Ronan Tito - Severo Go­
mes - Fernando Henrique Cardoso - Mauro 
Borges - lram Saraiva - lrapuan Costa Júnior 
-Pompeu de Sousa- Maurício Corrêa- Meira 
Filho - Roberto Campos - Louremberg Nunes 
Rocha - Márcio Lacerda -Mendes Canale -
Rachid Saldanha Derz.i- Leite Chaves- Affonso 
Camargo - Jorge Bornhausen - Dirceu Car­
neiro - Carlos Chiarelli. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Lourival Baptista)- A 
lista de presença acusa o compar~cimento de 
55 Srs. Senadores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos tra­
balhos. 

Sobre a mesa, comunicação que vai ser lida 
pelo Sr. l 9~Secretário. 

É lida a seguinte 

Em 15 de setembro de 1988 
Sr. Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex c e~ 

lência que me ausentarei do País a partir de 19 
do corrente para, devidamente autorizado pelo 
Senado, na forma do art. 36, § 29, da Constituição 
e art. 44 do Regimento Interno, participar da 

80" Conferência da lnterpalamentar a realizar-se 
em Sófia, Bulgária como membro da delegação 
brasileira àquele conclave. 

Atenciosamente saudações - RachJd Salda­
nhaDenl. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
A comunicação lida vai à pubJicação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
A Presidência recebeu a Mensagem n" 199, de 
J 988 (nç 380, na origem), de 15 de corrente, pela 
qual o Senhor Presidente da República, nos ter­
mos do art. 42. item VI, da Constituição, e de 
acordo c::om art. 29 da Resolução nç 93/72, do 
Senado Federal, solicita autorização para que a 
Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro (RJ) possa 
elevar, temporariamente, o limite de sua dívida 
consolidada. 

Nos termos da Resolução n" 1, de 1987, a Presi­
dência designará, oportunamente, o relator da 
matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Devendo realizar-se, no período de J 9 a 24 de 
setembro corrente, em Sófia, Bulgária, a 80• Con­
ferência lnterparlamentar, a presidência, não ha­
vendo objeção do plenário, designa, para compo­
rem a Delegação brasileira àquele condave, além 
dos Senadores Ruy Bacelar e Rachid Saldanha 
Derzi, já indicados e do Senador Edison Lobão, 
chefe da delegação ainda os Senadores Jamil 
Haddad e Marcondes Gadelha. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Pompeu 
de Sousa. 

O SR. POMPEU DE SOUSA (PSD8- DF. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, tendo 
em vista o interesse na aprovação do projeto sobre 
desportos vou desis~ir da minha inscrição e ape­
nas dizer tudo quanto afirmei anteriormente, em 
apartes, sobre "Operação Desmonte" que, na ver­
dade é uma operação de desmontagem do País 

e será objeto de dados que encaminharei à Mesa, 
e assim o farei também em relação a um discurso 
que há muito tempo pretendo requerer: a inserção 
em nossos Anais, do discurso da Desembarga­
dora Maria Tereza Braga quando tomou posse 
na Presidência do T ribunaJ de Justiça. Trata-se 
das figuras que mais engrandeceram a Magis­
tratura deste País e que na Presidência do T ribunaJ 
Regional Eleitoral deu provas de realmente digni­
ficar a Justiça e a causa pública no Brasil. 

Era só isso, Sr. Presidente. 
Gostaria, ainda, Sr. Presidente, contando com 

a compreensão de V. Ex" de mencionar outro 
relevante assunto. Refere-se à correspondência 
que recebi do Presidente da Confederação de Pro­
fessores do Brasil, Sr. Tomaz Gilian Deluca Won­
ghon, sobre dramáticos acontecimentos ocorri­
dos com a sofrida categoria de professores no 
Estado do Paraná. 

DOCUMENTOS A Q{JE SE REFERE O 
SR. POMPEU DE SOUSA EM SEU PRONUN­
CIAMENTO, 

REFLEXOS DA OPERAÇÁO DESMONTE 
SOBRE O SISTEMA EMBRA TER 

Redução de recursos finanteiros da Embrater 
(37% do Sistema) e dos Programas Especiais 
(Polonordeste, Polonoroeste etc., 21% do Siste­
ma), com redução total dos 58% nas dotações 
orçamentárias. 

Redução de 1 ,3 milhão para 554 mil no número 
de produtores assistidos no Brasil. 

Fechamento de 1.815 escritórios locais/distri­
tais e encerramento de ações em 1.900 muni­
cípios e em 19.881 comunidades rurais do País. 

Demissão de 13.833 funcionários, dos quais 
8.054 técnicos e 5. 779 administrativos. 
Região Norte 

Redução de 69% nas dotações orçamentárias 
das Emater. 

Redução de 81 mil para 25 míl no número 
de produtores assistidos. 
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Fechamento de 168 escritórios· locais/distritais 
de extensão rural, com cancelam~nto .de ações 
em 1 11 municípios e em 1.190 comunidades ru-

• rais da região. 
Demissão .de 1.973.. funcionários, dos quais 

1.021 técni(:OS. e 952 admiryistrátivos. 
'Região Nordeste 

Redução de 68% nas dotações orçamentárias 
das Emater. 

Redução de 489 mil para 156 mil no número 
de produtores.assisti.do~. 

Fechamento de 802 escritórios locais/distritais 
de extensão. rural, com c~nc~laJ"!1ento de ações 
em 902 municípios e em 6.528 comunidades ru­
rais da região. 

Demissão de 6.60_0 f~mdonários, dos quais 
3.815 técnicos e 2.785 administrativos. 
·Região Centro-Oeste 

Redução de 51% nas dotações orçamentárias 
das Emater. 

Redução de 83 mil para 41 mil no múmero 
de produtores assistidos. 

Fechamento de 171 escritórios locais/distritais 
de extensão rural, com cancelamento de ações 
em 167 municípios e em 1.518 comunidades ru­
rais da região. 

·Demissão de 1.284 funcionários, dos quais 765 
técnicos e 519 administrativos. 
Região ·Sudeste 

Redução de 45% nas dotações orçamentárias 
das Emater. 

Redução de 250 mil para 137 mtl no número 
de produtores assistidos. 

Fechamento de 267 escritórios locais/distritais 
de extensão rural, com cancelamento de ações 

·em 326 municípios e em 2.653 comunidades ru­
rais da região. 

Demissão de 1. 701 funcionários. dos quais 987 
técnicos e 714 administrativos. 
Região Sul 

Redução de 40% nas dotações orçamentárias 
das Emater. 

Redução de 417 mil para 250 mil no número 
de produtores assistidos. 

Fechamento de 311 escritórios locais/distritais 
de extensão rural, com cancelamento de ações 
em 295 municipios e em 5.632 comunidades ru­
rais da Região. 

Demissão de 1.996 funcionários, dos quais 
1.242 técnicos e 754 administrativos. 

DISCURSO DA DESEMBARGADORA .AVI­
RIA TEREZA BRAGA 

Curvo-me, humildemente. à soberana vontade 
de Vossas Excelências e assumo, com determi­
nação, confiança e ânimo forte, a presidência do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e territórios. 

Faço-o em obediência ao generoso sufrágio 
com que me brindaram os eminentes colegas 
e de que, para mim, derivou na honra excelsa 
de dirigir, nos próximos dois anos, esta augusta 
Casa, um dos mais conspícuos tribunais de justiça 
do País. Sim, porque, não há muito aqui afirmei: 
"O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Terri­
tórios se inscreve hoje, no contexto da magis­
tratura nacional, como sodalício de alta respeita­
bilidade e como centro de irradiação de cultura 
jurídica. É a corte de que nos orgulhamos e à 
qual procuramos dar o melhor do nosso esforço 
e da nossa capacidade para que ela continue pres­
tando à Justiça, com firmeza, com isenção e com 
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dignidade, os relevantes serviços que dela se exi­
gem". 

Corre-me, portanto, de início, o dever de mani­
festar-lhes o meu profundo recorlhecimento pela 
insigne distinção e o de solenemente reafirmar 
o compromisso, tão emocionado como o da pri­
meira investidura, de tudo fazer para honrar, sem­
pre mais, este colegiado ilustre, fortaleza incorrup­
tível na defesa do Direito e da Justiça. 

Na história desta Casa - apraz-nos cultuar-se 
encadeia a própria história da Justiça do País. 
Este é o Tribunal de Justiça da Capital do Brasil 
e, assim sendo, as suas trai::lições se unem àquelas 
centenárias memórias dos tribunais da Capital do 
Brasil Colôflia, do Brasil Império, do Brasil Repú­
blica, a partir do ano de 1609, com o Tribunal 
da Relação da Bahia. 

Senhores Desembargadores. 
É pena que aqui não esteja, neste dia, neste 

momento, o querido Desembargador Antonio 
Mello Martins, vulto inconfundível de magistrado, 
de jurista, de'cidadão e de amigo, que a morte 
prematura r'tos·arrebatou. Ainda hoje o temos tão 
vivo na nossa memória que· até parece que ele 
não se foi, que ·ainda está entre nós, forte, austero 
e gentil, em· gratíssima convivência, a nos influen­
ciar com a pureza do seu caráter e a bondade 
do seu coração. É pena que aqui não esteja para 
ocupar esta cátedra que a ele caberia, em verdade, 
por direito de legítima conquista. Conquista a que 
'fez jus após longos anos de inestimáveis serviços 
·prestados à magistratura do Distrito Federal e ter­
ritórios, conquista pelos seus atributos de juiz ínte­
gro, culto, isento, digno, sereno. É justo que, nesta 
oportunidade, tributemos, à sua respeitável me­
mória, o nosso melhor preito de estima, de admi­
ração e de saudade. 

Nestas palavras iniciais não posso deixar de, 
em meu nome e em nome do tribunal, prestar 
homenagem aos Excelentíssimos Senhores De­
sembargadores Luiz Vicente Cernicchiaro e Valtê­
nio Mendes Cardoso aos quais sucedemos nas 
tarefas administrativas da corte. Juízes que se im­
põem por notáveis atributos morais e intelectuais, 
exerceram com zelo, eficiência e brilho as suas 
funções na direção da Casa, credenciando--se, as­
sim, mais uma vez, ao nosso respeito, à nossa 
consideração. 

Meus senhores e minhas senhoras. 

Assalta-nos - aos que se empossam hoje e 
nos preocupa profundamente - o peso das res­
ponsabilidades que nos vão caber. A tarefa é árdua 
e iremos encontrar, a cada passo, enormes dificul­
dades e problemas. 

E a par dos encargos que nos esperam, esta­
mos assumindo a direção do Tribunal de Justiça 
e num dos mais turbulentos e difíceis períodos 
da vida nacional. 

A crise assolou o País em proporções de extre­
ma gravidade e lavra, infelizmente, em todos os 
setores de atividades, assim na ordem pública 
como na ordem privada. Está criado, entre nós, 
o clima de insegurança, de inconformismo, de 
desalento, de descrédito, de insatisfação, de incer­
teza e de pessimismo. 

No agravamento da situação em que nos en­
contramos, a autoridade decai, abusos se come­
tem em seu desrespeito e muitos homens públi­
cos se omitem no dever de preservar a ordem, 
a lei, a austeridade do comportamento e o império 

dos princípios morais que sempre constituíram 
os pilares da nossa eStrutura jurídica. 

Na administração pública, o que se vê é a desor­
dem dos serviços, o descaso, as distorções, as 
disparidades e as injustiças no tratamento e na 
remuneração dos servidores e o desenfreado em· 
preguismo causando o insustentável peso no de· 
fidt público. 

E na administração financeira, o dinheiro público 
antes considerado res saaa, é gasto sem a pa· 
tri6tica e rigorosa preocupação de economia e 
sem o cuidado e o· escrúpulo como se fazia nc 
passado. 

Os demolidores da Receita, assim se chama· 
vam os seus maus aplicadores, existem hoje a 
centenas a lançarem o País na maior angústiz 
de que se'tem·notícia na história pátria. 

A sociedade, por seu turno, cada vez mais sE 

afunda na· permissividade e no ·abandono do~ 
sãos princípios morais que tão nobremente estea· 
ram a vida social de outrora. 

E a tal crise não refoge o Poder Judiciário, acoi 
·mado, com reconhecimento·nosso e pesar nosso 
de· falhas diversas na sua composição e no seu 

·funcionamento. Nele, é forçoso enxergar a moro­
sidade e o alto custo da prestação jurisdicional 
resultado direto dos parcos recursos com qw 
conta para o aparelhamento e o aperfeiçoamentc 
dos seus serviços. Mas é curial que tais condiçõe~ 
não Í1os eximem do exato cumprimento do devei 
que nos impusemos. 

É para mim espantoso que ·até Cle greve já se 
tenha cogitado no seio da magistratura quandc 
temos ciência de que a magistratura não é uma 
profissão. É, antes, uma vocação, ·a que deve re­
nunciar todo aquele que não se sentir em condi­
ções de exercê-la. Desse superíor entendimentc 
resulta a ·respeítabilidade, a sua grandeza e sue 
alta significação. Um Poder Judiciário forte, está 
vel, confiável, afasta o risco de rupturas institu 
cionais, gi:!.nmte a estabilidade da ordem jurídicz 
e a· manutenção dos direitos que o homem tem 
à vida, à liberdade e à propriedade, na forma de: 
lei. Somos o poder que não pode nunca falha1 
porque, como disse Rui Barbosa, certa vez, em 
"Habeas Corpus" perante o supremo. 

"Quando a decepção pública já não pudeJ 
levantar as mãos para os tribunais, acabar~ 
por pedir inspirações ao desespero." 

Quanto ao mais, não nos desperemos se no~ 
têm parecido tentas as conquistas por maior índe· 
pendência. Não nos esqueçamos de que há três 
séculos as primeiras relações eram presididas pe· 
lo governador da capitania e seus atos eram revis­
tos pelo chanceler que tinha o poder de alterá-los 

Trecho do discurso proferido por meu pai, ora 
dor oficial do centenário do Tribunal de Justiçz 
de Minas Gerais registra: 

"Os desembargadores, (assim dispunha c 
regimento da primeira relação da Bahia), nãc 
entrarão na relação com armas, nem trarãc 
roupas de cor, e andarão vestidos, assim n;; 
relação como na cidade, com as opas quE 
costumam trazer os desembargadores dê 
Casa da Suplicação de Lisboa, de manein 
que representem os cargos que têm". As lirni· 
tações que se lhes impunham coarctavam 
lhes os direitos mais etementares. Não po 
diam nem mesmo contrair casamento serr 
autorização real e aqueles que o fizesserr 
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perdiam o cargo e eram imediatamente em­
barcados para o reino. Esta, a razão porque 
tanto perdurou o mais poético, o mais decan­
tado, o mais romântico noivado da história 
mineira, o de Gonlaga e Man1ia de Dirceu. 
O Desembargador Tomás Antonio Gonz.aga 
esperou mais de dois anos a licença que 
solicitou para o casamento com Marilia, frus­
trado, afinal, como o episódio histórico da 
ln<:-onfidência Mineira. Era também norma 
regimental dessa época, (norma aliás sábia 
e de elevado sentido), a realização da santa 
missa, todos os dias, antes das sessões da 
Casa da Relação. Cada Tribunal tinha um 
capelão, que era o celebrante e, acabada a 
cerimônia religiosa, os desembargadores co­
meçavam a despachar, assim permanecen­
do, ininterruptamente, pelo menos por qua­
tro horas, marcadas por um relógio de areia 
que ficava na mesa, na frente do governador. 
E os despachos se faziam, a princípio, pelo 
sistema de "tenção", segundo o qual cada 
desembargador registrava, isoladamente, 
seu veredicto, fazendo-o, na maioria das ve­
zes, em latim." 

Hoje, a nova Constituição, em notável avanço, 
nos garante a autonomia administrativa e finan­
ceira e o prover os cargos dos juízes de carreira. 

Assim, não nos impacientemos demasiado 
com atrasos nas alterações estruturais do nosso 
poder, certos de que as mudanças fundamentais 
somente se processam a partir do crescimento 
espiritual de cada um de nós. Só a elevação da 
consciência transformará a realidade. 

Nada está realmente perdido. Tenhamos fé no 
futuro e insistamos na esperança de que o País 
se reerguerá dos tremendos problemas em que 
mergl.llhou. Visualizemos dias de paz, de tranqüi· 
!idade e de confiança, com um Poder Executivo 
consciente, corajoso, competente e atuante, um 
Poder Legislativo cuidadosamente selecionado, 
forte, fiscalizador e colaborador e um Poder Judi­
ciário a garantir a estabilidade do regime, a solidez 
das instituições e a firmeza do ordenamento júri· 
dica da Nação. 

Esta é uma solenidade em que uma mulher 
assume um relevantissimo cargo de direçiio. 

Em homenagem justa e grata aos meus emi· 
nentes pares, nem uma palavra direi da heróica 
luta das mulheres em prol de seu merecido lugar 
no ml.lndo de hoje. 

É qlJe nesta Casa de justiça, em que se cultuam 
os valores maiores do ser humano. jamais se prati­
cou ato que discriminasse quem quer que fosse 
- e assim as menções a este embate desigual 
não teriam ressonância nem significado. 

Somos, as Juizas da Justiça da Capital da RepÚ· 
blica, il demonstração viva do que podem realizar 
as muJheres que, estimadas e respeitadas pelos 
homens, empregam seus esforços no estudo e 
no trabalho, sem pressões que as debiletem. 

Vossas Excelências, Senhores Desembargado­
res, Senhores Juízes têm sido os nossos incentiva· 
dores, os caros companheiros de inexcedível ça. 
valheirismo, comungando conosco na busca 
constêl:nte da verdade para a afirmação do direito. 
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E este é o momento, permitam·me, seguindo 
o impulso do meu coração de louvar a Deus pelo 
pai que tenho, homem mais que perfeito e juiz 
exemplar, meu amigo e confidente, meu mestre, 
meu modelo de vida. 

Senhores, honra-me, sobremaneira, assumir a 
presidência do Tribunal de Justiça do Distrito Fe­
deral e Territórios, tarefa que, com sinceridade 
reconheço superior às minhas forças e muito 
além do meu merecimento e tendo noção exata 
das minhas limitações, sei também que pode ser 
realizada com vontade férrea, c:om a perfeita com­
preensão do cumprimento do dever e com a firme 
e religiosa convicção de que cada um de nós 
vem ao mundo para servir e realizar algo de nobre 
e de bom. 

Com a ajuda de Deus e com a preciosa colabo­
ração de Vossas Excelências, Senhores Desem­
bargadores, espero levar a bom termo esta missão 
maior. Muito o):>rigada. 

(Agradecendo às ilustres presenças de todos, 
declaro encerrada a sessão.) 

CARTA DO PRESIDENTE DA CONFEDE­
RAÇ.ÍO DE PROFESSORES DO BRASIL 

0!. Circ. n• 089/88 
Brasília, 19 de setembro de 1988. 

Para: 
Constituinte Pompeu de Sousa 
Assembléia Nacional Constituinte 
Gabinete 21 Senado Federal 

Senhor Constituinte: 

Em face dos últimos acontecimentos no Esta­
do do Paraná em que os professores daquele 
Estado foram covarde e discricionariamente es­
pancados, queremos dar-lhe conhecimento de 
que a categoria, desarmada, estava nQs ruas em 
uma passeata pacífica, reivindicando seus direi­
tos. 

Queremos informar-lhe, ainda, que ao final de 
várias tentativas de diálogo com o Governo da­
quele Estado no dia 26 pp o presidente da CPB, 
os presidentes das Entidades da Região Sul e 
a Confederação Mundial de Professores estiveram 
em Curitiba, onde havia sido solicitada uma au­
diência com o Secretário de Educação Delmiro 
Valverde Jobim de Brito e que o mesmo negou·se 
a receber esta comitiva. Não tínhamos outro obje­
tivo senão o de estabelecer o diálogo entre a APP 
e a Secretaria de Educação. 

Lamentavelmente, a linguagem que falamos 
não é a mesma. Os professores marcham pacifi· 
cos e desarmados pelas ruas. O Governo usa 
da força, fere e espanca. 

O lamentável deste episódio é que o cidadão 
que paga imposto, que é o ordeiro e pacífico, 
vê retornar, contra si, este imposto gasto em equi­
pamentos de repressão. em horários e páginas 
de imprensa com a "versão oficial" das autori­
dades e finalmente a educação e os educadores 
tratados como caso de policia. 

O poder do governador, de comprar espaços 
ou de receber as benesses dos donos de meios 
de comunicQção só poderá ser confrontado com 
a denúncia pUblica e corajosa. 
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Para tanto confiamos no seu empenho e com 
a tribuna desta Casa. 

Saudações Sindicais.-Tomaz GUJan Deluca 
Wonghon, Presidente CPB. 

CONFEDERAÇÃO DE PROFESSORES 
DO BRASIL 

Assessoria de Imprensa 
Taxação 

Veículo Folha de S. Paulo 

Data: J•-9-88 
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RELEASE () 

NOTICIA()() 

GOVERNADOR NEGA AÇÃO VIOLENTA DA 
POLÍCIA CONTRA OS GREVISTAS EM PR 

Da Sucursal de Curitiba 
Vinte e seis pessoas feridas e uma internada 

em hospital. Este é o resultado da repressão à 
passeata dos professores grevistas do Paranâ, rea· 
lizada pela Polícia Militar anteontem em Curitiba. 
A Polícia, com 260 homens, utilizou o Batalhão 
de Choque, cacetetes, bombas de gás e a cava­
laria para dispersar cerca de três mil pessoas que 
foram até a frente da sede do governo, na capital. 
reivindicar aumento salarial. 

O governador do Estado, Álvaro Dias, disse on­
tem que "foram eles (os professores) que partiram 
para a agressão", ao justificar a atitude da Policia 
Militar. Segundo Dias, "os soldados protegeram 
o patrimônio público e cumpriram seu dever", 
afirmanc!o não ter havido repressão aos manifes­
tantes. "Assiste a imagens da TV e não vi ato 
violento da polícia", disse ele. O presidente do 
PDT no Estado,Amadeu Geara, condenou a atitu­
de da polícia e disse em comunicação que a ope­
ração "foi ordenada e comandada pelo senhor 
Álvaro Dias". Uma comissão liderada pelo arce­
bispo de Curitiba, d. Pedro Fedalto, ser reuniu 
ontem no final da tarde com o secretário da Edu· 
cação, pedindo a abertura de negociação entre 
o governo e grevistas. 

Em função da violência a Associação dos Pro· 
fessores do Paraná (APP), entra esta semana tom 
uma representação criminal na Justiça contra o 
se<:r~tário de Segurança e o governador do Esta· 
do. Alvaro Dias (PDMB). O Departamento Jurídico 
da entidade decide ainda, segundo a presidência 
da APP, !solde Andrade, 46, se a representação 
será por abuso de autoridade ou constrangimento 
legal. 

De acordo com Andrade, as 26 pessoas feridas 
já fizeram exame de lesão corporal no Instituto 
Médico Legal para atestar a violência. O IML c:on· 
firmou os exames. Uma professora, Delci Fritz, 
29, está internada desde terça-feira, quando foi 
submetida a uma cirurgia nas pernas para a retira· 
da de estilhaços provocados pela explosão da 
bomba de efeito moral. Médicos do Hospital Nos· 
sa Senhora das Graças, onde ela está internada, 
disseram que seu estado de saúde é bom. 
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Outras duas professoras foram feirdas. Silvia 
Prass, 38, apresenta queimaduras nos dois olhos 
e intoxicação nas vias respiratóriase Ana Maria 
Carvalho da Costa, 27, tem a perna esquerda en­
faixada. 

Veículo: Folha de S. Paulo 
Data 31-8-88 
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EM PR, POLÍCIA REPRIME PASSEATA 
DE GREVISTAS 

Da sucursal de Curitiba 

A Polícia Militar do Paraná reprimiu ontem, em 
Curitiba, uma passeata organizada pelos profes­
sores que estão em greve desde o dia 8 deste 
mês. Cerca de três mil pessoas participaram da 
passeata, que saiu do centro da cidade e terminou 
em frente da sede do governo. O movimento tem 
o apoio das Associações de Pais e Mestres (APM) 
do Estado, segundo informou ontem o coorde­
nador das AJ>M, Edilson Silva, 46, garantiu ter 
na passeata representantes de 150 associações 
de pais. 

O comandante da Polícia Militar do Estado, co-. 
ronel Wantuil Borges, confirmou a detenção de 
um professor grevista e disse que vai apurar. o 
uso das bombas de gás lacrimogêneo e de efe1to 
moral que foram atiradas pelo batalhão de choque 
na multidão. De acordo com o Comandante, 260 
policiais- militares foram chamados para "garantir 
a segurança do palácio", entre eles um pelotão 
de polícia montada, que investiu contra os grevis­
tas que tentavam proteger um carro com alto-fa­
lante. 

A PM e o comando de greve não souberam 
confirmar o número de feridos. O Deputado Esta­
dual pelo PDT, Algaci Tulha, foi ferido na testa 
e uma professora, identificada como Silvia, deu 
entrada ao Hospital Evangélico com um corte 
na testa. A passeata dos professores começou 
às 15h e até às 19h cerca de 250 pessoas perma­
neciam em frente ao Palácio Iguaçu. Os profes­
sores em greve reivindicam um aumento de três 
para oito salários mínimos de referência e a aber­
tura de negociações com o governo do Estado, 
que se nega a receber os professores. 

Para a presidenta da Associação dos Profes­
sores do Paraná, !solda Andrade, 45, a ameaça 
de demissão "não será aceita pela comunidade". 
De acordo com a avaliação de Andrade, a greve 
atingiu ontem mais de "de 90% dos professores". 
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PASSEATA DE PROFESSORES 

É REPRIMIDA EM CURITIBA 

Curitiba- Cerca de 400 policiais militares re­
primiram com violência uma passeata de quase 
cinco mil professores estaduais, ontem à tarde, 
nas proximidades do Palácio Iguaçu, sede do go­
verno do Paraná. Seis pessoas tiveram ferimentos 
graves e precisaram ser levadas ao pronto-so­
corrro em ambulâncias. Dez foram presas durante 
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o confronto, que começou por volta das 16h e 
se estendeu até o início da noite. Os policiais 
usaram bombas de gás lacrimogêneo e casse­
tetes depois que os professores, em greve desde 
o dia 12, conseguiram ultrapassar um cordão de 
isolamento com seu carro de alto-falantes, a mais 
de 300 metros da porta do palácio. 

A passeata, que percorreu as principais ruas 
de Curitiba, chegou à frente do palácio, no bairro 
do Centro Cívico, por volta das 16h. Como em 
outras manifestações que os professores já fize­
ram durante a greve, os policiais não impediram 
sua entrada na praça em que estão localizados 
o palácio e a Assembléia Legislativa; mas, tam­
bém como das outras vezes, não permitiram que 
os carros com alto-falantes chegasse mais perto. 
Os grevistas conseguiram afastar uma Kombi da 
Polícia Militar e fazer passar um dos carros.lme­
diatamente 20 policiais a cavalo entraram em 
ação, batendo com cassetetes nas pessoas e que­
brando os vidros e os aparelhos de som. 

' No primeiro confronto, ficou ferido o motorista 
do carro que ultrapassou a barreira, Arnaldo Vi­
cente. Os policiais quebraram com os cassetetes 
o vidro dianteiro do carro atiraram a primeira 
bomba de gás, que explodiu junto ao rosto de 
Arnaldo. Em seguida, foi a vez dos ocupantes 
de um caminhão, também de alto-falantes, retira­
dos à força pelo mesmo grupo de policiais. 

Depois, os policiais desmontaram o início de 
um acampamento. M ocorreu novo tumulto, des­
sa vez com a prisão dos que são consiçierados 
líderes do movimento. Os policiais lançaram mais 
bombas de gás e uma delas feriu a perna da 
professora Ana Maria Carvalho da Costa, de Foz 
do Iguaçu, que sofreu uma hemorragia e teve 
de ser transportada às pressas para o pronto­
socorro. O Deputado Estadual Algaci Túlio(PDT) 
sofreu ferimentos na cabeça. Outros professores 
saíram feridos no. segundo conflito. 

No Palácio Iguaçu, o Secretário de Comuni­
cação, Fábio Campana, informou que o Gover­
nador Álvaro Dias (PMDB) estava viajando (foi 
a Florianópolis) e voltaria direto para casa. Fábio 
Campana tentou minimizar a violência e disse 
não saber quem havia determinado a repressão. 
O secretário de Segurança, Antônio Lopes de No­
ronha, e o comandante da Polícia Militar, coronel 
Vantuil Borges, também argumentavam que os 
manifestantes estavam sendo dispersados pacifi­
camente, quando foram surpreendidos pelas ex· 
plosões das bombas e se retiraram. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -

Item 1: 

(Em regime de urgência, art. 371. b, do 
Regímento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n?216, de 1985 (nç 2.929/83, 
na Casa de origem), que altera a redação 
da Lei nç 6.251. de 8 de outubro de 1975, 
que institui normas gerais sobre desportos, 
tendo 

PARECERES, das Comissões: 
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- de ~du.cação, e Cu~~ra. emitido por 
aquele .órgã9 em 1 O de abril de 1986, favorá­
vel ao projeto nos ierffioS de substitutivo que 
apresenta; e 

- de Constituição e Justiça,. parecer 
oral, favorável ao projeto nos termos de subs­
titutivo que oferece. 

Em votação o substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça, que 'tém preferência regi­
mentaL 

Os Srs. Senãdores que o aprovam queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) 

AprOvado. ' 
. ". 

Aprovado o substitutivo da Comissão d~ Consti­
tuição e Justiça; fiCam prejudicados o projeto e 
o substitutivo da Comissão de Educação· e Cul­
tura. 

O SR. PRE81of:NTÊ: Ú.ourival BaPtiSta) -
sóbre a mesa, 'redaÇão para o turno complemen­
tar do substitutivo aprovado e elabo~~? pelo Sr. 
Senador Jamil Haddad, que será lida pelo Sr. lo 
Secretário. 

É lida a seguinte 

RedaçãO do VencidO parà o turno su­
plementar do Substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara ri~ 216, "de 1985 
(n• 2.929-C/~, na .Ca5a ~e 'origem). 

o' Relator apresenta· a redação do vencido para 
o turno suplementai' do Substitutivo do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n? 216, de 1985 
(n? 2.929-C/83, na Casa de origem), que altera 
a redação da Lei n9· 6.251, de 8 de ,o,utubro de 
1975, que institui normas gerais sobr~ desportos. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1988. 
- Jamil Haddad, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

RedaçãO do vencido ParS o turno SU• 

plementar do substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n' 216, de 1985 
(n~ 2.929/83, na Casa de origem), que 
altera a Lei n~ 6.251, de 8 de outubro 
de 1975, que "institui normas gerais so­
bre desportos e dá outras providência". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1• Os artigos 1•, 2•. 5•, 11. 13, 14, 15, 
16, 17, 18, 41, 42,43 e 46 da Lei n• 6251, de 
8 de outubro de 1975, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 1 ç A organização desportiva do País 
obedecerá ao disposto nesta lei, em seu regu­
lamento e nas resoluçóes do Conselho Na­
cional de Desportos." 

"Art. 29 Para os efeitos desta lei, conside­
ra-se desporto a atividade predominante­
mente física, que enfatize o caráter formativo­
educacíonal, participativo e competitivo, seja 
obedecendo a regras preestabelecidas ou 
respeitando normas, respectivamente, em 
condições formais ou não formais." 

"Art. 5o O Poder Executivo definirá a Po­
lítica Nacional de Educação Física e Despor­
tos, com os seguintes objetivos básicos: 
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I-promover o exercíc:io do direito à edu­
cação fisica e à prática desportiva na popu­
lação; 

U- elevar o nível de desenvolvimento des­
portivo no País; 

lU- promover, na escola, a prática regular 
da educação física e do esporte, como ativi­
dade de formação do homem e da cidadania; 

IV-dar oportunidade às comunidades 
para a prática voluntária do esporte no tempo 
livre; 

V-elevar o nível técnico das represen­
~ções desportivas nacionais; 

VI- favorecer as possibilidades de livre 
iniciativa na área desportiva do País; 

VIl- incentivar e apoiar a pesquisa na área 
da Educação Física e Desportos; ' 

VIII- aprimorar a formação dos recursos 
humanos que atuam na área de Educação 
Asica e Desportos; e 

IX- organizar programas de Educação 
Física e de Desportos destinados às pessoas 
portadoras de deficiência." 

"Art. 11. O desporto comunitário, não 
profissional e profissional, sob a supervisão 
do Conselho Nacional de Desportos, abrange 
as atividades das associações, ligas, federa~ 
ções, confederações e do Comitê Olímpico 
Brasileiro, integrantes obrigatórios do Siste­
ma Desportivo Nacional.·· 

"Art. 13. 

§ 2~ Das decisões dos tribunais das con­
federações não cabe recurso para qualquer 
entidade do Sistema Desportivo Nacional, 
salvo quando proferidas contra literal dispo­
sição de norma emanada do poder público 
ou de federação internacional dirigente, caso 
em que cabe recurso para o Conselho Nacio­
nal de Desportos, na forma que vier a ser 
estabelecida pelo regulamento desta leí." 

"Art 14. As federações desportivas, filia­
das às confederações, são entidades de dire­
ção dos desportos em cada unidade da Fede­
ração ou conjunto delas. 

§ 19 Nãopoderáhaver,emquaJqueruni­
dade ou grupo de unidades da federação, 
mais de uma federação desportiva para cada 
desporto, exceto nas modalidades reconhe­
cidas como profissionais, caso em que pode­
rão existir uma entidade específica para a 
área profissional e outra, diversa, para a área 
não profissional. 

§ 2~ Sempre que haja, em qualquer uni­
dade ou grupo de unidades federadas, pelo 
menos, três associações desportivas que tra­
tem do mesmo desporto, ficarão elas sob 
a direção de uma federação desportiva que 
poderá ser especializada ou eclética." 

"Art. 15. As ligas desportivas, filiadas às 
federações, c:uja organização é facultativa, 
são entidades de direção dos desportos no 
ârtlbito municipal ou intennunicipal, poden­
do constituir -se através do agrupamento de 
três ou mais a.ssodações. 
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Parágrafo único. As ligas ficam obrigadas 
a promover, até o seu término, campeonatos 
de juniores sob pena de perder sua filiação." 

"Art. 16. 

§ ] 9 As associações desportivas ou clu· 
bes serão registrados como entidades juridi· 
cas de direito privado, de acordo com a Jegis· 
/ação vigente e sem necessidade de registros 
adicionais em outros órgãos pUbli<:os. 

§ 2? As associações desportivas que pra· 
tiquem desportos não profissionais poderão 
filiar·se às ligas ou às federações, ou a ambas. 

§ 39 As associações desportivas que pra­
tiquem desportos profissionais poderão filiar­
se às federações ou às confederações des· 
portivas, ou a ambas." 

"Art. 1 7. Cabe aos estatutos das confe­
derações, federações, ligas e associações 
desportivas fixar requisitos necessários à sua 
constituição, organização e funcionamento, 
observado o previsto nesta lei e no seu regu­
lamento, no que diz respeito a: 

1- transferência de atletas, atendendo às 
diretrizes emanadas do Conselho Nacional 
de Desportos (CND); 

i!- coordenação dos calendários referen· 
tes aos respectivos esportes em suas áreas 
de atuação; 

111- datas, horários e intervalos de jogos, 
respeitados os direitos e as conquistas dos 
atletas; 

fV- ptcllOS de mandatos de presidente e 
vice-presidente, eleitos ou reeleitos após a 
publicação desta lei, que não poderão exce­
der 4 (quatro) anos, permitida a recondução 
por uma só vez; 

V-a constituição ou não de conselhos 
e sua organização e funcionamento; 

VI- a profissionalização ou não de seus 
diretores; 

VIl- a constituição, organização e funcio­
namento de suas respectivas divisões; 

vm- as condições para permissão ou não 
da prática do profissionalismo nas associa~ 
çôes desportivas; 

IX - a composição de um órgão técnico, 
o Conselho Arbitral, obrigatório no futebol 
e facultativo para os demais esportes, para 
organizar as competições promovidas pelas 
entidades de direção do desporto comuni­
tário, constituído com este fim específica ~ 
formado exclusivamente pelas entidades ou 
associações, estas com voto qualitativo por 
classificação técnica, participantes das mes­
mas competições e presidido pela presidente 
da entidade." 

"Art. 18. Sob pena de nulidade, os esta­
tutos das confederações, federações e ligas 
desportivas obedecerão ao sistema de voto 
unitário na representação das filiadas nas 
reuniões de seus poderes, assim entendidos 
a Assembléia Geral, o Tribunal de Justiça 
Desportiva e o Conselho Fiscal. 

§ I" O direito de voto nas assembléias 
gerais eleitorais será garantido, exclusiva­
mente: 
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a) nas Confecterações Desportivas: às Fe­
derações Desponivas Estaduais e às Associa­
ções Desportivas participantes da divisão 
principal, ou correspondente, do último cam· 
peonato nacional, ou equivalente; · 

b) nas Federações Desportivas: às Asso­
ciações Desportivas participantes da divisão 
principal, ou correspondente, do último cam· 
peonato estadual, ou equivalente; 

c) MS Ligas Desportivas: às Associações 
Desportivas participantes da divisão princi­
pal, ou correspondente, do último campeo­
nato municipal, ou equivalente. 

§ 2~ Nas entidades desportivas dirigen­
tes de modalidades de prática profissional, 
os campeonatos referidos nas alíneas a e 
b do parágrafo anterior, são os campeonatos 
naciotlais e estaduais proflssonais da divisão 
principal ou correspondente. 

§ )9 No caso das entidades desportivas 
dirigentes edétic:as, os campeonatos dtados 
nas alíneas a, b e c do § I~. referetn·se a 
cada modalidacle desportiva que as com­
põem, garantinc:l.o o direita, a cada associa· 
ção desportiva, de um voto para cada cam­
peonato principal disputado. 

§ 4~ As entidades desportivas nacionais 
dirigentes devetão indicar, por ocasião do 
encaminhamento ao Conselho Nacional de 
Desporto do seu Calendário Desportivo 
Anual, qual o campeonato que corresponde 
aos previstos nas alíneas a, b e c do § 1°, 
naquele ano. 

§ 59 Caber& ao Conselho Nacional de 
Desportos estabelecer normas complemen· 
tares disciplinadoras do funcionamento das 
Assernbléías El~itorais das entidades dirigen­
tes desportivas. 

§ 69 Os estiltutos das entidades despor· 
tivas dirigentes serão adaptadas para efeitos 
do presente artigo, no praz.o de 90 (noventa) 
dias." 

"Art. 41. O Conselho Nacional de Des~ 
portas, do Ministério da Educação, é o órgão 
de aconselhamento máximo do esporte e de 
atuação normativa, sobretudo quanto à orga· 
nização, funcionamento, e)(pansão e aperfei~ 
çoarnento do e$porte, obs~rvadas as normas 
editadas pelo Poder Execl.ltivo Federal." 

"Art. 42. CQmpete ao Conselho Nacio­
nal de Desportos: 

I- assessorC~r a Ministro da Educação nos 
assuntos do esporte; 

11- coordenar a formulação da Política 
Nacional do Esporte; 

111- acompanhar e avalíar a execução da 
Política Nacional do Esporte; 

IV -estudar, propor e promover medidas 
que tenham por objetivo assegurar melhor 
administração e organização do esporte; 

V- propor normas referentes à manuten­
ção da ordem esportiva e à organízaçãQ da 
Justiça e disciplina esportiva; 

VI- editar normas complementares so­
bre o esporte; 
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VII- coordenar a elaboração do Calendá­
rio Esportivo Nacional; 

\'111- desenvolver estudos e promover o 
debate, em ámbito nacional, das principais 
~~Stões afetas ao esporte; 

IX -.aconselhar e orientar os órgãos e en­
tidades esportivas nos assuntos relativos à 
legislação e jurisprudênda das normas do 
esporte; e 
X- baixar Resoluções e Recomendações 

que orientem a execução do processo des­
portivo brasileiro." . . . 

"Art. 43. O Colegiado do Conselho Na­
, cional de Desportos .compor-se-á de 15 

(quinze membros, sendo: 

1- 10 {dez) de livre escolha do Presidente 
da República, dentre pessoas de elevada ex­
pressão cívica e de notórios conhecimentos 
e experiência em desporto, com mandato 
de 4 (quatro) anos, p~rmítida a reconduçã? 
por uma só vez; 

11- 1 (um) representante das entidades 
. desportivas nadonais dirigentes que abran-, 
jam .desportos de prática profissional, reco­
nhecida pela legislação desportiva em vigor, 
escolhido entre os integrantes de lista tríplice, 
organizada sob a coordenação do Presidente 
do Conselho Nacional de Desportos, e enca­
minhada por este ao Ministro da Educação, 
até 3 (três) meses antes de expirar o mandato 
do representante em exercício; 

·_ ni- 1 (um) representante das entidades 
desportivas nacionais di~gentes que abran­
jam desportos de prática não profissional, 
escolhido entre os integrantes de lista triplice, · 
organizada sob a coordenação do Presidente 
do Conselho Nacional de Desportos, e enca­
minhada por este ao Ministro da Educação, 
até 3 (três) meses antes de expirar o mandato 
do representante em exercício; 

IV -1 {um) representante do Comitê 
Olímpico Brasileiro, escolhido entre os inte­
grantes de lista tríplice, organizada e encami­
nhada por aquele órgão ao Conselho Nacio­
nal de Desportos, até 3 (três) meses antes 
de expirar o mandato do representante em 
exercício; 

V- 1 (um) representante dos Conselhos 
Regionais de Desportos, escolhido entre os 
integrantes de lista tríplice, organizada sob 
a cOordenação do Presidente do Conselho 
Nacional de Desportos, e encaminhada por 
este ao Ministro da Educação, até 3 (três) 
meses antes de expirar o mandato do repre­
sentante em exercício; 

VI- 1 {um) representante das entidades 
nacionais de Ciências do Esporte, escolhido 
entre os integrantes de lista tríplice, organi­
zada sob a coordenação do Presidente do 
Conselho Nacional de Desportos e encami­
nhada por este ao Ministro da Educação, até 
3 (três) meses antes de expirar o mandato 
do representante em exercício. 

§ 19 Os membros do Conselho, exceto 
os representantes do Ministério da Educação 
- ME, serão nomeados por ato do Presi­
dente da República. 

§ 2o Os membros referidos nos itens 11, 
111, IV, V e VI deste artigo terão mandato de 
2 (dois) anos, permitida a recondução por 
uma só vez, não sendo admitida nova indica­
ção ou eleição no período, salvo nos casos 
de falecimento, renúncia, destituição ou per­
da da função de conselheiro. 

§ 39 Em caso de vaga, a nomeação será 
para completar o mandato e somente será 
considerada para o efeito de limitar a recon­
dução se ocorrer na primeira metade do pra­
zo normal do mandato. 

§ 49 Dentre os membros referidos no in­
tem l deste artigo, o Presidente da República 
designará o Presidente e o Vice-Presidente 
do Conselho." 

"Art. 46. Éconcedidaisençãodolmpos­
to de Importação e do Imposto sobre Produ­
tos Industrializados ao material e equipamen-. 
to destinados à prática dos desportos, sem 
equivalente nacional, importados por entída~ 
des do Sistema Desportivo Nacional. 

Parágrafo único. -O disposto neste artigo 
aplica-se também ao material e equipamento 
importados por atletas praticantes, satisfeitos 
os requisitos legais.·· 

Art. 29 Acrescentem-se os artigos 53 e 
54, com a seguinte redação; 

"Art. 53. É permitida a propaganda e a 
publicidade em uniformes de atletas, árbitros 
e demais auxilares desportivos, durante as 
competições, observadas a legislação e as 
normas internacionais." 

"Art. 54. As questões disciplinares de­
correntes da prática dos desportos, bem co­
mo as questões relativas às competições, se­
rão processadas e julgadas, exclusivamente, 
no âmbito das entidades desportivas, inclu­
sive pe!os seus órgãos de Justiça e clisciplina 
desportivas. 

§ J9 São privadas de receber quaisquer 
recursos financeiros de origem ofidal ou go­
vernamental as entidades e associações que 
se valham da Justiça do Estado, antes de 
esgotadas todas as instâncias julgadoras das 
entidades e órgãos a que se refere este artigo. 

§ 2Q São igualmente privadas de receber 
os recursos a que se refere o parágrafo ante­
rior as entidades e associações que venham 
a beneficiar-se de medidas concedidas a atle­
tas pela Justiça do Estado. 

§ 3q Não se aplica o disposto neste arti­
go se a questão, no âmbito das entidades 
desportivas, não estíver definitivamente julga­
da no prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
da propositura da demanda." 

Art. 3q Suprimam-se os artigos 19, 20, 21 e 
22. 

Art. 4~ O Poder Executivo regu1amentará esta 
lei dentro do prazo de 60 (sessenta) dias da data 
de sua publicação. 

Art. 5q Esta tei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Ãrt. 6~ Revogam-se as disposições em con­
trário. 
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O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Estando a matéria em regime de urgência, pas­
sa-se imediatamente à sua apreciação, ery1 tumc 
suplementar. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a pala~a. encem 

a discussão. . . . . , . 
Encerrada a discussão' sem _emertc;Jas1 q substi 

tutivo é c'onsiderado defmitivameNe ·ap,rovadc 
nos termos do art. 318 do Regime ll)teJ719· 

A matéria voltará a Câmara dos Oep~dps· 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Item 2: 

Votação, em turno único, do Projeta d 
Resolução n~ 28, de 1988, que' autoriza l 

Prefeitura Municipal de CaçapavaJ:Jo SUl, Es 
ta do do Rio Grande do Sul, a contratar operél 
ção de créditO no va)or cOrrês"pOndente, en 
cruzados, a 3.689,02 Übrigaç"ões do Tesoun 
Nacional - OTN; tendo ' 

PARECER FAVORÁVEL, prof~rido em Pie 
nário. 

A discussão da matéria foi êncerrada na sessãc 
extraordinária anterior. 

Em votação o projeto, em tumo.úriíco. 
Os Srs, Senadores que o aprovam queiram peJ 

manecer sentados. 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Sobre a mesa, redação final-da matéria ·que ser1 
lida pelo Sr. 19 Secretário. 

É lida a seguinte · 

Redação Hnal do Projeto de ReÔoluçá< 
n• 28, de 1988. · · · 

O Relator apresenta a r'edaçãO finil do ProjeU 
de Resolução n9 28, de 1 988, que autoriza a Prefei 
tura Municipal de Caçapava do Sul (RS) a con 
tratar operação de crédito no valor correspon 
dente, em cruzados, a 3.689,02 OTN. 

Sala das Sessões: 15 de setembro de 1988 
- LeJte Chaves, Relator · 

ANEXO AO PARECER . 
Redação final do Projeto de Resolução 

n~ • de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, 
e eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Munldpal de Ca­
çapava do Sul, Estado do Rio Grande 
do Sul, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, 
a 3.689,02 Obrigações do Tesouro l'la­
donai-OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. }9 É a Prefeitura Municipal de Caçapava 

do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, nos termos 
do art. 29 da Resolução n9 93, de 1 1 de outubro 
de 1976, alterada pela Resolução n9 140, de 5 
de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, 
autorizada a contratar operação de crédito no va­
lor correspondente, em cruzados, a 3.669,02 
Obrigações do Tesouro Nacional- OTN, junto 
à Caixa Econômica Federal~ esta na qualidade 
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de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento· So<:iaf - F AS, destinada à implantação 
de creches no município. 

Art 29 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Em_ discussão a redação final. (Pausa.) 
. N_ão ~avendo quem peça a palavra, encerro 
a díscu_ssão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
defmitivamente aprovada, dispensada a votação 
nos termos regimentais: · · · · · 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)-
Item 3: .. 

' Votação, em turno único, do Projeto de 
ResbhJçâo n~ 34, de 1988, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de AMnópolis, Estado 
de Minas Gerais, a contratar operação de cré­
dito no valar·correspoOdente, em cruzados, 
a 20.000,00 Obrigações do Tesouro Nacio­
nal-: OTN, tendo 

PARECER F AVORA VEL, proferido em ple­
nário. 

A discussão da matéria foi encerrada em sessão 
extraordinária anterior. 

Em vomção o projeto, em turno único. 
· Os srs. senadores que o. aprovam queiram 
permanec~r sentados . (Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -. 
~bre a ,me~, redação final da matéria que será 
lida pelo Sr. 19 Secretário. . 

É ~da a seguinte. 

Redação final do Projeto de Resolução 
,. 34, de 1988 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n9 34, de I 988, que autoriza a Prefei­
tura Municipal de Alvinópolis (MG) a cOntratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, o 20.000,00 OTN. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1988. 
-Itamar Franc::o , Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 34, de 1988. 

Faço sa:ber que o Senado Federal aprovou nos 
termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, Presidente, promulgo a seguinte. 

RESOLUÇÃO N• ,DE1968 

Autoriza a Prefeitura Munldpal de AI· 
vfnópoUs, Estado de Minas Gerais, a con­
tratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 20.000,00 
Obrigações do Tesouro Nacional -
OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura Municípal de Alvinópolis, 

Estado d~ Minas Gerais, nos termos do art. .2" 
da Resolução n~ 93, de 11 de outubro de 1976, 
aherada p~la Resolução n9 140, de 5 de dezembro 
de 1985, ambas do Senado Federal, autorizada 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 20.000,00 Obrigações 
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do Tesouro Nacionai-OTN, junto à Caixa E<:o­
nômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social­
F AS, destinada à implantação de calçamento, no 
município. 

Art2o Esta Resolução entra em vigor na ~ta 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)­
Em. discussão a redação fmal. (Pausa,) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada corno 
definitivamente aprovada, disp~nsada a votação, 
nos termos regimentais. 

O Projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)­
ltem4: 

Votação, em turno únko, do Projeta de 
Resolução h 9 , 37 de 1988, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Angélica, Estado do 
Mato Grosso do Sul, a contramr operac;:ão 
de crédito no valor correspondente, em c:ru­
zados, a 4.600,00 Obrigações do Tesouro 
Nacional - OTN, tendo 
PARECER FAVORÁVEL, proferido em ple­
nário. 

A discussão da matéria foi encerrada na ses$ão 
eJttraordinária anterior. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os srs. senadores que aprovam queiram per­

manecer sentados. {PaUsa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Sobre a mesa, a redação final que será lida pelo 
St. 19 Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação Rnal do Projeto de Resolução 
,. 37, de 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n9 37, de 1988, que autoriza a Prefei· 
tura Municipal de Angélica (MS) a contratar op~ra­
ção de crédito no valor correspondente, em Cfl.Ua· 
dos, a 4.600,00 OTN. 

Sala das sessões, 15 de setembro de 1988. 
- Nabor Jüníor, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 37, de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, tJos 
termos do artigo 42, inciso \t1, da Constituição, 
e eu, , Presidente, promulgo a seguin· 
t• 

RESOLUÇÃO N• ,DE 1988 

Autoriza a Prefeitura M.unlcfpal de An~ 
géllca, Estado do Mato Grosso do Sul, 
a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, ern cruzados, a 
4.600,00 Obrigações do Tesouro l'lado­
nal-OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1? É a Prefeitura Municipal de Angélica, 

Estado do Mato Grosso do Sul. nos termos do 
artigo 2~ da Resolução n~ 93, de 11 de outubro 
de 1976, alterada pela Resolução n9 140, de 5 
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de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, 
autorizada a contratar operação de .c::rêdito no va­
lor correspondente, em <::ruzados, a 4.600,00 
Obrigações do Tesouro Naciona\ - Ç>TN, junto 
à Caixa. Eco'nômica federal, esta ,na qualidade 
de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS, destinada à aquisição de 
veículo para transporte escolar, no município: 

Art. .2? Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Em discussão a redaç-ão final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a PalaVra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
definitivamente aprovada, independente de vota· 
ção, nos termos regimentais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Item 5: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução nç 40, de 1988, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Anastãcio, Estado do 
Mato Grosso do Sul, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cru~ 
zados, a 49.342,11 Obrigações- do Tesouro 
Nacional- OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em ple­
nãrio. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão 
extraordinária anterior. 

Em votação o projeta, em turno único. 
Os Srs. SenadOres que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. ' 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Sobre a mesa, redação final que será lida pelo 
Sr. 1~ Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 40, de 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n9 40, de 1988, que autoriza a Prefeí· 
tura Municipal de Anastácio (MS) a contratar ope­
ração de crédito no valor correspondente, em cru· 
zados, a 49.342,11 OTN. 

Sala das sessões, 15 de setembro de 1988. 
- Rath!d Saldanha Derzi, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n~ 40, de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso Vl, da Constituição, 
e eu, -. Presidente, promulgo a segt.linte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Anastádo, Estado do Mato Grosso do 
Sul, a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados. a 
49.342,11 Obrigações do Tesouro Na­
cional - OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 o É a Prefeitura Municipal de Anastácio. 

Estado do Mato Grosso do Sul, nos termos do 
artigo 2~ da Resolução n~ 93, de 11 de outubro 
de 1976, alterada pela Resolução n9 140, de 5 
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de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, 
autorizada a contratar operação de crédito no va­
lor correspondente, em cruzados, a 49.342,11 
Obrigaçóes do T escuro Nacional - OTN, junto 
à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade 
de gestor do fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Soda/ - F AS, destinada à implantação de calça­
mento, galerias de águas pluviais, meios-fios e 
obras afins, no município. 

Art. 2~ Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
definitivamente aprovada, independente de vota­
ção, nos termos regimentais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Item 6: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n9 41, de I 988, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Antônio João, Estado 
do Mato Grosso do Sul, a <:ontratar operaçâo 
de crédito no valor correspondente, em cru· 
zados, a 4.800,00 Obrigações do Tesouro 
Nacional (OTN), tendo 

PARECER FAVORÁVEL. proferido em Ple­
nário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessâo 
extraordinária anterior. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per· 

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Sobre a mesa, redação final que será lida pelo 
Sr. 1 ~Secretário. 

É !ida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 41. de 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n9 41, de 1988, que autoriza a Prefei· 
tura Municipal de Antônio João (MS} a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados. a 4.800.00 OTN. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1988. 
- Rachid Saldanha Derzi, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n' 41, de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, 
e eu, , Presidente, promulgo a seguin~ 
te 

RESOLUÇÃO N' .DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de An~ 
tônio João, Estado do Mato Grosso do 
Sul, a contratar operação de crédito no 
vaJor correspondente, em cruzados, a 
4.800,00 Obrigações do Tesouro Nado­
na! (OTN)-

0 Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Antônio 

João, Estado do Mato Grosso do Sul, nos termos 
do artigo 29 da Resoluçào no 93, de 11 de outubro 
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de 1976, alterada pela Resolução n9 I 40, de 5 
de dezembro de 1985, ambas do Senado Federa!, 
autorizada a contratar operação de crédito no va· 
lor correspondente, em cruzados, a 4.800,00 
Obrigações do Tesouro f'!acional (OTN), junto 
à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade 
de gestora do Fundo de Apoio ao DesenvoM· 
mento Social (f AS); destinada à aquisição de veí· 
cu!o para transporte escolar, no Município. 

Art. ~ Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Em discussão a redação final. (Pausa) 

Não havendo quem queira fazer uso da palavra, 
está encerrada a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
adotada, dispensando-se votação, nos termos re­
gimentais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
ltem07: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n~ 45, de 1988, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Toledo, Estado do 
Paraná, a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 
20.864,66 Obrigações do T escuro Nacional 
-OTN, tendo 

PARECER fAVORÁVEL. p,oferido em ple­
nário. 

A discussã.o da matéria foi encerrada na sessão 
extraordinária anterior. 

Em votação o projeto, em tumo único. 
Os srs. senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Sobre a mesa redação final da matéria que será 
lida pelo Sr. 19 Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 45, de 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução nç 45, de 1988, que autoriza a Prefei· 
tura Municipal de T oledo (PR) a contratar opera~ 
ção de crédito no valor correspondente, em cruza~ 
dos. a 20. 864.66 OTN. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1988. 
- Leite Chaves, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
11' 45, de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do art. 42, inciso V1, da Constituição, e 
eu, Presidente, promulgo a seguinte 

Autoriza a Prefeitura M.unidpal de To­
ledo, Estado do Paraná, a contratar ope­
ração de crédtto no valor cOITe&ponden· 
te, em cruzados, a 20.864,66 Obrigações 
do Tesouro l'laclonal- 011'1. 

O Senado Federal resolve: 
Art t~ É a Prefeitura Municipal de Toledo, Es· 

tado do Paraná, nos termos do art. 2~ da Resolu· 
ção nç 93, de 11 de outubro de 1976, alterada 
pela Resolução n9 I 40, de 5 de dezembro de 1985, 
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ambas do Senado Federal, autorizada a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 20.864,66 Obrigações do Tesouro 
Nacional- OTN, junto à Caixa Econômica Fede· 
ral, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, desti· 
nada à aquisição de veículos para transporte esc a. 
lar, no município. 

Art. 2'1- Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo nenhum sr. senador que queira 
fazer uso da palavra, está encerrada a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
adotada, dispensada a votação, nos termos regi· 
mentais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
ltem08: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n9 59, de 1968, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Rondonópolis, Esta· 
do do Mato Grosso, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruza. 
dos, a 11,912,680brigações do Tesouro Na· 
cional - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL. profecido em pie· 
nário. 

A discussão da matéria foi encerrada em sessão 
extraordinária anterior. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os srs. senadores que o aprovam queiram per· 

manecer sentados. (Pausa.} 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Sobre a mesa, redação final que será lida pelo 
Sr. 19 Secretário. 

É !ida a seguinte 

Redação flnal do Projeto de Resolução 
n' 59, de 1988 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n~ 59, de 1988, que autoriza a Prefei· 
tura Municipal de Rondonópolis (MT) a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados. a 11.912.68 OTN. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1988. 
- Márdo Lacerda~ Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n' 59, de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' • DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Rondonópolls, Estado do Mato Grosso, 
a contratar operação de crédito no valor 
conespondente, em cruzados, a 
11.912,68 Obrigações do Tesouro l'la· 
dona! - 011'1. 

O Senado Federal resolve: 
Art 19 É a Prefeitura MunicipaJ de Rondonó­

po!is, Esteado do Mato Grosso, nos termos do art. 
zç da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, 
alterada peJa Resolução n? 140, de 5 de dezembro 
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de 1985, ambas,do Senado Federal, autorizada 
a contr<;ttar operação de crédito no valor corres­

,pondente, em cruzados, a 11.912,68 Obrigações 
do Tesouro Nacional- OTN, junto à Caixa Eco­
nômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social -
F AS, destinada à aquisiÇão de equipamento para 
coleta de lixo, no município. 
, Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data 

de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Em discussão a redação fin,al. (Pausa.) 

Não havendo, quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

A matéria é dada como definitivamente apro­
vada, díspensada a votação, nos termos regimen­
tais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista} ~ 
Item 9: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n~ 65, de 1988, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Aquidabã, Estado de 
Sergipe, a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 
39.941,55 Obrigações do Tesouro Nacional 
-OTN, tendo 

PARECER F A VQRÁ VEL, proferido em ple­
nário. 

A discussão da matéria foi encerrada em sessão 
extraordinária ant".!rior. 

Em votação o projeto, em turno únic:o. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Sobre a mesa, redação final que será lida pelo 
Sr. 1~ Secretário. 

É lida a seguinte 

R~dação final do Projeto de Resolução 
n• 65, de 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n9 65, de 1988, que autoriza a Prefei­
tura Municipal de Aquldabã (SE) a contratar ope­
ração de crédito no valor correspondente, em cru­
zados, a 39.941 ,55 Obrigações do T escuro Nacio­
nal-OTN. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1988. 
- Francisco Rollemberg, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 65, de 1988. 

Faço saber que o Senado F e dera! aprovou, nos 
termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1988 

Autoriza a PrefeJtura Municipal de 
Aquidabã, Estado de Sergipe, a c:ontra­
tar operação de crédito no valor con-es­
pondente, em cruzados, a 39.941,55 
Obrigações do Tesouro Nacional -
011'1. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1? É a Prefeitura Municipal de Aquidabã, 

Estado de Sergipe, nos termos do art. 2~ da Reso­
lução n9 93, de l 1 de outubro de 1976, alterada 
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pela Resolução no 140, de 5 de dezembro de 1985, 
amba!l do Senado Federal, autorizada a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 39.941,55 Obrigações do Tesouro 
Nacional- OTN, junto à Ca!xa Econômica Fede­
ral, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, desti­
nada à implantação de pavimentação de paralele­
piped(), drenagem e meios-f10s, no municipio. 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data 
de su<:~. publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

A 111atéria é dada como definitivamente apro­
vada, dispensada a votação, nos termos regimen­
tais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Lour;val Baptista) -
Item 10: 

Votação, em turno Unico, do Projeto de 
Resolução nQ 68, de 1988, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Macaíba, Estado do 
Rio Grande do Norte, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cru­
zados, a 9.645,45 Obrigações do T escuro 
Nacional - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, profer;do em ple­
nário. 

A discussão da matéria foi encerrada em sessão 
extraordinária anterior. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os srs. senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Sobre a mesa, redação final que será lida pelo 
Sr. 1~ Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 68, de 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução nç 75, de 1988, que autoriza a Prefei­
tura Municipal de Mirassol D'Oeste (MT) a con­
tratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 62.192,00 OTN. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1988 
- Miírcio Lacerda, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolu· 
<;ão n• 68, de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUçAO N" , DE 1988 

Autoriza Prefeitura Munidpal de Ma­
<aíba, Estado do Rio Grande do Norte, 
a contratar operação de crédito no valor 
<:orrespondente, em cruzados, a 
9.645,45 Obrigações do Tesouro Naclo­
nal-011'1. 

O Senado F e dera! resolve: 
Art. I o É a Prefeitura Municipal de Ma caiba. 

Estado do Rio Grande do Norte, nos termos do 
art. 2? da Resolução nç 93, de 11 de outubro de 
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1976, alterada pela Resolução no 140, de 5 de 
dezembro de 1985, ambas do Senado F e dera!, 
autorizada a contratar operação de crédito no va­
lor correspondente, em cruzados, a 9.645,45 
Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, junto 
à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade 
de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi· 
menta Social - F AS; destinada à aquisição de 
veiculas para transporte esc:olar, no município. 

Art. 2o Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Lourival Baptista) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão. a matéria é dada como 
definitivament~ aprovada, dispensada a votação, 
nos termos regimentais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) 
-!tem 11: 

Votação, em turno únic:o, do Projeto de 
Resolução no 75, de 1988, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Mirassol D'Oeste, Es­
tado do Mato Grosso, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cru­
zados, a 62.192,00 Obrigações do Tesouro 
Nacional ~ OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL. proferido em Ple­
nário. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Sen<tdores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

) SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- So­
bre a mesa, n:!dação final que será lida pelo Sr. 
1?-Sec:retário. 

É lida a seguinte 

Redaçõio final do Projeto de Resolução 
"'75, de 1988. 

O relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução 1'1.0 75, de 1988, que autoriza a Prefei­
tura Municipal d~ Mirasse! D'Oeste (MT) a con­
tratar operação de credito no valor correspon­
dente, em cflQados, a 62.192,00 OTN. 

Sala das St;?:ssões, J 5 de setembro de 1988 

-Márcio Lacerda, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Recla<;ão final do Projeto de Resolução 
n• 75, de 1988 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, 
e eu, na Presidente, promufgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• .DE 1988 

Autori~a a Prefeitura Municipal de .MI­
rassol D'Oeste, Estado do Mato Grosso, 
a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados a 
62.192,00 Obrigações do Tesouro Na­
dona!- 011'1. 

O Senado federal resolve: 
Art. 1 ~ É a Prefeitura Municipal de Mirassol 

D'Oeste, Estado do Mato Grosso, nos termos do 
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artigo 2? da Resolução n9 93, de 1 I de outubro 
de 1976, alterada pela Rêsolução n9 140, de 5 
de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, 
autorizada a contratar operação de crédito no va­
lor correspondente, em cruzádos, a 62.192,00 
Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, junto 
à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade 
de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - FAS, destinada à implantação 
da oficina de artesãos e da unidade profissiona­
lizante, no município. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matêria é dada como 
definitivamente aprovada, nos termos regimen~ 
tais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Item 12: 

Mensagem n•l58. de 1986 (1'1• 207/86. 
na origem), relativa à proposta para que 
seja autorizado o Governo do Estado do 
Rio Grande do Norte, a conbatar opera~ 
ção de crédito no valor correspondente, 
em Cruzados, a 36,161,o3 obrigações do 
Tesouro Nacional- 011'1. (Dependendo 
de parecer.) 

Nos tennos do art. 6"' da Resolução n\' 1, 
de 1987, ~o o nobre Senador Leopoldo 
Peres para proferir o parecer sobre a Mensa~ 
gem, oferecendo o respectivo projeto de re~ 
solução. 

O SR. LEOPOLDO PERES (PMDB - AM. 
Para proferir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Sena~ 
dores, com a Mensagem n~ 158, de 1986, o Se· 
nhor Presidente da República submete à delibe· 
ração do Senado Federal a autorização para quf' 
o Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
contrate, junto à Caixa Econômica Federal. esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social- F AS, a seguinte opera­
ção de crédito: 

CaracteristJcas da Operação 

A- Valor: Cr$ 1.519.904.502 (corres~ 
pondente a 36.161,03 ORTN de Cr$ 
42.031,56, emjun/85); 

B-Prazos: 
1 -de carência: 3 anos; 
2 -de amortização: I 2 anos; 
C-Encargos: 
1 -juros: 6% a.a.; 
2- de correção monetária: 70% do índice 

de variação das ORTN; 
D- Garantias: Vinculação das parcelas 

do Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
-ICM; 

E -Destinação de recursos: implanta· 
ção de intidades lígadas à assistência aos 
idosos. 

O Banco Central do Brasil, examinando as fi~ 
nanças do Estado, constatou que, não obstante 
a natureza extra/imite da operação, o endivida· 
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menta interno do interessado, após a realização 
do empréstimo, permaneceria contido nos limites 
ftxados pelo art. zo da Resolução n9 62175, do 
Senado Federal, tal como em vigor. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência 
da República (Seplan/Sarem) informou nada ter 
a opor à operação em espécie. 

Segundo a Caixa Econômica Federal, a contra· 
tação é técnica, econômica e financeiramente viá­
vel. 

No mérito, o pleito enquadra· se em casos aná· 
Iogas que têm merecido a aprovação da Casa, 
tendo em vista a alta relevância social do projeto. 

Nos termos da Resolução n~ 1. de 1987, que 
estabelece normas de elaboração legislativa do 
Senado Federal durante o período de funciona­
mento da Assembléia Nacional Constituinte, opi· 
namos favoravelmente sob os aspedos econômi~ 
co--financeiro e legal da matéria. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da 
Mensagem. nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOWÇÃO 
N' ID8. DE 1987 

Autoriza o Governo do Estado do Rio 
Grande do Norte a contratar operação 
de crédito no valor cOJTeSpondente, em 
cruzados, a 36.161,03 OTI'I,juntoà Cal· 
xa Econômica Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É o Governo do Estado do Rio Grande 

do Norte, nos termos do artigo 29 da Resolução 
no 93176, alterado pela Resolução n~ 140/85, am· 
bas do Senado Federa!, autorizado a contratar 
operação de crédito no valor equivalente, em cru· 
zados, a 36.161 ,03 OTN, junto à Caixa Econômica 
Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS. A 
operação de crédito destina·se à implantação de 
entidades ligadas à assistência aos idosos. 

Art. 2q Esta resolução entra em vigor na data 
de ;sua publicação. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Passa·se à discussão do projeto, em turno único. 
(Pausa.) 
· Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Encerrada a discussão, a votação da matéria 

proceder~se·á na sessão seguinte, nos termos re· 
gimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
A Presidência determina a retirada da pauta das 
matérias constantes dos itens 13 e 14, nos termos 
do art. 198 do Regimento Interno. 

São os seguintes os itens retirados da pau· 
ta da Ordem do Dia: 

13 

Mensagem n9 382, de 1987 (nq 558/87, 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Teixeira 
de Freitas, estado da Bahia, a contratar ope­
ração de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 155.000,00 Obrigações do 
T escuro Nacional -OTN. (Dependendo de 
parecer.) 

setembro de I 986 

14 

Mensagem n• 68. de 1968 (n• 83/88. na 
origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Doura· 
dos, estado do Mato Grosso do Sul, a con· 
tratar operação de crédito no valor corres· 
pendente, em cruzados, a 1.200.000,00 Obti· 
gações do T escuro Nacional - OTN. (De­
pendendo de parecer.) 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Item 15: 

Mensagem n• 91. de 1968 (n• 110/88. na 
origem}, relativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Rondo-­
nópolis, Estado do Mato Grosso, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente. 
em cruzados, a 800.000.00 Obrigações do 
Tesouro Nacional- OTN. (Dependendo de 
parecer.) 

Nos termos do art. 69 da Resolução n9 1. de 
1987, designo o nobre Senador Pompeu de Sou· 
sa para proferir parecer sobre a Mensagem, ofere­
cendo o respectivo projeto de resolução. 

O SR. POMPEU DE SOUSA (PSDB -DF. 
Para proferir parecer.)-Sr. Presidente, Srs. Sena· 
dores, com a Mensagem n9 91, de 1988, o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação 
do Senado Federal a autorização para que a Pre­
feitura Municipal de Rondonópolis (MT) contrate, 
junto à Caixa Econômica Federal, a segÍJlnte ope· 
ração de crédito: 

Caracteristicas da operação 

A- Valor: Cz$ 339.608.000,00 (corres­
pondente a 800.000 OTN de Cz$ 424,51 em 
outubro/87); 

8-Prazos: 
1 -de carência: 24 meses; 
2-de amortização; 216 meses; 
C -' Encargos: 

1 -juros: CEF 4% a.a.; 
2 -taxa de administração: 2% sobre em­

préstimo; 
D - Garantia: Vinculação de parcelas do 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
(ICM) e do Fundo de Participação dos Municí­
pios (FPM); 

E -Destinação de recursos: Execução 
de obras do Programa Produrb, no muni· 
cípio. 

Ouvida a respeito, a Secretaria do T escuro Na· 
dona!. do Ministério da fazenda, informou nada 
ter a opor quanto à realização da operação. 

No mérito, o pleito enquadra-se em casos aná· 
Iogas que têm merecido a aprovação da Casa, 
tendo em vista a alta relevância social do projeto. 

Nos termos da Resolução n9 I, de 1987, que 
estabelece normas de elaboração legislativa do 
Senado Federal durante o período de funciona· 
menta da Assembléia Nacional Constituinte, opi· 
namos favoravelmente sob os aspectos econõmi· 
ca.financeiro e legal da matéria. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da 
Mensagem, nos termos d<? seguinte: 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N" 109, DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Rondonópolis (MT) a contratar opera­
ção de crédito no valor corTespondente, 
em cruzados, a 800.000 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 ç É a Prefeitura Municipal de Rondonó­

polis (MT), nos termos do art. 2ç da Resolução 
n9 93n6, alterado pela Resolução nç 140185, am­
bas do Senado Federal, autorizada a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 800.000 OTN, junto à Caixa Econô­
mica federal. 

Art. 2o Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Ê o parecer, Sr. Presidente. 
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No mérito, o pleito enquadra-se em casos aná­
logos que têm merecido a aprovação da Casa, 
tendo em vista a alta relevância social do projeto. 

Nos termos da Resolução n"' l, de 1987, que 
estabeJece normas de elaboração legislativa do 
Senado Federal durante o peóodo de funciona­
mento da Assembléia Nacional Constituinte, opi­
namos favoravelmente sob os aspectos econômi­
co-financeiro e legal da matéria. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da 
mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N•IIO, DE 1988 

Autoriza a Prefeitura MunJcJpaJ de Ca~ 
riack:a (ES) a contratar operação de cré­
dito no valor coJTeSpondente, em cruza­
dos, a 600.00 OTN. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -. O Senado Federal resolve: 
Art. 19, É a Prefeitura Municipal d~ Cariacica 

(ES), nos tennos do artigo 29 da Resolução fl1' 
93n6, alterado pela Resolução n"' 140185, ambas 
do Senado Federal, autorizada a contratar opera­
ção de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 600.000 OTN junto ao Banco do Desenvol­
vimento do Espírito Santo S/ A, este na qualidade 
de Agente Financeiro da Caixa Econômica Fede­
ral. A operação de crédito destina-se a execução 
de obras de infra-estrutura urbana. 

Em discussão o projeto em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Encerrada a discussão, a votação da matéria 

proceder-se-á na sessão seguinte, nos termos re­
gimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)­
Item 16: 

Mensagem n" 117, de 1988 (N° 195/88, 
na origem), r~lativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Caria­
cica, Estado do Espírito Santo, a <:ontratar 
operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 600.000,00 Obrigações do 
Tesouro Nacional- OTN, para fins que es­
pecifica. (Dependendo de parecer.) 

Nos termos do art. 6"' da Resolução n"' 1, de 
1987, designo o nobre Senador José Ignácio Fer­
reira para proferir parecer sobre a mensagem, 
oferecendo o respectivo projeto de resolução. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 
(PSDB- ES. Para proferir parecer.)- Sr. Presi· 
dente, Srs. Senadores, com a Mensagem n"' J J 7, 
de 1988, o Senhor Presidente da RePública sub­
mete à deliberação do Senado Federal a autori­
zação para que a Prefeitura Municipal de Cariacica 
(ES) contrate, junto ao Banco de Desenvolvim~n­
to do Espírito Santo S/A, este na qualidade de 
Agente Financeiro da Caixa Econômica Federal, 
a seguinte operação de crédito: 

Caracteristlc:as da operação: 
A-Valor: Cz$ 254.706.000,00 (corres­

pondente a 600.000 OTN de Cz$ 424,52, 
em out/87); 

B-Prazos: 
1 -de carência: até 6 meses; 
2-de amortização: 216 meses; 
C - El)cargoa: 
1 -juros: 4,0% a.a (CEF) + 1% a.a (Ag. 

Financeiro}, 
2 -taxa de administração: 2% sobre cada 

desembolso; 
D- Garantia: quotas~partes do Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias (101); 
E- Destinação de recul'SOs: execução 

de obras de infra-estrutura urbana. 

Ouvida a respeito, a Secretaria do T escuro Na­
cional infonnou nada ter a opor quanto à realiza­
ção da operação. 

Art. 2ç. Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)­
Passa-se à discussão do projeto, em turno único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 
Encerrada a discussão, a votação da matéria pro­
ceder-se-á na sessão seguinte, nos termos regi­
mentais. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -l­
tem 17: 

Mensagem n• 121, de 1988 (n" 199/88, 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Várzea 
Grande, Estado do Mato Grosso, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 200.000 Obrigações do Te­
souro Nacíonai-OTN. (Dependendo de 
Parecer.) 

Nos tennos do art. 69 da Resolução nQ J. de 
1987, a Presidência designa o eminente Senador 
Pompeu de Sousa, para emitir parec:er sobre a 
mensagem, com o respectivo projeto de reso~ 
lução. 

O SR. POMPE(J DE SOUSA (PSDB -DF. 
Para proferir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, com a Mensagem no 121, de 1988, o Se­
nhor Presidente da República submete à delibe­
ração do Senado Federal a autorização para que 
a Prefeitura Municipal de Várzea Grande (MT) con­
trate, junto à Caixa Econômica Federal a seguinte 
operação de crédito: 

Características da Opemção; 

A- Valor: Cz$ 92.696.000,00 (corres­
pondente a 200.000 OTN, de Cz$ 463,48, 
em nov/87); 
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8-Prazos: 
1 -de carência: 16 meses; 
2-de amortização: 216 meses; 

C - Encargos: 
1 -juros: 5% a.a., 
2 -taxa de administração: 2% sobre em· 

préstimo; 
D - Garantia: vinculação de parcelas ao 

imposto sobre Circulação de Mercadorias 
(ICM); 

E - Destinação de recursos: execução 
de obras do programa PRODURB, no Muni· 
cípio. 

Ouvida a respeito, a Secretaria do Tesouro Na­
cional do Ministério da Fazenda, informou nada 
ter a opor quanto à realização da operação. 

No mérito, o pleito enquadra-se em casos ana-
16gos que têm merecido a aprovação da Casa, 
tendo em vista a atta relevância social do projeto. 

Nos termos da Resolução no 1 o, de 1987, que 
estabelece normas de elaboração legislativa do 
Senado Federal durante o período de funciona­
mento da Assembléia Nacional Constituinte, opi­
namos favoravelmente sob os aspectos econômi­
co-financeiro e legal da Matéria. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da 
Mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N•IJI,DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Munldpal de Vér­
zea Grande (MT) a contratar operação 
de crédito no valor cotteSpondente, em 
cruzados, a 200.000 OTN. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1 o É a Prefeitura Municipal de Várzea 
Grande (MT), nos termos do art. 29 da Resolução 
no 93n6, alterado pela Resolução nç 140/85, am~ 
bas do Senado Federal, autorizada a contratar 
operação de crédito no valor correspondente em 
cruzados a 200.000 OTN junto à Caixa Econô~ 
mica Federal. A operação de crédito destína~se 
à execução de obras do programa PRODURB, 
no Município. 

Art. 2"' Esta r~solução ~ntra em vigor na data 
de sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Passa-se à discussão do projeto, em tumo único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

A votação da matéria proceder-se-á na sessão 
seguinte, nos termos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Item 18: 

Mensagem n° 127, de 1988 (n9 223/88, 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Munic::ipal de lpameri, 
Estado do Goiás, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 80.000,00 Obrigações do Tesouro Na­
cional- OTN. (Dependendo de parecer.) 

Nos termos do art. 69 da Resolução no Jo, de 
1987, a Presidência designa o eminente Senador 
Mauro Borges para emitir parec::er sobre a Mensa­
gem oferecendo o respectivo projeto de resolu~ 
ção. 
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O SR. MAURO BORGES (PDC- GO. Para 
emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
com a Mensagem n" 127, de 1988, o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação 
do Senado Federal a autorização para que a Pre~ 
feitura Municipal de lpameri (GO) contrate, junto 
à Caixa Econômica Federal a seguinte operação 
de crédito: 

Características da Operação 

A- Valor: Cz$ 33.960.800,00 (corres­
pondente a 80.000 OTN de Cz$ 424,51 em 
out/67); 

8-Prazos: 
1 -de carência: até 18 meses 
2- de amortização: 240 meses; 

C - Encargos: 
I -juros: 5% a.a., 
2 -taxa de administração: 2% sobre em· 

préstimo 

D- Garantia: Vinculação de quotas par­
tes do Fundo de Participação dos Municípios 
iFPM); 

E - Destinação de Recursos: Execu­
ção de obras do Programa PROOURB, no 
município. 

Ouvida a respeito, a Secretaria do T escuro Na­
dona! do Ministério da Fazenda informou nada 
ter a opor quanto à realização da operação. 

No mérito, o pleito enquadra-se em ce~sos aná­
logos que têm merecido a aprovação da Casa, 
tendo em vista a alta relevância social do projeto. 

Nos termos da Resolução n9 1 ", de 1987, que 
estabelece normas de elaboração legislativa do 
Senado federal durante o período de funciona­
mento da Assembléia Nacional Constituinte, opi­
namos favoravelmente sob os aspectos econômi­
co-financeíro e legal da matéria. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da 
Mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJErO DE RESOLUÇÃO 
N• 112. DE 1988 

Autoriza~ Prefeitura Munldpal de Jpa­
meri (GO) a contratar a operação de cré­
dito no valor corTespondente, em cruza­
dos, a 80.000 OTI'I. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1" É a Prefeitura Municipal de \pameri 
(GO), nos termos do art. 2"da Resolução n9 93n6, 
alterado pela Resolução n" 140/85, ambas do Se­
nado Federal, autorizada a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados a 
80.000 OTN junto à Caixa Econômica Federal. 
A operação de crédito destina~se à execução de 
obras do Programa Produrb, no município. 

Art. 29 Esta resolução entra em vígor na data 
de sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Passa-se à d.iscussão do projeto, em turno único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a votação da matéria 
proceder-se-ã na sessão seguinte, nos termos re­
gimentais. 
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O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
It~m 19: 

Mensagem n<> 130, de 1988 (no 232/88, 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de João Câ­
mara, Estado do Rio Grande do Norte, a con­
tratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 65.000,00 Obriga­
ções do T escuro Nacional -OTN. (Depen­
dendo de parecer,) 

Nos termos do art. 6" da Resolução no 1, de 
1987, a Presidência designa o eminente Senador 
Nelson Carneiro para emitir parecer. sobre a Men­
sagem, oferecendo o respectivo projeto de reso­
lução. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ. 
Para emitir parecer .. )- Sr_ Presidente, Srs. Sena­
dores, com a Mensagem no 130, de 1988, o Se­
nhor Presidente da República submete à delibe­
ração do Senado federal a autorização para que 
a Prefeitura Municipal de João Câmara (RN) con­
trate, junto ao Banco do Nordeste do Brasil SA .. 
este na qualidade de agente financeiro da Caixa 
Econômica federal, a seguinte operação de cré­
dito: 

Caracteristlcas da operac;ão: 

A- Valor: Cz$ 24.548.550,00 (corres­
pondente a 65.000 OTN, de Cz$ 377,67, em 
ago/87); 

B-Prazos: 

1 -de carência: 30 meses, 
2 -de amortização: 240 meses; 

C -Encargos: 
1 -Juros: 3,5% a.a.; 
2-Taxa de Administração: 2% sobre de~ 

sem bolso; 
3-Del-credere: 1% a.a.; 
D - Garantia: Quotas do Fundo de Parti­

cipação dos Municípios (FPM); 

E - Destinação de recursos: pavimen­
tação de calçamento a paralelepípedo e 
construção de galerias pluviais nos diversos 
bairros do Município. 

Ouvída a respeito, a Secretaria do T escuro Na­
ciorlal do Ministério da Fazenda, informou nada 
ter a opor quanto à realização da operação. 

No mérito, o pleito enquadra-se em casos aná· 
Jogos que têm merecido a aprovação da Casa, 
tendo em vísta a alta relevância social do projeto. 

Nos termos da Resolução no 1, de 1987, que 
estabelece normas de elaboração legislativa do 
Senado Federal durante o período de funciona­
merlto da Assembléia Nacional Constituinte, opi­
namos favoravelmente sob os aspectos econômi­
co-financeiro e legal da matéria. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da 
Mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJErO DE RESOLUÇÃO 
N"ll3.DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
João Câmara (RN) a contratar operação 
de crédito no valor conespondente, em 
cruzados, a 65.000 OTN. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É a Prefeitura Municipal de João Câ­
mara (RN). nos terrnos do art. 2Q da Resolução 

no 93/76, alterado peJa Resolução no 140/85, am­
bas do' Senado Federal, autorizada a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 65.000 OTN junto ao Banco do Nor­
deste do Brasil S.A., este na qualidade de agente 
financeiro da Caixa Econômica Federa\. A opera­
ção de crédito destina-se à pavimentação de cal­
çamento a paralelepípedo e construçáo de gale­
rias pluviais nos diversos bairros do Município. 

Art. 2° Esta resolução entre em vigor na data 
de sua publicação. 

É o parecer., Sr. Presidente, 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Passa-se à discussão da matéria, em turno úl'\ico. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a votação da matéria 
proceder~se~á na sessão seguinte, nos termos re­
gimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Item 20: · 

Mensagem n" 135. de 1988 (n• 237188. 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Alta flo­
resta, Estado .do Mato Grosso, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 200.000,00 Obrigações do 
T escuro Nacional - OTN. (Dependendo de 
parecer.) 

Nos termos do art. 6" da Resolução· n? 1, de 
1987, designo o nobre Senador Louremberg NU" 
nes Rocha para proferir o parecer sobre a Mensa­
gem, oferecendo o respectivo projeto de reso­
lução. 

O SR. LOUREMBERG NUNES ROCHA 
(PTB - MT. Para emitir parecer.) - Sr. Presi~ 
dente, Srs. Senadores, com a Mensagem n" 135, 
de 1988, o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Senado federal a autori· 
zação para que a Prefeitura Municipal de Alta Ao­
resta (MT) contrate, junto à Caixa Econômica F e· 
dera!, a seguinte operação de crédito: 

Características da Operação: 

A- VaJor: Cz$ 92.696.000,00 (corres­
pondente a 200.000 OTN de Cz$ 463.48. 
em nov/87; 

8-Prazos: 
1 -de carência: 24 meses, 
2 -de amortização: 216 meses; 

C -Encargos: 
I -juros: CEF 4% a.a.: Ag. Financeiro 1% 

a.a., 
2- taxa de administração: 2% sobre em­

préstimo; 

D - Garantia: Vinculação de parcelas do 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
(ICM) e do Fundo de Participação dos Murlicí­
pios (FPM); 

E- Destinação de Recursos: Execu­
ção de obras do Programa Ptodurb, no mlllli­
cípio. 

Ouvida a respeito, a Secretaria do Tesouro Na­
cional do Ministério da Fazenda informou nada 
ter a opor quanto à realização da operação. 
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No mérito, o pleito enquadra-se em casos aná­
logos que têm merecido a aprovação da Casa, 
tendo em vista a alta relevância social do projeto. 

Nos termos da Resolução n~ I, de 1987, que 
estabel~ce normas de elaboração legislativa do 
Senado federal, durante o período de funciona­
mento da Assembléia Nacional Constituinte, opi­
namos favoravelmente sob os aspectos econômi­
co-financeiro e legal da matéria. 

Assirn sendo, c:onduimos pelo acolhimento da 
Mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• ll4 DE ! 988 

Autoriza a Prefeitura Munidpal de Alta 
Aoresta (MT) a contratar operação de 
crédito no valor c:on-espondente, em cru­
zados, a 200.000 OTN. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1 <f É a Prefeitura Municipal de Alta Ao­
resta (MT), nos termos do art. 29 da Resolução 
n9 93fi6, alterado pela Resolução n-? J40/85, am­
bas do Senado Federal, autorizada a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 200.000 OTN. junto à Caxa Econô­
mica Federal. 

A operação de crédito destina-se à execução 
de obras do Programa Produrb, no município. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data 
de- sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Passa-se à discussão da matéria, em turno único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrade. a discussão, a votação da matéria 
pro<:eder~se-á na sessão seguinte, nos termos re­
gimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)­
ltem2lo 

Mensagem n• 137, de 1988 (n' 239/88. 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Gaspar, 
Estado de Santa Catarina, a contratar opera~ 
ção de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 125.000,00 Obrigações do Te­
souro Nacional - OTN. (Dependendo de 
parecer.) 

Nos termos do art. 69 da Resolução n~ 1, de 
1987, a Presidência designa o nobre Senador Ita­
mar F rancoparap referir o parecer sobre a Mensa­
gem, oferecendo o respectivo projeto de reso­
lução. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MO. Para proferir 
parecer.)- Sr. Presidente Srs. Senadores, Com 
a Mensagem n9137, de 1988, o Senhor Presjdente 
da República submete à deliberação do Senado 
Federal a autorização para que a Prefeitura Muni­
cipal de Gaspar(SC) contrate, junto à Caixa Eco­
nômic::a Federal a seguinte operação de crédito: 

Características da operação: 
A- Valor: Cz$ 57.935.000.00 (corres­

pondente a 125.000 OTN de CZ$ 463,48 
em nov/87); 

B-Prazos: 
1 - carência: até 36 meses; 
2- de amortização: 216 meses. 
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C - Encargos: 
1 -juros: 6,5% a.a.; 
2 - de1 credere: 1,0% a.a. 
D -Garantia: Quotas do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias (ICM); 
E - D~tlnação de recursos: Implan­

tação, ampliação e melhorias dos sistemas 
de abastecimento de água e esgotos sanitá­
rios no município. 

Nc:l mérito, o pleito enquadra-se em casos aná· 
Jogos que têm merecido aprovação da Casa, ten~ 
do em vista a alta relevância social do projeto. 

!"hs termos da Resolução n9 ], de 1987, que 
estabelece normas de elaboração legislativa do 
Senado Federal durante o período de funciona· 
mento da Assembléia Nacional Constituinte, opi· 
namos favoravelmente sob os aspectos econômi· 
co-financeiro e legal da matéria. 

A$sim sendo, concluímos pelo acolhimento da 
Mensagem, nos termos dos seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N•l15, DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Gaspar (SC) a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em c:ru­
zados, a 125.000 OTN. 

O Senado f'ederal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Gaspar 

(SC), nos termos do artigo 29 da Resolução n? 
93{76, alterado pela Resolução n~ 140/85, do 
Senado Federal, autorizada a contratar operação 
de <:rédito no vafor correspondente, em cruzados, 
a 1~5.000 OTN junto à Caixa Econômica Federal. 

A operação de crédito destina-se à implantação, 
am\)liação e rnelhorias dos sistemas de abasteci­
mento de água e esgotos sanitários no município. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

É. o parecer do Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Passa~se à discussão do projeto em turno Unico. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a votação da matéria 
prOceder-se-á na sessão seguinte, nos termos re­
gimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Item 22: 

Mensagem n' 141, de 1988 (n' 243188, 
na 01 igem), relativa à \)roposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Patos de 
Minas, Estado de Minas Gerais, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, 
em crwados, a 300.000 Obrigações do Te­
scuro Nacional - OTN.. (Dependendo de 
parecer) 

Nos termos do art. 6? da Resolução n9 1, de 
1987, designo o nobre Senador Jtamar Fran<:o 
para proferir o parecer sobre mensagem, ofere­
cendo o respectivo projeto de Resolução. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MO. Para profertr 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, com 
a Mensagem nç 141, de 1988, o Senhor Presidente 
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da República submete à deliberação do Senado 
Federal a autorização para que a Prefeitura Muni~ 
cipal de Patos de Minas (MG) contrate, junto ao 
Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais SJA., 
este na qualidade de agente financeiro da Caixa 
Econômica Federal a seguinte operação de cré­
ditoo 

Características da operação: 
A- Valor: CZ$ !20.507.000,00 (corres· 

pendente a 300.000 OTN. de Cz$ 401,69 
em Set!87)o 

8-Prazos: 
I - de carência: até 6 meses, 
2 - de amortização: 240 meses; 
C - Encargo$; 
1 -juros: 6,5% a.a. + 1% a.a. (diferencial 

do agen.te), 
2 - taxa de administração: 2% sobre o 

valor liberado; 
D- Garantia: vinculação de quota-parte 

do Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
(ICM) e/ou Fundo de Participação dos Muni­
cípios (FPM). 

E - Destinação de recursos: financia­
mento dos estudos, projetos técnicos e e-xe· 
cução de obras de-ntro do programa Produrb. 

Ouvida a respeito, a Secretaria do Tesouro Na­
cional do Ministério da Fazenda infonnou nada 
ter a opor quanto à realização da operação. 

Do mérito, o pleito enquadra-se em casos anã­
lagos que têm merecido a aprovação da Casa, 
tendo em vista a alta relevância social do projeto. 

Nos termos da Re$oluçâo n9 I, de 1987, que 
estabelece normas de elaboração legislativa do 
Senado Federal durante o período de funciona­
mento da Assembléia Nacional Constituinte, opi­
namos favoravelmente sob os aspectos econômi­
co-financeiro e legal da matéria. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da 
mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 116. DE 1988 

Autoriza a Prefeitura .Municipal de Pa· 
tos de Minas (MG) a contratar operação 
de crédito no valor correspondente em 
cruzados, a 300.000 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Patos de 

Minas (MG), nos termos do art, 2" da Resolução 
n9 93n6, alterado pela Resolução no 140/85, am­
bas do Senado Federal, autorizada a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados a 300.000 OTN junto ao Banco de De­
senvolvimento de Minas Gerais S/ A., este na quali­
dade de agente financeiro da Caixa Econômica 
Federal. A operação de crédito destina-se ao fi­
nanciamento de estudos, projetos técnicos e exe­
cução de obras dentto do programa PROOORB. 

Art. 2? Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Passa-se à discussã() do projeto, em turno únic:o. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 
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Encerrada a discussão, a votação da matéria 
procederMse·á na sessão seguinte, nos termos re­
gimentais. 

Ó Sr. Louâval Baptista deixa a cadeira da 
presídêncía, que é ocupada. pelo Sr. Dirceu 
Cameiro 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Item 
Z3: 

Mensagem n• 145, de !988 (n• 249/88, 
na Origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Casa 
BranCa, Estado de São Paulo, a contratar 

· operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 250.000,00 Obrigações do 
Tesouro Nacional- OTN. (Dependendo de 
parecer.) 

Nos termos do art. 6° da Resolução rf 1, de 
1987, a Presidência designa o nobre Senador Ita­
mar F rance para emitir pareçer sobre a Mensa­
gem, com o respectivo projeto de resolução. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MG. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, com 
a Mensagem nQ 145, de 1988, o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Sendo 
Federal a autortzação para que a Prefeitura Muni­
cipal de Casa Branca (SP) contrate, junto ao Ban­
co do Estado de São Paulo, este na qualidade 
de agente fmanceiro da Caixa Econômica Federal 
a seguinte operação de crédito: 

Características da operação: 
A- Valor: Cz$ 106.!27.500,00 (corres· 

pendente a 250.000 OTN, de Cz $ 424,51, 
em out/87): 

8-Prazos: 
1 - de carência: estimada - 12 meses; 

e máxima 30 meses; 

2 - de amortização: 240 meses; 
C- Juros: 10.5% a.a. (CEF) + I% a.a. 

(Agente financeiro); 

D- Garantia: vinculação de quotas-par­
'tes do imposto sobre Circulação de Merca­
dorias (ICM): e 

E- Destinação dos recursos: estudos. 
programas. projetos. obras e outros encar­
gos, que atendam às finalidades do Projeto 
Cura no Muniópio. 

Ouvida a respeito, a Secretaria do Tesouro Na­
cional do Ministério da Fazenda informou nada 
teí a Opor quanto à realização da operação. 

No mérito, o pleito enquadra-se em casos aná­
logos que têm merecido aprovação da Casa, ten­
do em vista a alta relevância social do projeto. 

Nos termos da Resolução n9 1, de 1987, que 
esiabelece normas de elaboração legislativa do 
Senado Federal durante o período de funcion~­
mento da Assembléia Nacional Constituinte, opi­
namos favoravelmente sob os aspectos econômi­
co-fmanc::elro e legal da matéria. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da 
mensagem, nos termos do seguinte: 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N•ll7, DE !988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Ca· 
sa Branca (SP) a contratar operação de 
crédito no valor con'Upondente em cru· 
zados, a 250.000 011'1. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Casa Bran­

ca (SP), nos termos do art. 2~ da Resolução n9 

93176, alterado pela Resolução n9 140/85 ambas 
do Senado Federal, autorizada a contratar opera­
ção de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 250.000 OTN junto ao Ban<:o do Estado 
de São Paulo S.A, este na qualidade de agente 
finan<:eiro da Caixa Econômica Federal. A opera­
ção de crédito destina-se a estudos, programas, 
projetos, obras e outros ern::argos que atendam, 
as finalidades do Projeto Cura no Município. 

Art. 2? Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro} -
Passa-se à discussão do projeto, em turno único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão a votação da matéria 
proceder-se-á na sessão seguinte, nos termos re­
gimentais. 

O SR. PRESIDENTE Dirceu Carneiro) -
ltem24: 

Mensagem n~ 164, de 1988 (n9 304/88, 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada o Governo do Estado de Sergipe 
a contratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 20.000.000,00 
Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. 
(Dependendo de parecer) 

Nos termos do art. 69 da Resolução nç 1, de 
1987, a Presidência designa o nobre Senador 
Lourival Baptista para emitir parecer sobre a Men­
sagem, <:om o respectivo projeto de resolução. 

O SR. L()(IRIVAL BAPTISTA (PFL - SE. 
Para emitir pare<:er.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: Com a Mensagem n" 164, de 1988, o Se­
nhor Presidente da República submete à delibe­
ração do Senado Federal a autorização para que 
o Governo do Estado de Sergipe contrate, junto 
ao Banco do Estado de Sergipe S/ A. este na quali­
dade de agente finan<:eíro da Caixa Econômica 
Federal, a seguinte operação de crédito: 

Caracteristlcas da operação: 
A- Valor. Cz$ 10.459.800.000,00, cor· 

respondente a 20.000.000 OTN, em dezem­
brol87; 

8-Prazos: 
l-de carência: 12 meses, 
2 -de amortização: 216 meses: 
C -Encargos: 
l-juros 4,5% a.a; 
D -Garantia: Receitas do Estado; 
E - Destinação dos recursos: Aplica­

ção em obras de saneamento básico (águ~ 
e esgoto) na Capital e em diversos munl­
dpios. 
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Ouvida a respeito, a Seuetaria do T escuro Na­
cional do Ministério da Fazenda informou reco­
nhecer o caráter prioritário da aplkação dos recur­
sos advindos da operação em causa. 

No mérito, o pleito enquadra-se em casos aná­
logos que têm merecido a aprovação da Casa, 
tendo em vista a alta relevância social do projeto. 

Nos termos da Resolução n~ 1, de 1987, que 
estabelece normas de elaboraçãO legislativa do 
Senado Federal durante o período de funciona­
mento da Assembléia Nadonal Constituinte, opi­
namos favoravelffJente sob os aspecto~ econômi-
<:o-financeiro e legal da matéria. , . 

Assim sendo, conduímos pelo a<:olhimento da 
Mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
ti' 118, DE 1988 

Autoriza o Oovemo do Estado de Ser- · 
glpe a contratar operação de crédlto no 
valor correspondente, em cruzados, a 
20.000.000 011'1. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 ~ É o Governo do Estado de Sergipe,­

nos termos do art. 2q da Resolução n~ 9"3r16, alte­
rado pela Resolução n" 140/85, ambas do SenadO 
Federal, autorizado a contratar operação de cré­
dito no valor correspondente, em cruzados, a 
20.000.000 OTN junto ao Banco do Estado de· 
Sergipe SIA, este na qualidade de agente fman­
ceiro da Caixa E<:onômica Federal. A operação 
de crédito destina-se à aplicação em obras de 
saneamento básico (água e esgoto) na Capital 
e em diversos munidpios. 

Art 29 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Passa-se à discussão do projeto, em tumo único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão a votação da matéria 
proceder-se~á na sessão seguinte, nos termos re­
gimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Item 
ZS: 

Mensagem n9 190, de 1986 (n? 369/88, 
na origem) relativa à proposta para que seja 
autorizado o Governo do Estado do Rio de 
Janeiro a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 
18.315.000 Obrigações do T escuro Na dona! 
-OTN. (Dependendo de Parecer.) 

Nos termos do art. 69 da Resolução n9 1, de 
1987, a Presidência designa o nobre Senador Nel­
son Carneiro para emitir parecer sobre a Mensa­
gem, com o respectivo projeto de resol\'ção. 

O SR. I'IELSOI'I CARI'IEIRO (PMDB - RJ. 
Para emitir parecer.)- Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores: com a Mensagem n9 190, de 1988, o Se­
nhor Presidente da República submete à delibe­
ração do Senado Federal a autorização para que 
o Governo do Estado do Rio de Janeiro contrate, 
junto à Caixa Econômica Federal, a seguinte ope­
ração de crédito: 
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~aracteristlcas da operação: 
A- Valor: Cz$ 24.489.352.800,00 (cor­

respondente a 18.315.000 OTN de Cz $ 
1.337,12 em Jun/66); 

B-Pnuos: 
1- de carência: CEF - 30 meses; 

BIRD-60 meses; 
2-de amortização: CEF - 216 meses; 

BIRO -120 meses; 
C-Juros: CEF-10% a.a.; 

BIRD- 8% a.a.; 
D - Garantia: Vinculação de parcelas do 

Fundo de Participação do Estado (FPE); 
E- Destinação dos recursos: realiza~ 

ção de obras do programa de reconstrução 
e de defesa contra inundações de áreas do 
Estado. 

OuVida a respeito, a Secretaria de Planejamento 
da Presidência da República (Seplan- PR) infor~ 
mau nada ter a opor quanto à realização da opera~ 
ção em apreço. 

No mérito, o pleito enquadra-se em casos aná~ 
Jogos que têm merecido a aprovação da Casa, 
tendo em vista a alta relevância social do projeto, 

Nos termos da Resolução n~ 1, de 1987, que 
estabelece normas de elaboração legislativa do 
Senado Federal durante o período de funciona~ 
menta da Assembléia Nacional Constituinte, opi~ 
namos favoravelmente sob os aspectos ecor"!ômi· 
co-flnancelro e legal da matéria. 

Assím sendo, concluímos pelo ac:olhitnento dé!. 
Mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 119, DE 1968 

Autoriza o Governo do Estado do RIQ 
de Janeiro a contratar operação de cré­
dltc;, no valor coJTeSpondente, em cruza. 
elos, a 18.315.000,00 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. lç É o Governo do Estado do Rio deJa. 

neiro, nos termos do art. 2~ da Resolução n~ 93n6, 
alterado pela Resolução n9 140/BS, ambas do Se­
nado Federal, autorizado a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 18.315.000,00 OTN junto à Caixa Econômica 
Federal. A operação de crédito destina-se à reali­
zação de obras do programa de reconstrução e 
de defesa contra inundações de áreas do Estado. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) ~ 
Passa-se à discussão do projeto, em turno único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a votação da matéria 
proceder~se-á na sessão seguinte, nos termos re­
gimentais. 

O Sr. Dirceu Carneiro, deixa a cadeira da 
presidência, que é oc:upada pela Sr. Lourival Bap­
tisla. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Lourival Baptista) -
fteRJ 26: 

Mensagem n• 192, de 1988 (n• 371186, 
na origem), relativa à P.roposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Porto Na-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

tional, Estado de Goiás, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cru­
zados, a 80.000,00 Obrigações do Tesouro 
Nacionai-OTN. (Dependendo de parecer.) 

Nos termos do art. 69 da Resolução n~ 1, de 
1987, a presidência designa o nobre Senador 
Mauro Borges para emitir parecer sobre a menS<I:· 
gem, com o respectivo projeta de resolução. 

O SR. MAURO BORGES (PDC- GO. Pata 
emitir parecer. )-Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
com a Mensagem n 9 192, de 1988, o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação 
do Senado Federal a autorização para que a Pre­
feitura Municipal de Porto Nacional (GO) contrate, 
junto à Caixa Econômica Federal, a seguinte ope­
ração de crédito: 

Caracterisdcas da operação: 
A- Valor: Cz$ 33.960.800,00 (corres­

pondente a 80.000 OTN à razão de Cz.$ 
424,51, em outubro/87); 

B-Prazos: 
l -de carência: 15 meses, 
2- de amortização: 216 meses; 
C- Encargos: 
1 -juros: 5% a.a., 
2 -taxa de administração: 2% sobre em­

préstimo; 
D - Garantia: vinculação de parcelas do 

Imposto Sobre Circulação de Mercadorias 
(ICM); 

E - Destinação de recursos: execução 
de obras do Programa Produrb, no muhi­
dpio. 

Ouvida a respeito, a Secretaria do Tesouro Na­
cional do Ministério da Fazenda informou nada 
ter a. opor quanto à realização da operação em 
causa. 

No mérito, o pleito enquadra~se em casos aná~ 
Iogas que têm merecido a aprovação da Casa, 
tendo em vista a alta relevância social do projeto. 

Nos termos da Resolução n~ 1, de 19B7, que 
estabelece normas de elaboração legislativa do 
Senado F e dera! durante o período de funciona­
mento da Assembléia Nacional Constituinte, opi­
namos favoravelmente sob os aspectos econômi~ 
co-finaneiro e legal da matéria. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N• 120 DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Por~ 
to Nacional (GO) a contratar operação 
de crédito no valor correspondente em 
cruzados, a 80.000,00 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1? É a Prefeitura Municipal de Porto Na~ 

dona! (CO), nos termos do artigo 2~ da Resolução 
n9 93n6, alterado pela Resolução no 140/85, am­
bas do Senado Federal, autorizada a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 80.000,00 OTN junto à Caixa Econô­
mica Federal. 

A operação de crédito destina-se à execução 
de obras do Programa Produrb no município. 

Art. ?- Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDEI'ITE (Lourival Baptista) -
Passa~se à discussão do projeto, em turno único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a votação da matéria 
praceder-se~á na sessão seguinte, nos termos r~ 
glmentais. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Lourival Baptista) -
ltetn 27: 

Mensagem n• 193, de 1988 (n' 372188, 
na origem), relativo à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura da Cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro a contratar 
operação de crédíto no valor correspondente, 
em cruzados, a 11.645.800,00 Obrigações 
do Tesouro Nacional- OTN. (Dependendo 
de parecer) 

Nos termos do art. 6q da Resolução n9 l, de 
1987, a presidência designa o nobre Senador Nel­
son Carneiro para emitir parecer sobre a menscr 
getn, com o respectivo projeto de resolução. 

O SR. l'IELSOI'I CARNEIRO (PMDB- RJ. 
Pata emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Sen&" 
dores, com a Mensagem n9 193, de 1988, o Se­
nhor Presidente da República submete à delibe­
ração do Senado Federal a autorização para que 
a Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro (RJ) con· 
trate, junto à Caixa Econômica Federal, a segUinte 
operação de crédito: 

CaracterisUcas da operação: 
A- Valor: Cz$ 18.613.016.308,00 (cor­

respondente a 11.645.800 OTN de Cz$ 
1.598,26 em juJJ86); 

8-Pnuos: 
1 - de carência: CEF- até 30 meses 
BJRD - 60 meses; 
2 - de amortização: CEF - 18 anos, 
BIRD - 10 anos; 

C - Juros: CEF - 1 O% a.a., 
BIRD - 8% a.a.; 

D-Garantia: vinculação de parcelas do 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
(1Cr"4) ou Fundo de Participação dos fr\unicí­
pios (FPM): 

E- Destinação de recursos: realização 
de obras, de natureza emergencial, constan~ 
tes do "Programa de Reconstrução e de De~ 
fesa Contra Inundações no Município do Rio 
de Janeiro (RJ)". 

Ouvida a respeito, a Secretaria de Planejamento 
e Coordenação da Presidência da República {Se-­
planJPR) informou nada ter a opor quanto à rea)i~ 
zação da operação em apreço. 

No mérito, o pleito enquadra-se em casos aná~ 
Jogos que têm merecido a aprovação da Casa, 
tendo em vista a alta relevância social do projeto. 

Nos termos da Resolução n9 1, de 1987, que 
e~tabelece normas de elaboração legislativa do 
Senado Federal durante o período de funciona~ 
menta da Assembléia Nacional Constituinte, opí­
~mos favoravelmente sob os aspectos econômi­
C<rfinanceiro e legal da matéria. 

' Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da 
mensagem, nos termos do seguinte: 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N- 121, DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal do RJo 
de Janeiro (RJ) a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cru~ 
zados, a 11.645.800,00 OTN:. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I~ É a Prefeitura Municipal do Rio de Ja­

neiro (RJ) nos termos do art. 29 da Resolução 
nç 93176, alterado pela Resolução nç 140/85, am­
bas do Senado Federal, autorizada a contratar 
operaçào de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 1 1.645.800,00 OTN junto à Caixa 
Econômica Federal. 

A operação de crédito destina-se â realização 
de obras de natureza emergencial constantes do 
"Programa de Reconstrução e de Defesa Contra 
Inundações no Município do Rio de Janeiro". 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Passa~se à discussão do projeto, em turno único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a votação da matéria 
proceder-se-á na sessão seguinte nos termos re-­
gimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Item 28: 

Mensagem n~ 195, de 1988 (nq 374/88, na ori~ 
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de São Miguel do Araguaia, 
Estado de Goiás a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 
69.954,43 Obrigações do Tesouro Nacional -
(OTN). (Dependendo de parecer.) 

Nos termos do art. 6~ da Resolução n~ 1, de 
1987, a Presidência designa o nobre Senador 
Mauro Borges para emitir parecer sobre a mensa· 
gem, com o respectivo projeto de resolução. 

O SR. MAURO BORGES (PDC- GO. Para 
emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
com a Mensagem no 195, de 1988, o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação 
do Senado Federal a autorização para que a Pre-­
feitura Munidpal de São Miguel do Araguaia (GO) 
contrate, junto à Caixa Econômica Federal, a se· 
guinte operação de crédito: 

Características da operação: 
A -Valor. Cz$ 32.422.479,21 (corres· 

pondente a 69.954,43 OTN de Czl 463,48, 
em nov./87): 

8 - Prazos: 1 - de <:arência: até 14 
meses, 

2 - de amortização: 240 meses; 

C- Encargos: I -juros~ 5% a.a., 
2 - taxa de administração: 2% sobre em­

préstimo; 

D -Garantia: vinculação de parcelas do 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
(ICM); 

E - Destinação de recursos: execução 
de obras do Programa Produrb, no muni­
cípio. 
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Ouvida a respeito, a Secretaria do Tesouro Na­
cional do Ministério da Fazenda informou nada 
ter a opor quanto à realização da operação que 
é técnlca e financeiramente viável. 

No mérito, o pleito enquadra·se em casos aná· 
Jogos que têm merecido a aprovação da Casa, 
tendo em vista a alta relevância social do projeto. 

Nos termos da Resolução n~ 1, de 1987, que 
estabelece normas de elaboração legislativa do 
Senado Federal durante o período de funciona· 
mento da Assembléia Nacional Constituinte, opi· 
namos favoravelmente sob os aspectos econômi· 
co-financeiro e legal da matéria. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da 
mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
No 122, DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Munidpal de São 
Miguel do Araguaia (QO) a contratar 
operação de crédito no valor correspon· 
dente, em cruzados, a 69.954,43 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° É a Prefeitura Municipal de São Miguel 

do Araguaia (00), nos termos doart 2~daResolu­
ção n1 93176, alterado pela Resolução n~ 140/85, 
ambas do Senado Federal, autorizada a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 69.954,43 OTN junto à Caixa Econô­
mica Federal. A operaçiio de crédíto destina·se 
à execução de obras da programa Produrb, no 
município. 

Art. 2" Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Passa-se à discussão do projeto, em turno único. 
(Pausa.) 

Bancos Credores 
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Não havendo quem peça a palavra,· encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a votação da matéria 
proceder-se-á na sessão seguinte nos termas re­
gimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Item 29: · 

Mensagem n• 197, de 1988 (n• 378/88, 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada o governo do Estado do Rio de 
Janeiro a contratar operação de crédito no 
valor de US$ 16,744,016.28 (dezes.seis mi~ 
lhões, setecentos e quarenta e quatro mil, 
dezesseis dólares e vinte e oito centavos). 
(Dependendo de parecer.): 

Nos termos do art. 6°, da Resolução n~ 1, de 
1987, a Presidência designa o nobre Senador Nel· 
son Carneiro para emitir parecer sobre mensa­
gem, com o respectivo projeto de resolução. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - R.J. 
Para proferir parecer.) - Sr. Presidente e Srs. 
Senadores: Com a Mensagem n9 197, de 1988, 
o Senhor Presidente da Repúblka propõe a esta 
Casa, nos termos do art. 42, item IV, da Consti· 
tuiçâo Federal, e do parágrafo único do art. 30 
da Resolução n9 62n5 do Senado Federal, a com­
petente autorização para que o Governo do Esta­
do do Rio de Janeiro possa "elevar, em caráter 
excepcional e temporariamente, o limite de endivi~ 
damento daquela Unídade Federativa'', através de 
operações de crédito, com as seguintes caracte­
rísticas: 

Características das operações: 
A- Montante global: Cz$ 1.918.027.064,87, 

(correspondente a US$ 16.744,016.28 ao câmbio 
de Cz$ 114,55 (taxa de venda em 31-3-88), junto 
aos seguintes Bancos: 

Valor em US$ 

Banco América do Sul S/ A. ............................. ..................................................................... • 914,000.00 
Banco de Investimento América do Sul S/ A ............... ...................................................................... 830,000.00 
Banco Ayrnoré de Investimento S/ A.................................................................................................... 833.333.32 
Banco Bamerindus de Investimento S/ A. ................................................................................ 833,320.00 
Banco Boavísta S.A ................................................................................................... .,............................. 664,000.00 
Banco Crefisul de Investimento S.A ....................... ............................................................................. 801,600.00 
Banco Hispano Americano . .................................................................................................................. 833,:33332 
Banco ltaú S.A ........................................................................................................................................... I ,658,000,00 
Banco Montreal de Investimento SIA ... .............................................................................................. 690,909.64 
Banco Noroeste de Investimento SIA ........................................ ......................................................... 833,320.00 
Banco de la Província de Buenos Aires ............................................................................................... 2,000,000.00 
Banco ReaiS/A....................... . ..................................................................................................... 3320,000.00 
Banco SafraS/A......................................................................... . ................................................ 1.700,000.00 
Banco Sogeral SIA ...................................................... ................... ..................................... 832,000.00 

8-Prazos: 
1 - de carência: l 2 meses, 
2 - de amortização: 36 meses; 
C- Encargos: !ibor estimada + spread: 1 O% 

a.a., juros: 2,25% a.a. acima da líbor, comissáo 
de repasse: 4% a.a. s/saldo devedor·, 

D - Garantidor: Banco do Estado do Rio 
de Janeiro S/ A (Banerj), com a manifestação favo­
rável do Departamento de Organização e Autori· 
zações Bancárias (Deorb ); 

E - Destinação dos recursos: renovaçiio 
de 100% das parcelas de principal vencíveis em 

1988, relativas a operaçõés efetUadaS com base 
na resofuçâo n~ 63/67, deste Banco Central. 

O Conselho Monetário Nacional manifestou-se 
favoravelmente, nos termos do Parecer .'da Dire· 
teria da Divida Pública e Mercado Aberto, do Ban· 
co Central do Brasil. 

Conforme exposição de motivos do Sr. Ministro 
da Fazenda, as operações pleiteadas destinam·se 
à "rolagem de 100% das parcelas· do principal, 
vendveis em l 988, relativas ao empréstimo, no 
valor de US$ 11 O, O milhões, contratados em 
1980. 
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Os dados c:onstantes da referida Mensagem de­
monstram que "o Estado do Rio de Janeiro não 
dispõe, no momento, de recursos para fazer em 
face dos compromissos da dívida já contratada". 
A rolagem, portanto, apenas prorroga o resgate 
dos compromi!';sos assumidos anteriormente. 

Na expectativa de que a reforma tributária con­
substanciada na nova Carta Magna víabilize o sa­
neamento das finanças daquele Estado, e em se 
tratando de solicitação, em caráter excepcional, 
somos favoráveis à sua aprovação, na forma do 
seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 123, DE 1988 

Autoriza o Governo do Estado do Rio 
de Janeiro a contratar. em caráter excep­
cional, operações de crédito no valor de 
<IS$ 16.744.016,28. 

O Senado Federal resolve: 
M. 1 o É o Governo do Estado do Rio de Ja­

neiro, nos terruos do artigo 2" da Resolução n9 
93176, alterada pela Resolução no 140/85, ambas 
do Senado Federal, autorizado a contratar opera­
ção de crédito no valor de US$ 16.744.016,28, 
destinada à rolagem de 100% das parcelas de 
principal vencíveis em 1988, relativas ao emprés­
timo, no valor de us~ 110,0 milhões, contratado 
em 1980. 

Art. 2" Esta resolução entra eru vigor na data 
de ,sua publicação. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
PaSS<I-se à disc.:ussão do projeto, em tumo único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a votação da matéria 
proceder-se-á na sessão seguinte nos termos re­
gime:ntais. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Esgotada a matéria constante da Ordem do Dia. 
Volta-se à lista de oradores. 

C()ncedo a palavra ao nobre Senador Ney Mara­
nhão. (Pausa.) 

S. Ex~ não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jutahy 

Magalhães. 

OSR.JUTAffYMA<lALHÃES(PMDB-BA. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, tenho insistido, desde o ano 
passado, sobre os temas da economia e da polí­
tica econômic.:a, destacando, sempre, os riscos 
crescentes a que nos estamos impondo com esta 
sucf:!ssão de graves erros do Governo. 

Veja-se, agora, a publicação, quase simultânea 
dos indicadores sobre investimentos industriais, 
produção e erriprego. Segundo a pesquisa men­
sal de emprego realizada pelo IBGE, a taxa média 
de desemprego caiu de 4,04% em maio para 
3% em junho. Isto teria ocorrido porque houve, 
segundo com~ntário da jornalista Verônica Couto, 
da Gazeta Mercantil, de 8-8-88, uma expansão 
de 72 mil ocupações nas regiões metropolitanas 
do Rio de Janeiro e São Paulo. Em contrapartida, 
em Salvador, na Bahia, a situação do emprego 
deteriorou-se no mês de junho: o indicador de 
des~mprego subiu de 4,82% para 5,17%. 
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DESEMPREGO -
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m•!ropolllonas Ju,ho/S7 Moio/88 Junho 188 

Rtdl• 6.09 1.06 1.00 
Solvo dor 1,75 Ul 1.17 
S. lo Horitonr• 1.88 I.M (60 
Cio dt Jon•lro 3.90 3,19 3,03 
S4o Poulo 1,41 05 4,00 

Po11o Al•gr• 08 3.66 4.01 
toxo M'dlo Ul (/); 3.90 

Fon1t: IMiitulo 8ro,Heiro dt Ctogroflo • hfolhtico {IBGE) 

O arrefecimento das taxas de desemprego está, 
certamente, ligado à ligeira recuperação da pro­
dução industrial no mês de junho, fruto da recupe­
ração dos estoques indispensáveis às vendas de 

· fim de ano e que, intlusive, levaram a uma ofen-

siva governamental na política monetária: as taxas 
da "over" subiram na primeira semana de agosto 
por cima da expectativa inflacionária justamente 
para desencorajar a formação especulativa de es­
toques. 
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Para o IBGE, entretanto, estes númetos refleti­
riam rnaís o fator positivo das exportac;ões e do 

setor agrkola. Como conclui o Jornalista Guilher­
me Barros '"essa taxa (3,9%) é a mais elevada 
dos últimos 26 meses, com excessão apenas de 
março última, quando () crescimento foi de 6% 
sobre fevereiro(, .. ) com o comportamento de ju-

nho, a pro<luçao acumulada no ano, que caJa 
6, l% até maio, registrou um declínio de 4,8% ". 
Mas, adverte: "Apesar desse comportamento oti­
mista de junho, os têcnic:os alertam que ainda 
é muíto cedo para ser encarado c:omo uma recu­
peração da indústria. Os resultados apresentados 
pelo BNDE, em julho, mostram, ao contrário, que 
as perspectivas são bastante negativas". 

SISTEMA BNDES 
l-li8ERAÇ0ES OE EMPR!SJIMOS 

Dis.criminaçl!oo 
jon-jul87 ion·iu188 VorioçCo 

iul81 i ui 88 C1$milh~u CZS milh~•' r•ol 
FIHAME 11.076 116.611 67% 2.674 18.012 
lolol 15.800 188.000 li% 13.400 17.400 

2- Con1ullo1 t priorldadtl 

Consultas. rtttbidas 2118.431 760.~~ ·31% 44.164 148.141 
Priotidod.u 
CO<edido! 14:1.133 683.708 Jl% 73.190 126.3n 

Fcnle: 8NOES 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 
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O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Não há mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a 
sessão, convocando uma sessão extraordinária 
a realizar-se hoje, às 18 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-1-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n~ 109, de 1988, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Rondonópolis, Estado do Mato Gros­
so, a contratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 800.000,00 Obriga­
ções do T escuro Nacional - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em plenário. 

-2-
Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­

ção no 1 1 O, de 1988, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 600.000,00 Obrigações 
do T escuro Nacional- OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL. proferido em plenário. 

-3-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção nç 111, de 1988, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Várzea Grande, Estado do Mato 
Grosso, a contratar operação de crédito no valor 
correspondente em cruzados, a 200.000,00 Obri­
gações do Tesouro Nacional- OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em plenário. 

-4-
Votação, em tumo único, do Projeto de Resolu­

. ção nç 112, de 1988, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de lpameri, Estado de Goiás, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 80.000,00 Obrigações do Tesouro 
Nacional - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL. proferido em plenário. 

-5-
Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­

ção n~ 1 1 3, de 1 ~88, que autoriza a Prefeitura 
MunicipaJ de João Câmara, Estado do Rio Grande 
do Norte, a contratar operação de crédito no valor 

correspondente, em cruzados, a 65.000,00 Obri­
gações do T escuro Nacional - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em plenário. 

-6-
Votação. em tumo único, do Projeto de Resolu­

ção nq 114, de 1988, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Alta Floreta, Estado de Mato Grosso, 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 200J)QO,OO Obrigações 
do T escuro Nacional - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em plenário. 

-7-
Votação, em tumo único, do Projeto de Resolu­

ção n~ 1 l 5, de 1988, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados. a 125.000,00 Obrigações 
do T escuro Nacional - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em plenário. 

-8-

Votaçâo, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção nç 116, de 1988, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 300.000,00 Obri­
ga:çóes do T escuro Nacional - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em plenário. 

-9-
Votação, em tumo único, do Projeto de Resolu­

ção n9 117, de 1988, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Casa Branca, Estado de São Paulo, 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 250.000,00 Obrigações 
do T escuro Nacional- OTN, tendo 

PARECER FAVORÁ VE.l, proferido em plenário. 

-10-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção nç 118, de 1988, que autoriza o Governo do 
Estado de Sergipe a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 
20.000,00 Obrigações do Tesouro Nacional -
OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL. proferido em plenário. 

-li-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n9 119, de 1968, que autoriza o Governo do 
Estado do Rio de Janeiro a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 18.315.000,00 Obrigações do T escuro Nacional 
-OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em plenário. 

-12-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n~ 120, de 1988, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Porto Nacional, Estado de Goiás, 
a contratar operação de crédito no vaJor corres­
pondente, em cruzados, a 80.000,00 Obrigações 
do T escuro Nacional - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em plenário. 

-13-

Votação, em tumo único, do Projeto de Resolu­
ção n9 121, de 1988, que autoriza a Prefeitura 
da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 11.645.800,00 
Obrigações do T escuro Nacional - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em plenário. 

-14-

Votação, em tumo único, do Projeto de Resolu­
ção n" 122, de 1988, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de São Miguel do Araguaia, Estado de 
Goiás, a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 69.954,43 Obri­
gações do Tesouro Nacional-OTN. tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em plenário. 

-15-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu· 
ção n~ 123, de 1988, que autoriZa o Governo do 
Estado do Rio de Janeiro a contratar operação 
de crédito do valor deUs$ 16,744,016.28 (dezes­
seis milhões, setecentos e quarenta e quatro mil, 
dezesseis dólares e vinte e oito centavos}, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Está encerrada a sessão. 

(LeWJnta-se a sessão às 17 horas e 50 mi­
nutos.) 

Ata da 4 7• Sessão, em 15 de setembro de 1988 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 48• Legislatura 

-- EXTRAORDINÁRIA --
Presidência dos Srs. Lourival Baptísta e Dirceu Carneiro 

ÀS 18 HORAS ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

Mário Maia_.__Aiulzio Bezerra- Leopoldo Peres 
-Carlos De'Carli- Áureo Mello- Olavo Pires 
-João Menezes -Almir Gabriel -Jarbas Pas-
sarinho-Alexandre Costa- João Lobo- Cha­
~as Rodrigues - Afonso Sancho - Cid Sabóia 

de Carvalho-Mauro Benevides- Carlos Alberto 
- Marcondes Gadelha - Humbero Lucena -
Raimundo Ura - Mar-cos Maciel - Ney Mara­
nhão - Mansueto de Lavor - Guilherme Pal­
meira- Divaldo Suruagy-Teotonio Vilela Filho 
- Alberto franco - Francisco Rollemberg -
Lourival Baptista - Jutahy Magalhães - José 
Inácio Ferreira- Gerson Camata- João Cal-

mon -Afonso Arinos - Nelson Carneiro -Ita­
mar Franco - Alfredo Campos - Ronan Tito 
-Severo Gomes- Fernando Henrique Cardoso 
-Mauro Borges-lram Saraiva -lrapuan Costa 
Júnhor- Pompeu de Sousa - Mauricio Corrêa 
- Meira Filho - Roberto Campos - Lourem­
berg Nun~ Rocha -Márcio Lacerda -Mendes 
Canale - Rachid Saldanha Derzi - Leite Chaves 
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-Affonso Camargo -Jorge Bornhausen- Dir­
ceu Carneiro - Carlos Chiarelli. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
A lista de presença acusa o comparecimento de 
55 Srs. Senadores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a sessào. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
A Presidência recebeu a Mensagem no 200, de 
1988 (n" 381/88, na origem), de t5 do corrente, 
pela qual o Senhor Presidente da República, nos 
termos do art. 42, item VI, da Constituição, e de 
acordo com o art. 2° da Resolução n9 93176, do 
Senado Federal, solicita autorização para que o 
Governo do Estado de Alagoas possa contratar 
operação de crédito para o fim que especifica. 

Nos termos da Resolução n~ 1, de 1987, a Presi­
dência designará. oportunamente, o Relator da 
matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)­
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo 
Sr. l 9 Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 

N'l34 de 1988 

Requeremos urgência, nos termos do an. 371, 
alínea "b", do Regimento Interno, para a Mensa~ 
gem n? 199, de 1988 (no 380188, na origem) reJa~ 
ú'va à proposta para que seja autorizada a Prefeí· 
tura da Cidade do Rio de Janeiro (RJ) a elevar, 
temporariamente, o limite de sua dívida conscr 
lidada. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1988 
-Ronan nto -Pompeu de Sousa -Mauro 
Borges - Carlos Alberto. 

REQUERIMENTO 
N• 135,.de 1988 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, 
alínea "b", do Regimento lntemo, para a Mensa· 
gem n9 189, de 1988 (n~ 368/88, na origem) rela­
tiva à proposta para que seja autorizado o Governo 
do Estado do Amazonas a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 4.700.000 Obrigações do Tesouro Nacional 
(OTN). 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1988 
-Ronan nto -Pompeu de Sousa -Mauro 
Borges - Carlos Alberto. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Os requerimentos lidos serão votados após a Or~ 
dem do Dia, na forma do art. 375 do Regimento 
Interno. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Ney Mara­

nhão. 

O SR. NEY MARANHÃO (PMB - PE. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, recebi, 
de Pernambuco, um telex, do qual dou conheci­
mento à Casa: 
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Recife, 3-9-88 
Telex Sindaçucar n~ 634/88 

Exm• Sr. 
Senador Ney de Albuquerque Maranhão 
Senado Federal - Brasília·DF 

Levamos ao conhecimento de V. Ex" o texto 
abaixo do telex que encaminhamos ao Ministro 
Roberto Cardoso Alves, a respeito do qual encare· 
~emos a atenção e o valioso apoio do nobre repre­
sentante. 

Cordialmente, 
Gustavo Costa de Albuquerque Maranhão -

Presidente 
Sindicato da Indústria do Açúcar, no Estado 

de Pernambuco. 

Recife, 2·9-88 
Telex Sindaçúcar n~ 632!88 

Exm• Sr. 
Dr. Roberto Cardoso Alves 
Ministério da Indústria e do Comércio 
Brasília-DF 

Na qualidade de intérpretes do sentimento de 
produtores de cana, açúcar e álcool que, significa­
tivamente, representam a quase totalidade dos 
~stados que se dedicam à cultura canavieira, per­
rnitimo·nos manifestar confiança no sentido de 
que, no contexto dos elevados e louváveis propó· 
sitos da sua gestão à frente desse ministério, OOo 
deixará de considerar a necessidade de prestigiar 
ét atuação do Presidente do IM, Dr. Marcelo Pian· 
<:"asteJi de Siqueira, cujo trabalho tomou-se mere­
c:edor do reconhecimento não apenas do poder 
público mas também dos segmentos ligados 
àquela autarquia. 

Por igual, participamos da convicção de que 
V. Ex• dará o imprescindível e valioso apoio para 
que o IM, através da dinamização da sua estrutura 
~ da adoção das medidas que vêm sendo defen· 
didas pelo seu atual Presidente, possa continuar, 
$em distorções, a exercitar a sua importante mis­
São de órgão regulador da atividade canavieira 
E! de gestor equânime do equilíbrio entre regiões 
produtoras. 

Sindicato da Indústria do Açúcar, no Estado 
de Minas Gerais, Cláudio Veiga de Brito - Presi­
dente 

Sindicato da Indústria do Açúcar, no Estado 
de Pernambuco 

Gustavo Costa de Albuquerque Maranhão -
Presidente 

Sindicato da Indústria do Açúcar, no Estado 
de Alagoas 

Sindicato da Indústria do Açúcar, no Estado 
de Alagoas, Ricardo Sampaio - Presidente em 
~xercício. 

Associação de Usineiros de Minas Gerais, Wla­
dimir Arnaldo Neves - Presidente 

Copaminas - Cooperativa dos Produtores de 
A.çúcar de Minas Gerais, Márcio Oini.z Gotlib -
Presidente. 

Sindicato dos Produtores de Álc:ool do Estado 
do Espírito Santo, Carlos Alberto Rezende de Oli­
veira- Diretor. 

Sudes - Sociedade das Usinas e Destilarias 
do Espírito Santo, Carlos Alberto Rezende de Oli­
veira - Presidente. 

Sindicato da Indústria de Fabricação do Álcool 
do Estado de Minas Gerais, Cláudio Veiga de Brito 
~Presidente. 

5Jndicato dos Produtores de Açúcar e Álcool 
do Rio de Janeiro, Antônio Evaldo lnojosa de An­
drade- Presidente. 

Sindicato dos Produtores de Álcool do Mato 
Grosso, João Nicolau Petroni- Presidente. 

Sindicato da Indústria de Fabricação de Álcoci 
do E~tado do Paraná, Ricardo Albuquerque Re· 
zende - Presidente, 

Sindicato da Indústria de Fabricação de Álcoot 
do Estado de Goiás, Jefferson Bueno - Presi· 
dente. 

Cooperativa dos Produtores de Açúcar e Á.lcoo! 
de Pernambuco, Rui Berardo Carneiro da Cunha 
-Presidente. 

Cooperativa Regional dos Produtores de Açúcar 
de Alagoas, João Evangelista da Costa Tenório 
- Pr~sidente. 

Sindicato da Indústria de Fabricação de Álcool 
no Estado da Paraíba, Eduardo Ribeiro CoutinhQ 
- Pr~sidente. 

Sindicato da Indústria do Açúcar, no Estado 
da Paraíba, Carlos Antônio Ribeiro Coutinho -
Presidente. 

Sindkato da Indústria de Fabricação de ÁkooJ 
nos Estados do Rio Grande do Norte, Ceará e 
Piauí, Luiz Fernando Pereira de Melo - Presi­
dente. 

Federação da Agricultura do Estado de Per· 
nambuco, Pio Guerra Júnior- Diretor Presidente. 

Cooperativa de Crédito dos Plantadores de Ca­
na de Pernambuco, Paulo Carneiro Leão, Diretor 
Presidente. 
As~ciação dos Fornecedores de Cana de Ala­

goas, João Eudes Soares Leitão 
Sindicato dos Cultivadores de Cana-de-Açúcar, 

no Bi.tado de Pernambuc:o Gérson Carneiro Leão 
- Ditetor Presidente. 

5Jgnifica, Sr. Presidente, que o Presidente do 
Instituto do Açúc:ar e do Álc:ool está realizando 
uma administração a contento, e tenho certeza 
absoluta de que o Sr. Ministro da Indústria e do 
Comércio saberá atender e fará justiça a um ho­
mem que se está comportando à altura do cargo 
que t~m a confiança do Governo. 

O segundo assunto, Sr. Presidente, ainda é de 
Pernambuco, de onde recebi o seguinte docu­
mento: 

Exm• Sr. 
Senador Ney Maranhão 
Senado Federal 
Brasflia-DF 

Recebemos dOcumento subscrito pelo profes· 
sor João Baptista Oliveira dos Santos, Reitor da 
Universidade Federal Rural de Pernambuco, no 
qual 11os solicita fazer veemente apelo ao Ministro~ 
Chefe da Seplan para que o Programa de Desen­
voMmento T ecnológic:o para a região Nordeste 
- PDCT /NE, daquela universidade não seja sac:ri­
ficado no ajuste do orçamento da União elabo­
rado por aquela secretaria, ressaltando o prejuízo 
que representará para o erário público a parali­
saçá() de obras e atividades em andamento. 

Contamos com a compreensão e o empenho 
de Vossa Excelência. 
At~ndosamente, 

Deputado José Áureo Brad!ey- Líder PMDB 
Deputado Mavi.ael Cavalcanti - Uder PFL 
Deputado Almeida Filho - Líder PMB 
Deputado Murilo Paraíso- Líder PDT 
Deputado Manoel Ferreira- Uder PDC 
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Deputado Henrique Queiroz - Líder PTB 
Deputado Garibaldi Gurgel- Líder POS 

Significa um apoio suprapartidário para que o 
Sr. Ministro da Seplan não prejudique tanto o Nor­
deste com esse corte. no que se refere a esse 
programa de desenvolvimento tecnológico da re­
gião. 

Portanto, como Senador de Pernambuco, faço 
também um veemente apelo, apoiando a idéia 
e os Deputados da Assembléia Legislativa, na cer­
teza de que os Srs. Senadores e os Srs. Deputados 
Fe,derais de Pernambuco aco_mpanharão este 
meu gesto de apoio a esta iniciativa tão importante 
para o Nordeste. 

Era o que tinha a dtz.er, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Mansueto 
de Lavor. 

O SR. MANSUETO DE lAVOR PRONUN­
CV\ O DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVI­
SÃO DO ORADOR, SERÁ PUBliCADO POS­
TERIORMENTE 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Nobre Senador Mansueto de Lavor, associo-me 
às manifestações de pesar de V. Ex• e do Senador 
Marco Maciel ao Bispo Dom Antônio Campelo, 
que conheci, e também se:i da grande obra apos­
tólica que ele prestou na região do São Francisco. 

O SR. PRESIDENI'Ç (Lourival Baptista) -
Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Item 1: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n9 1 09, de 1988, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Rondonópo!ís, Esta­
do do Mato Grosso, a contr~ar operação de 
crédito no valor correspondente, em Cruza­
dos, a 800.000,00 Obrigações do T escuro 
Nacional -OTN, tendo 

PARECER F AV ORÁ VEL, proferido em ple­
nário. 

A discussào da matéria foi encerrada na sessão 
extraordinária anterior. 

Em votação o projeto, effi turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Sobre a mesa, redação final da matéria que será 
lida pel9 Sr. Primeiro Secretário. 

E lido a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 109, de 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n9 109, de 1988, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Rondonópolis (MT) a con­
tratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 600.000,00 OTN. 

Sala das Sessóes, em 15 de setembro de 1988. 
-Márcio Lacerda, Relator. 
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ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 109, de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, 
e eu. . Presídente, promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇÁO N• ,de 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Rondonópolis, Estado do Mato Grosso, 
a contratar ope.raçao de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 
800.000,00 Obrigaçóes do Tesouro Na­
cional - OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art 19 É a Prefeitura Municipal de Rondonó­

po!is, Estado do Mato Grosso, nos termos do artiR 
go 2ç da Resolução no 93, de 1 1 de outubro de 
1976, alterada pela Resolução n? 140, de 5 de 
dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, 
autorizada a contratar operação de crédito no va­
lor correspondente. em cruzados, a 800.000,00 
Obrigações do T escuro Nacional - OTN, junto 
à Caixa Econômica Federal, destinada à execução 
de obras do Programa Produrb, no Munidpio. 

Art. 2~ Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Nào havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 
· Encerrada a discussão, a matéria é dada como 

definitivamente apfovada, independente de vota­
ção, nos termos regimentais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
ltem2: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n9 ll O, de 1986, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Cariacica, Estado do 
Espírito Santo, a contratar operação de cré­
dito no valor correspondente, em cruzados, 
a 600.000,00 Obrigações do T escuro Nacio­
nal - OTN, tendo 

, PARECER FAVORÁVEL, proferido em ple­
.nário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão 
extraordinária anterior. 

Em votação o projeto, em tumo único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Sobre a mesa, redação final que será lida pela 
Sr. Primeiro Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 110, de 1988. 

O relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n9 I 1 O, de 1988. que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Cariadca {ES) a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 600.000,00 OTN. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1988. 
- Leopoldo Peres, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projét~_de Resolução 
n• 110, de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso VI da Constituição, 
e eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÁO 
N' , DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Ca· 
riacica. Estado do Espírito Santo, a-con­
tratar operação de crédito ·no valor cor­
respondente, em cruzados, a 600.000,00 
Obrigações do Tesouro Nacional -
OTN. 

O Senado Federal resolve: . 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Cariacica, 

Estado do Espírito. Santo, nos tefmos do artigo 
29 da Resolução nç 93, de 11 de outubro de 1976~ 
alterada pela Resolução n~ 140, de 5 de dezembró 
de 1985, ambas do Senado Federal, autorizada 
a contratar operação de crédito no valor c~res­
pondente, em cruzados, a 600.000,00 Obrigações 
do Tesouro Nacional- (OTN), junto ao Baryca 
de Desenvolvimento do Espírito Santo S.A., este 
na qualidade de agente financeiro da operação, 
destinada à execução de obras de infra-estrutura 
urbana, no município. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Em discussão a redação finei!. (Pau~a.) ' 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
definitivamente adotada, independente de vota­
ção, nos termos regimentais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Item 3: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução no 111, de 1988, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Várzea Grande, Esta­
do do Mato Grosso, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente em cruza­
dos, a 200.000,00 Obrigações do T escuro 
Nacional- (OTN), tendo PARECER FAVO­
RÁVEL, proferido em plenário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão 
anterior. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Sobre a mesa, redação final que será lida pelo 
Sr. Primeiro Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
n' 111, de 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n9 1 I 1, de l 988, que autoriza a 
Prefeitura Munidpal de Várzea Grande (MT) a con­
tratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 200.000,00 OTN. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1988. 
- Má:rdo Lacerda, Relator. 
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ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
D'l11, de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, 
•e eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No . DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Munklpal de Vór­
ua Grande, Estado do Mato Gosso, a 
contratar operação de tréctito no valor 
correspondente. em cruzado&, a 
200.000,00 Obrigações do Tesouro Na­
donai-OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1? É a Prefeitura Municipal de Várzea 

Grande, Estado do Mato Grosso, nos termos do 
artigo 29 da Resolução n9 93, de 1 J de outubro 
de 1976, alterada pela Resolução n9 140, de .5 
de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, 
autorizada a contratar operação de crédito no va­
lor correspondente, em cruzados,. a 200.000,00 
Obrigações do Tesouro Nacional- OTN, junto 
à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade 
de agente financeiro da operação, destinada à 
execução de obras do Programa Produrh, no Mu­
nicípio. 

Art. 2~ Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Em discussão a redação final. (pausa.} 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
· a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada corno 
adotada, dispensada a votação, nos termos regi­
mentais. 

O projeto vai à pr~mulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)­
.Item 4: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n9 112, de 1988, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de lpameri, Estado de 
Goiás, a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 
80.000,00 Origações do Tesouro Nacional 
-OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em pie· 
nário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão 
extraordinária anterior. 

: , Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per· 

· manecer sentados. (Pausa.) 
~ Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)­
Sobre a mesa redação final da matéria que será 

i lida pelo Sr. Primeiro-Secretário. 
- É lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 112, de 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n9 112, de 1988, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de lpameri (GO) a contratar 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 80.000,00 OTN. 

Sala das sessões, 15 de setembro de 1988. 
- Leopoldo Peru, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação finaJ do Projeto de Resolução 
n• 112, de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, 
e eu, , Presidente, promu1go a seguinte. 

RESOLUÇÃO No . DE !988 

Autoriza a Prefeitura Munldpal de lpa­
mert. Estado de Goiás, a contratar opera· 
ção de crédito no valor conespondente, 
em cruzados, a 80.000,00 Obrigac;õu do 
Tesouro Nacional- OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 ~ Ê a Prefeitura Municipal de lpameri, 

Estado de Goiás, nos tennos do artigo~ da Reso­
lução n? 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas 
do Senado Federal, autorizada a contratar opera­
ções de crédito no valor correspondente, ern cru­
zados, a 80.000,00 Obrigações do Tesouro Nado· 
nal - OTN, junto à Caixa Econômica Federal, 
esta na qualidade de agente financeiro da opera­
ção, destinada à execução de obras do Programa 
Produrb, no município. 

Art. 2? Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. ' 

O SR. PRESIDENTE (Lowival Baptista) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a disc:ussão, a matéria é dada c:omo 
adotada, dispensada a votação, nos termos regi­
mentais. 

A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Item 5; 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n? 113, de 1988, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de João Câmara, Estado 
do Rio Grande do Norte, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em. cru­
zados, a 65.000,00 Obrigações do Tesouro 
Nacional - OTN, tendo. 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em ple­
nário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão 
extraordinária anterior. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Sobre a mesa, redação final da matéria, que será 
lida pelo Sr. Primeiro Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação ftllal do Projeto de Resoi\Jção 
n•ll3, de 1988. 

O Relator apre~nta a redação final do Projeto 
de Resolução n~ 1 13, de 1988, que autoriza a 
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Prefeitura Municipal de João Câmara (RN) a con­
tratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 65.000,00 OTN. 

Sala das sessões, 15 de setembro de 1988. 
-Leopoldo Peres, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n•l13, de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal apro\IOU, nos 
termos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, 
e eu , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• . DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
João Câmara, Estado do Rio Grande do 
Norte. a contratar operação de crédito 
no valor conespondente, em cruzados, 
a 65.000,00 Obrigações do Tesouro Na~ 
donai-OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1? É a Prefeitura Municipal de João Câ­

mara, Estado do Rio Grande do Norte, nos tennas 
da artigo 2ç da Resolução n9 93, de ll de outubro 
de 1976, alterada pela Resolução n9 140, de 5 
de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, 
autorizada a contratar operação de crédito no va­
lor correspondente, em cruzados, a 65.000,00 
Obrigações do T escuro Nacional - OTN, junto 
ao Banco do Nordeste do Brasil S/A, este na quali­
dade de agente financeiro da operação, destinada 
à pavimentação de calçamento e paralelepípedo 
e construção de galerias pluviais nos diversos bair­
ros do município. 

Art. 2'1 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
adotada, dispensada a votação, nos termos regi­
mentais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDE!fTE (Lourival Baptista)­
ltem6: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n? 114, de 1988, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Alta Floresta, Estado 
de Mato Grosso, a contratar operação de cré· 
dito no valor -correspondente em cruzados, 
a 200.000,00 Obrigações do Tesouro Nacio­
nal- OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em ple­
nário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão 
extraordinária anterior. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per· 

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDE!fTE (Lourival Baptista) -
Sobre a mesa, redação final da matéria que será 
lida pelo Sr. ]9 Secretário. 



2418 sexta-feira 16 

É lida a seguinte 

'"' "RedâçãO final do ProjetO de ReSolução 
n' 114, de 1988. ' · ' · · 

O Relator apresenta a redação fina) do Projeto 
de Resolução n" 114, de 1988, que autorita a 
Prefeitura Municipal de A1ta Floresta (MT) a con­
tratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 200.000,00 OTN. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1988. 
-Márcio Lacerda, Relator. 

ANEXO AO PARECER · 

Redação final do Projeio 'de Resolução 
n•l14, de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, 
e eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1988 

Autoriza a Prefeitura l'lllnlclpal de Alta 
Floresta, Estado do Mato .Grosso, a con­
tratar operação de crédito no valor cor­
respondente. em cruzadOs~ a 2~0.000,00 
Obrigações do Tesouro l'fadonal (OTN). 

O SenadO Federal resolve: 
Art. }<? É a Prefeitura Municipal de Alta Flo­

resta, Estado do Mato Grosso, nos tefll1-0S do arti­
go 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 
1976, alterada pela Resolução no 140, de 5 de 
dezembrO de 1985, ambas do·SeÓado· Federal, 
autorizada a contratar operação de·crédito nova­
lor-correspondente, em cruzados, ~a·200.000,00 
Obrigações do Tesouro Nacional· (OTN), junto 
à .Caixa Eco(lômica Federal, esta .na qualidade 
de agente financeiro da operação, destinada à 
execução de obras do Programa Produrb, no Mu­
nicípio. 

Art. · 2ç · Esta resolução entra em vigor na data 
de' sua ~~Ucáção. ' 

·O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Em. discussão a redação fmal. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a Palavra, encerro 
a discusSão .. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
adotada, dispensada a votação, nos termos regi­
mentais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)­
Item 7: 

Votação, em turno ·úrlicO, do Projeto de 
Resolução n~ 115, de 1 988, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, a contratar operação de cré­
dito no valor. correspondente, em cruzados, 
a 125.000,00 Obrigações do T escuro-Nacio­
nal (OTN). tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em ple­
nário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão 
extraordinária anterior. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aproVam queriam per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

'' 
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O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Sobre a mesa, redação final da matéria que serâ 
lida pelo Sr. 19 Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
n' 115, de 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n9 115, de 1988, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Gaspar (SC) a contr­
operação de crédito no va1or correspondente, em 
cruzados, a 125.000,00 OTN. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1988. 
- ~elson Cap1eJro, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 115, de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inc::iso 'A, da Constituição, 
e eu. ~ Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1988 

Autor_lza a Prefeitura Municipal de 
Ga&par, Estado de .Santa Catarina, a 

· contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 
125.000,00 Obrigações do Tesouro Na-
donai-OTJ'f. · 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1<1 É a Prefeitura Municipal de Gaspar, 

Estado de Santa Catarina, nos termos do artigo 
~ da Resolução n"' 93, de 11 de outubro de 1976, 
alterada pela Resolução n9 140, de 5 de dezembro 
de-1985, ambas 'do Senado Federal, autorizada 
a' contratar operação de crédito no valOr corres­
pondente, em crUzados, 125.000,00 Obrigações 
do Tesouro nacional - OTN, junto à Caixa Eco­
nômica Federal, esta na qualidade de agente fi­
nanceiro da operação, destinada à implantação, 
ampliação e melhorias dos sistemas de abasteci­
mento de água e esgotos sanitários, no Município. 

· Att 2~ Esta resolução entra em vigor na data 
de;·sua publicação. 
·O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -

Erri diScussão a redação final. (Pausa.) 
·Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Encerrada a discussão, a matéria é dada como 

adotada, dispensada a votação, nos termos regi­
mentais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)­
Item 8: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução 09 116, de 1988. que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, Esta~. 
do de Minas Gerais, a contratar operação de 
crédito no valor ·correspondente, em cruza­
dos, a 300.000,00 Obrigações do Tesouro 
Nacional -OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em ple­
nário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão 
eXtraordinária anterior. 

Em votação o Projeto, em turno úníco. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa..) 
·Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Sobre a mesa, redação final que será lida·-pe~o 
Sr. 1 ~Secretário. · 

É lida a seguinte _,. ~ .. 

Redação final do Projeto de ResoiÚção 
rr 116, de 1988. . ~ .. 

O Relator apresenta a redação final do Prójeto. 
de Resolução n~-116, de 1988, que autoriza:>a 
Prefeitura Municipal de Patos de Minas (MG) a 
contratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 300.000,00 OTN. · , . · 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1988. 
-Nelson Carneiro. Relator. · 

ANEXO AO PARECER 

Redação llnal do Projeto de Resolução 
0'116, de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou,. nos 
tennos do artigo 42, inciso VI:, da Constituição, 
e eu, . Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N• , DE 1988 

. ·~ 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Pio-. 
tos de Minas, Estado de Minao Ooirals, 
a contratar operação de crédito no val~r 
correspondente, em cruzados, a 
300.000,00 Obrigações do Tesouro N'l-
donal - 011"1. . 

·O Senad~ Federal re~lv~: . : .. · .. .r .: . 

. Art. }9 E a Prefeitura Municipal .. de.P~tos. de 
Minas, Estado de Minas Gerais;, nos termos .. do 
artigo 2" da ResolUção n~ 93, de 11 de OUtubro 
de 1976, alterada pela Resolução n9 140, dé :5 
de dezembro de 1985, ambas.do Senado Fedf;ré!il, 
autorizada a contratar operação de crédito no va­
lor correspondente, em cruzados, a 300.000,00 
Obrigações do Tesouro Nacional -. 0'11"-l, jUnto 
ao Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais 
SIA, este na qualidade de agente financeirô da 
operação, destinada ao financiamento de estudos, 
projetos técnicos e execução de obras dentro do 
Programa Produrb, no Município. . 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Lourival Baptista),­
Em discussão a redação final. (Pausa.} 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. · 

Encerrada a discussão, a matéria é dada comO 
adotada, dispensada a votação, nos' termos regi-
mentais. ' 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDEI'IlE (Lourival Baptista) -
ltem9: 

Votação, em turno único, do ProjetO · d~ 
Resolução n~ 117, de 1988, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Casa Branca, Estado 
de São Paulo, .a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 
250.000,00 Obrigações do Tesouro Nacional 
- OTN. tendo · . · · . 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em ple-
nário. . 
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A discussão da matéria foj encerrada na sessão 
extraordinária anterior. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os.Srs. Senadores que o aprovam queiram per~ 

manecer sentados.. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Sobre a mesa, redação final que será lida peJo 
Sr. \9 Secret6rio. 

É lida a seguinte. 

Redação llnat do Projeto de Resolução 
n•117, de 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n~ 117, de 1988, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Casa Branca (SP) a con­
tratar operação de ~rédito no va1or correspon­
dente, em cruzados, a 250.000,00 OTN. 

Sala das sessões, 15 de setembro de 1968. 
- Aureo MeDo, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n' 117, de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42\ inciso VI, da Constituição, 
e eu, , Presidente, promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇÃO N• • DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Ca­
sa Branca, Estado de São Paulo, a con· 
tratar operaçã() de crédito no valor cor· 
reapondente, em ci'\Wldos, a 250.000,00 
Obrigações do Tesouro Nacional -
OTI'I. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura Munícípal de Casa Bran­

ca, Estado de São Paulo, nos tennos do artigo 
29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1975, 
aherada pela Resolução n9 140, de 5 de dezembro 
de 1986, ambas do Senado Federal, autorizada 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 250.000,00 Obrigações 
do Tesouro Nacional - OTN, junto ao Banco 
do Estado de São Paulo S/A, este na qualidade 
de agente financeiro da operação, destinada a 
estudos, programas, projetos, obras e outros en­
cargos, que atendam às finalidades do Projeto 
Cura, no município. 

Art. .29 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a díscussão, a matéria é dada como 
adotada dispensada a votação, nos termos regi­
mentais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDEriTE (Lourival Baptista) -
Item 10: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n9 118, de 1988, que autoriza. o 
Governo do Estado de Sergipe a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 20.000,00 Obrigações doTe-
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souro Nacional - OTN, tendo parecer favo­
rável proferido em plenário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão 
extraordinária anterior. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Sobre a mesa, redação final da matéria que será 
lida pelo Sr. 1ç Secretário. 

É lida a seguinte. 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 118, de 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n9 118, de 1988, que autoriza o 

• Governo do Estado de Sergipe a contratar opera­
ção de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos. a 20.000.000.00 OTN. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de de 1988. 
-Lourival Baptista, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação llnat do Projeto· de Resolução 
n"' , de 1988. 

F aço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, 
e eu, , Presidente, promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇÃO N' . DE 1988 
'. 

Autoriza o Qovemo do Estado de Ser· 
glpe a contratar operação de crédito no 
valor torrespondente, em cruzados, a 
20.000.000,00 Obrigações do Tesouro 
l'ladonal- OTI'I. 

O Senado Federal resolve: 
Art 19 E o Governo do Estado de Sergipe, 

nos termos do artigo 2ç da Resolução no 93, de 
11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução 
n9 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela 
Resolução no 140, de 5 de dezembro de 1985, 
ambas do Senado Federal, autorizado a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 20.000.000,00 Obrigações do Tesou­
ro Nacional - OTN, junto ao Banco do Estado 
de Sergipe S/ A, este na qualidade de agente finan­
ceiro da operação, destinada à aplicação em 
obras de saneamento básico (água e esgoto) na 
capital e em diversos municípios. 

Art. 2ç Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
adotada, dispensada a votação nos tennos regi­
mentais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Item 11: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n9 119, de 1988, que autoriza o 
Governo do Estado do Rio de Janeiro a con­
tratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 18315,000 Obri­
gações do Tesouro Nacional - OTN, tendo 

PARECER fAVORÁVEL. proferido em Ple­
nário. 

A discussão da. matéria foi encerrada na sessão 
extraordinária anterior. 

Em votação o projeto em turno único. 
Os Srs. Senad()tes que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Sobre a mesa, redação final que será lida pelo 
Sr. J9 Secretário. 

É lida a s~guínte. 

Redação final do Projeto de Resolução 
lt" 119, de 1988. 

O Relator apr~senta a redação final do Projeto 
de Resolução n~ 119, de 1988, que autoriza o 
Governo do Estado do Rio de Janeiro a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados. a 18.3!5.000.00 OTN. 

Sala das sesSães, 15 de setembro de J 988. 
-Nelson Carnefro, R~lator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação llnal do Projeto de Resolução 
n• 119, de 1988. · 

Faço saber que o Senado federal aprovou, nos 
termos do artig() 42, incíso \1, da Constituição, 

· e eu, , Presidente, promulgo a ~ 
guio~ 

RESOLUÇÃO N' .DE 1988 

Autoriza o Governo do Estado do RJo 
de Janeiro a contratar operação de cré­
dito no valor conespondente, em cruza. 
dos, a 18.315.000,00 Obrigações do Te­
souro rladonal- OTN.. 

O Senado Federal resolve: 
Art. J? É o Governo do Estado do Rio de Ja­

neiro, nos termos do art. 2'1 da Resolução 09 93, 
de J 1 de outubro de 1976, alterada pela Resolu­
ção n? 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas 
do Senado Federal, autorizado a contratar opera­
ção de crédito no va)or correspondente, em cruza­
dos, a 18.315.000,00 Obrigações do Tesouro Na· 
cional- OTN, jl.mto à Caixa Econômica Federal, 
esta na qualidade de agente fmanceiro da opera­
ção, destinada à realização de obras do programa 
de reconstrução e de defesa contra inundações 
de áreas do Estado. 

Art. 2? Esta tesolução entra em vigor na data 
de sua pubTlcaçã.o. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Em discussão a redação final. {Pausa.) 

Encerrada a discussão, a matéria é dada c:omo 
adotada, dispensada a votação, nos termos regi­
mentais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Item 12: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução 1)9 120, de 1988, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Porto Nacional, Esta­
do de Goiás, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a' 
80.000,00 Obrigações do Tesouro Nac-ional 
-OTN, tendo 
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PARECER FAVORÁVEL, proferido em ple­
nário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão 
extraordinária anterior. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Lourival Baptista) -
Sobre a mesa, redação final que será lida pe!o 
Sr. Primeiro Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 120, de 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução no 120, de 1988, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Porto Nacional (GO) a 
contratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 80.000,00 OTN. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1988. 
- Áureo MeDo, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação flnaJ do Projeto de Resolução 
n~ 120, de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, 
e eu, , Presidente, promulgo a se~ 
guinte 

RESOLUÇÃO N• , DE !988 

Autoriza a Prefeitura MunJclpal de Por­
to Nacional, Estado de Goiás, a contratar 
operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 80.000,00 Obriga­
ções do Tesouro Nacional- OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1? É a Prefeitura Municipal de Porto Na~ 

cional, Estado de Goiás, nos termos do art. 2~ 
da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, 
alterada pela Resolução n9 140, de 5 de dezembro 
de 1985, ambas do Senado Federal, autorizada 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 80.000,00 Obrigações 
do Tesouro Nacional- OTN, junto à Caixa Eco­
nômica Federal, esta na qualidade de agente fi­
nanceiro da operação, destinada à execução de 
obras do Programa Produrb, no município. 

Art 29 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESJDEI'ITE (Lourival B<vtista) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a· discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
definitivamente aprovada, dispensada a votação, 
nos termos regimentais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Lourival Baptista).­
Item 13: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n4 121, de 1988, que autoriza a 
Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, Esta­
do do Rio de Janeiro, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cru­
zados, a 11.645.800,00 Obrigações do Te­
souro Nacional - OTN, tendo 
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PARECER FAVORÁVEL, Proferido em Ple­
nário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão 
extraordinária anterior. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Lourival Baptista) -
Sobre a mesa, redação final que será lida pelo 
Sr. Primeiro Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação tlnaJ do Projeto de Resolução 
n•121, de 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n9 121, de 1988, que autoriza a 
Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 1!.645.800,00 OTN. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1988. 
- Nelson Carneiro, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
R" 121, de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, 
e eu, , Presidente, promulgo a se­
guinte. 

RESOLUÇÃO N• , DE 1988 

Autoriza a PrefeJtura da Cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzadc.s, a 
11.645.800.00 Obrigaçóes do Tesouro 
Nadonal- OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 ~ É a Prefeitura da Cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, nos termos 
do art. 29 da Resolução n<t 93, de 11 de outubro 
de 1976, alterada pela Resolução n" 140, de 5 
de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, 
autorizada a contratar operação de crédito no va­
lor correspondente, em cruzados, a 
11.645.800,00 Obrigações do Tesouro Nacional 
-OTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta 
na qualidade de agente financeiro da operação, 
destinada à reaJização de obras, de natureza emer­
gencial, constantes do "Programa de Reconstru­
ção e de Defesa Contra Inundações no Município 
do Rio de Janeiro- RJ". 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Lourival Baptista)­
Em discussão a redação. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
defmitivamente aprovada, dispensada a votação, 
nos termos regimentais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Lourival Baptista) -
Item 14: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n9 122, de 1988, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de São Miguel do Ara-

setembro de 1988 

guaia, Estado de Goiás, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cru­
zados, a 69.954,43 Obrigações do T escuro 
Nacional - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL preferido em ple­
nário. 

A discussão da matéria foi encerrada em sessão 
extraordinária anterior. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Lourival Bap"sta) -
Sobre a mesa, redação final que será lida pelo 
Sr. Primeiro Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
n•122, de 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n~ 122, de 1988, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de São Miguel do Araguaia 
(GO) a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 69.954,43 OTN. 

Sala das sessões, em 15 de setembro de 1988. 
- Aureo MeDo, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n•122, de 1988. 

Faço saber qUe o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, 
e eu, , Presidente, promulgo a se­
guinte. 

RESOLUÇÃO N• , DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Munldpal de São 
Jlllguel do Araguaia, Estado de Goiás, 
a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 
69.954,43 Obrigaçóes do Tesouro !'la­
donai-OTN. 

O Senado FederaJ resolve: 
Art. I~ t: a Prefeitura Municipal de São Miguel 

do Araguaia, Estado de Goiás, nos termos do 
art 29 da Resolução n9 93, de 1 I de outubro de 
1976, alterada pela Resolução 09 140, de 5 de 
dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, 
autorizada a contratar operação de crédito no va­
lor correspondente, em cruzados, a 69.954,43 
Obrigações do Tesouro Nacional- OTN, junto 
à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade 
de agente financeiro da operação, destinada à 
execução de obras do programa Produrb, no mu­
nicípio. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Lourival Baptista) -
Em discussão a redação finaL (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
definitivamente aprovada, dispensada a votação, 
nos termos regimentais. 

A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Lourival Baptista) -
Item 15: 
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Votação, em tumo único, do Projeto de 
Resolução n" 123, de 1988, que autoriza o 
Governo do Estado do Rio de Janeiro a con­
tratar operação de crédito no valor de US$ 
16.744,016.28 {Dezesseis mílhóes, setecen­
tos e quarenta e quatro mil, dezesseis dólares 
e vinte e oito centavos}, tendo 

PARECER FAVORAVEL, proferido em ple­
nário. 

A discussão da matéria foi encerrada em sessão 
extraordinária anterior. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per-

manecer sentados. (Pausa.) · 
Aprovado. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Lourival Baptista) -
Sobre a mesa, redação final que será lida pelo 
Sr. 19 Secretário. 

Ê lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 123, de 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Pr~jeto 
de Resolução no 123, de l 9B8, que autoriza o 
Governo do Estado do Rio de Janeiro a elevar 
o montante de sua dívida <:onsolidada no valor 
correspondente a US$ 16,744,016.28 (dezesseis 
milhões, setecentos e quarenta e quatro mil, de~ 
zesseis dólares e vinte e oito centavos). 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1988. 
Nelson Carneiro, Relator 

ANEXO AO PARECER 

Redação finaJ do Projeto de ResolUção 
n• 123, de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso Vi, da Constituição, 
e eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N· , DE 1988 

Autoriza o Governo do Estado do Rio 
de Janeiro a elevar o montante de sua 
dívida consolidada no valor cones-p4n~ 
dente • OS$ 16,744,016.28 (dezesseis 
milhões, setecentos e quarenta e quatro 
mU, dezesseis dólares e vinte e oito cen~ 
tavos). 

O Senado federal resolve: 
Art. 1" É o Governo do Estado do Rio de Ja. 

neiro autorizado a elevar, temporariamente, os pa­
râmetros estabelecidos nos incisos I e lll do e.rt. 
2~ da Resolução n<? 62, de 28 de outubro de 1975, 
alterada pela de n" 93, de t t de outubro de 1976, 
ambas do Senado Federal, a fim de que pO!ssa 
realizar operação de crédito no valor correspon· 
dente a US$ l6,744,016.2B (dezesseis milhões, 
setec~ntos e quarenta e quatro mil, dezesseis dó­
lares e vinte e oito centavos), destinada à rolagem 
de l 00% (cem por cento) das parcelas do princi­
pal, vencíveis em 1988, relativas ao empréstimo 
contratado em 1980, no valor deUS$ 
110,000,000.00 {cento e dez milhões de dólarE::s). 

Art. 2o Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Lourival Baptista) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 
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Encerrada a discussão a matéria ê dada como 
definitivamente aprovada, dispensada a votação 
nos termos regimentais. 

A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Passa·se, agora, à apreciação do Requerimento 
no 134 de urgência, lído no Expediente, para a 
Mensagem no 199, de l 988, relativa ao pleito da 
Prefeitura da cidade do Rio de Janeiro. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per· 

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à aprecia­

ção da matéria, que depende de parecer. 
Nos termos do art. 6° da Resolução no 1, de 

1987, a Presidência designa o eminente Senador 
Nelson Carneiro para emitir parecer sobre a men· 
sagem, com o respectivo projeto de resolução. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. 
Para emitir parecer. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores, antes de dar o 
parecer sobre esse projeto, é dO ffieu dever mani­
festar, em nome do Rio de Janeiro, o agradeci­
mento ao Presidente Josê Sarney, ao f.'ünistro Ro­
naldo Costa Couto, aos Líderes desta Casa, aos 
Membros da Mesa, a começar pelo Presidente 
Humberto Lucena, a V.~ Senador Lourival Bap­
tista, no momento na direção de nossos trabalhos, 
e a quantos têm colaborado para que se vote, 
em urgência, esse projeto que vai levar à aflita 
situação do Município do Rio de Janeiro, antiga 
capital do Brasil, os recursos necessários à sua 
contin_uação no trabalho e a seiVic;o do povo ca· 
rioca. 

Sr. Presidente, o parecer é favorável, nos termos 
do projeto de resolução que encaminho à Mesa, 
a fim de que o Município do Rio de Janeiro possa 
emitir, mediante registro no Banco Central, 
1.700.000 Obrigações do Tesouro do Município 
do Rio de Janeiro (OTN·RJ), equivalente a Cz$ 
2.717.042.000,00, considerada a OTN~RJ de Cz$ 
1.598,26, em julho de 1988. 

Este, Sr. Presidente, é o parecer. 
Concluo, estendendo também o meu agradeci­

mento aos funcionários da Mesa do Senado Fe­
deral. 

É o seguinte o parecer enc:aminhaào à 
Mesa pelv Relator. 

PROJEfO DE RESOWÇÍÍO 
N• 124, DE 1988 

Autoriza o Município do RJo de Janeiro 
a elevar, em caráter excepcional e tem· 
porárlo, o limite de endividamento, lixa­
do pelo Resolução n• 62, de 1975. 

O Senado Pederal resolve: 
Art. 1 ~ Ê a Prefeitura Municipal do Rio de Ja­

neiro, nos termos do art. 2ç da Resolução n<? 93n6, 
alterado pela Resolução nç 140/85, ambas do Se­
nado Federal, autorizada a elevar o limite de seu 
endividamento, fixado pela Resolução no 62, de 
1975, do Senado Federal, a fim de que possa 
emitir 1.700.000,00 Obrigações do Tesouro Mu­
nicipal (OTM-RJ), destinadas ao giro da dívida 
consolidada interna mobiliária, vencível no c'or· 
rente exercido. 

Art. 2° Esta resolução ~ntra em vigor na data 
de sua publicação. 
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O SR. PRESIDEI'ITE (Lourival Baptista) -
O parecer conclui pela apresentação do Projeto 
de Resolução nc 124188, que autoriza a Pr~feitura 
Municipal do Estado do Rio de Janeiro a emitir 
l. 700.000,00 Obrigações do T escuro do Muni· 
cípio, elevando t~mporariamente o limite de sua 
dívida consolidada. 

Completada a instrução da matéria, passa~se 
à discussão do projeto, em turno único. (Pausa.) 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peç:a a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queí· 

ram permanecer sentados. {Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Lourival Baptista) -
Sobre a mesa, redação final da matéria, elaborada 
pelo Relator, Senador Nelson Cameiro, que será 
!ida pelo Sr. 1 <? Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação flnaJ do Projeto de Resolução 
n•124, de 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n" 124, de 1988, que autoriza a 
Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro (RJ) a 
elevar em 1.700.000,00 OTN o montante de sua 
dívida consolidada. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1968. 
- Nelson Cameiro, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n•124, de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, 
e eu, , Presidente, promulgo a se-­
guinte 

RESOLUçíiO N" , DE 1988 

Autoriza a Prefeitura da CJdade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro~ 
• elevar em 1.700.000,00 Obrigações do 
Tesouro Nacional- OTN o montante 
de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. lo É a Prefeitura da Cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, autorizada a 
elevar, temporariamente, o parâmetro estabele~ 
cido no inciso nt do art. 2" da Resolução no 62, 
de 2.8 de outubro de 1975, modificada pela Reso­
lução n~ 93, de 11 de outubro de t 976, ambas 
do Senado FederaJ, a fim de que possa emitir, 
mediante registro no Banco Central, 1. 700.000,00 
Obrigações do T escuro do Município do Rio de 
Janeiro- OTM~RJ. destinadas ao giro da dívida 
consolidada interna mobiliária, vencível no cor~ 
rente exercício. 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Lourival Baptista) -
Em discussão a redação fina). (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a ·matéria é dada como 
definitivamente aprovada, dispensada a votação, 
nos ú:!rmos regimentais. 

A matéria vai à promulgação. 
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O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Passa-se, agora, à apreciação do Requerimento 
n~ 135 de urgência lido no Expediente, para a 
Mensagem n~ 1 89, relativa a pleito do Estado do 
Amazonas. 

Err. votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manet::er sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreda· 

ção da matéria, que depende de parecer. 
Nos termos do art. 6? da Resolução n? 1, de 

1987, designo o nobre Senador Leopoldo Peres 
para proferir parecer sobre a matéria. 

O SR. LEOPOLDO PERES (PMDB - N't. 
Para proferir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, com a Mensagem n~ 189, de 1988, o Se­
nhor Presidente da República submete à delibe· 
ração do Senado Federa1 autorização para que 
o Governo do Estado do Amazonas contrate,junto 
oo Banco do Estado do Amazonas SA, este na 
qualidade de agente financeiro da Caixa Econô­
mica Federal, a seguinte operação de crédito: 

Caracteristlcas da Operação 

A -Valor:Cz$ 1.775.049.000,00 (corres­
pondente a 4.700.000 OTN: de <:z$ 377,67 
em ago/87; 

8-Prazos: 
1 -de carência: até 11 meses, 
2- de amortização: 240 meses; 
C - Encargos: 
1 -juros: 5% a.a., 

· 2- taxa de administração: 2% sobre o va-
lor liberado; · 

D -Garantia: Fundo de Participação dos 
Estados; 

· - E -Destinação de recursos: execução 
de obras refefentes a projetos habitacionais. 

Ouvida a respeito, a Secretaria do T escuro Na­
<:ic;>nfd do Ministério da Fazenda informou nada 
ter a opor quanto à realização da operação em 
causa. 

No mérito, o pleito enquadra-se em casos aná­
logos que têm merecido a aprovação da Casa, 
tendo em vista a alta relevância social do projeto. 

Nos termos da Resolução n9 1, de 1987, que 
estabelece normas de elaboração legislativa do 
Senado Federal durante o período de funciona­
mento da Assembléia Nacional Constituinte, opi· 
namos favoravelmente sob as aspectos econômi­

·m-financeiro e legal da matéria. 
Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da 

Mensagem, nos tennos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 125, DE 1988 

Autoriza o Governo do Estado do Ama­
zonas a contratar operação de crécUto 
no valor correspondente, em cruzados, 
a 4.700.000,00 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
M ]9 É a Governo do Estado do Amazonas, 

nos tennos do art. 29 da Resolução nq 93n6, alte­
rado peJa Resolução n9 140/85, ambas do Senado 

~ ·.- Federal autorizado a contratar operação de cré-
~l ~· dilb no valor (;Orrespondente, em cruzados, a 
t-1: ~ 4.700.000,00 OTN junto ao Banco do Estado do 

ffnazonas SA, este na qualidade de agente fman­
çâo da Caixa Econômica Federal. A operação 
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de crédito destina~se à execução de obras refe­
rentes a projetos habitacionais. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

É o parecer. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
O parecer conclui pela apresentação da Projeto 
de Resolução n9 125/88, que autoriza o Governo 
do Estado do Amazonas a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 4. 700.000,00 Obrigações do T escuro Nacional 
-OTN. 

Completada ~ instrução da matéria, passa-se 
à discussão do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto quei­

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -
Sobre a mesa, redação final da matéria, elaborada 
pelo Relator. Senador Leopoldo Peres, que será 
lida pelo Sr. }9 Secretârio. 

É lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
D' 125, de 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de'Resoluçáo n~' 125, de 1988, que autoriza o 
Governo do Estado do Amazonas a contratar ope­
ração de crédito no valor correspondente, em cru­
zados, a 4.700.000,00 OTN. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1988. 
- Leopoldo Peres, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n' 125, de 1988. 

Faço saber que o Senado federal aprovou, nos 
termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• DE 1988 

Autoriza o Governo do Estado do Ama­
zonas a conttatar operação de crédito 
no valor c:onespondente, em cruzados, 
a 4. 700.000,00 Obrigações do Tesouro 
rladonal - OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É o Governo do Estado do Amazonas, 

nos termos do art. 2\> da Resolução n9 93, de 
11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução 
nç 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do 
Senado FederaJ, autorizado a contratar operação 
de crêdito no valor correspondente, em cruzados, 
a 4. 700.000,00 Obrigações do Tesouro Nacional 
-OTN, junto ao Banc:o do Estado do Amazonas 
SIA. este na qualidade de agente financeiro da 
operação, destinada à execução de obras refe­
rentes a projetos habitacionais, no Estado. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)­
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 
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Encerrada a discussão, a matéria é dada coma 
definitivamente aprovada, dispensada a votação 
nos termos regimentais. 

O projeto vai à promulgação. 

O O Sr. Lourival Baptista deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Dirceu 
Carneiro 

O SR. PRESIDErn'E (Dirceu Carneiro)- Es­
tá esgotada a matéria constante da Ordem do 
Dia. 

Há orador inscrito. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival 

Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL - SE: 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadofes, depois de intensos trabalhos e 
pesquisas que obedeceram a um rigoroso plane­
jamento técnico, abrangendo levantamentos gra­
vimétricos, geológicos, sísmicos e perfurações 
pioneiras, a Petrobrás logrou comprovar a existên­
cia do petróleo sergipano em volume e satisfa­
tórias condições de aproveitamento. 

A data de 15 de agosto de 1963 deve ser regis­
trada como um acontecimento histórico no con­
cernente ao desenvolvimento econômico de Ser­
gipe, quando o Poço CP-1-SE, proporcionou à 
Petrobrás a descoberta de um novo campo petro­
lífero. 

Na verdade, com a perfuração de sete poços 
e os auspiciosos dados evidenciadas pelas pes­
quisas e sondagens efetuadas, a Empresa verifi­
cou que havia descoberto um dos maiores cam­
pos petrolíferos do País - o campo de Carm6-
polis -, revelando à Nação substanciais reservas 
de petróleo comercialmente aproveítável. 

Justificam-se, por conseguinte, as razões pelas 
quais devem ser registrados e comemorados os 
25 anos da presença e do eficiente desempenho 
do Sistema Petrobrás em Sergipe. 

Em 1964, assumiu a presidência da Petrobrás 
o Marechal Adhemar de Queiroz e o engenheiro 
Geonísio Carvalho Barroso a diretoria de Pesquisa 
e Lawa. 

Datam dessa época algumas providências deci­
sivas que possibilitaram a aceleração dos traba­
lhos da empresa em Sergipe: desenvolvimento 
do campo de Carmópolis, Sistema Coletor; Oleo­
duto Carmópo!is -Aracaju, Terminal da Atalaia 
e Terminal Oceânico. Em dezembro de 1964, 
foi criado o Distrito de Sergipe - para execução 
das obras relativas a pesquisas e lavra -, poste­
riormente transformado em Regíão de Produto 
do Nordeste no ano de 1969. 

Inicialmente a produção foi escoada por via 
férrea, a partir de fevereiro de 1965, sendo trans­
portados 90 mil barris para Salvador. Posterior­
mente a Petrobrás construiu um terminal provi­
sório no estuário da rio Sergipe que operou no 
inído de 1966 até janeiro de 1967. O óleo era 
transportado para Aracaju por via rodoviária e daí 
por navios até as refinarias da Petrobrás, e por 
este meio de escoamento foram transportados 
cerca de 600 mil barris. Em dezembro de 1966, 
entrou em operação o terminal da Atalaia, que 
com o sistema provisório até fevereiro de 1988 
transportou para as refinarias do País cerca de 
800 mil rrr de óleo, ou seja, 6 milhões de barris. 
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A partir de fevereiro de 1988 entrou em opera· 
ção o sistema definitivo do T ecarmo, sendo movi­
mentados cerca de 63 milhões m3

, ou seja, 400 
milhões de barris. 

Em 1966, Carmópolís contribuiu para a meta 
nac:ional dos 150 mil barris, com a produção de 
1 O mil barris. O campo de Carmópolis inicial­
mente abrangia os municípios de Carmópolis e 
Japaratuba, Rosário do Catete, Maruim, General 
!'4aynard e Santo Amaro, e tem cerca de 1.200 
poços de produção diária; hoje, é de 4 mil m3

, 

ou seja, cerca de 25 mil barris p/ dia. Sua produção 
de gás é pequena, ou seja, a 200 m3 por dia. 
Este campo, de vital interesse para o País, já pro­
duziu, até hoje, cerca de 26 milhões m3 de óleo, 
ou seja, cerca de 170 milhões de barris, como 
também 900 milhões de metros cúbic:os de gás. 

Inicialmente, os poços eram surgentes, depois 
bombeados, utilizando novas técnicas de produ­
ção, tais c:omo injeção de água, vapor e com­
bustão "in situ", permite uma reserva recuperável 
c:erca de 24 milhões de m3 de óleo. Aliado ao 
c:ampo de Carmópolís, juntamente com Siriri, Ria­
c:hue\o, Brejo Grande e outros. Sergipe produz 
hoje cerca de 6 mil m3 de óleo p/dia, ou seja, 
39 mil barris diários. 

Em 1968, a Petrobrás descobriu nas costas 
de Sergipe, pela primeira vez, petróleo da plata­
fonna continental, no campo de Guaricema, em 
frente à cidade de Aracaju. Seguiram-se novas 
descobertas, como Caioba, Camurim e Robalo, 
contribuindo com a produção hoje em tomo de 
2 mil rrfl, ou seja, 13 mil barris p/ dia. Hoje Sergipe 
produz em terra e mar, 2 milhões e 400 mil m3 

de gás natural que juntamente com 1.100 mil 
ml produzido em Nagoas justificou a instalação 
de uma planta de gasolina natural que se encontra 
em funcionamento, já há alguns anos, junto ao 
tenninal de Carmópolis - T ecarmo. Na planta 
de gasolina natural se produz um gás leve, que 
é comercializado para a Nitrofértil e outras indús­
trias da iniciativa privada, GLP (gás de cozinha) 
comercializado para os Estados de Sergipe e Ala­
goas, gás de injeção para os poços, além da gaso­
lina natural (C5) que é utilizada como gasolina 
ou reinjetada ao petróleo que segue para as refina­
rias. A Petromisa está presente em Sergipe, atra­
vés de 3 subsidiárias. 

Em I 965, paralelamente ao petróleo, encon­
trava a Petrobrás na área do campo de Carmópolis 
outras riquezas minerais, tais como os evaporitos 
(halita, silvinita, camalita e taquiditra), que foram 
analisadas em detalhes pela Petrobrás. 

Com o apoio do Governo e da comunidade· 
sergipana, o Presidente da República, então Gene­
ral Ernesto Geisel, decídiu que caberia à Petrobrás 
explorar estas riquezas minerais através de sua 
subsidiária, Petromisa, criada em fevereiro de 
1977. A Petromisa completou as pesquisas da 
área de evaporitos e iniciou a implantação do 
Projeto Potássio em Taquiri~Vassouras, em Rosá­
rio do Catete, no ano de 1979. 

Coube à Petrobrás, através desta subsidiária di­
rigida pelo Vice-Presidente, hoje Diretor da Petro­
brás, Engenheiro Edilson Távora, tomar-se a pri­
meira produtora de potássio no Hemisfério Sul, 
com a entrada de produção da Mina T aquari V as­
so r as, que deverá produzir cerca de 500 mil tone­
ladas de cloreto de potássio. No ano passado 
a produção alcançou 62 mil toneladas e este ano 
está estimada uma produção de cerca de 120 
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mil toneladas de potássio. Para cada tonelada de 
cloreto de potássio sào produzidas cerca de 3 
toneladas de cloreto de sódio. Este sal gema, "in 
natura", que inicialmente era lançado ao mar atra­
vés de salmouroduto, hoje é totalmente vendido 
à Campanhia Nacional de Àlca\is e à Petrobrás. 

Santa Rosa de Uma, outra jazida de potássio, 
quando entrar em operação, poderá permitir que 
o subsolo sergipano produza um milhão de tone­
ladas de cloreto de potássio por ano e como con­
seqüência milhões de toneladas de cloreto de só­
dio. 

Quanto ao enxofre, foi descoberto pela Petro­
mísa a primeira jazida no Brasil, no Municipio 
de Siriri, com reservas da ordem de 3 milhões 
e 600 mil toneladas. Caberá à Petromisa, logo 
que possível, os estudos a respeito da tecnologia 
de extração mineral. 

Em Sergipe a Petrobrás, através da Petrofêrtil, 
instalou a Nitrofértil, localizada no Município de 
Laranjeiras, que está em operação desde 1982, 
utilizando o gás proveniente da planta da gasolina 
natural. 

Atualmente a fábrica produz 370 mil toneladas 
de amônia e 320 mil toneladas de uréia. Esforços 
estão sendo feitos no sentido de se instalar em 
Sergipe uma segunda planta de gasolina natural 
para possibilitar a duplicação da fábri<::a de amô­
nia e uréia. A Petrobrás Distribuidora vem ope­
rando em Sergipe desde a sua criação em 1971, 
atendendo uma boa parcela do consumo de deri­
vados de petróleo do nosso Estado. Com o traba­
lho desenvolvido pelo Governo de Sergipe, o Pre­
sidente da República, em março deste ano, oficia­
lizou a criação do Pólo Cloroquímico de Sergipe, 
que certamente, nas unidades que lá serão instala­
das, utilizando as matérias primas fornecidas pela 
Petrobrás, Petromisa e Nitrofértil, permitirá a im­
plantação de várias indústrias na área da Petroquí­
miça que deverão gerar cerca de 1 O mil empregos 
diretos e uma série de beneficios diretos e indi­
retos. 

A Petrobrás, desde a sua instalação definitiva 
em Sergipe, em dezembro de 1963, sempre atuou 
como um fator de aceleração e dinamismo para 
a economia regional em função das caracterís­
ticas intensivas de suas atividades. São os bene­
ficios diretos dos royaltJes pagos ao Estado e 
município, não só na produção terrestre como 
na platafonna continental, taxas portuárias e con­
vênios para a construção de estradas, destacan­
do-se, entre outros empreendimentos, a primeira 
etapa da adutora de São Francisco, que hoje abas­
tece não só a cidade de Aracaju como as suas 
subsidiárias, assim como a construção do Porto 
Maritimo de Sergipe, ora em construção, que en­
trará em operação em 1990. 

Convém assinalar, ainda, diversos convênios 
que já foram assinados ao longo dos anos não 
só com o Estado, como também com a Univer­
sidade Federal de Sergipe. 

Atualmente, cerca de 5 mil empregados do Sis~ 
tema Petrobrás operam no Estado de Sergipe, 
sendo uma parcela de brasileiros oriundos de ou­
tras plagas, que operam as plataformas de perfu­
ração e produção nas costas sergipanas, os poços 
de perfuração e produção no litoraJ e nas pesqui~ 
sas de novas áreas, na operação do terminal marí­
timo, na distribuição de seus derivados, na fabrica­
ção de amônia e uréia, na mineração de potássio 
pioneira do Hemisfério Sul. 
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O Estado de Sergipe continua recebendo inte­
gral apoio do Sistema Petrobrás, inclusive com 
a atual administração, representada pela sua atual 
diretoria, tendo como Presidente o Dr. Armando 
Guedes, os Diretores Edilson Távora, Maximiano 
da Fonseca, Paulo Belotti, Wagner Freire, Carlos 
Santana e Alberico Barroso. 

Cumpro agora o dever de assinalar que sempre 
recebi, quando Governador do Estado, o máximo 
apoio possível da Petrobrás como empresa indis­
cutivelmente vinculada ao desenvolvimento eco­
nômico de Sergipe, além do permanente inte­
resse e patriótica colaboração dos seus diretores 
e técnicos, bem como dos servidores que há cerca 
de 25 ano.s vêm contribuindo quotidianamente 
para o progresso e o bem-estar do povo sergi­
pano. 

Bastaria mencionar obras que foram realizadas 
pela Petrobrás no Estado, quando estávamos no 
governo, como a estrada de acesso asfaltada para 
Riachuelo e São Cristóvão, abastecimento de 
água para Praia de Atalaia, construção da sede 
da Petrobrás na rua Acre, construção do oleoduto, 
ligando Carmópolis ao terminal marítimo de Ata­
laia. 

Entrou em operação o sistema definitivo do 
terminal marítimo de Atalaia, jorrou petróleo na 
plataforma, no campo de Guaricema em 1968, 
e o Estado de Sergipe começou a receber os 
royalties da Petrobrás, tendo na oportuni­
dade reivindicado royaltles para o petróleo da 
platafonna, reiVindicação atendida posteriormen­
te. 

Relembro, ao ensejo, que ainda quando Gover­
nador de Sergipe, a transferência da região de 
produção, então sediada em Alagoas, para Ser­
gipe. 

Poder-se-ia mesmo acrescentar que a Petn> 
brâs e suas subsidiárias têm funcionado como 
uma autêntica e pujante força propulsora do pro­
cesso de modernização e desenvolvimento global 
de Sergipe. 

À época presidia a Petrobrás o General Arthur 
Duarte Cabral da Fonseca e oMarechal Levy Car~ 
doso, Diretor de Produção da Petrobrás e o Enge-­
nheiro Ivan Barreto de Carvalho e chefes do Escri­
tório em Aracaju os Engenheiros Francisco Paulo 
Medeiros e José Francisco Barreto Sobral, e deles 
sempre recebi o mais decidido apoio. 

Bastariam estas sucintas considerações para 
justificar o regozijo e os aplausos do povo sergi· 
pano, na oportunidade em que o Sistema Petro­
brás, como uma poderosa matriz geradora de 
empregos, através de empreendimentos voltados 
para o desenvolvimento global do Estado e o 
bem-estar dos seus habitantes. 

O SR. PRESIDEI'Il'E (Dir<eu Carneiro) -A 
Presidência convoca sessão extraordinária a reali­
zar-se amanhã, dia 16, às 14 horas e 30 minutos, 
com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em tumo único, do Projeto de Resolu­
ção n9 31, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Janduís, Estado do Rio Grande do Norte, 
a contratar operação de crédito no valor corres-
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pondente, em cruzados, a 8.424,51 Obrigações 
do T escuro Nadonal- OTN, tendo · 

PARECER FAVORÁVEL. pr9ferido_ e~. plenário. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu· 
ção n9 33, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Macaca, Estado de São Paulo, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 21.146,62 Obrigações do Tesouro 
Nacional - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em p!enário. 

3 

Votação, em turno únicO, do Projetá de Resolu~ 
ção nç 38, de 1988, que autoriza á Prefeitura Muni­
cipal de Caçapava do Sul, Estado do Rio Grande 
do Sul, a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 13.519,74 Obri­
gações do T escuro Nacional - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em plenário. 

4 

Votação, em tumo único, d~ Pfojet9 de Resolu­
ção n9 46, de. 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Altos, Estado do Piauí, a contratar opera­
ção de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 80.000,00 Obrigações do Tesouro Nacio­
nal - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL .. proferidoeffi Plenário. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Reso\u­
çãon9 71, de 1988, que autoriza .:tPrefeitura Muni­
cipal de Peabiru, Estado do Paraná, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 12.775,48 Obriga,çÇ)es do Tesouro 
Nacíonal - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL. proferido em Plenário. 

6 

Votação, em turno único.-do Projeto de Resolu­
ção no 72, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Assu, Estado do Rio Grande do Norte, 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 5.965,23 Obrigações 
do Tesouro Na dona/ - OTN, tendo 

PARECER F AV ORÁ VEL. proferido em plenário. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resol~­
ção nç 7 4, de 1988, que autoriza a Prefeitura Mum­
cipa\ de Luciara, Estado do Mato Grosso, a con­
tratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 42.437,69 Obrigações do 
Tesouro Nacional- OTN, tendo 

PARECER F AV ORÁ VEL. proferido em plenário. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n? 76, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Caicó, Estado do Rio Grande do Norte, 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 80.000,00 Obn·gações 
do T escuro Nacíona/ - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL proferido em plenário. 

9 

Votação. em tumo únko, dó Projeto de Resolu­
ção n? 93, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muní-
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Cipal de T uriaçtl, Estado do Maranhão, a contratar 
operação de crédito no valor correspOndente, em 
cruzados, a 72.000,00 Obriga). '~ T""souro 
Nacional - OTN. tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em plenário. 

lO 

Mensagem n~ 62, de 1986 {n9 77/88, na ori­
gem}, relativa à proposta para que seja autorízada 
a Prefeitura Municipal de Centenárío do Sul, Esta; 
do do Paraná, a contra'tar operação de crédità 
no valor correspondente, em cruzados, a5.414,38 
Obrigações do Tesouro Nacional - OTN: (De~ 
pendendo de-parecer.) 

11 

Mensagem no 69, de 1988 (no 84/BB, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Miranda, Estado do Mato 
Grosso do Sul, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 
83.082,71 Obrigações do Tesouro Nacional­
OTN. (Dependendo de parecer.) 

12 

:Mensagem n9 129, de '1988 (n°-23.1/88.' na ori~ 
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Itaberaba, Estado da Ba­
hia, a contratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 250.000,00 Obriga· 
ções do Tesouro Nacional- OTN. (Dependendo 
de parecer.) 

13 

. Mensagem 'n~ 162, de 1988 (~o 302/88, na.oli: 
gem), relativa à proposta para que seja aut~xiza~a 
a Prefeitura Municipal de Gongogi, E~tado. da Ba­
hia, a contratar operação de crédito no valor cor~ 
respondente, em cruzados, a 73.309,00 Obriga· 
ções do Tesouro Nacional- OTN. (Dependendo 
de parecer.) 

14 

Mensagem Ô9 198, de 1988 (ri? 377/88, na ol1-
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Munidpai de Belo Horizonte, Estado 
de Minas Gerais, a contratar operação de crédito· 
no va(or correspondente, em cruzados, a 
6.400.000,00 Obrigações do T escuro Nacional 
-OTN. (Dependendo de parecer.) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Es· 
tá encerrada a sessã.a: 

(Levanta-se a .sessão às 19 horas e 1 O mi­
nutos.) 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N" 39, de 1988 

A Comissão Diretora dO Senado Federal, no 
uso das suas atribuições regimentais, de confor­
midade com o disposto no art. 19 do Ato n9 2, 
de 4 de abril de 1973, tendo em vista a decisão 
adotada na sua 11' Reunião Ordinária, realizada 
em 1" de setembro de 1988, e o que consta no 
Processo n9 019.174/85-3, resolve reintegrar Nar­
di Wensing no cargo de Agente de Transporte 
Legislativo, Classe ''0", referência NM-33, do 
Quadro Permanente do Senado Federal, de acor· 
do com o disposto nos arts. 498 e 344, e seus 

parágrafos, do Regulamento Administrativo do 
Senado Federal. 

Senado Federal, 14 de setembro de 1988. -
Humberto Lucena- José lgnádo- Lourival 
Baptista- Jutahy Magalhães- Dirceu Car­
neiro. 

()ATO DO PRESIDENTE 
N• 98, de 1988 

O Presidente do Senado Federal, no uso das 
atribuiÇões cjue lhe conferem os arts. 52, item 
38,' e 97, inciso IV, do· Regimento Interno, em 
c0nforn1idáde com a delegação de competência 
que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Dire­
tor no 2, de 4 de abril de 1973, e tendo· em vista 
o que consta do Processo n9 009.642/88-5, resol­
ve aposentar, voluntariamente, Hélio Chagas Qui­
rino, Artifice de .Carpintaria e Marcenaria, Classe 
"Especial", Referência NM-30, do Quadro Perma­
nente do Senado Federal, nos termos dos arts. 
101 , índso 111; e 1 02, inciso l, alínea a, da Consti­
tuição da República Federativa do Brasil, combi­
nados com os arts. 428, inciso 1!, 429, inciso I, 
430, jnciso IV, e 41{ § 4°, da Resolução SF n? 
58, de 1972; art. 29, parágrafo único, da Resolução 
SF n' ~58, de I 983; art. 3' da Resolução SF n' 
13, de 1985, e art. 2o da ReSolução SF n~ 182, 
de 1 987, com proventoS integrais, observado o 
disposto no art. 102, § 29 , da Constituição Federal. 

Senado Federal, 15 de julho de 1988. -Sena­
dor Humberto Lucena, Presidente. 

()ATO DO PRESIDENTE 
N• I 06, de 1988_ 

··o Pi-esidente do Senado Federal, no uso das 
atribuições que lhe conferem os arts. 52, item 
38, e 97, inciso !V, do Regimento Interno, em 
conformidade com a delegação de competência 
que lhe foi outorgada pelo Ato n9 2, de 1973, 
revigorada pelo Ato da Comissão Diretora n9 12, 
de 1983, de acordo com o disposto na Resolução 
n9 130, de 1980, e tendo em vista o que consta 
do Processo n9 009223/88-6, resolve autorizar 
a contratação, sob o regime jurídico da Conso­
lidação das Leís do Trabalho e do Fundo de Ga· 
rantia por Tempo de Se !Viço, do senhor Antônio 
Severino Correia de Paula, para o emprego de 
Assessor T écníco, com o salário mensal equiva. 
lente ao vencimento do cargo DAS-3, a partir de 
19 de agosto de 1988, com lotação e exercício 
no gabinete do Senador Ney Maranhão. 

Senado Federal, 29 de julho de 1988. -Sena­
dor Humberto Lucena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 125, de 1988 

O Presidente do Senado Federal, no uso das 
atribuiçóes ~ue lhe conferem os arts. 52, item 
38, e 97, inciso IV, do Regimento Interno, em 
conformidade com a delegação de competênda 
que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Dire­
tora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 O 11.022/88.-4, 

() Republlcado por haver saído com incorreções nos DCN D, 
de 23·8-88 e 2-8-88. 

C ) Republicado por h11ver saído com incorreções nos DCN 
D, de 23-8-88 e 3·8·88. 
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resolve aposentar, por invalidez, Cuido Fontigallat 
de Castro, Assistente Legislativo, Classe "Espe­
cial", Referên<:ia NM-35, do Quadro Permanente 
do Senado federal, nos termos dos arts. 101, 
inciso I, e 102. indso l, alínea b, da Constituição 
da República Federativa do Brasil, combinados 
com os arts. 426, inciso fll, § 2~. 429, inciso DI, 
e 414, § 4'. da Resolução SF n' 58, de 1972; 
arts. 2~. parágrafo único, e J<?, da Resolução SF 
n<? 358, de 1983; art. 3~ da Resolução SF n~ 13, 
de 1985; art. 2• da Resolução SF n• I 82, de 1987, 
e art. }9 da Lei n9 1.056, de 1950, com proventos 
integrais, observado o disposto no art. 102, § 2~. 
da Constituição Federal. 

Senado Federal, 14 de setembro de 1988.­
Senador Humberto Lucena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 126, de 1988 

O Presidente do Senado Federal, no uso das 
atribuições que lhe conferem os arts. 52, item 
39, e 97, inciso IV, do Regimento Interno, em 
conformidade com a delegação de competência 
que lhe foi outorgada pek> Ato da Comissão Dire~ 
tora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n~ 011.021/88-8, 
resolve aposentar, por invalidez, José Firmino Gal­
vão, Agente de Transporte Legislativo, Classe "Es­
pecial"', Referência NM-34, do Quadro Permanen­
te do Senado Federa1, nos termos dos arts. JOJ, 
inciso I, e 102, inciso I, alinea b, da Constituição 
da República Federativa do Brasil, combinados 
com os arts. 428: inciso lll, § 2\ 429, inciso UI, 
e 414, § 4•, da Resolução SF n• 58, de 1972; 
arts. 2\ parágrafo único, e Y. da Resolução SF 
n9 358, de 1963; art. 3? da Resolução SF n~ 13, 
de 1985; e art. I' da Lei n• 1.050, de 1950, com 
proventos in1;e:grais, observado o disposto no art. 
102, §~.da Constituição Federal. 

Senado Federal, 15 de setembro de 1988.­
Senador Humberto Lucena, Presidente. 

PORTARIA DO PRIMEIRO SECRETARIO 
N• 18, de 1988 

O Primeiro Secretário do Senado Federal, no 
uso das suas atribuições regimentais e regula­
mentares, e tendo em vista o que consta dos 
Processos n• 012206/86-5 e 009710/SS-4, ,., 
solve: 

Revogar a Portaria do Primeiro Secretário n9 
0012, de 1988. 

Senado Federal, 12 de setembro de 1988.­
Senador Jutahy Magalhães, Primeiro Secretá­
rio. 

CONSELHO DE SUPERVISÃO 
DOPRODASEN 

Ata da 9t~ Reunião 

Aos oito dias do mês de agosto de mil nove­
centos e oitenta e oito, às dezessete horas, na 
sala de reuniões da Primeira Secretaria do Sena· 
do federal, reúne·se o Conselho de Supervisão 
do Prodast!n, sob a Presidência do Exm9 Sr. Sena­
dor Jutahy Magalhães. Comparecem os Senhores 
Conselheiros Dr. José Passos Pôrto, Vice-Presi­
dente, Dr. Edgard Uncoln de Proença Rosa, Dr. 
Eduardo Jorge Caldas Pereira, Dr. Yamíl e Sousa 
Dutra e Dr. Sérgio de Otero Ribeiro, Diretor Execu­
tivo do Prodasen. Presente, também, a convite 
. do Senhor Presidente, a Dr" Sirley Conde de fi-
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gueiredo Cima, da Assessoria da Diretoria Execu­
tiva do Prodasen. Inicialmente, o Senhor Presi­
dente coloca em apreciação a ata da reunião ante­
rior, dispensando a leitura da mesma por ter sido 
distribuída, com antecedência, aos Senhores 
Conselheiros. Estes a aprovam por unanimidade. 
O segundo item, expediente CT -DEX/ 
SEN-215/88, trata de proposta do Senhor Diretor 
Executivo do Prodasen no sentido de que sejam 
efetuadas alterações no Regulamento daquele ór­
gão, criado pelo Ato n~ 19, de 1976, da Comissão 
Diretora do Senado Federal. Explica aquele titular 
que as alterações sugeridas dizem respeito ao 
r~tomo à área de decisão do Diretor Executivo 
do Prodasen de competências que lhe eram im­
putadas e qu~ passaram a ser atribuídas ao Con­
selho de Sup~rvtsão, através do Ato n9 4, de 1982, 
da Comissão Diretora. Solicita, ainda, através de 
alteração no mesmo Regulamento, seja regula­
rizada a situação referente à Gratificação do Nível 
Superior {Processo PD-574/83·0), a qual vem 
sendo paga aos servidores do Prodasen desde 
19-12-83, tendo sido aprovada a sua instituição 
pelos órgãos superiores da Casa, faltando o enca­
minhamento da matéria para ser referendada pela 
egrégia Comissão Diretora do Senado Federal. 
Com a palavra, o Conselheiro-relator Yamil e Sou­
sa Dutra manifesta-se favorável "ao encaminha­
mento das sugentões do Sr. Oir~tor Executivo 
à egrégia Comlssão Diretora na forma da pro­
posta de anteprojeto anexada à documentação". 
É favorável, também, à aprovação de indicação 
dos nomes dos servidores Maria Lopes Teixeira 
e Nobor Saito para exercerem, respectivamente, 
as funções de Chefe do Setor de Expediente e 
Arquivo- SEA e de Chefe do Serviço de Atendi­
mento a Usuários- SAU em substituição a Maria 
das Graças Borges Rabelo e Cristóvão Araújo Cos­
ta {Processos PD-139/88-2 e PD-199/88-5 ). Os 
Senhores Conselheiros analisam a matéria e a 
aprovam por unanimidade, devendo ser encami­
nhada à Comissão Diretora para aprovação e assi­
natura do ato que alt~ra o Regulamento do Proda­
stn na forma sugerida pelo Senhor Diretor Execu­
tivo com a aquiescência deste Colegiado. Prosse­
guindo, o terceiro item (Processo PD-927/87-2) 
é apreciado pelos Senhores Conselheiros. T ra­
ta-se da Proposta de Alteração e Republicação 
do Orçamento Interno do fundasen. Com a pala­
vra o Conselheiro Yamll e Sousa Dutra, relator 
da matéria, lê o seu parecer, no qual se manifesta 
favorável a sua aprovação "considerando que a 
presente Republicação do Orçamento do Funda­
sen corresponde às necessidades atuais do Pro­
dasen ... " e, ainda, "objetivando o suporte orça­
mentário para a aquisição das unidades de disco 
proposta pelo Prodasen". O presente parecer ob­
cia deste Conselho, devendo o ato respectivo ser 
encaminhada à Comissão Diretora do Senado 
Federal para sua aprovação. A seguir, é colocado 
em apreciação o quarto item. Processo 
PD-620/87-4, ora submetido a este Colegiado, 
através do expediente CT-DEX/SEN-297/88, rela­
tivo à contratação de discos magnéticos. O Con­
selheiro-relator Eduardo Jorge Caldas Pereira lê 
o seu parecer, manifestando-se "favorável à auto­
rização para contratação, junto à IBM Brasil, dos 
equipamentos de que trata o processo em exa­
me". Ainda no seu parecer recomenda "face às 
próprias informações do Senhor Diretor Execu­
tivo do Prodastn, no tocante a disponibilidade 

e recursos, proceder-se a repub!icação do Orça­
mento do F undasen, para total cobertura do dis­
pêndio a se realizar ... " e, também, devido o "acrés· 
elmo substancial do espaço de armazenamento 
em disco magnético, mediante esta contratação". 
recomenda ao Prodasen "a apJicação de critérios 
de racionalização na sua utilização, bem como 
manter este Conselho informado com dados de 
monitoração que refletem a evolução do uso de 
equipamentos e sistemas aplícativos, utilização 
destes pelos usuários, custos e outros indicadores 
operacionais releYantes". Após análise do assunto 
pelas Senhores Conselheiros, é o parecer apro­
vado por unanimidade. O quinto item refere~se 
à solicitação do Sr. Diretor Executivo no sentido 
de que este Colegiado aprecie a redação final 
do Plano Estratégico do Prodasen, o qual foi obje­
to de análise e aprovação pelo Conselho em sua 
aa~ reunião realizada em 24-5-88. Após a leitura 
do documento pelos Senhores Conselheiros, é 
o mesmo aprovado por unanimidade, com a sua 
redação final ora apresentada. Nada mais hav~n· 
do a tratar, o Senhor Presidente encerra a presente 
reunião. E, para constar, eu, Ana Maria Merlo Ma~ 
rengo, Secretária do Conselho, lavrei a presente 
ata que subscrevo e, após lida e aprovada, vai 
assinada pelo Senhor Pr~sidente e demais mem· 
bros do Conselho. 

Brasília, 8 de agosto de 1988.-Senador Juta­
hy MagaJbães, Presidente do Conselho d~ Su~ 
pervisão do Prodasen - José Passos Pórto, 
Vice-Presidente - Edgard Uncoln de Proença 
Rosa, Cons~lheiro - Eduardo Jorge Caldas 
Pereira) Conselheiro- YarnU e Sousa Dutra, 
Constlheiro- Sérgio de Otero RJbelro, Diretor 
Executivo do Prodasen. 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
(•) Ata da 3~ Reunião Ordinária 

Realizada em 8 de agosto de 1988 

Às dez horas do dia oito de agosto de um mil 
novecentos e oitenta e oito, reúne~se o Conselho 
de Administração do Senado Federal, sob a Presi· 
dênda do Senhor José Passos Pôrto, Diretor-Oe· 
ral, com a pr~sença das Senhoras: Fátima Regina 
de Araújo Freitas, Diretora da Secretaria de Doeu~ 
mentação e Informação, Sara Ramos de Figuei­
redo, Diretora da Secretaria Legislativa; e dos Se· 
nhores: Nerione Nunes Cardoso, Secretário-Geral 
da M~sa, Luiz do Nascimento Monteiro, Diretor 
da Secretaria Administrativa, Edgard lincoln de 
Proença Rosa, Diretor da Assessoria, Gerson de 
Sousa Lima, Diretor da Secretaria de Serviços 
Especiais, e Manoel Vilela de Magalhães, Diretor 
da Secretaria de Divulgação e Relações Públicas. 
Iniciando os trabalhos, o Senhor Presidente e Re~ 
fações Públicas. Iniciando os trabalhos, o Senhor 
Presidente designa o Senhor Edgard Uncoln de 
Proença Rosa para relatar os Processos no• 
015625/87-7, em que José Stival, seiVidor apo­
sentado, requer a elevação do níYel 21 para 25; 
e n~ 006817188-9, em que Francisco Guilherme 
Thees Ribeiro e outros requerem a transformação 
das funções de Chefe de Serviço e Assistente de 
Comissão em cargos de provimento em Comis­
são do Grupo DAS. A seguir, o Senhor Presidente 
concede a palavra ao Senhor Nerione Nunes Car­
doso que relata o Processo no 002316/88-9, no 
qual o Diretor da Subsecretaria de Serviços Gerais 
solicita sejam transformadas as atuais Retribui-
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ções Acessória.s. (p~ó;-~.l>9~e} B~~ ,rec,e~em os 
·• servidOJes lotados nos Serviços de Transportes, 
·. Segu~ança e Portaria daquela Subsecretaria em 
·.·Gratificações de Função. O 'rêlátOr opina contra~ 
. 'riamente ao que pleiteia o requerente, recomeh· 
·dando, entretanto, seja o presente· processo endt· 
minhado ao Senhor Primeiro Secretário, uma vez 
que Sua Excelência Vem desenvolvendo estudos 
visando a uma reformulação ampla nas normas 
que regem a organização adminis.trativa destaCa-

., sa. O parecer é aprovado por unanimidade quanto 

.. ao mérito, havendo: nô entanto, restrições dos 
· Conselheiros EdQàr'd Lincoln' de Proença Rosa 
·: e Sara Ramos de FiQueir€-do no tocante ao enca­
.. r Primeiro Secretário. PrôsSeg'uindo os trabalhos, 
·. o Senhor Manoel Vilela de Magalhães apresenta 

·parecer ao PrÔcesso ri9 005610188--5,em queOtto 
Mares requer uma função gratificada, visto "as 
inúmeras e desgastantes· funções que exerce''. 
O relator manifesta-se favoravelmente à postula­
ção. salientando, todavia, que o assunto depende 

. . de projeto de resolução, devendo, conseqüente­
. mente, ser ·encaminhado ãó.Eic.elentíssimo Se­

,··· nhor Primeiro Secretário, tendo em v\sta estudps 
···sobre politica de pessoal pendentes de decisão. 

. O Conselho aprova, por unanimidade, com restri­
ções quanto ao encaminhamento ao Senhor Pri­
meiro Secretário, de parte dos Conselheiros Ed­
gard Uncoln de Proença Rosa e Sara Ramos de 
Figueiredo. Em seguida o Senhor Luiz do Nas_ci-

....... - .. 
menta Monteiro profere, parecer ao Processo n~. • cendo -assim·sua contJ:ibuição.à Comiss.ão,Dire-
016442/B5-7,·de Augu;.ro Lopes.RtbelrO:seNfc0r ' 'tôia' ê àôS denláiS Ofgãos da Casa em ~rmos 
aposentado, em que será retificaçlo o valor corres· de uma possível política administrativa a ser ado­
pondente à ·gratificação adk:ional; ( qüinqüénio). ta da. L>essa forma: na OPinião do Conselheiro Ed­
considerando que o tempo de serviço prestado gard Proença, o Conselho estaria demonstrando 
ao Banco do Brasil não é computável para esse sua sensibilidade em relação a tais probtemas. 
fim. O relator opina que: 1) seja devolvido ao O Senhor Presidénte' teceu considerações.!obre 
egrégio Tribunal de Contas da Uniào, com a retifi~ a sugestàO 00 Diretor dâ ASsessorta, entenPer"!;do 
cação do cálculo, do presente processo de apo-- que a Casa vem, de fato, apresentando um quaç!ro 
sentadoria para que se: ~ê o registro do Ato. 2) de problemas novos, merecedores de at~Ção. 
Nos termos do P~recer. 25:187, da Consultoria~ Considerou, todavia, "ue a matéria, pela altfl ççm­
Geral, promover re~$J ~as averbações de tem~ plexidãde de "ue se reveste, demandaria e.stu~os 
d~ seMço para. fins ~e pagar;nentp de Gratificaçao muito amplos e bastante prolongados, não !$.er:-ado 
Adicional, atendo·se·ao _que determina o art. ~ talvez o cãso' ~.até ·pot féilta de tempo~ de 
da Lei n~ 1.711152, que disciplina a matéria no o Conselho' manifestar'~se .sobre a questâ9. ·Os 
âmbito de revisào do Tribunal de Contas da Uniao. demais membros presentes não chegaram .a opi· 
O parecer é aprovado. Ftnalizando, o Senhor Pre- nar. O Senhor Presidente, antes de encer~r esta 
sidente concede a palavra ao Senhor Edgard Un~ reunião, fez "qúéstão" de·ressaltar o espírito pflblico 
coln de Proença Rosa que, externando preocu· dos· merilbros do Cbnselho atemos às releynntes 
paçães com a situação interna geral do Senado, questões ligadas à boa ordem dos seJViços da 
em face do mofn'ento de iransíção de uma ordem Casa. Nada mais.hav~ndp a tratar, às doze horas, 
constitucional párâ outra~ na "ual o Poder Legis· o Senhor Presidente deClara. ercerrados oS: ~a;ba~ 
!ativo, como um todo, será bastante fortalecido, lhos da· reunião, lavrando eu, Marco Aurélio de 
si.Jrgeriu que o Conselh~ dedíc:asse reuniões espe- Oliveíra, Secretário, a presente ata que, ~P,ois 
ciais ao exame desse problema, no cumprimento de aprovada, $~rá ~ss.ina.da pelo Senhor ·Presi~ 
de suas atribuiçóes regulameriiares, além daqu'e- dente do Conselho .de .Adrn.if!istr:ação do ~nado 
las a que normalmente se dedica, de decidir sob're Federa!. 
matérias administrativas específicas, objetivanl:io 
não só diagnosticar causas e identificar proble~ 
mas, mas sugerir c~minhos ou soluções, afere-

Sala das Reuniões; B de agosto de 1 ~.: -
José Passos Pórto,,Presidente. ~ , ' 

. '' . . . . . . . . -

' 

... 
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ME8A UDERANÇA DA MAioRIA ' UDERANÇA 00 PSDB 
Lidei' Udér 

Rachid Saldanha Derzi Fernando Henrique Qardoso 
Pruldeft:le Vlce-Uclerea Vlée-Udér: . 

ttUmb<trto ~ucena- PMIJB.PB João Menezes Chagas Rodrigues 
Leopoldo Peres 

·l .. VIée-Prealdente Edison Lobão UDERANÇA 00 PDS 
José lgnádo Feneira - PMD~ES JOãO~çm Lidei' 

'.' . Carlos Alberto '' Jarbas Passarinho '. '. 

. '. . 2"-ftce-Prulhnte UDERANÇA 00 P/1\DB VJc~Uder. 
'' , RQberto ,Cil(llj)Os l.Ciurivol 8optísta - ~-SE Uder '. . ' '' 

-Ronan Tito . ' UilEJWi riO Pbt' . ' 

Vlce-Uclerea . '. ' ÇA_ ''. 
t•-Sécndrio Nelson Wedekin Lidei' 

Jutahy Magãniães ~ PMDB-BA Leopoldo Peres 
Mauricio Corrêa 

· Mendes Cànele Vlée-Uder 
z;-llecretmlo ' ' · Leite chaves · ''' Mário Maia 

Ódadf ~s --'- PR-RO' Ra~undo LiTa, 
'. '' 

'' UDERANÇA 00 PSB · ' .. 
·. Rollllldo Aragão .IJder . . .. 

'3'~ , lram, Saraiva. JamU Haddad · . ''.' .. 
DirceU ·eameiro - PMDB-sc · Cid Sabóia de Carvalho . . '- ... 

João Calmon ·UDERANÇA 00 PMB ' ' 
Mauro Benevides "Uder 4•-llecretmlo UDERANÇA DO PR Ney Maranhão João Castelo - POS-MA Uder 

111a=ndes Gadelha UDERANÇA DO PTB 
Suplentes de 8ecnotáJio Vlée-Uclerea Uder 

Alulzio Bezerra - PMDB-AC Edison Lobão Affonso Camargo 
Francisco Rollemberg - PMDB-SE Odacir Soares Vlce-Ucterea • 

João ~bo- ~-PI Divaldo Suruagy Carlos Alberto 
Wilson Martins - PMDB-MS João Lobo Carlos De'Càrli 
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COMISSAO DE JIEIAÇOES EXTERIORES - (CRI!) 
· · · ( 15 """""""I . . 

n-... 
Nbano franco 

COMI'OSIÇÃO 
~l...uRVi.s\a 
1~-VI~: ...ago 

2'-V~ee-Presklente: ~ Wedekin 

PMDB 

&-4' I 

F randsco Rollemberg 
!rapuan Costa Júnior 
L<OeQ..... 

""""" ........ 
(hagasRodrlgues 
Cid Sabóia de Cmveiho. 
Vago • 
Joio Calmon 
Ruy Bacelar "'"'"""' 

""""' c.m.;., Nelson Weó!ül 
SoldaToo o.n; 
s-roGcrneo 

.._.F"""" 

POS 

PL 

PSB 

AAWente: Marcos Santos Pollfente Filho- Ratnlll: 3497 
Reunl6es: Quartas-feiras, As 11 ':00 horas 
l..ocot Sala do <:oma.ão, Ala Senodo< Nilo Coelho 

- MC!XO da$ Com~·_:_ Ramal: 3254 

COMISSÃO DO OISTRI1'0 FEilEilAL- (DF) 

"""""" P~deSousa -.l'lho 
""""' """"""" ,.....,.o.n; 

""""" F"""" Áureo ."o\eeo 
ChagasRO<>iQuos 

Alexandre Costa 
Edison l..obão 

Mauro Borges 

(11 membros) 
CCii'\POSIÇÃO 

Presidente: Meira Filho 
Vice-Presidente: Edison Lobão 

PMDB 

J'I}T 

ros 

roc 

~ 
lramSaraiva 
Numoe....m 
Francisco RoBernberg 

""""""" "" """" 

Jo&o Menezes 
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Local> Sola"" Con-.Aia -~c­

-Ane><o das~-- 4065 

COMlBsAO DE COI'IS111'<DÇAo E .JOSno;i:(CCJ) 
(15 m<rnbn:»J ' 
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-,>\l-Campos 
1•-Vict'-President.!: Guilherme J'alrneinl 

, ' ' 2Wice-~~: O!egas Rodrigues 
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Ronoldc­
Louremberg Nunes Rocha 
Wilson Martins 
José Paulo Blsol 
Cid Sabóia de Carvalho 
Aluízio Sezerra 
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Ney-

Pfl. 
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Suplen ... 
N""""OoneUo 
Leite Ch.!Mes 
Mauro Benevides 

"""""' U.:.rdo 
Raimundo Lyra 
Nelson W~kin 

Carlos Alberto 

Aulstente: Vemlúcia Nunes-Rarnflis: 3972 e 3987 
'JieunloleO, 
Loc:al: Sala da Comissão, Ala~ Alexandre Costa 

- Anelro dlts Com~- R21rntd: 4315 

COlOJ88ÃO DE F18CALIZAçAo E COI'IIROIJ<-(CFC)· 
(17 m<rnbn:>o} 

CO'II'OSIÇÂO Pre-... Carlos O>Ja..m 
· Vice-Presidente: Mebon Wedekin 

. PMDB 
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Almb" Gabri~ 
José Pi!rulo Bisol 
Mende>Canale 
Nelson Wedekln 
Ruy Bacelar 
Ronon Tito 
Mauro Benevides 
Leite Chaves 
Wilson Martins 
Joio Calmon 

NoosoAlinos 
José Agripino 
Ouilhetme Pabnl!à"a 
c.oo. auarem 

Robert<>Compos 
NQnSO Sancho 
C.OO.AA>ertD 

Pfl. 

Suplen ... 
MAreio Lacerda 
Severo Gomes 

"""'""'""" Albano Franco 
Lua VloM 

Nebx J"'""' 

PEQUENOS PAATIDOS 

.....,., ...... 
Affonso Camargo 

Aulstente: Goltac:az Brasêlnk;) P. de Albuquerque - Ramal: 4026 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas. 
l.ocaJ: Sala d4 Comissão. Ala Senado&-~ Costa 

- Arttt!m das c~- Roma&: 4344 
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SEÇÃO I (Câmara dos Deputados) 

Semestral ........•.............•........... (:2-~ ·2.600,00 
Exemplar awiSo ~~·~...................... Czs 1~,00 

SEÇÃO 11 (Senado Federall 

Semestral .•.............................•.. CZ'$ 2.600,00,: : · 
. Exemplar awlso u~u···•·u············· Cz$ 16,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de cheque pagável 
em Brasília, Nota de Empenho ou Ordem de Pagamento pela 
Caixa Econômica Federal - Agência - PS-~J;QRAF, conta cor­
rente n9 920001-2, a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1.203 - Brasília - DF 

CEP: 70160. 

Maiores informações pelos telefones (061 ) 211-4128 e 224-5615, 
na Supervisão de Assinaturas e Distribuição de Publicações - Coordenação 
de Antendimento ao Usuário. 


